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TERÍ.{O DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tern por objeto a contratação de serviços @nünuados de
Eânsporte escoler, @m motorà5ta e combugtiyê|, pâÍe ât ndêr as nêcê6sidôdê5 da RGde ,,lunicip.l
dê Ensino, do Municipio de Pênaka/MÂ, de acordo com âs co.d çôes, especifcaçôes e quanttãtivos
abairo d scriminados:-mr.!f - orCSlrúJ NÀCÃo _ _l UNID

01 (um) veiculo Upo ônibus, em condições de tràfegar em estradã de
terra/âsfâlto, com capâcidade paÍa no mínimo 45 (quarenta e cinco)
passagerros sentados, para transportê escolâr, de acordo com as no.mas do
Coíilo Brãsrlerro de Trânsrto (CTB), com combustivel e motoristà
Ano de fabÍicação: 2013 â 2022
89t?: Pov. Sânto Antônio / Po]t.-OÍie!!e / Penàlva

10

1l

t,

l) 01 (um) veículo trpo ônibus, em condições de trafegar em estrada de
tenê/asfalto, com capacjdade pãrâ no mínimo 45 (quarenta -" arnco)
pêssageiros sentados, para tÍansporte esaolar, de acordo coín as noínas do
Código Brasleiro de Tránsito (CTB), com combustível e motonsta.
Ano de fabricaÉo: 20r.3 a 2022
Rotâ; Pov. Cutias 1 P3nalva

0l 01 (um) veículo trpo ônibus, em cmdições de trafegar em estrada de
teÍa/ãsfêlto, com capâcidade pàra no miniÍno 45 (quarenta e cinco)
passagerros sentados, para transporte escolar, de acordo corn as noímas do
Código Brasileiro de Trânsito (Cm), com combustível e motorista.
Âno de ÍabrlcâÉo: 2013 a 2022
Rotã: Pov, São Uãlàqui.s / Pov. Goiebàl / Pov. Câftiího ltovo / Pov.

Ano de Í.bricasão: 201,3 a 2022
R9!ê! Pov. qoe !4q!q4!-ll9y.!!U!!IÍ119 . Foqqlg!§ tl P6nâlvq
01 (um) veículo tipo ônibus, em condições de trafegar enr estradã de
terra/àsfâlto, com câpacidôde para no mínimo 45 (quarenla e cinco)
passageiros sentados, para transpone esco ar, de ôcordo com as norfilas do
Códrgo Erasderro de Trânsto (CTB), com combústível e motoo$a.
Ano de Êabricação: 2013 a 2022

i:

i Rota: Pov.

Trânsito (CTB), .om corÍrbustivel e motorista
riceção: 2013 a 2022

KM ÍIPO DE CONSUMO
ToraL coMBUsÍÍvE! E5TIMADo

DIA MES

Sâo Joàquim
04 01 (um) veículo tipo ônibus, em condl@es de traÍegar em estrada de

tena/asfalto, com capacidade para no mínlmo 45 (quarenta e cinco)
passageiros sentôdos, para transporte escolar, de acordo coÍr as normas do
Código Brasileiro de Trânsito (CTB), com comblsÚvel e motonsta.
Âno de fãbricasão: 2013 a 2022
Rotã: Pov. LimeiÍa Pov. Ouro / Pov. Jacaré

05 01 (um) vehulo upo ônibus, em condições de trafegaÍ em estrada de l4ês
terra/asFalto, com câpâcidade para no mínimo 45 (quarentà e cinco)
passageiros sentados, para transporte escolar, de acordo conr as normas do

' Código Eraslei.o de Írânsito (CTB). com combustível e motorista

10

l0

10

tí
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Rotâ: Pov. Terreiro Grande Pov. São Braz P€nàlva
01 (unr) veiculo upo ônibus ou van, em condjções de trafegar em estrada de lyês
terra/asfêlto, com capacidade parâ no mínimo 20 (Vinte) passageiros
sentados, para transporte escolar, de acordo com as normas do Códrgo

Ricoa Pov. Currutelâ Penôlva
1.2. Segue âbâixo, informâções referentes as rotas, distânciâ a ser percofiida, quôntidade de vlagens e
combustLvgl estirnado para a exq.uçãq dos -rvrTEM ROTA DISTAN QTD DE

(K) NS
DIA

2101 Pov. Santo An6nio / Pov
Oriente ,/ Penalva

19Km 04 76Km D ese
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oz-pór. cruas I Penalva

03 Pov são Mâlâeuiàs / Pov.

Goiabal / Pov. caminho
Novo / Po!. São loaqurm /

a4 Pov. Limerra / Pov
Pov,lacaré

17Km
26Km =8t l1.056t

68Knr Dresel

156Knr

24t 528t

2

ouro / D esel

D ese0.1 60KnlPov. Boa Vontade / Pov.
Cêpivarí / Pov. Formiqôs /

Itl

64Krn O ei, 201 4401

01

Pov. Teíeiro Grande / Pov
são Bra2 / Penalvâ
Pov. Rcoa / Pov. Currutela /
Penalva

1Km 52Knr Dresel t4l

2. DA JUSTIFICÂTWA
2.1. A Prefertura l4unicipal de Penalva/MA reahza o transporte es@làr dos alunos resrdentes na zona rurêl do
llun cipio, màtriculados na rede de en§no local, abrangendo as esaolas do Í\4unicípiô e do Estàdo.
2,2. O educando, em especial o mais carente, possui anúmeras dificuldades para rnanter-se na escola,
dificuldades essas que vão desdê â ãlimefltâção, transporte, vestuário até o mateíial didático para uso diário
Por essas razões, o oíerecjmento do ensino púbico grâtuito, muitas vezes. não é sufrcrente para permitrr o
d( e\.o desse âluno á escola ou mesmo para ôss€gJraÍ a suô permanêncra ro ens no
2.3. For pensêndo nessa realidade que à Constituição Federal de 1988 atreou outras obrigaçôesao dever de
oferecer educação gratuita com o intuito de complementar o direito ao ensino público e, por meD das quàis, s-"
poss bilita o acesso e a permanência do educando no ambiente escolar.
2.4, No artigo 208 da Constituição encontram-se as obrigações do Estàdo, no qLre tange ao oferectmento do
ens no público. TrôLa se de garantias assequradas ao educando, cuja finalldadê éo efetivo exercício do dire to à

educação, estàndo, entre estat o transporte e6colar.
2.5. Conclu -se, portanto, que reÍerida contratação s€ faz necessáía tendo em vista a necessidade do
l4unicípo de cuÍnprir os ditames lega s.

3. DO TRÁÍÂMENTO FAVORECIDO- DIFERET{CIÂDO E SI]i.IPLIFICÂDO PÂRÁ MICROEI'IPRESA.ME,
EMPRESA DE PEOUEI{O FORTE-EPP, !.IICROEXPREÉ DEDOR INDIVIDUÂL-MEI E COPERÂTIVA-
eooE
3.1. Será aplicado, no qLre coubeÍ, às lvlicroempresa lYE, Empresa de Pequeno Porte-EPP, 14icroempreendedor
Indvidual ívrEI e Cooperâtiva COOP, os benefícios da Ler Complementãr na 123i2006, alterêdê oea ler
Cornp ementar n. 14712014, coníornre condições definidas no edital de l taéo.

4. DA PRESTACÁO DOS SERVICOS
4.1. A licitante deverá ofertar o preço unitário dos serviços assim como o preço totalda sua Propostalevando etrr
conslderação a prestaÉo de servi@s pãra o peri,gdo de 10 (dez) meses.
4.2. Os JeÍcJlos locados deverão ob6ervar as especifrcações deteríninadas no r-ermc de Relerêncta, caceroo d

fisca|zação proceder à vistoria iniciâl dos ônibus, como objetivo de veriflcação de conforrnrdade.
4.3. Apresentar o veículo para vistoria inicial, que deverá ser realizada pea fscâ izaÉoj
4.4. Apresentar cópia do Certificâdo de RegrsEo e Lrcenoamento de VeicLllo'CRLV;
4.5. Apresentar cópia da Apólice de Seguro Total, observadàs todas as exrgêncras estabelecidas no Termo de
RefeÍêncra;
4.6. Apresentar cópãs dos documentos que comprovem que empregado selecionado palô condutor do
lransporte escolar, êtende às exigências estabelecidàs no artjgo 20 da ponaria no 1.11712015'DETRAN/IYA
4.7. Os veiculos L.rtrlizâdos paÍa a prestação dcE §ervi@s (k transporte escolar dêvêrão estàr em aonform dãde
com as normàs expedidas pelo G]digo de Trânslto BrôsileirccTB, Resoluções doconselho Nacionai de Trâns to-
CONTRAN e, em especial, a Portâria no 1.117/2015- DETRÁN/MÂ, que estabelece as sequintes e:rgénúas pard

os veículos de kansporte de escolaresem seu artlgo 30:
á) Estar registrado no Estado do lYaranhão como veiculo de passágeiros, cassificado na cateqoÍ d

a ugue;
b) Possurr íaixa horizontal nâ cor amarela, com quarenta centímêtrcs de largura, à mera alturà, eÍn toda

a extensão dôs partes lateÉis e trase ra da carÍoçaÍia, com o dÍstico ESCOLAR, em preto, com altlrra
de vrnte a trinta centímetÍos, sêndo q!e, em caso de veículo de carroÉrid prntada na cor arnarela, as
corês âqui ndicêdas devem s€r invertdas, Ressâlte s€ que para etendL,nentc desta exigêncâ c
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vedada â utilização de farxa imantadã, magnélica ou qualquer outro disposirivo que possã retká la, de
Íorma tempoaáriai

c) possuir equipamento registrador rnslantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrôfo);
d) Possurr lanternas de luz branca, fos(a ou amarela, dispostas nas extrernidades da parte superior

diânteira, e de luz veÍmelha nas extremidades dâ parte superior traseira;
e) Dispor de crntos de segurançâ em nÚmero igual à lotação, atendidas as exgênciôs das Resol!çõ€s do

Conselho Nacionâl de Tránsito CONTRÂN, especiâlínente:
c.1) pâra o condutor deverá ser do bpo três pontos, com ou sem retrâtor;
e.2) para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator, ou do Ipo

subâMominâl;
f) Estar equipado com extintor de incêndlo com càrga de É químico seco ou de 9ás carbônro de quatro

quios, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros, ao âlcancedo condutoÍ;
g) Estar equrpado com limitadorês de abertura dos üdros correiiços, de no méximo 10cír (de2

cenfimeüos);
h) Possuir dispositivos próprios para à quebra ou remoção de vidros em caso de acrdente;
i) Possuir todos os demais equipamentos obrigatorio§, €omuns aos veículos da mesmâ esÉÉcie,prevrstos

no ódigo de Trân§to Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN.
4.8. Conlorme ârtigo 5o dã refe da Portàrra no 1.117/2015-DETRAN/I44, o veiculo destnado a tÍansportc de
esaolares deverá ser submetido à inspeção sem€stral para verificação dos equipênrentos obrqatórios de
segurançê e deÍnars requ sitos, de acordo com o final de placa. obedecido o calendário do DETRAN/!lÂ.
4.9. No caso de veí,au os qLre sofreram modificaçôes das §las carêcterístrcas origina s, tendo por obletivo
ampliar ê capacidade nominal de lotaÉo para o transporte escolar, deverá cumprir o artgo6o dà Portaria no
1 . 1 I 7/2015-DETRAN/r4A;
4.10. A Contratada deverá mãnter o veículo em condides de higiene e limpeza pàra transportedos escolares;
4.11. A Contratàda devêrá arcar com os custo6 com combustivel e as despesas deaorrentes da manltenção
preventivô e corretrva dos veículos locados;
4,12, Â Contratada não poderá fazer aposição de inscrlçõet anúncios, painéis decorativos e pjnturas nas
áreôs envidraçaias do vei,aulo, de aaordo com o àrtigo 12 da Portana no 1.117/2015 DETRÁN/MA;
4.13. O pagamento do Imposto Sobre a Propriedadê dê Veículos Anual-IPVA anual e demais docurnentos
necessarios deveÍão correr por contâ da Conúatada, não sendo aceito veiculo @m taxas atrasadas;

5, DÂ MANUTEI{CÃO PREVEÍ{TTVA E CORREÍIVA DOS VEÍCULOS LOCADOS
5.1. A Contratadà é responsável pela manutenção preventiva e @rrêüva dos veículos locados, inclusve
srbstrtlição de pêças, pneus, acessorios, filtÍos, óleo lubrificante. vêlas, pastilhas de freios, correLas, ámpadàs,
etc,, sem ônus pará o Contratante,
5.2. Caso o veiculo àpresmte defeitos ou ãvàrias durante o periodo da locação, a Contratada deverá
providencrar, no prazo máxrmo de 02 (duas) horas, aÉs o receumento do chamado teanico,a subsnturção por
outro veículo de caracteristlcês iguàl ou superior, até sua pronta reparação.
5.3. A substltuido e as êspesas do veiculo defeituoso/avariàdo/§nistrâdo, bêm cciÍlo sua remoção, sãc de
nteira responsabilidade da Contratada.
5.4. A Contratada ficaré obrlgada. a subsütuir veÍculo defeituoso/avariado/siniskado fora do horário de
expediente normal e nos dias não úteis, mantendo para isso, empregado credenciado, com telefone e
endereço previamente rnformado à Contratante.
5.5. O prazo acima estâbêlecido poderá ser prorrogado, a critério dâ Conkatanle, desde que ã Contratada
formalize o ped ido por escÍito e fundaÍnentado em moüvos c,e câso fortuito, sujelções mprevistas e/ou de Íorça
mâror, observado o artigo 57, § 10, da Lei Federêl no 8.666/1993.
5.6. A Contratada deverá dlsponibilizar Centrâl de Atefdimento 24h (vinte e quôtro horas), todos os diãs da
seraana, podendo ser acionâda mediante chamâdo ch fiscalização atsavés de fac-sím le, e-.nai ou letefone_

6. DOSEGURO TOTAL
6.1. Os veículos deverão estar cobertos por seguro totàl contra incêndio, roubo, frrrto, inclusive de acessorios,
colisào e perda total, além de Acidentes Pessoêis a Passageiros APP e seguros de terceiros (danos materiais e
pessoars).

6.2. O seguro de Acrdentes Pessoars à Passàgeiros-ÂPP deve ter cobertrra pãrâ morte e nvalidezpor pessoa.
6,3. A Contratada também deve considerar o condutor como passageiro.
6.4. O seguro deve prever a cobertura totàl do veículo com assistêncE 24h (vinte e quatro hoÍas).
6.5. Havendo necessidade de utjlizado do seguro dos !€ículos, o paqamento da franqura, se houver, não será
custeada pela Contrâtante.

7. DÂS INFRÂCóES DE TRÂNSTTO

ux'6
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9. DAS ROTAS
9,1. A Contratadà deverá prestar os serviços de locação nàs rotas definidas pela SecÍetaria lvlunicipal de
Educaçáo - SE!1E0, conÍormê as especificações constantes no Terrno de RefeÍênca, observada a
qui ometragem diária esümada.
9.2. A Conkatada tamÉm deverá presbr os seívrços de locação do veícujo em eventuais at vidades drscentes,
inclusas no calendáno escolâr pela Secretaria Munrcipalde Educacão - SEl.4ED, sem ônus para a Contratante.

7.1. O motorista autorizado para dÍigir o t€Ículo lcado será responsabrlzado por quaisquer rnfrações de

trânsto cometidas sob sua condução, ficando a contratada responsáve pelo pagamento de multas e peia

identifrcãção do infrator para flns dâs pênâlidades legais, conforme legislaÇão em vigor.

a, Do coÍ{DUToR
8.1. O veiculo somente s€rá conduzido por funoonárlo da CONTRÂTADA, devidarnente unaformizado e com
Carteirô Nôcional de Habilitação CNH atualizada, cateqoria D.
8.2. Em cumprimento ao artigo 20 da Portôrià no 1.117/2015-DEIRAN/IYA, o condutor deverá:

a) ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
b) estar habilitado, no mínirno, na categoria'D";
c) comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normaüzação deterínrnada pelo Conselho

Nacional de Trânsito-CONTRÂN, registrado no Sisterna do Regiíro Nacaonalde Ca(eira de Hab litação
RÉNÂCH;

d) não ter cometido flenhuma infrâção grâve ou gravissima, ou ser reincidente em infraçôes médias
durante os 12 (doze) últimos meses;

e) apresentar, a cada ÉEríodo de 05 (cinco) anos, C€rtidão Negativa do Registso de oisúibuição Cnminal,
relativô aos crimes de homicidio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme exigêncra
prevista no artigo 329 do Código de Trân§to 8râsilerro-CTB.

8.3, caso a Contratadâ píecise substituir o Condutor delerá comuncar à frscalzação com antedêncra
mínrma de 48h (quarenta e oito ilorâs), apresentando cópias da documentação que comprove o clrmpÍ mento
dos requisitos exig dos no artigo 20 dã Portaria no 1.1122015-DETRÂN/I4Â.
8,4. A Ccntratada deverá substituir, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a Notificáção,
qualquer condutor e/ou empregado cuja atüaéo, permanârcia ou comportamento sejam lulgaCos prejudrciais,
rn.oÍ venrentes ou rnsdtríatónos à exeauÉo dos serv,ços,
8,5. O Condutor não poderá dâr carona.

10. DA VISTORIÂ DO VEICULO
1O.1. A Contratada deverá iniciar a êxecução dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) das úteis, contados a
paftu da data de assinatura do Contrato pdminiskativo, mediante apresentação do veiculo para a vistona
inicial, a ser reahzâda pela fi{rlizaçâo designâda pela SecÍetâria Municipal de Educação- SEI4ED.
10.2. A fiscalização verifrcará se o veiculo apresentado atende a todâs as especifrcações estabelecidâs no
presente Termo de Referência, em,tjndo Laudo dê Vistoria que indicará as condições de irso dos ônibus.
10,3. Côberá à fiscalizacão proceder a vistorias trimesUais.
10.4. Na hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, evenfual denúncia ou à criterio da Contratante, a
liscalização poderá proceder a vistoías extraordiná rias.
1O.5. Gso o veKulo s€ja reprovado no Laudo de Vistoía, a Contratada deverá substitui lo noprazo de até 02h
(duas horas) aús o recebimento da Nohficacão.
10.6. Todos os Lauclos dê Vistoriã deveÍão ser acompánhâdos dê relatórios fotográficos,

11. DA SUBSTITUICÂO DE VEiCULOS
11,1. Â Contratada deverá substitulr, às suas exp€nsas, o veículol

a) reprovado em vistorià, quando ocado em desácordo com às especif cações contidas no Terrno de
Referêncla e em sua ftoposta de Prerps;

b) que apresente defeitos ou avêrias durante o período da locação, até a manutenção .orretivado veícu o
defeituoso/avariado/ínistrado.

11.2. O veículo deverá ser substituído pela Contràtada no prazo de até 02h (duas horas), contados a part r do
recebrmento da NotificaÉo.
u.3. Caso a substituição do veículo ocado não ocorra no prazo determinado na Nouficação será consideradà
inexec!ção conlratual e a Contratada estará sujêlta à apllcação das sànções prevstas no Termo de Refeiência,
inclugve írulta de rnorô.

11.4. A Contratada deverá garàntir à substrtuição por outro veiculo com caracteristicôs rgirais ou superiores ao
veículo Iocado.

dw I
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11.5. A Contratadà deverá arcaÍ com todos os custos decorentes da substituição, inclusive âsdespesas de
remoção e devolução, quando for o caso.

12. DÂ VISTORIA DAS ROTAS
12.1, a fiscôlização designada pela S€cretaria Municipal de Educação-SEI'4ED fiscà izará a execução dos
percursos definidos para os ônibus, com o objêtivo de evitãr desvios de rota e qarantir o transpo(e aos

15. P9JA@BG!qSALE§II!Á]@
15.1. Os valores da prêsente solicitaÉo serão estimados pêlo setor competente em ÍunÉo dos preços de
mercado.
15.2. Os pÍeços propostos serão coníderaclos completos e deveÍão abÉnger todos os custos jncidentes sobre
a prestação dos serviços.

14. suBsrrrulcÃo Dos sERvrcos REpRovÂDos
14.1. A ContÍatadê, deverá substituir, no todo ou em parte, ás 5ua5 er(pensas, os veiculosl

a) Reprovados no recebirnento pmvjório, quando estver em desacordo com a5 especiicações contrdas
no Termo de Referência;

b) Que apresentem víoos redibitórios que os tome impróprios ou inadequàdos ao uso a qle se destrnam,
dentro do prazo de validade.

14.2, Em caso de recusa dos serviços, será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consrgnarào as
desconform dades, devendo o materiàl ser substituíCo pela Contratadã no prâzo de até 02 (dois) diãs úteis,
contados ã paÍtrr do recebiÍnento da Notificação.
14.2.1. Caso a substjtuação dos veículos recusados não ocorrà no prêzo determrnado será considerada
inexecução contiatual e Conkâtada estará sujeita à ôplicação das sanções previstas no Termo de Referênciô,
inclusive multa de mora,
14.3. A Contratada deverá arcar mm todos os custos deconentes da substiturção, inclusive ês despesas de
remoção e do kansporte.
14.4. O vício redibitório poderá ser identificado aós o recebimento defrnitivo.

16. DA DOTAcÀo oRcÂ ENTÀRIA
16.1. As despesas relativas a execução do ob.leto correrá à coflta das dotâções orçamentárias especificas,
consrgnados no orçamenlo Gêralda PÍefertura llunicipal de Peíâlva/MA.

17. OO PRÀZO DÊ VIGE'{CIÂ

-(

13. DO RECEBI ENTO DO OBJETO
13.1. O receb mento dos serviços será efetuado por serviclor esp€cialmente designàdo pela Secretar á

Ivlunrcrpal de EducaÇão-SEMEo para êsse frm.
13.2. A srmples prestação dos serviçôs não imphca na sua àceitação defiriliva, o que ocôÍerá somente âpó5 a
vistor a e comprovacão de conformidade pela contratante,
13.3. a partir da entrega, os veiculoc sêrão recebidos e submetdos ao s€tor reqursitante para avalBr ô sua
conformrdade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referênaia, a lrn de que se decida sobre
sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

L Recebimento Provlsrário: os gâneros allmentícios seíão recebidos provisoriamente pela flscâlizaÉo
do Contrato no âto dâ entrega, mediante Recibo, para efeito de poíerior verificação quànto à
quantidade, qualidade e conforrnidade com as especificades constantes no Termo de Relerêncra, na
Proposta de Pre@s dô Contratadâ, bem coÍno atendimento das obrigações estpuladas no Conkato;

ll. R€cêbiúento Dêtrniüvo: os gênêros alimentrcios sêrão recebidos defrn tavamente aÉs a veíÍicaÉo
pela flscêlizâção do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformrdade do material, bem como o
cumpnmento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05
(cinco) dias úteas, contàdos da data do Recrbo que formalizar o Recebimento Provlsôrio.

13.4. O Rêcebmento Deíinitivo será realizado pela fiscallzação em até 05 (cnco) dias úteis àpós o
recebrmento provrório dos serviços.
13.5. O aceite/aprovação dos serviços pela Contratante não êxciui a responsabilidêde civÍ da Contratadã,
especialrnente quanto a vícos de qualidâde do vehulo ou disparidades com as espec ficações estabeleardas no
Ed tal, verificadas, posteíiormente, garanúndo-se à Prefeitura I'lunicipal de Penaivô/1.1A as faculdades prev stas
no artigo 18 da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesà do Consumrdor.
13.6. O receb mento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades luturas quanio à qua idade doS
serviços prestados, sendo que a data de suô assinatura anicia a contaqern dos prêzosde pàgamento.
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1,7.1. O prazo de vgência do Contrato Administrativo será de 10 (dez) meses, contado da data deassnatura,

com eficácia aÉs a publicô60 do seu extrato nô imprmsa oficial.
17.2. considerândo a natureze contÍnua dos serviços, o pràzo de vigência poderá ser prorrogado, medianle

Termo aditvo, até o limate dê 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso ll, da Lei Federal no

8.666/1993, desde que preênchidos os requisltos âbãixo enumerad6 de forma §multânea e autorizado
formalmente pela autoridade competente:

a) Os seíviços tenham sido prestados regularmente;
b) A Contratâdà não tenha sofrido punição de naturezâ pecunaária por mais de 03 (três)vezes, a cada

período de vigêncla do Contiôto adminiskâtivo;
c) a conüâtante tenha inteÍesse nà conbnuiahde dos sêíviços;
d) O valor do Contrato p€rmaneçâ economicâmente vãntajoso pãrã a administração; e,
e) A Cortrdtddd concorde com a prorroga(ão,

17.3. A não prorrogaÉo do prazo de vigência contratual por conveniêncla da Contratante não gerêrá à

Conr'atada drÍerlo à qud,quer especie de ndenrzaÇo.

1a. Do cERENcTaMENTo E FrscauzacÃo Do coNTRATo
18.1. O gerenciamento da execuÉo do contrato ficará a cargo de servrdor Josúel da Silyâ Rocha Júnior,
Diretor de Oepôrtamênto dô Educáção, HatÍícüla no 6488-2 e CPF no 842.766.433-53, deegnado
formalmeite pelo l"lunicípio, o qlal cuidará de incidentes relaüvos a pagamentos, à documentaçâo, ao controle
dos prazos de vencrmentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico findnceiro, etc,, nos termos do art,
67 da te no 8.666/93.
18,2. O serv dor designado anotará em registro próÉrio todàs as ocoírências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sêndo-lhe âssegurada à pÍerrogàtiva de:

a) Éscâlizar e atestàr a prestação dos serviços, de modo que selam cumpridas integral.nente as
condições estãbelecidas no Termo de Referência, no edital da licrtação e seus anexos e na propostã
vencedorai

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à

regularizaÉo das faltas ou defeitos observados;
c) Garantr ao contratado acesso a toda e qualquer informàção sobre ocorrências ou fatos relevantes

-eldconddos (o- o forn€amento do§ seMços,
d) Emrtrr pareceres em todos os atos da Admrnstração relâtivos à execução do contrato, enl especial

aplrcaçôes de sanç&s e alterações do mesmo;
18.3. As decióes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade supeÍior, em tempo hábil, para a adoçâo das medidâs convenientes.
18.4. A íscallzação exercida pelo Munrcjpio não exduúá ou reduzirá a responsabiiidade dê Contratada pela

comDleta e períeita execução do objeto contratual.

19. :
19.1. Constjtuem obígôções e responsabilidades da CONfRATADA, além do eíabelecdo na legrslaÉo em
vrgor e no instrumento contratual o seguinte:

e) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e percursos estabelecidos, com a disponibi|zação de
mão de obra qualancada, ob6ervadas as recomendades à.eitas pela boa técnrca, normas e
leqislação pertrnente;

b) Iniciar a execução dos serviços de Locação de Veículos para o Transpote Escolar, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contâdos a pârtrr da dêta de assinaturà do Contrato Administrativo;

c) Fomecer veículos para prestaÉo do6 serviços de trãnsporte escolar que estejam em
conformdade com as normâs expedidas pelo Código de Írânsito Bra§leiro'CTB. Resoluçõesdo
Cons€ ho Nacional de Trânsito-CONTRAN e. em especial, o artigo 30 da Portaria no 1.117/2015
DETRAN/IVlA

d) Designar preposto e apresentar relação com enderê@s fisico e eletÉnico (e-mai), teleFones,fac-
símiles, nomes dos responsiíveis;

e) Observar o perclrso definido pela Secretaria Municipal de Educãção-SEíYED para o veiculolocãdo
para trãnsporte escolar;

í) Prestar os servi@s de locação do veículo em eventuais atrvidades discentes, inclusas no

calendáno escdar pela Secretaria Municipêl de Educação-SE[4E0, sem ônus para a Contratênte.

9) Responsabilizar'se pelos custos com combustível dos veícuios locados, sem ônus para ê

contratânte;
h) Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva clos veiculos locados, nclusive

substrtuEão de peças, pneus. acesórios e lubrficântes, sem ônus paí. ã Contrataíte;
i) Manter os veículos em condiçóes de higiene e limpezã pàra transporte dos esaolaresi

N
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j) Responsabilizôr-se por quaisquer infrãçõe§ de hânsito comeüdas, frcando a CÔntrãLâda

responrivel pelo pagàmento de muitas e pela identificàção do infrator pâra fins dàs penalidades

l€ais, conforme legislação em vigor;
k) apresentar o veículo parô as vistorias trimestrais e eventuais vastoriasextÍaordinárias, conforme

deteÍminado pela fiscalização;
l) substituir, às suôs expensas, o veículo rêprovado em vistorià, quando locado em desacordo com

as especiflcações contidâs no Termo de Referência e na Proposta de Preços ou o veículo que
apresente defertos ou avarias durânte o período da locação, até â mânutençâocorretiva do veiculo
defeituoso/ãvaíiado/sinistrado, obs€rvâdo o prazo de até 02h (duas horas), contados a partrr do
recebimento da Notificação;

m) Comunicar imediatamente à fiscalizôção qualquer alteração no seu estatuto socral, razão social,
CNPJ, dados banér,os, endereço, telefone, fax e outros clados que íorem importàntes;

n) Não transferir a terceiros, no todo ou em pãrte, o objeto do pres€nte Contrato Adminrstrativo;
o) Responsãbilizar s€ integralmente pelos serviços contrôtados, nos termos da legislação vgente;
p) Su)eitar-se à mals ômpla e Írestrita frs€alizaÉo por parte da Secretarla t'lunlcipal de Educação

SEÍ\4ED, prestando todos 06 esalarecimêntos sdicitados, de lorma clara, conc sa e lógica,
atendendo prontamente às reclamações formuladas;

q) Relatar toda e qualquêr lrregulaídade observada eÍn função da prestação dos serviços |citados;
r) RespondeÍ pelà superuisão, direção técÍlicá e admrnistÍativa e mão de ob,ra necessafla! à

execução dos serviços, como única e exclusjva empÍegêdora;
s) Assumir a responsabilidade por todos os encêrgos pre"r'idenciários e obrigações sociais previstos

na leg slaÉo social e trabalhista em vigor, obriqando-se a saldá los na época própr a,uma vez que
seus empregôdos não mànterão nênhum vínculo empregatíoo com a Contratada;

t) lvanter, arnda, seus êmprêgâdog identúicados por cÍaóá e uniforme quando em trabãlho;
u) Desqnar responsavelparà representar a Contratàda junto a Contratante.
y) Cúmprir as regras de segurança e medidna do trabalho resultante dô execuçáo do objeto, sem

kaníerência de qualquer ônus à Contratante;
w) l4anter durante toda a execução do contrato, eÍn compatibilidade com as obrigações àssumdas

durãnte todo o processo de contrâtâção;
x) Cumprir todês as obrigações constântes no Termo de Referêncra, editàl da Lctado e cont|ato, de

acordo com a proposta apresentadã;
y) Reparar, corrigir, removeí, ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

contrôtado em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçõesj
z) Responsêbrlzar-se crvrl, âdmrnrstrâtjva e penalmente, sob as penas da lei, por quarsquer danos e

ou preluízos materiais ou pessoais causados diretâ ou indlretanrente a Contratante ou â
terceiros, decorrentes de sua cirlpâ ou dolo quando da prestação dos servrços, não excluindo ou
reduzindo essâ responsabilidade a fisaalização ou o acompanhamento pela fscalizaÉo;

aa) Prestar todos os esclareciÍientos que forem solacitados pela conhatante, durante o foílecimento
do objeto;

bb)Comunicar o l4un cípio, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessirios:

cc) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as norÍnâs de segurança da repartição púbrica

onde serão entregues os inírumentais;
dd) ResponsabiizaÍ'se por quaisquer acidentes sofridos pelos eaírpregados, quando em serviço, poÍ

tudo quanto às leis trabalhistãs e previdenciánas lhes assequrem;
ee) Aícar com todas as despesas. diretôs ou indiretat deconentes do cumpnmento das obrigaçôes

assumrdas, sem q.raquer ôn,rs ao 14Lnspro;
fí) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmeôte, as obrigações

assumidas, nem $rkontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada, exceto nas condições
àutorizadas no instrumento contratual;

gg) I4anter durante a vgência do Contrato todas as condiçôês de hablrtação e qualificação exigrdôs.

20
20.1. A Prefeitura de Penalvâ/MA, por rnterm#io do rqão Participante, obriga se a

a) Acompanhar e fiscallzar a execução do Contrato Adminisüaüvo por irrtermédo dâ fiscalização, que
deverá verifrcar s€ os s€Mços estão seMo prestados em conforrnldade com as especrÍc.ções,
quantidãde, qualidâde, pÍazos e demais condides estabelec das no Termo de Referénoa e nâ
Proposta de Preços dâ Contràtadâ;

a) Controlar as requis 6es e documentar ôs ocorÍências havidàs no período de vigência do contrato;

"*t
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b) Realizar a vstoria inicial, as vistoíias trimestrais e e!€ntuais Ústoriâs extrâordinánâs, por intermédio

da fiscairzação;
c) Fscalizar o cumprimento das obígâções assúmidas pela empresa contÍatôda, inciusive quanto à

continudade do fornecimento, que ressôlvados os caso6 de força maior, justficados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser anterrompidos;
d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovadâ â entrega dos servrços;
ê) Notificar a Conkâtada, para a subsütuição de serviços reprovados no re.ebrmento provisono,

conforme Termo de Recusô;

O Notifclr a Contratada, para â substituiÉo de serviços qLre apresentarem vícios íedibilórios após a
asgnatuÍa do àteste que formalizàr o rêcebiÍrÉnto definiti\,o, conforme Termo dê Recusa;

g) Etetuar os pagâmentos à Contrâtada de acordo com a forma e prazo estãbelecidos, observôndo as
normd\ àdmiri$ratrvàs e ínàncelras em vrgor;

h) Comunrcar à CoÕtrôtôda toda e qúâlquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos serviços;
i) Prestar as informa@es e os esdarecimentos que venham a ser solicitados pelos êmpregados da

Contratada;
j) PÍopor a âplcação das sançôes administrativas e deÍnais cominações legals peLo descumprimento das

obr gações âssumidas pela Contratada;
k) Fis(alizar para que, durante a vigência do Contrâto seiam mantidas todâs as condições de habilitaÉo

e qualificação exrgrdas na licibção.
l) Prestar as informações e os esclarecimentos atjnentês ao obieto, que venham a ser solicrtddos pela

Contratada;
m) Ap icar, gâranüda a âmpla def€sá e o contraditóno, âs penalidades decorrentes do descumprimento

das condrções, especiRcaÉes e obrigações estabelecidas no Termo de Reíeíência, no edrtal dà
Icitação e instrumento contratual,

20.2. A contratante não responderá por quaisquer compromrssos àssumidos pela contratada perante tercerros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bern como por qualquer dano caLrsado a terceiÍos em
decorrência de alo dê mesma, de seus empregados, prepostos ou subordrnados.

21. D.qPAGÁUETI9I
21.1. O pagâmento será efêtuâdo dê forma mênsal, por meio de ordem bancára, êm favor dê
contrêtada, no prazo de .té :rO (trintà) dias, contados a partir do recebmento, conferência e acerte
definitrvo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentára e financeira do í\4unicíiDio e condições
estabelecidas na prc@sta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato, acompanhada dos seguintes documentosi

a) Certdão Conjunta Negativa de Débitos Re ativos a Tributos Federa s e à Dívrda Atrvê dã Unão,
expedidà pela Secretària da Recelta Federai do Erasll e pela Procuradona Geral c,a Fazenda Nactona,
a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscalsjunto à Fãzenda Estadual;
c) Certidão Negativa de Insarição de tÉbrtos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negatvâ de Débitos Fiscais junto à Fazenda l,lunicipal;
e) Certdão Negauva de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,.iunto à Fazenda l\4unicipal;
f) Certiicado de Regularidade do FGTS;

9) Certidão Negativa de Débitos Trdbalhistas - CNDT.
21.2, Em caso de ausência ou irregularidade nâs Certidôes de regulãridade fiscal e trabalhistà, o prazo de
pôgamento será contado a pôrtir da sua (re) apresentação, devrdamente regulàrizadas.
21.3. A Contrãtante sê reseÍva ao direito de recusar o pagamento s€, no ato da atestação, o objeto não
est ver de acordo com as especjncações apresentadôs e aceitas.
21.4. A Conkãtante poderá d€duzir do montante a pagâr os valoíes correspondentes a multãs ou indenlzações
dev das pela Conlratada.
21.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Conkatada não lenha concorrido de âlguma
íormâ parà tanto, será devida compensação finônceira, que será càlollaCa, ÍreCiante a aphcaçào da segu nte
fórmula:

E}{=IINxVP
Na qual:
E14 = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre à dâtâ prevista para o pagâÍnento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a sêr Étaga.
I = lndlce de compens"ação finãnceira = 0,00016438, assim apuradol
I = (TX)I = (6/100y365, onde: I - 0.00016438 TX = Percentual da ta)(ã anual = 6010

*#u\
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21.6, A não apresentaÉo da nota fiscálôtestada com as documentações necessárias ao paEamento ou a sua

apresentação com incorreções ou auéocias de documentos, ens€iará a pÍorrolação do pràzo de pôgamento
por igual número de das a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificôdas, não cabendo à

Cont.atadà, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua Única e tota responsabrlldade-

21.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos serviços de modo ,dêntrco àquelas constantes
do obleto do Contrato e da proposta vencedora,

PF,CC: ot(t_att
r-lL

22. DÂS PENAUDADES
22.1. O descumpr mento, total ou parclal, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujetará a

Contrãtâda às sançôes previstas nâ Lei Federal n0 10.520/2002, aplicando se, subsidrariamente, à Ler Federal

no 8.666/1993.
22.2. Apiicando-se o disposto no àrt. 86 dã Lei Fêderal no 8.666/1993, s€rá aplicada a Contratada a sanção de
multa nos segurntes casos:

e) De até 10% (dez poÍ cento) sobre o saldo contratua, caso haja a inexecuÉo paroal do objeto;
b) De ôté 10ryo (dez por cento) sobre o vâlor totâl do contrato, caso hàja inexecução total do objeto.

23.3. Diante da rnexecucão total ou parcial do Contrôto, além das multas aludrdas no iteÍn anteror, a

Contratante poderá, gàrantrda a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:
â) adyertêncla; por escrito, por faltâs leves, assim entendldas aquelas que não acarretem preluízos

slqnificaüvos para a Contratante, s€ndo cabível tamtÉm quando houver afastamento dôs .ondições
técnicas estabelecrdas, inclusive das recomendâ@es dâ fscahzaÉo do MunicÍDio;

b) Multa dê 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspen§o Têfiporária dê participação em licjtâção e rmpedrmento de ccntratar.om a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) DêclaÍação de InHonêldade para licitêr ou contrâtar conr a admrn stiaÉo pública enquafto

perdurarem os ínotivos deteminantes da puniÉo ou até que sqa promovrda a reâbilitação perante â
própria aLrtoridade que aplicou a penalidade.

23.4. As sanções prevastas nas alíneas "a", "c" e "d" @erão ser aplcâdas conluntaínente com a prevtsta na
alínea "b".
23.5. Se a Contratada enseiar o retaídamento da e)(ecução do certame, não mantiver a proposta, falhar oll
frêudar na execução da contratação, comportar sê de modo inidôneo, fizer declaràção falsa ou cometer fraude
fiscàl garantida o d reito prévio da ampla defesa, ficará impedida de lcitêr ê contratar com ô Prefeiturê
l4unicipal de Penalva/NlA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ênquanto perdurarem os motivos determrnantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitasão perànte â própria autordade qüe aplicou a penaldêde,
sêm prejLrizo da aplicaÉo das multàs previstas neste item e das demais comina@es leqais.
23.6. Caberá a íscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, medrante relatório
cirlunstanciado, apresentando provãs que just,fiquem a propo§ção.
23.7. Apos a aplcação de qualquer penalidade será fêitâ comunicação es.rita à Conkatada e publcação na
Imprensa Oficial, constando o fundâmento legal, excluídàs os casos de aplicaÇão das penatidades de
advertência e multa de mora-
23.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias cons€cutrvos, contados cla data da
notificação, em conta bancáíia a sêr informada pelo Contratante.
23.9. 0s valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devdos pela Contratante ou cobrados
diretamente da Contratada, amigável ou judicialrnente.

24. pa LEcrsLAcÃo aPucÁvEL
24.1. Em cumprimento ao dever de licitar prevjsto no art. 37, inciso )Cfl, da Constituição Federat, a
conÍatação deverá adotar à modaldade Pregão, considerando que se trata de aquisqão de bens comuns,
definrdos corio aqueles.u.)os paútes de desempenho e qualidade podem ser obteivamente defintdos, por
meio de especificações usua s no mercado,
24.2. Portanto, os atos administraúvos perinentes à licitação e às contrataç&s reger-se ão pelas norínas e
principios contidos na seguinte legisla6o apli(rivel:

a) Constitu ção Federal de 1988;
b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Ler Federal no 8.666, de 21 de

lunho de 1993, bem como suas alteÍades po6teriores;
c) Lei Complementâr no 123, de 14 de dezembro 2006 e ôltera@es;
d) Decreto Fêieràl n" 10.02412019, de 20 dê setembro de 2019, que regulêmenta a modaldade Pregão

na forma eletrônica;
e) Edital do Pregão Eletrônico e sêus anexos;

o Demãis normàs regulamentares apliéveis à môtéria;
g) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposlçôes de dúeito pnvado, em

,*xfu
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especia a Ler fueral no 8.078, dê 11 de setembro de 1990 (Codiqo de Defesâ do Consumidor).

25. DA OUALIFICACÃO TÉCÍ{ICA
2S,1. Entre as obriga6es técnicàs, objetivando qarantr que os proponentes inteíessados em prestar seus
serviços ôos entes públacos, sejam empresas idôneas deüdômente inspecionadâs, bem como âss€gura. que à

qualidâde de seus serviços estejê de âcordo com as normas técnicas necêssáriãs, deverá ser apresentâdâ à
segurnte docLrmentação:
a) Âtestado de Capacidade Tecnica emitido poí pessoa juídica do direito públrco ou pdvado, com nomê e
assinatura legÍvel do signatário, que comprove expêriência na prestação do serviço com características
semelhâftes o! equi\,alentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impÍesso em papel bmbrâdo constando CNPJ e endereço completo/ devendo
sêr assinadd por ócios, diretorÉs, administradores, procuradores, gerentes ou s€rvidor responçável,
com expressa indicação de sêu nome completo e cargofunção.

26. SUBCONTRÁTACÃO. CESSÂO OU TRAÍ{SFERÊÍ{CIA DOS DIREITOS E OARIGÀCôES
COTITRÁTUAIS
26.1. A Contrêtâdà não poderá subcontratar totàl ou parcialmente o objeto deste Contràto, bem como cedê ro

ou tÍansfer lo, no todo ou em parte, sob pena de imediatô rescisão € apii(ação das sanções administratvas

27. DAS DISPOSICõÉS FINÂIS
a) O lYunicípo terá drreito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar qualquer veículo fornecdo, que de

alguma forma, não esteJam em esfita confoÍmidade com os requrs(os êspec ficidos,
independentemente dos defeitos a serem apresentados aÉs ô entrega.

b) A Contratada garantirá o comportamento molal e proffssional de seus empregados, quôndo estiverem
em serv ço, cabêndGlhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos
resultantes de aGo ou omissão destes, inclusive por lnobservâncja de ordens e norrÍras da
Contaatante.

c) A Contratada mânterá a Conkatante livre dê quaisquer reivindicações, deÍnardas, quexas e
representações de quôlquer natureza, decorrentes de suà aÉo oú om ssão.

d) Não será admitidâ proposta parcial, ou seja, com quantitativos infenores ou slrperiores aos tens
constantes da propoía.

Penalvâ (l4A), 07 de dezembro de 2022

Elaboração:

.r...,"i', '!.,, '-' ''1, L'I .--
ieinarã Assunção 

^lves 
de $usà

Digitadora
I4atrícular 7225-1

Aprovo os elementos ê especificâçôes constantes do presente Termo de Referência

)'lam!.kfl;{.tw*Ç[*
SÉcÍeÉria Munícipal de Educáção
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RIA loRG[. r47. JI) cRls I s I LIS. MA
TEI,EIONES: (et) 1245-5515 / 3245-5217 /99908-5810

QTDtttil)
Tot l

0l (uh) ricúo üpo óoibú, m .orltiçôcs d! t6Êsú m .íÉd! ê r.r/úfrlto, ú opdidâj. tEE
rc ólnimo 45 (q@tà. cincô) pffi.sÊitu 3.ít&k*, p.E t' 6porl..rolú. d. edô.m aq tÚm6
do c&ligo B6il.irc d. I iâBito (CIB). (m @nbsríel e mlorisie 

^!o 
d. Êün€Co: 2013 Roii:

RT

34.000.00
RS

l.í0.000.00

l0

l!'l

lvlés

RJ
34.m0.00

RS

39.000.00

0l (M) rci.llo tipo ôaibu, @ co'diçô.s dc t'rl4gú .m 6!ãdú rlê tcm/bfalro. dÍ €p..idrds pod
m miúimo 15 (quúe!Ê e ciíÉô) p6ssg.i$ stldÉ paE trànsFr€ §,.o1Í. d. eórdo com s lrmú
do Có<!igô R.asilêiro dê Trltuitô (CTB). c@ codbBrlvêl . nololisía. ADo d. Í. b.iEéo: 2013 RôlÍi
Fd. Lirlin / ttt. Orru / Rry, J.di
0l (un) rejsulo ripo ônibur, .o @ndiçó.J de lraf.sd cn súlda dr r.rár'asrâxo. coo epasidaê paE
tu nú,ino .15 (qLenL . cin@) p.se€.ir6 siâdG psr:s r@Frr. csl.r. da &ordo &n d nm6
<lo códigô B6il.irc.le l.tusiro (CTB). coú @mhÁúvd . motcisi,. Alo d. hbÍtrçao: lolJ RoL:

0l lm) \rtllo üpo oojb6, tr codiçõ.s de raiês- m 6lradr.le r.rrr6fàllq canr qrâ.idad. ÍEÉ
m hinimo 45 (qlaMra . cinco) p{s3âSciros saírdos, psm üeúpon. c.co]8. de @Íío oom .s mmas
do Codiso A@ídô d. t rl6no (Cl D). cm cmhstivcl e flo.di5rt 

^s 
d. &6nuÉo: ,0tl Loh:

Pd. Tereim GE tL , P@. §ao &rt / P.!.b.

10

Mês 10

Nlús

R'
14.000.m

R5
30.000,00

R$

12.000.00
R'

120.0m-00

l0À1À

RS

30.m0.00

E§1{IL

0:

05

e*-ol!r com moi,risIâ . combüüivel confomrc de$ri

/fov, Goi,b.l/P.r. C,nilho Novo/ Pôv. §ilo

.q
Saô Lurs - Nlà :l dr dÉ/.r,1'h dê lo:1

0l (Lün) velculo ripo ôlibu1 eel coídiÉ6 de E!tl8ú w eshds dc rcÉistilro. lom @pícidlde ,@
b hlniro ,15 (quíana e cinco) psssg.ir§6 Hlrdos! FF rárs?o.le sl$id, d. asrúo .om À mdnâ§
do Códlgo B.atilêirc dê T.iNit (CTB). .m arnb!íiv.l ê úóldisr!. aú d. ÍrbrirÉo: 20rl Ror.;

R!
140.m0.00

0l (un) v.lculo tpo ÔÍibús. m condiçocs d? r.fega, cn §rsdã de tcÍr'asaâlro, com cspaidád. pa6
@ m inimo 45 (qu@da c cií@) prs$seiru! sudG ,on lrGpôn. csole. de &ordo om 6 íoms
do crjdi8o B!õü.irc d. I râEiro (ClB). cm comhsrivel c n(íorisrr- turo d. hbrictttor tol I Ror.:

RJ

190.001r.00

RS

340_000.00

Rs.
:oo.mo.oo ]

07

ronM^ DE txEc(rÇÁo: (h ssiçc §e.ao cxeúád6 dc &on1o o,m 4 dma.dls s srotl 6teínid6, nalünê missão de o.dd dt L:$u{ao dê

PR ZO Df, Dxf,CUçÀO Os siçs Glô Flttadc .o núiclpio ds P€nalv&MÀ, ú locâl ê endccçô iír{ffido .â Orddn de Êx@çâo dc !i*'çc.

0l (uo) wlculo ripo ónib6 ou vát! .n condiçôes d( !áí.eff.fl csrld. de tcrrdfalÍo. cm
É!úcidgr. Í{E m míritu 20 (vid.) passccic *.xados. FÉ E&sprm sdd. d. â6do cdn 6
@rnas do Côdiso BdilÊiÍo íh TrâBilo (CTB), ún cmbatjvel e morcriía. Âio d. Lbó..§Io:

R$

1m.0m,00

PRÀZO DB P^GAMUNTO: O pag!6ôlo sá cf. Âto m pl"à d. !té l0 (nio1a) di§ @curivft. coítadc d! cmisrnÕ do rc@binelúo de{nitieo dos
s@(ü. B.diinrÊ .!6ãratão d. rot ftnl e dr c@pro{ç3ó d. relulúidi&b fi(ál . t6h.lhiíá dr @írÉtádâ.

vÀLllrÀDE DA PROPO6ÍAi ó(, (*s*íl.) dias a c@1, ds dá! de ú.iní@.

1?}d6'cÂ1Ê

Ruâ Sào JoÍge, Ouadra 191, no 147 - Jardim Sáo CÍrstóvão - CÉP: 65055S00 - São Luis - MâÍanhão
Fons: (08) 324t5515 / 99908-5810 - E-mail: trânsponevitoriâ@elointemêt.com br

CNPJ: M.370.03CV0001-40 - lnscnçáo Estaduâl: 12-202.287-4

0l Mis L0

Més I r0

-l or
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PROPOSTA DE PREçO

ao sstordê Comprà. dâ PEÍ€iturà UuniciFil dê Penalva/ a

Processo ÂdmlnktEt vo n" 01812022

órgão Solicltânt€: Secretarie MuÕlclp.ldê Educáçâo -SEMED

Objêto: coarÉtação d. êmpêá .rpeci.liadâ nâ prÉt çáo dê 3êÍviçoÊ dê tr.n.poriê ê§colár. co.r
mororista e combu.tivê|, paE atêndêr â3 nGcessidades da Rêde Municipal dê Enslno, do Município dê

Râzão Soclâl:MoÍá TÍanspodes e LôcaÉo A@li'EPP.

Nome Fant .l.: Moriá Íranspodêse Locaçao

CNPJ:2a 187 419/0001 13

Endêêço: Ruâ41Od 76S/N Jardim Sáo Cnslóvào IICEP 65055-358 - Sáo Luis - lúA

Íêl6tones:98 3089{281 / 98 96124525

Emall: môna trãnsporcs@holínâil com

ÍT7"OrtA

Prezados
A empresa Moriá TranspoÍtes e Locaçáo devidamente inscrita no CNPJ:
28.187.4191OOO1-13, vem apresentar a proposta de preço que visâ maximrzar a
segurança e estabilidade no transporte. conforme especificaçóes abaixo.

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

I'ENI otscRrMtNAÇÁo UNIO uNtrÁRto

01 (um) veiculo tipo ónibus, êm condiçóos de rãfegã.em e6Eedâ de
têna/ãBíâlto, com câpacldãdê p.E no mínimo:16 (quaruntá e cinco)
passageircs sêntãdos, para lÍansporte escolar, de acoído com âs

nolmâs do Códiso Brasileúo dê Í.ânsito (cÍB), com combustivele
motorista,

Ano de fabricacão: 2013 a 2022

Rota: Pov. Santo Antónlo / Pôv- Orieíte / Penalvâ

10 Rt 27.930,00

02

01 (um) veículo lapo ôíibus, em condições de trãíêgaÍ €m êslrada dê
t.ra/asfalto, coln capácldad€ para no mlnimo a5 (quarenta e cinco)
passagelros B.ntado3, pârâ lrânspoÉâ âscolar, de âcodo com âs

noÍÍl|as dô Códlgo BÉsileiro dê T.âmho (CTB), com combustivele
moto.iBta.

Ano d6 fábndçao:2013 a 2022

10
R§ 26.670.00

MoRrÁ ÍRANspoRTES E LocÂçÀo EIRELi-Epp - cÍ{pJ:28.187.a19/«)ot,r3
EndlrEor Rua 41 Qd 76 S/N raÍdim São Crirtóvâq ll CEP: 55055-158.- SÀo Lui - MA
E'Eeil!qel-lg!!!!p9.4rgQ.b9.g!3!!=!9l!. FoNE: (Ogal 3o89-Orar

OTD

,i
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tTrona

Rôtá: Pov. Cutias / Penâlva

03

01 (umlvêiculotipo ônibus. êm condiçõ$ de trafêgarem êstrádã dê
tem/eríalto, com capacldadê páE no minimo a5 (quârênta e cinco)
pâ$ageiros sent d6, peE han3porte escolar, do.cordo com as

nomas do Código BE3aleiro de rrânsito (cÍB), com combGtivelê
mõtôri.tà

Âno dê hbric.9áo: 20'13 a 2022

Rotâ: Pov. Sáo Melaquia§ / Pov. Golabal/ Pov. Caminho Novo / Pov. São
Joaqüim / Penalva

10
R5 35.8ô0,00

0l (um) veículo tipo ônlbu8, em condações dê rlãl€9ârêm êstrad. de
tere/asíarto, com capacidade pam no minho 45 (qu.renta ê cinco)
p.$.geirG lentados, parã tránrporte êscolâÍ, de âcordo com âs

noímâs do Código Blaslleim de TÉnsito (CTB), com combustív€lê
moloíislá.

Âno dê fâbÍlcâção: 2013 . 2022

Rota: Pov- LlmoiE / Pov. Ouro/Pov. Jâcâré

10 RS 29.300.00

05

0í (um) vêiculo tjpo ônibu§, êm êondiçôêB de trafegar em esfada dê
têrrr.3í!lto, com câpâcldade par. no minimo 45 (quaíenti ê cinco)
pâsrsgeiío. mntadoa, pârâ trâúportê êscolâr, dê âcordo com as

normas do Códlgo Brr.il.ire dê Íiân3itô (CTB), com combustivêle
motoristâ.

Ano dê ÍâbÍicâçào: 2013 e 2022

Rot : Pov. Boa Vonlâde / Pov. cãpivaí / Pov. Formigas /Pênâlvô

10 Rt 26.670,00

06

01 (um)vêiculo llpo ônibus, êm condiçóes dê trãÍêg.rem eilradâ de
teÍÍa/8íalto, com câpâcidadê para no minimo 45 (qurrenta e cinco)
pâssagoiros Bentado!, para úansporte e3colar, de âcordo com as

nomâs do Códiso Brâsilêiro dê lránsito {CÍB), com combustlvelê
motonsta.

Ano d. Íabricâção:2013 a 2022

Rota: Pov. ferr€iÍo G.ând6 / Pov, Sao B@ / Penalva

10 Ri26.170,00

R§ 25-200,00

{um) veiculo lipo ónibus ou van, om condições de tníegarom êÉiÍãda
dê terra/âsfalto, com capacldâde paÉ no minimo 20 (vlítê)pâsse9êiro§
sêntâdos. pârâ tráíspoíé 63colar, de acordo com a3 no.mas do Côdigo

BráBileiro d€ Íránsito (CTB), com combusúvele motorista.

'/ Prâzo de valldade da pÍoposta Nâo inÍenor a 60 (sessenla) dras

UoRÉ rMl{sPqRÍEs E LoçaqÃo ErREtl:E!L!!\rPr: 28.1e7.tl191@_1:1Ll
E!&teçoi nue 41 Qd 76 s/N raldim são.cJistó{ãa ll cEP: 65059-f.5s-§âo!i - MA
E-mail E@I@5p94Cse!9!!!3&98 - ÍOÍ{E: (098) 3{189028t . .

l-l

Ano de fabricáçào: 2013 a 2022

Rotar Pov- Rlcoa / Pov. CuíÍutêla / Pênalvâ

1007
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Sáo Luis, 12 dejaneiro de 2023.

, Lo.açóâ. EÍôli - M€

l
lucl,o FGanarÉas & Slv.

cPa 3o3 272 293-49

!!op{ rRAÍtspoRrEs E LoçaçÃo ElREr,r_:E p_:!Í{r11 za.1ar,.1r97qoo-igl
lndereçol iua /U.Od 76tN lardim são CristóVão ll CEP: 6505i-q5a - São :.ulÍ - MA
E-mriL mo!'ra.tÍ.nsooÍles@lE§nail-.om = EONE (O98) 3089-0!8f
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coTAçÃo DE PREços

Ao Setor de Compres da PreÍeitura Municipalde Penalva/MA

VALOR UNIÍ. VALOR TOTAL

A empresa SIMBOI TRANSPORTE E SERVIçOS ElRELl, cujo CNPI está escrito pelo ne

38.407.309/0001-73 e está situãda na R São Francisco,12 -setor Mãracanã - Maracujá - São Luís - MA, vem
apresentar, coníorme solicitado, â cotâção de pÍeço pârâ uma eventual €ontràtâção de pessoa jt'rídica

especaâlizãda na prestâção de serviços de locação de veículos pârâ transporte escolar com motorista.

Na planilheâbâixo, sêgue o valor cotâdo pâÍâ â prestâção de serviços deTransporte Escolar,

com rnotorista e combustivel:

01 (um ) veículo tipo ônihur, êm conditõ€s de

trafesar em estrada dêteía/asfalto, com

câpacidad€ pârâ no minimo45 {qúarenta ê

cinco) pêssagêkos sentãdos, para trânsporte

escolaí, de acoÍdocoín as noímas do Códiao

Brâsileiro de Tíânsito (CÍB), coír combustível01

02

Rota: Pov. Sânto Antônio / Pov. Oriênte /

ano dê fabíicação: 2013 â 2022

Ano de fabrka ção: 2013 a 2022

Rota: Pov. Cutiar / Penâlva

Môs 10

10

RS

28.125,00

RS

27.000,00

Rs 281.250,00

RS 27o.ooo,oo

UNID QTD

Píoc6io Adminlstradvo na O1'alz022
ó.8ão Solldtânt€: Sêcretariâ Muhicipal de Educâção - SEMED

Objêto: Contrâtação de empíesâ especializadâ na prestação de serviços de transporte €scolar, com
motoíista e combustível, para atendeí âs necessidades da Rede Muôicipal dê EÕsino, do Munlcípio de

IÍEM orscRrMlNAçÃo

I

I

01{um)vei.ulotipo ônibus, em condiçôês dê

tGíetaÍ em estradâ deter./asÍalto, com

capá.idâdê pâÍâ no mínimo45 (quãrentã ê

rinco) passaeeiÍor sentados, pârê iransporte
êscolêr, deacordo.om âs noÍmês do Código

Brasileiro de IÍânsto (CTB), com combustível



Rs 382.s00,00
RS

38.250,00
Mês 1003

0t (um)veículo tipo ôfibus, êm condiçôes de

trafê8arem est.ada dê teíalasÍalto, com

capacidade pârâ no minimo 45 {quêíenta ê

cinco) pâssageiros sentâdos, para tíanspofte
ê§colar, deacordo com as nolmas doCódiBo

Brasileiro dê Tíàns to (CIB),.om combustívêl

ano de fa bricâção | 2013 . 2022

Roiâ: Pov.são Malâquiás/ Pov. Goiâbâl/
Pov. cãminho Novo / P@. sâolo.qúim /

Nle: 10
RS

25.875,00

01 (um) veÍculo llpo ônibus, em.ondiçõês de

traíêgâr em estràda dêtêrra/âsíalto, com

capa(idade pâre no minimo45 (quàrenta e

cinco) passa8eiíor sêntados, para transporte

escolaí. dê a.ordocom as normâs doCódieo

Brâsilêiío de Iíá nsito (CIB), com coÍnbustÍvê

ano de fabricação: 2013 a 2022

Rota: Pov. Limelrâ / Pov. Outo lPo'|. !â.âtê

04

Rs 270.000,00
RS

27.0m,00
10lúés

R5 292 500,001a
RS

29.250,00
06

§! 5Il'IBOL
PRCa... pl7l tz

Rs 258 750,00

05

01 (um)veículotipoônibus, emcondiçõesdê

tGfêgar em estíada detêra/aíalto, com

capacidâde pâÍa no mínimo45 (quarentã ê

cinco) passaeeiros sentados, paía transporte

êscolar, dea(ordo com as normas doGidigo
Erasileiro dêÍÉnsito {cI8), com combustivei

Ano de íabri6Éo: 2013 â 2022

Rota: Pov. Boà Vontadc / P o\t. Capiuati I
Pov. Formigas / Penâtuã

01(Lrm)veículo tipo ônibus, em condiçõesde

trâfe8âr eÍn estradâ deteÍa/asfalto, com

cãpacidade para no mínimo45 (quarenta e

cinco) passagekos sêntâdos, pâ.a tíansporte
êscolar, de acordo com âs nolmâs docódiso
BÍasllei.o de Írânsito (CTB), com combustivel

Ano.lê fâbri.ação:2013 â 2022

Rorá: Pov. Teííeiro Grãnde I Pot,. Sâo Bíat I

t

tl

I

I

I

I

I I

I



E! srMBoL

R$ 247.s00,00

R§ 2.0O2_500,

PROC ll.av
tu

1l

01{um) vêiculotipo ônibus ou van, êm

condições dê trafeSar em êstrada de
teíalêíalto, com capacidãde para no
minimo 20 (vintê) passâ8êiros sentâdo§, pàÍa

tíansporte ercolãr, d€ acordo com as normas

do códiso Bíâsileiro deTrânsato (cIB), com

combustiv€l e motorista.

Mê5 l0
R5

24_750,@

Ano dê lâbrleçáo: 2013 a 2022

Rotâ: Pov. Ricoa/ Pov. Currutela / Penãlva

VAIOR TOTAT POR EXTENSO: R$ 2.0O2.5m,00 ldois mllhôes dois mile quinhentos Íeeis)

lnformamos que nos preços estão inclusostodos os custos daretos e indiretos referentes a cada
item obieto desta licitação, tâis como impostos, €ncâr8os tÍâbalhistas, previdenciários, íiscei5, comercràrs,

taxas, frêtes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venhâm â incidirsobrê o objeto licitâdo.

FORMA OE EXECUçÃO: Os serviços serão executados de âcordo com âs demãndãs e serem
atendidas, mediânte emissão d€ Ordem de Execução de Serviço-

PRAZO OE EXICUçÃO: Os sêrviços serão prestâdos no municipio de Penâlva/MA, em toca] e

ender€ço informado na Ordem de Execução dos Serviçor.

PRÁZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuãdo ôo prazo de até 30 (trinte) dtas

consecutavos, contados da emissão do r€cebimento definitivo dos serviços, mediante âpresentãção dâ nota
íiscal e dâ comprovâção de regularidade Íiscal e trãbelhistâ dâ contratada.

pRAzo D€ vAt-TDADE DÂ coÍaçÃo DE pREços:60 (sess€nra)dias.

São tuís (MA), l6dejaneirode 2023

SIMBOL

FRANCrsco cÉtlo BEzERRÁ

Sócio Admlnistrãdor

l,,
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Pàni§t ?o
iEFEITURA MUNtctPAL DE PENALVA

Praça Jose Joaquim Uarques
CNPJ: 06.'179.402/0001-81

ouaDRo DEMoNSTRATtvo DE pREços E MEDta-coraÇÃo Nn 0007í/22

09to1t2022

MoRlÁ TRANSPoBTE
E LocAÇÀo VIÍOFIA EIREL

SIMBOL
TFANSPOÂTE E

sERVrÇOS
EIFELICódigo

10
Âora Pov. saNIo aNTôNto
POV, OBIENTE / PFNÂLVA

t0
MÊs

ROTA: POV. CUÍÁS PENALVÂ

29223,33

10

MÊs

ÂOÍA POV, SÁO MALAOUIAS,
POV GOUAAL / POV CAMINHO
NOVO / POV §ÀO JOÁOUI,i,

10

[o.*,.0,,

BOTA POV LIMEIÂA, POV, OUFO

29.725,00

297 250 m

10

MÊs

POTA: PoV BOÀ VONTADE '
POV,CÁPIVARI,POV FOBMIGAS

10

MÊS

IIOÍA POV TERREIRO GÂANDE,
Pov sÀo BFAZ, PENALVÂ Ílo()

to
MÉs

023 00r.021 h"

30.013,33

37633.33

kÀw«
MÉDIA TorAL 2.r 03 3oo.oo



OUADRO DEMONSTRATIVO DE PREçOS E MÉDIA - COTAÇÃO N' OOO71/22

09t01t2022
I.a

Pétii;ül -/o
EFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PraÇa Jos€ Joaquim Marques

CNPJ: 06.'179.402i0001-81

MoBtÁ TRANSPoRTE
E LocAÇÃO

lNANSPORTE
VITOBLA EIRELI

Código

í"*..* fo z*u../*/-.- -
í.nnóirotdcryCoryos

:ia MlN CrPÂr DE E0UCâ9IO

i ,, 'râ no 002/2021
*ffi,x*"

sqa?-

_ir -O

OT

P ,)l
lh
l.l.r-t

rnlrusponre e I

srnvrços I
EIEEL
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PRE['Ell t RA \It \I( tP.{L [)ta PtiN^t,\'A/Nt^
SECRETARTÁ MUNrcrpAL Dtr EDUCAçÁo - serrr»

DESPACHO

Solicito informar a existência de recurso e a dotação orçamentária para atender a

contrataçâo de serviços de transporte escolar, com lnotorista e combustivel, para

atender as necessidades da rede municipal de ensino do Município dc

Penalva,MA, no valor estimado de R$ 2.103.299,90 (dois milhões, cento e três

mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa centavos), pclo período dc l0
(dez) meses, de acordo com os autos do Processo Administrativo n" 0l 8/2022-

SF]MED,

Penalva (MA), 03 de janeiro de 2023

,/ t'
| , *-,. .tr í ".,Tània de Jerub Mcn

Secretária Municipal de Educação

rlirr /. J.rrt,lleúqo torP
Fbtrâtir Í'02/1021

§.cÍíi \hif t tuüÍà

A Secretaria Municipal de Finanças e Receitas/Setor de Contabilidade,



A Secretaria Mun. de Educação - SEMED "r:1:, ",' 

" 
1'1yi 2'1-';

Assunto: Dotação orçamentáÍia 
r'; '+'

Conforme solicitado à contâbilidêde, segue Dotação Orçamentaria para Transporte

escolar-

02.04 - Se.. Mun. de Educação;

Fonte de recurso

1 Recursos do Íesouro exercício corrente

553 Recursos Não Vinculados de lmpostos

o0 Recursos Ordinários

12.361.0024,2004.0000 - Trensportê Escolar - PNATE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Dotação Íotâl Rs 140.000,00

Fonte dê recurso

1 Recursos do Tesouro exercício corrente

571 Recursos Não Vinculados de lmpostos

0O Recursos Ordinários

12.361.0092.2057.0000 - Transporte Escolar - PEATE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Íerceiros - Pessoa Jurídica

Dotâção Total RS L31.8O4,2O

Penalva - Ma, 04 de jâneiro de 2023

IARA MÔNI SANTOS CARVAI,HO
CONIADORA CRC N' 8283.PI
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-,.,','"',,,. 4l'enol /o Pâ.OC.s16_ls

'---'i /q-PRT]TT]I I T RA NII \I(]IPAI, DE PENAI,\'A/NIA
\I,,( ITI,,I,\RI,\ III \ICIT,\L Df EDI C,\Ç,iO. \I-\tf I)

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorizar a realização do procedimento licitatório para contrataçào de

serviços de transpoÍe escolar, com motorista e combustÍvel, para atcndcr as

necessidades da rede municipal de ensino do Município de Penalva-/MA, no

valor estimado de R$ 2.103.299,90 (dois milhões, cento e úês mil, duzcntos e

noventa e nove reais e noventa centâvos), pelo periodo de l0 (dez) meses, dc

acordo com os autos do Processo Administrativo no 018/2022-SEMLD.

Penah,a,MA. 06 de janeiro de 2023

)í
1,.al D- i_,t^ , tN2,a-/^: i---.

raÀ';'ídé"ietííyíé,\íííí{íe^fr ;9'
Secretária Municipal de Educação

H{;ffitr
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PROC alil ,tt-
FOLHA __i r"(

a

Péiiôl 1o
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

GABINETE DO PREFEITO

DESPAC HO

Acolhida a justificativa da solicitação e cumpridas às exigências legais,

autoÍizo, na forma da lei, a realização do procedimento licitatório

destinado a contratação de serviços de transporte escolar, com

motorista e combustível, para atender as necessidades da rede

municipal de ensino do Município de Penalva/MA, pelo período de 10

(dez) meses, de acordo com os autos do Processo Administrativo no

018/2022-SEMED.

Penalva/l\/A, 09 de janeiro de 2023

Ronild Cam Silva
Prefeito nicipal
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D05 MUNICtPtOS
§ão !uís, sÊxI | 2l oÊ oEziMlio DE 2022 . aato xvt + ip 3006

lssÍt 2763.a60x

d€ 25%, nos rtens r e 2 equivalenle a R948.050.00 (quà.eota e orô mil
é .inq!êntã .êài§) Fundàhêitâc5o leoâl Art 65, § l0 dâ Lêi nc
8.666/93. A5 demais <láurulàs nro íorôm.lteÍàdàs. pà.toe Bo6lMÀ),
êm r0 dê outubro de 2022 Pàulo Emilio Alve§ R,berro, Secrerdra
Municipalde Edu.àçàô.

Publicàdô pôí: F utlc6co NüNES oA gLvA NETa
códiso identiÍicadar 39dtu9857.5396a0.061e361.1a1 4808d

Pemanente de Licitàção cpL PRC?. 2t1ii 61y-
lrêud lroío1 lrlo,e Ía oos sànro.. po,tâoor Íto ClfIq e90,ó06,481 l!, " ,Âr(ê<<ô, Iêr.,.ô êF ,-rãçàô l(cs-or). Mdhfuà ln'/ie7Ldlr. v_-í-
exercer a tunçáo dê PresrdeÕle,

Ni 2iran ll!nês P ntô, oôítador do CPf nc 66?.809.691.20 Áuxit ár
Âdminirt'âtivo. Mâtículã no 2s,18. pàrâ oer.êrâ Íunçáô de Membro:
Neurôcy Pinhe Ío Mendglçà, portàdora do cPF Nr 933,221.113 87,
Âuxilar Adm nigtíàtivo, Màtri.ula nr 2621, paÍa ererrer a ÍunçAo de
úembro,
A.t. 3r O Prê§identê d. Comissão, em seus àíôrtaôento§,
mped m€ntos 1e9.r5 ou .êgLil.mêntaÍÊs, *rá abst'tuído pêló eNidúâ

Art.4!'05 membros dâ Comissâo, em se!s âÍâstamentos.
impedimeôtos lega r ou ,êgulâh€ntares, 5eÍáo .ubstiruidoç pêlo

waldêhirIôíês dr Silvâ, portôdor do CPr n! 023.57q 003-69, Auriràr
Àdnini§trâtivo, Màtrícula ôu 1593.
Art so - CâbêÍá ào Prêsidente da Cnissão a êrpediçào de edirais, nà
toím2 do Art. 

'r0, § 1", da Lei tederôt n. 8.666/199t.
AÍt 6'- Está poÍtõrià terá lrgêncra até ll dê marÇo de 2023
Án 70- ri.am relogadas ard'sposiqóes em roôrráno.
Dê-* Cên.iâ, Publiqle * eC!hpÉ-a.
Gabinête do PreÍerio Muni.iOâl de Pênalv./MA, êÍn 16 de dêzeÍnbrô dê
2022

Púbncado pu: fLÁvto MARINH, GoNçatvEs
C ódgo úe ntih. õdor : 1 ldca 3 cA6.ed4. 3c1 1 c9êa5e99$7 c9

PREFEITURÀ MUNICIPÁL OE PÂUUNO NEVES

PORTÁÃ|Â ltt 79V2022, Dt l5 DEZEiIBRO DE 2022.
DisDõe sobte "Licença pata Í.atàneolo de ,aúde en Pessoa da
FahilÉ dõ SerytdóG Ptibhrà t'|uôt.@al, e dd outés ptóvtdéh.td.

O PREFEITO MUNICIPÂL DE FAULINO TIEVES, ESTÁDO DO
MARÀNHÂo,.o ueo de suàs aÍ bu çôes .qô, qúclhêsãoc..têrcôe
oelo ternrôr di LÊ Orqânr.à M!ri.ipal A,liqo 73r lrc so V . relr

- RESOLVEI
á. t! - aô.cede.,'UcEltçl PAR^ TIÁtÁ,.Etto oE 5ÂÚoE Éi,l

PESSoA DA FÀtliLLA" (oniorme requenmênto, para a 5r.r Lurlsámlâ
s€Íêjo c.3tro, ns(rita sob o .úmero do cPFr004 197 241 01, e
RG 01955561?001-3 petun(ente aô Quà.ro dê PeesoalPeÍíanêniê,
dest€ írn.ipio, êlêtlada eni Concurro Pullr.o Mlnlc pal. no.argo dê
auriliar de ServlçG Gsrâlr. Màkicula Ir 0102.
ÂÊ. 2q - Esta "Portâria d€ Lrença é válida pêlopériododê0,
(trér) m.sês, a contar dê 06 (rels) de dezêmbro dê 2022 â 06
ls.lsl d. m.rço d€ 2023. pêriodo esse qu€ tcô em coffoímidade
com o Àt 9i, do Est.tuto do Sêtuidor Público l',luniripà|, deste

Ârt.3s - a pÍesente Portãrà €ítrará em lrEor.a dara d€ sua
publcacão, ê seús eÍe tor retroaqêm a 06 d. dEmbrc dê 2022
AÍt,4e - Rêvogam-se asd sposiçôes eh .ôntrár o.

PORTÁR|A N! 791i2022, Dt l5 0ÉZÊMBRO DE 2022

Ptefeto. Doú fé, àssinot_e

POÂÍÀRtÁ N'255/2022

PoÊ.r|. n!256/2022
O Prêíêto d0 Muncipio de Peialva, Estado do MaEnháo. no uso dê
suâs âhibu çôêe lêEàis e de acordo com o prev sto .o art. 30, inciso lv
daLei fed€Íâl n0 l0 520/2002 e no Art 7! lnc so ll, do Dêcreto
l,lu.ic paln" 04/2017, api..ôdo subsidiar am€ntc A.r 51, t 40, da Lêi
FedêÍal n' 8.666/1993,
IESOLVE:
Âít, lq - oesignàr pàrà exercêr às Íunções de P/egoe ro ê Équipê dê
Âpoio, pôra iulqôr e.onduzlr os pM.rsos li.itôtóúrs nâ modàlidàde

Freud Norton Morêira dos Santôs, pôrtâdor do CPf n! 290.606.483-15,
Aesessor Íé.n.o, MaÍí(!là n" 5918, parà exe.ceÍ à íúnção de

N lzúan Nunes Piôlo, portãdor do cPF ne 667.809.693,20, auxrlL.í
Administíàriúo, Môt.ic!la n! 2848, pa.a exer<er ô funçáo de Equipe de

Wàldent Toíes dã 5ivã, port.doí do CPF ne 021 579 001-69, Àuxitiaí
Adminstràtivo, Matrlcula nq 1593, par! ereÍcer a Íunçáo dê Equ pe de

Art. 2e O Preqoei.o. em ç15 afast.mentos. rínpedlmê.tos lega s oe
rpgulômentares, será substirLrido pêla sêfudorã Nl.rGn Noírês Pinto.
Art. 3! - Os componentes dô Equ pê dê Âpoio, €n seus alastàm€ntos
mpedimêrtos leqars ou rêgúlanê.târes, serào s,rbsntuidos pela

Nêuracv Finhe ro i4endoncà, Dortadora do CPF Nc 931223.133-87
Aux 6r AdministÊtiw. Màtíi(llã ns 2821.
Art. 4' ' Cabeó âo Pregoeirô. êxpêdção de edrtais, na ÍoÍma do Aít
40, § 1', dâ LelFêdêraln'8.666/1993, obseruãdo oA^.l', r.ciso 1'. da
Lêi Êederàl 10.520/20ô2.
ÂÍt.5" Está portàrià têé v'qênc,a ôtê !l de março de 2023
Án. 60 - tlcam relogadas às d spo5içõer em cont.ório
Dê-se C ênda. Publiquê-sê êcunpra-se.
Gabií€tê do PreÍe to MuriciDàl dê Pênalvà/ia^. em 16 dê dêzênbío de
2022

mRTÁÀtÀ N 255/2022

DE.SL ÜÉN'IÀ REG]çIRT.SE, PÚALoÚE SE CÚMPAÀ SE

GAAI ETE DO PREFEITO iITIIIICIPAL DE PAI'LINO llÊVES - MÂ,

^o5 
Dtas, 15 0E oEzEMaÀo oo aNo Da 2022,

nÀiauIoo DE ouvEtt^ FtLfio

-u,Jaão Macedo da Slva, cel1ificô que nesta data, pubnqúeiê têEsÍei
a presentê Pa.taÍtà, Íenda sida anxado ho étio dà PÍeleltuÍa Municipal
ê derais rcpôrnções publias paé cunpin.\to. chete de 6abf.tê do

Pobli.a<lo pot: MéRÇ|O íREIRE |.ÀCHADO
Códiqo id entitk ador: 5 1 1 íe5984d2 3 30bN7 fc9 248e I a82 An

Port Íià nr 255/2022
O PreÍelto do uu.icipio de P€n.lva, Est.do do Marãnháo, no uso de
suas aEibuiçôes legais ê eÍn observánc. ao Aít. 51, § 4' da L€i Federal
nc 8.666de 2l dejLhho de 1993 e suas alt€6çõê.,
RE§OLVET
Àrt. t, Altêrà'ê composiçàoda ComisãoPúanehte de Licitâ<ácCPL
dê àcordo com o aÍt. 51, § 4" da tei Fedeíaln! 8.666 de 21de jlnho de

l99l e suas alteraçÔes.

Ait. 2' Desrgnàr os §e.v dorês âbãlxo pard compor a Con ssáo

Err: r:rL_: ..,i!l viww.famem.org.brÊ t98/229

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PENÂI-VA
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Péil,it'/s
PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LrctraçÃo - cpt
PREGÃo ETETRôNrco N" J2oz3

MINUTA DE EDITAL

PROC.nA.!-22-
FO\-:Ê|,._t_41-

O MUNICíPIO DT PENALVÂ/MA. TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INIERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNrcrpal, REALTZARÁ LrcrrAçÂo, NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA ELÊTRôNrca, coM cRrrÉRro DE

TULGAMENTO MENOR PREçO POR rÍEM, NOS TERMOS DA LEr Ne 10.520, DE 17 OE TULHO DE 2002, DO DECRETO

NS 10,024, DE 20 DE SETEMERO DE 2019,sUBS DIAR]AMENTE, A LE NE 8.666, DE 21 DI JUNHO DE 1993, E AS

ExlcÊNCTAS EsÍaBELEcrDAs NESTE EDrÍAL, t.Er coMPLEMENÍaR Ne 123106 E 14712014, SUBSID|AR|AMENTÊ,
pEtA t-Er N! 8.666/93 E DEMATS LrGrslAçÃo, so8 as coNDrçôEs EsÍasEt-EctoAs NEsrE aro coNvocaróRro
E ANÊXOS.

Os trabaihos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, dêsi8nãdo pêlá Portariâ n'
25612022, de L6 de dezembro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferados
diretamente pâra a página eletrônica httos://portaldecompr.s.pênalva.mã.sov.br- O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, exâminêr e decidir as impugnâções e

consultâs êo edital. apoado pelâ suâ equpe responsável pelà suâ elâboração; conduzir a sessão pública nâ
interneti verificar a conformidade da proposta com os requisitos e5tabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificâr e julgar as condições de habilitação; receber, examanar e dêcidir os recursos, encaminhando à

êutoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedoí do certame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridêde responsável pela adjudicação ê

propor a homologâção.

óRGÃo tNTEREssaDo SEcRETARtÂ MUNtcipAL DE EDUcaçÂo sEMED

DATA E HORA OE INICIO DAS PROPOSTAS H: MDODIA JJ2O (HORÁRIO DE BRASíLA)

oATA E HoRA I.IMIÍE PARA IMPUGNAçÃo H: M DO DtA JJ20 (HORÁR|O Dr BRASÍL]Â)

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS H:,M DO DtA JJ20_ (HORÁRrô DE SRASÍL|A)

DAÍA DE ASERTURA DAS PROPOSTAS

(sEssÃo PúBUca)
_H:_M DO DtA JJ20_ (HORÁRlO DE 8RA5ÍLrA)

LOCAT https:1lp!4ak!ecompras.penâlve.mâ.gov.br
MOOO DE DISPU-TA ABERTO

1.1. O objeto da presente licitâção é â escolhã da proposta mais vantajosa pãÍa !9!Í!&§ê.9_!.e_§Ê!Íiç9!_C!
transportê escolâr, cofi motoristâ e combustívê1, pala atendeÍ as nêcêssidadês dâ rede municipal de ensino do
Município de Penalva/MA. conforme condrções, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seu5

anexoS.

1.2. A licitação será divididâ em ITENS, conforme tabelã constante do Íermo de Referêncià, facultando-se ao

licatante a pafticipação em quantos itens forêm de seu interesse.

1,3. O critério deiul8amento adotado será o MTNOR PREçO POR ITEM, observadas as exigênclas contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

Praça Dr loséloaqurm Marquer, nq 222, Cênro, Pe.ãlva/MÀ, CEP:65.211-000, e'm.il: li.itá.áo.pêôálva@Smail.com
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1, DO OBJETO
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2.1. O Credenciamento é o nivel básico do Reg stÍo Cadastral no PORTAL que p€rmite a part cipação dos

'nteressados 
na rnodalidadc ITCITATORIA PRE6ÃO, em sua fORvA LttTRÓNlCA.

2,2. O cada5tro dev€rá feito
httos://portaldecomDras.Denalva.ma.gov,br,'

2.3. O credenciamento jonto ao provedor do sÍstema implicâ a responsâbilidâdê do licitente ou de seu

representânte legel e a presunção de suã cepâcidade técnica para realização das transações inêrentes â este
Prêgão.

no Portal de Compras Públicâs, no sítio

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formelmente peles trânsações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdêdeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos dlretamente ou por seu
rêpresentante, exc uídâ a responsâbilidade do provedor do sastema ou do ór8ão ou entidade promotorâ da
licitâção por eventuals danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, a nda que por terceiros.

2.5. É de responsab,lidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados câdastrais no PORTAL e mantê los
atualizêdos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
âlterâção dos registros tão logo id€ntiíique incorreção ou âqueles se tornem desatualizados.

2.S.1. A não observância do disposto no subitem ânterior poderá ensejaí dêsclassificàção no momênto dâ
habilitação

3. DA PARÍrcrPAçÃo No PREGÃo

3.1. Poderão pârticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sêjâ compatível com o obieto desta
licitâção, e que estejam com Credenciamento rêgular no PORÍAL

3.2. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pâta âs

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007, paÂ o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementâr ne 123, de 2006.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

3.3.1. Proibidosde particjpãrde licitaçôesecelebrar.ontratosadministratlvos, naformâ de legislação vigente;

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.3. Estrangeiros que nào tenham representação egãl no Brasi com poderes expressos para receber citação
e responder administrâtivâ ou judicialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nàs vedações prevrstas no artigo 9a da Lei ne 8.666, de 1993j

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em procêsso de dissolução ou

liquidação;

2

Praçâ Dr.loséloaquim Marqúer, nq 222, Cêntm, Penâlva/lúA, CEPI 65.213 000, e mail: licitacao. penalvâ@Smail com

2. DO CREOENCIAMENTO
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3,4. como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistenrê ê etrônico, Íc atlvo às sêguintes declêraçôcs:

3.4.1. Que cumpre os reqursatos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do trâtamento fâvorecido êstâbelecido em seus ârts, 42 â 49;

3.a.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENAI.VA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE LrcrraçÃo - cpL
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3.3.5. Entidades empresariais que estejãm reunidas em consórcio;

3.3.7. Orgânizações de sociedãde civil de lnteresse Público - OSCIP, atuândo nessa condição (Acórdão ne

74612014 ÍCU-Plenário).

3.4.1.2. Nos itens em que a particjpação não for exclusiva parô microempresâs e empresâs de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efêito de o I cttante não ter direito âo tratamento
favorecido prev sto na Lei Complêmentar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, emprese de pequeno

Florte.

3.4.2. Que está ciênte ê concorda com as condições contjdas no Edital e seus anexos;

3.4.3. Que cumpre os requisitos pare ê habilitâção deÍinidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3.4.4. Que inexistem fâtos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigâtoriedêde de declarar
ocorrências posteriores;

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 ânos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de âpíendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da
Constituição;

3.4.5, Que ã proposta foi elaboradâ de forma ndependente, nos termos da lnstrução Normaiiva SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empre8ados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos nc sos lll e lV do art. 19 e no nciso lll do art. 59 da Constltuição Federal;

3.5. A declerâção falsa relativa ao cumprimento de quâlquer condição sujeiterá o licitante às sanções previstas

em leie neste Edital.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusrvamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
eo horárioestabelecadosparaabertura de sessão pública, quando, então, encerrar se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação,

3

Prâça Or. José Joaqu im Marques, ns 22 2, Centro, Penalva/MA, CE P | 65 213 000, e mà I licitâcao pe nâlva@8ma il..ôm
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4.2. O ênvio da propostâ, acompanhadâ dos documentos dê hábilitáção exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de châve de âcesso e senha.

4.3. as Microempresas e Empresas de Pequênô Porte deveÍão encam nhar a documentação de hâbilitação, a nda
que hâja alguma restrlção de regularidade fiscal e trabâ{histâ, 

'ros 
termos do art. 43, § 1s da LC ns 123, de 2006.

4.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operâçõês no sistemâ eletrônico durante â sessão públicâ do Píegão,

ficândo responsável pê1o ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservánciâ de quaisqueÍ mensâgens

emitidas peÍo sistemã ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostê e os documentos de
hâbilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.7. Os documentos que compõem à proposta e a hãbilitação do l,citante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

5.1. O licitante deveÍá enviar suâ propostê mediênte o preenchimento, no sistemâ êlêtrônico, dos sêguintes

campos:

5.1.1. VAIOR UNITÁR|O E TOTAL PARA CADA trEM, EM 02 (DUAs] CASAS DECTMATS;

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for ap icável, o modelo, prâzo dê validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especif cações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratâdê

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciâ1, quênto na etapa de lânces, serão de exclusiva
responsabilidade do licitânte, não lhe âssistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou quâlquer outro pretexto.

5,5. O prazo de validâde da proposta não será inferior â 60 (sEssENTA) DlAt a.ontar da data de sua

aprêsentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estãbêlêcidos nas normas de re8ência de contratações
públicas, quando partlciparem dê licitãçõês públicas;

Pr!ç:OrJos.loaq!mMarques,.q222,aêrtró,Pênava/MA,CEP:65213-000,emal cita.ao pena va@smd lcom

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação êntre as propostâs âpresentâdâs, o
que somentê ocorrerá âpós â reâ i2âção dos procedimentos de nêgociâção e julgâmento dâ proposta.

âüâ{§rtrea§§tK§§

5.3. Nos velores propostos estarão inclusos todos os custos operãcionais, encârgos píêvidênciários, trâbâlhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem diretâ ou indiretâmente no fornecimento dos bens ou

serviço5.
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6.1. Aâbertura da presente licitação dar se áem sessão púb ica, por meio desistema eletrônico, na data, horário
e locâl indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará es propostas âpresentadâs, desclassificendo desde logo aquelas que não estejâm em
conformidadê com os reqursitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insânávêis ou não apresentem as

especiíicações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.2. Â desclassificação será sempre fundamentada e reSistrâdã no sistêma, com acompanhamento em
tempo real por todos os pârticipantes,

6.2.3. A não desclassificação da propostã não impedê o seu jul8âmento definitivo em sentido contrário,
levado â eíeito nâ íâse de aceitação.

6.3. O sistemã ordenará automaticamente as propostas class ficádas, sendo que somente estas participaÍão da
fase de lancês.

6.2.1. Também será desclassiíicâda a proposta que ldentifique o licitante

6.4. O sistema disponibilizâíá câmpo próprio para troca de mensagens entre o Pre8oêiro ê os licitantes.

5,5.1. O lance dêverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicadô no preambulo deste edital

6.7. O licitante somente poderá ofereceí lance de valor iníerioÍ ao último por ele ofertado e reBistredo pelo

sistema.

6.8. O intervãlo mínimo de dife.ençâ de vâlores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lôncc5 intermediários quanto em relãção à proposta que cobriÍ a melhor oferta deverá ser R9 10,00 {DEz REAIS).

6,5. lniciadê a etapâ competitiva, os licitântes deverão encâminhar lânces exclosivamente por meio do sistemâ
eletrônico, sendo imediatamente iníormados do sêu rêcebimento e do valor consiSnado no registro.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dê sessão e as

regras estabelecidas no Edatal.

6.9. O intervalo entrê os lances enviâdos pelo mesmo licitante não poderá ser infeíior a vinte (20) seeundos e o

intervalo entre lances não podêrá sêr inferior a três (3) segundos, sob penâ de seÍem automâticamente
descartados pêlo sistema os respectivos iances,

6.10. Será adotado para o envio de lan€es no preeão elelrônico o modo de disputâ "ABERTO". em que os

hcrtantes àpresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes

6.1l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro8adâ
automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dois minutos do período dê duração
da sessão pública.

Praçã DÍ.ioréloaquim Ma.quer, np 222, Centro, Penalvâ/MA, CtP 65.213-000, e maiL: lici!àcao.penalva@gmaiL.com

6.
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5.12. A prorrogação automática dâ etapa de lances, de que trata o item ônterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucp!!ivãmênte sempre que houver Jances env ados nesse período de prorrogàçào, inclusivê no caso de lâncês
antermediáíios.

6.13. Não havendo novos lances na formâ estabelecida nos itens anteraores, a sessâo pública encerrar-se-á
automâticamente-

6.15. Em câso de fâlhâ no sistema, os lances em desâcoÍdo com os subitens ânteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro,

6.16. Não serão aceítos dois ou mâis lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle que for recebido e registrado
primeiro-

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os icitentes sêrão informados, em tempo real, do vêlor do mcnor
lance regastrado, vedadâ â identificâção do licitante.

6.18, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etâpâ competitivâ do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível àos llcrtantes para a recepção dos ances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoe ro persi5tir por tempo superior a de2 minutos,
a sessão pública será 5uspensa e têrá reinício somente após comunicaçâo expressa do Pregoeiro aos participantes
do certamê, publicada no Portal, httEs://portaldecompaas.penalva.ma.iov.bÍ, quando serão divulgadâs dêta e
hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorrldas vinte e quâtro horãs da comunicação do
íato pelo PreBoêiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

6,20. Câso o liaitente não êprêsênte ances, conaorrerá com o valor de sua proposta

6.21. Em relação a itens não exclusivos parâ participação de miaroempresas e empresas de pêqueno porte, ume
vez encerrada a etapa de lànces, será efetivada a verificâçâo âutomática, junto à Receitâ Fedêrâ1, do porte da
entidade empresarial- O sistemâ identificará em coluna própria as microempresas e emprêsas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira €olocada, se esta for empresa de maior
porle, âssim como das demais clâssificadãs, para o fim de aplicarse o disposto nos arts. 44 e 45 da LC na 123, d€
2006, regulamentâde pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

6.22, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarêm na
fêixa de até 5% (cinco por cento)acima dâ melhor proposta ou melhor lance serão considerâdas empatêdâs com
a primeira colocada.

6.23. A me hor classificada nos termos do item ânterior terá o direito de encaminhar umâ última oferta pâra

desempate, obri8atoriamente em valor inÍeraor ao dã primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados âpós a comunicação âutomática para tanto.

Pra§a Dr.loséloâquim Mãrques, nÊ 222, Centro, Penâlla/MA CtP:65.213 000, e mâil: lrcitacáo.peôa lvd @Bmâil .om
a
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6.14. Encerrada a íase competitiva sem que haja â prorrogação automática pelo sasteme, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de âpoio, justiíicâdamente, admitir o reinicio da sessâo pública de lances, em prol dã
consecução do melhor preço.
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6.24. Caso a mlcroempresa ou a empresa de pequêno porte melhor clâssificâdâ desista ou não se mânifeste no
prazo estabelecido, serão convo€adas as demais li€itantes microemprêsa e emprêsã de pequêno porte que se

encontrem nãquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clâssiíicãção, para o exêrcício do mesmo
d reito, no prâzo estâbelecido no subitem anterior.

5.25. No caso de equivalênciâ dos valores apresentados pelas microempresas e empresâs dê pequeno porte que

se encontrem nos intervalos êstâbelecidos nos subitens anteriores, será realizâdo sorteio entre elas para que se

identifiquê ôquela que primeiro poderá apresentâr melhor ofertâ.

6.26. Quândo houv€r propostas benef ciâdas com as margens de preferênciâ em relâção ao produto estrangêiÍo,
o critério de desempate será aplicado exclusívâmente entrê as propostês que fizerem jus às mar8ens d€
preferência, conforme regulamento.

6,27. A ordem de ápresentação pelos licitantes é utili2âdô como um dos critéíios de classiíicação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lânces fiôais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechedo-

6.28. Hâvendo eventualempêtê êntre propostàs ou lances, o critério de desempâte será aquele previsto no Art.
3s, § 2ç, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se e preferênciê, sucessivamente, aos bêns e servrços

6.28.11. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdênciê Sociale que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

5,29. Persistindo o empâte, a propostô vencedorã será sorteadâ pelo sistema eletrônico dentrê as propostês

cmpatadas

6.28.1. Produzidos no pais;

6.28.2. Produzidos por empresês brasileirasj

6.28.3. Produzidos por empresas que inv stam em pêsquisa ê no desenvolvimento de tecno ogia no Paísi

6.30, Encerrâda a etapa de envio dê lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta âo licitante que tenha apresentado o melhor preço, parâ que seja obtida melhor
propostâ, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edita .

6,30.1. A negociação será rea izada por meio do sistema, podendo ser âcompanhada pe os dema s licitantes

6.30.2. O pregoeiro solicitará âo licitante melhor classificado que, no praro de 03 (TRÊS) HORÂS, envie a

proposta âdequadâ ao último lance ofertado após a negocieção realizada, acompanhãda, se for o caso, dos

documentos complementares, quândo necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editãl e já
apresentados,

6.30.3. A não ãpresentação da proposta adequada no prazo estãbelecido, importârá em sua

DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo PreSoeiro.

Praçà Dr losé loãquin Ma rqles, nr 222, CenÍo, Pená lva/MA, CEP: 65.213-0OO, e-mail: lcrtac.o.pená lva @Amril com
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6.31. após a negocieção do preço, o Pregoeiro iniciará ã fase de aceitâção e julgamento da proposta

7,2. Será desclãssificâdâ â proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final supenor ao preço máxrmo
fixado iAcórdão na 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentêr preço mânifestamente inexequível.

7.1,. Encerrada a etâpâ de negociação, o píegoeiro examinará a proposta clôssificada em primeiÍo lu8âr quânto à

adequação ao objeto e à compâtibalidade do preço em relação ao máximo estipulado parâ contrôtação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no pará8râfo único do art. 7a e no § 9s do ârt. 26 do oecÍeto n.e

1,O.024/2079.

7.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços Blobal ou unitários simbólicos, rrisórios ou
de valor zero, lncompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respect vos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecado limites minimos, exceto quando
se .eferirem a mateíais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie ã parcela
ou à totalidade da remuneração.

7.3. Qualquer rnteressado poderá requerer que se reâlizem diligêncras pâÍâ âferir a exequibalidade e a legalidade
das propostâs, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundâmentam â suspeita;

7.4. Nâ hipótese de necessidãde de sLrspÊnsão dã sessão pública para â reâlização de diligências, com vistas ão

saneamento das propostes, a sessão públicâ somente poderá ser reiniciada mediânte aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VlÍtTE E OUATRO) HORAS OE ANTECED€NClA, e a ocorrêncra será registrada em atai

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitâl complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (OUAS) HORÂS, sob pena de nâo âceitaçâo da propostâ.

7.5.1. O prâzo estâbelecido poderá scr prorrogado peo Pregoeiro por solctação escíta € juíifcada do

li€itante, formu êda antes de findo o pràzo, e foÍma menle ac€itã pelo Prcgoeiro

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaÉo pelo Pregoeiro, destacam-se os qoe contenhâm as

câracterístacas do materiãlofertado, ta s como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exêmplo de catálogos, fo hetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o câso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistemâ eletrônico, sob pena de não âceitação dâ propostâ,

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de quâlidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoerro exigirá que o

licitante classificãdo em primeiro lugâr apresente amostra, sob penã de não aceitação dá proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (ÍRÊS) DnS ÚTEIS contados da solicitação.

7.5.3.1. Por mêio de mensagem no sistema, será divul8ado o loaal e horário de rea ização do procedimento
paÉ a avâliação das amostras, cuja presença será fàcultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

Prãçâ Or loté loaquim Ma.ques, ne 222, Centro, Pênâ valMA, CEP: 65.2 13 0O0, ê-oa rl: icitacao pênâ lvâ@emarl.com
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7.5.3.2. os resultados das ava iàções serão divulgados por me o de mensagem no sistema.
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7.5.3.3. No caso de não hâver entrega dâ amostra ou ocorrêr âtritso na entrega, sem justifacativê âceitâ
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusâda.

7.5.3.4. Se e(s) amostra(s) apÍêsentâda(s) pelo prime ro classaficado não for(em) ace ta(s), o Pregoeiro
ãnêlisará a aceitabilidade da proposta ou iance ofertado pelo segundo classificado. Seguir se-á com a

verificação dâ(s) emostrâ(s) e, âssim, sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda às

especrficàçôÊq (on\lantes no TeÍmo de Referência.

7.5.3.5. Os exemplâres colocados à disposição dâ Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseâdos e desmontados pela equipe técnica responsável peia ênállse, não gerândo direito a
rêssarcimento

7.5.3.6. Após â divulgêção do resultado fina da licitação, as amostrâs entregues deverão seÍ re€olhidas
pelos licitântes no prazo de 10 (DEZI DIAS, após o qual poderão ser descartadâs pelâ Âdministração, sem
direito a ressarcimento,

7,5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçôes indispensáveis à

realização de testes e Íornecer, sem ônus, os manuais impressos êm língua portuguesa? necessa os ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeÍá a sessão, informando no ,chat" ê nova data e horálo para a

sua continuidade,

7.8. O Pregoeiro poderá en.âminhâr, por mÊio do sistêmâ eletrônico, contraproposta ao licitante que aprêsentou
o lan.e mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Editâ1.

7.8.1. Tâmbém nâs hipóteses em que o Pre8oeiro não aceitar a proposta e passêr à subsequente, poderá
negociar com o icitante para que 5eja obtido preço melhor.

7.8,2, A negociâção será realizada por meio do sistema, podendo scr ácompanhada pelos demais licitantes

7.9. Nos itens não exclusivos para â particrpâção de mrcroempresas e empresas dê pequeno porte, sempre que â
proposta não for ace ta, e antes de o Pregoeiro pâssar à subsequente, havêrá novê verificôção, pelo sistema, da
eventual ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dâ LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplinã
antes estabelecidâ, se for o câso.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da propostâ, o pre8oeiro veriÍicârá â habilitação do licitante,
observado o disposto neste Editâ1.

E

Praça Dr. Joséroaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MÀ cEP:6s.213-000, €-mâil: ticitacao.pê.alva@tmail.com

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclâssificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsêquente, e, âssim sucessivamente, na ordem de clessificâção.
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8.1. Como condição préviâ âo exame da documentação de habalitação do licitânte detentor da propostã

classificada em primêiro lugar, o pregoeiro veriÍicârá o eventual descumprimento das condições dê participâção,

especialmente quanto à existêncie de sãnção que impeça a participação no certame ou a futura contrâtação,
mediante â consultâ aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro NacionaL de Empresas nidôneas e Suspensâs - CEIS e o e o Cadastro Nacionâl de Empresas

Punidas - CNEP (! r4[.Eq!eb!a!Iê!§p3re!sb-a9y.úl);

8.1.2. Cadastro Naciona de Condenações Cíveis por Atos de mprobldade Administratlva, mantido pelo

Conselho Nacional de iustiça (www.cni.ius.brlimprobidade âdm/consultar requerido.php).

8.1.4. a consulta aos cadâstros sêrá rêalizâda em nome dâ empresa licitante e também de seu sócio
majori!ário, por força do artigo 12 dâ Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas âo
responsável p€lâ prática de ato de improbidadê êdministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio mâjoritário.

8,1.4.1.Caso conste nâ Consutâ de Situêção do Fornecedor â e)(istênciê dê Ocorrêncíãs lmpeditivês
lndiretã\, o gestor dilgenciêrá para verifi.ar se houve fraudÊ por partE das êmpr-êsês apontadas no

RelatóÍ o de Ocorrôncias mpeditivas ndirctas.

8.1.4.2,A tentativa de bura será veÍificada por meio dos vínculos societárlos, linhas de fornecimento
simi ares, dentre outros.

Tribuna de Contas da União TCU

8.1.4.3. O licitante será convocado para maniÍestação prev amente à sua desc assiÍicaçào

8.1.5. Constatada a exlstêncla de sanção, o Pregoeiro reputãrá o licitante inabilltado, por fa ta de condição dc
pêrticipação.

8.1.3. Lista de nidôn€os, mantida pelo
(https:y'/contâs.tcu.sov.b./oíds/r?p=1660:3i0)

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventuâl ocorrência do empate Íjcto,
previsto nos arts. 44 e 45 dê Lêi Complementar ne 123, de 2006, sêguindo se a disciplina antes êstabelêcida
para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidâs âs condições de participâção, â hâbilitação dos licitântes será verificadâ por meio do PORTAL,

em Íelação à hâbilitação jurídica, à regularidade fiscãl e trâbalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitâção técnica.

8.2.1. É dever do licitante atualizar previâmentê ês comprovações constantes do PORTAL pârâ que estejam
vigentes na data da âbertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a âpresentação dâ proposta,

a respectiva documentação atualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficlais emissores de certidões íêita pêlo Pregoelro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válidâ(s), conforme ârt.43, §3s, do Decreto 10.024, de 2019.

Praçã Dr Joséloaquim Marques, ns 222, Centro, Pena valMÂ, CEP: 65.213-000, ê'mai| i.ità.ãô pênâlva@gnail con
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8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pâís: decreto de autoÍização;

P etzl--*-z

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de hab litação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste €ditalejá apresentados, o licitânte será convocadoâ encáminhá_los, em formato di8ital,
via sistema, no prazo de 02 (OUAS) HoRAs, sob pena dê inabllitação.

8.4. Somentp hav€rá a necesridade de comprovação do pr€enchamento de requi!ítos mcdiante apresentação dos

documentos originais não drgitâis quando houver dúvida em relação à iôtegridade do documento diSitel.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação €om indicação de CNPJ/CPF diíêÍentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.8- HAB[-rraçÃoruRÍDrca

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz, e se o licjtante for a fllià1,

todos os documentos deverão estar em nome da filiâ1, exceto âqueles documentos que, p€lâ própriâ natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente €m nome da matriz.

8.5.1. Serão aceitos registros de CNPj de licitãnte matriz e filial com diferençâs de números de documentos
pertinentes ao CND e âo CRF/FGTS, quândo for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

8,7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins dê habilitação:

8.8,1. No caso de empresário ndividual: inscrição no Registro Público de Empíesas Mercant s, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sedej

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Micro€mpreendedor lndividua - CCMÊ1, cujê aceitãção ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sít o www.portaldoemDrêendedor.pov.br:

8,8.3. No câso de sociedade empresária ou empresa lndividual de responsabilidade limitâda - ÉlRELl: ãto
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercielda respectiva

sede, acompanhãdo de documento comprobatóÍio de seus administrâdores;

8.8.4. lnscrição no Registro Públco de Empresas Mercantis onde opera, com êverbação no Re8istro onde tem
sede a mâtriz, no caso de ser â participante sucursal, filial ou agêncla;

8.8.5. No caso de sociedade simples: nscrição do âto constitutlvo no Registro Civil das Pessoas luríd cas do
local de suâ sede, acompanhâdâ de prova da indicaçâo dos seus âdministradores;

8.8.6. No caso de cooperativâ: ata dê fundâção e êstatuto social em vigor. com â ata da assemblêia que o

aprovou, devidãmente arquivado nã Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicâs dâ
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 dâ Lei np 5.164, de 1977;

l1pPrâçá Dr loséloaquim Marques, ne 222, Cêntro, Pê.âlva/MA, CEP:65 213-000, e-mall: lctacâô.penâ va@8m.lL.côh
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8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou dâ consolidação
respectiva;

8,9, REGULARIDÂO€ FISCAL E TRABALHISTA:

8.9.1. CNPJ - Prova de rnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicâs,

conÍorme o caso;

8.9.2. Provã de regularidad€ fiscal perante a Fâzenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente peâ Secretaria dã Rêceita Federêl do Brasil (RFB) e p€la Procurâdoria Gerâl da Fâzenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tíibLrtáíios federais e à Dívidã Ativâ dà União (DAU) por e as

admlnistrados, inclusive aqueles íelâtivos à Seguridade Socia , nos termos da Portãr a Conjunta na 1.751, d€
02/1.O/2O14, doSecrclário dâ Receitâ Federaldo Bras eda Procuradora-Geralda Êa2enda Nacional.

8.9,4. Provê de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, med ânte â apresentação
de cêrtidão neeativa ou ooiitiva com efeito de neÂativa, nos termos do Título Vll'A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovêda pelo Decreto Lei na 5.452, de 1s de maio de 1943;

8.9.5. Prova de re8ularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão NeSativa e da Dívida Ativâ ôu
Certidão Conjunta, junto eos Tributos Estaduais, emitida pela Searetâria da Fazenda [stadual onde a empres.
for sediada;

8.9.5. Prova de regulâridade junto à Fâzênda Municipal, atrâvés dâ Certidão Ne8ativã e da Dívidã Ativa o!
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pelâ Secretaria da Fezende Municipãl onde a

empresa Íor sediada;

8.9,7. Alvará de tocãlilação e Funcionamento da sede dâ êmpresa;

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificêdo como microêmpresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exi8idâ pàra efeito de comprovação de regularidâde fiscal,
mesmo que esta àpresente algumâ restrição, sob penâ de inâbilitâção.

8.10. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

8.10.1. Certidão Nesativa de falência. de concordata. de recupêração j ud icia I ou exlrajudicial (Leine 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, dãtâdo dos últimos 60 (sessentâ) dies, ou que

esteja dentro do prauo de validade expresso na própria Certldão;

8.10.2. Balanço PalIimoniâl e Demonstreçôes Contábeis do último exercício social, já exigiveis e

aDresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeirâ da empresa, vêdada â suê

substituiÇão por balancetes ou bàlanços provisóros, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da dâta de êpresentação da proposta;

8.10.2.1. No caso de empresa constituida no exercício socialvi8ênte, admite se â âpresentação de balanço
patrimoniale demonstraçôes contábeis referentes ào perÍodo de êxistênciâ dâ sociedade;

72

Pràçâ Dr.loséloaquim MaÍquer, ns 222, CenÍo, Pêôâlvâ/MA, CtP:65 213{00, e marl: licIac.o.penêlva@gmail.com
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8.9.3. Prova dê regúlâÍidêdc com o Fundo de Garantia do Tempo de SêÍvico ÍFGTS);
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8.10.2.2. É admissívêl o bâlânço intermediério, sê decorrer de lel ou contrato sociâl/estàtuto so(ial

LG=
Ativo Circulante + Realizáv e a Longo

Passivo Circulânte + Pâssivo Não Cjrculantê

Ativo Total
SG

Pass vo Circulânte + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circ!lante
LC = Pêssivo Circulante

8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhôdos da última audltoraa
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, dê 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não fol exigida pe o órgão fiscalizador;

8.10.3, A comprovação da situação financeiíâ da emprêsã sêrá constâtada mediante obtenção de índices de
Liquidez Gerâl lLG), Solvênciâ Geral (SG) e tiquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplacação
das fórmulas:

8.10.4. As empresâs que apresentârem resultado inferior ou igual a 1 ium) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvêncla Geral (SG) e Liquidez Co.rente (LC), deverão comprovâr, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridêde competente, o capitalmínimo ou o patrimônio íquidomínimo
de 10% (dez poí cento) do va or estimado dâ contratação ou do item pertinente.

9.1r. euAltFtcÂçÂo rÉcNrca

executou seNiços compatíveis com o objêto dã licitação, sendo vededa e apresentação dê âtestado5
icos devendo haver a di rimi dos se exeautad ua

Píâça Dr.Jos€loaquih MêÍquês, no 222, Centro, Penalva/lüA, CtP:65 213{00, ê marl,licitacão pênâlvã@Smail.com

8.11.1. A qualiÍicação técnica do iicitante deverá ser comprovãdê âtraves de no mínimo, 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoâ jurídicê de d reito público ou privado, comprovando que a licitante

8.12- A existência de restrição relâtivamente à regu aridede fiscâl e trabâlhistâ não impede que â licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte sejâ declarâda vencedora, umâ vez que atendâ â

todas âs demais exigência5 do editel.

êxecucão ou vií aaompanhado de contrato, ata dê rêgistro ou nota fiscal- O âtestado dêverá ser impresso em
papel timbrado do emltente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicâção de seu
nome completo e cargo/Íunção.

8.12,1. A declaração do vencedor acontecerá no momento lmediatamente posterior à fase de habilitação

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadâ por licitântê quãlif,cada como microempresã ou êmpresã de
pequeno porte, e uma vez constâtada a existência de alguma restrição no que tange à regulâridade fiscal e

trabalhistâ, a mesma será convo€ada para, no prazo de 05 (clnco) dias úteis, após a dêclaração do vencedor,
comprovar a regulaíi2ação. O prazo poderá ser prorrogado por i8ual período, a critério dê administração púb ica,

quando requerida pelo llcltântê, mediante apresentação de j ustlficativa.

Ê
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8.15. Havêndo necêssidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
ses5ão, informando no "chât" â nova dôta e horário para ê continu dade da mesma.

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar suâ habilitãção, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou âpresentá los em desacordo com o estabelecido neste Editâ1.

8.17, Nos itens não exclusivos a microempreses e empresas de pequeno porte, em havendo inãbilitação, haverá
novâ verificação, pelo sistema, da eventuàl ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC np 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estâbelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18. Constêtado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarâdo

9. DO ÉNCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta finâl do licitante declarado vencedor deverá seí encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS â
contar da solicitação do Pregoelro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigide em língua portuguesa, digitãdê, êm uma via, sem êmendas, resuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendoa últimafolha serâssinâdâ easdemêis rubricadas pelo licitànteou seu represêntânte legal.

9.1.2. Conter â indicação do banco, número da conta e agêncía do licitante vencedor, para fins de
paBamento.

9.2. Aproposta finaldeverá serdocumeôtâda nosautoseserá lêvadaem consideração no decorrêrdâ execL.lção

do contrêto e aplicação de eventual sanção à Contrâtadâ, se for o câso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tâis como màrca, modelo, tipo, fabricante ê
procedênciâ, vinculam a Contratada.

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço Blobal, prevalecerão os primerros; no cà5o

de divergência entre os vâlores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A ofertâ devêrá serfirme e precisa,limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter alteínativâs
de preço ou de qualquer outra condição que induzê o julgâmênto â mais de um resultado, sob penâ de

desclassificação.

1n

Praça Or.losé loaqulm Mârques, ns 222, Ce.tro, Penalva/MA, CtP:65.213.00O, e mail: llctacao.pêôâlvâ@gmail.con

8.14. A não-regularização fiscal e trâbâlhistã no pra20 píevisto no subitem ânterior âcâÍretará a inabilitação do
licitânte, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fâcultâdâ â convocação dos licitântes
remânescentes, na ordem de classificâção. Se, na ordem de classificeção, seguir se outrâ microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperatrva com alguma restrição na documentação fiscal e trabâlhista, seíá
concedido o mesmo prazo para regular 7açào.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda coraente nacionâ|, o valor unitário em algarismos e o valor
global em al8arismos c por extenso (art. 5a da Lei ne 8.666/93).
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9.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Editãl e seus Anexos, não sendo considêrâda âquela que não

corresponda às especiíicaÇões all contadas ou que estabeleçâ vínculo à proposta de outro licitante.

U

9.6. as propostas quê contenhâm a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis nâ internet, após a homolo8eção.

10.1. Dec arado o vencedor e decorrida a fase de regularizãção fiscal e trabalhista dê licitânte qualiíicada como
microempresâ ou emprese de pequeno porte, se for o caso, sERÁ coNcEolDo o PRAzo DE No MíNlMo 60

d" fora"
motivâdã, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quars motivos, em campo próprio
do sistema.

10.2. Havendo quem se manifestê, câberá ao Pregoeiro verificar ê têmpestividade e a existência de motivação
dâ intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentâdamente.

10,2.1. Nesse momento o Prêgoeiro não adentrará no mérto recursal, mas apenas verificará âs condições de
âdmissibilidade do recurso.

1O.2.2. A fa ta de manifestação motivadê do licitante quônto à ntenção de r€correr importará a decadêncre
desse direito.

10.2.3. Umâ veu âdmitido o recuÍso, o recorrente têrá, a partir de então, o PRÂZO DE 03 (TRÊS) DIAS pãrã
âpresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficândo os demêis licitantes, desd€ logo, intimados parâ,
querendo, apresentarem contrarrazões tâmbem pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começârão a contar do tÉrmino do prâzo do recorrente, sendojhes asseguradô vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invâlida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecêrão com vista franqueadâ ãos interessâdos, no endereço constante neste
Editâ1.

11.1. A 5essão públicâ poderá ser reâberta

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos antêriores à realização da sessão
pública prêcedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situeção em que serão repetidos os atos
ânulados ê os que dele dependam.

11.1.2, Quândo houver ero na a.eitação do preço melhor classificado ou quêndo o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da tC na 123/2006. Nessês hipóteses, serão adotâdos os
pro(edimentos imediâtamente posteraores eo encerramento da etapa de lances.

15

práçá Or.loséloaquim Mârques, ns 222,Centro, Pen.lva/MÂ, CtP:65.213-000, e mail: lcitacao.penalvâ@amail.com
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11.2.1. A convocação se dârá por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
píocedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feitâ por e-mail darse á de acordo com os dôdos contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dãdos cadãstrais atualizãdos.

14.3, O Àcelte dâ Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitidâ à empresa adjudacada, implica no

rêconhecimento de que:

14.1. Após a homologação dâ licitâÇâo. em sendo realizada a contrâtação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivãlente.

12.1. O objeto da llcitação seíá adjudicado ao I crtante declaredo vencedor, por ato do Pregoeiro, cêso não hâja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2, Após â fâse recursal, constatada a regularidade dos atos praticãdos, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contíatação

14.2. O ãdjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTt6, contados a partir da data de sua convocação, paía

asginâr o Termo d€ Contràto ou eceitar instrumento equivalente, conforme o caso iNota de Empenho/Carta
Contrâto/Autorização), sob pena de decair do d reito à contratação, sem prejuí2o des sanções previstas neste
Edital.

14,2.2, O pÉzo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogâdo, por iSual pêríodo, por solicitação
ju5t ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.2. Íodos os licitantes remânescentes deverão ser convocados parâ a€ompânhâr a sesgão reaberta

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios âli estabelecida as

disposições da Lei na 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no edital e seus anexos;

Praca Dr Jose loaq!im Môrques, no 222. Centrô, Pênâ válMA, CtP:65.213 000, e ma I licilâcôo pe nalva@8ma rl com

12.

13. DA c{.RANÍrA Dr ExEcuçÃo

14.

14,2.1. Alternativamente à convocâção para comparecer perante o ór8ão ou entidade para a assinaturà do
Íeímo de Contrâto ou aceite do iôstrumento êquivalente, â Administrâção poderá encaminhá-lo para

assinatura ou àceite da Adiudicatárle, mediante correspondênciâ postal com âviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, paÍâ que seja assinado ou aceito no prazo de 05 ICINCO) O|AS Útett a .ontal. da dâtâ de seu
recebimento.
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14.4. O prazo de vigêncaa da contratação se encerra no Íinâl do exercícao flnanceiro dâ âssinaturâ do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratua ou no termo de referência.

14.5, Previamente à contrataÇão a Adm nistração realizará consultas pãra identificar possível suspensão
temporária dê participação em licítação, no âmbito do órgão ou entrdade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências mpedit vas indiretês.

14.6. Por ocasjão dâ assinaturê do contrâto, será exigida a comprovâção dâs condiÇões de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêncla do contrâto,

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) diâs úteis, sob pena de aplicação dâs penâlidades pÍevistas no edital e anexos.

14.3.3. A contrâtâde reconhecê que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiSos 71 e7A da Lei
ng 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 ê 80 da mesma Lei.

14.7, Na assrnatura do contrato, será exigida a comprovaçào das condiçôes de habilitação consignadas no edital,
que deveÍão ser mântidas pelo licitânte durânte a vi8ênclâ do contrâto.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscâlização estão previstos no Termo de ReÍerência

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são âs estabelecidas no Termo de ReÍerênciâ

18.1. As regras acerca do pâgamento são as estabêlecidês no Termo de Referência, anexo a este Editâ1.

19.1. Comete infração administrativa, nos têÍmos dâ Lei np 10.520, de 2002, o licitànte/adjudlcatário que:

14.8. Nâ hipótese de o vencedor da licitaçâo não comprovar âs condições de habilitâçâo cons gnadas no êdital
ouserecusaraessinarocontrâto,aAdministração,semprejuízodaaplicaçãodassençõesdasdemaiscominâçôes
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitâda a ordem de clas5ificação, para, após a

compÍovação dos requ sitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementarês e,

feitâ ô negociação, âssinaÍ o contrato.

15.1. As regras aceÍca do realustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelêcidas no Íermo de

Contrato, anexo a este Edital.

Praça Or. losé ,oa qü m Ma rques, ne 22 2, cent.o, Pênãlva/MA, cEP: 65 213_000, e ma I licitacão pena lva@gma I com
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15. DO RÉAJUsÍAMENÍO EM SENTIDO GERAL

19. DAs sANçÕEs ADMtNtsrRAnvas

16.
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19.1.2. Apresentâr documentação fa lsa;

19.1.3. Deixar de entregaÍ os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da erecução do objeto;

19.1.5. Não mântiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscai;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

19.2. O atraso injustiÍicado ou retârdamento no fornecimento do objeto deste aertame sujeitará a empresà, a
juizo dá Administração, à multa moratóraa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dei
por .enlo). conÍorme determinà o art. nq 86 da Lei Ns 8666/91.

19.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos quê â contratada possuir com a Prefeatura
Municipal de Penôlva/MA, e poderá cumular com âs demâis sânçõês administrativas, inclusive com âs multas
previstas,

b) Multâ âdministrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte porcento)sobre o velor
totâl do contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impêdimento de contratar com a Prêfeitura
Municapalde Penalva/MA, por prazo não superiora 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecução tota l,
sem justificativa aceÍta pela Administração, será êplicãdo o limite máximo temporâl previsto para ã
penâlidâde 05 {cinco) ânos;

19.1,1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/rêtirâr o instrumento equivâlente, quando convocado
dentro do prazo de validâde da proposta;

d) Declarâção de inidoneidade pâra licitar junto à Administração Pública, enquânto perdurarem os motivos
determinântes da punição, ou até que seja promovida â reabilitâção perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da Lei nq 8.666/93, c/c art. ne 7-o dâ Lei Ne

70.5ZO/O2 ean. ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

19.4. Do ato que aplicar a pênalidade caberá recurso, no praro de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo e Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá lo devidamente
informados parâ â aprecaação e decisão sLrperior, dentro do mêsmo prazo.

19.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penêlvà/MA, as sanções administrativâs previstas no
Item 19.3., elíneas "a" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Públicâ.

Praça Or. roséloaquim Merques, ne 222, Centro. Pênà vàlMÂ, cEP:65 213.000, e-ma lr rcitacao pena lvâ@sna,l com

lI---^

ta

19.3. A inexecução total ou pârciãl do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções âdministrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei N-o 8.666/93:

e) Advertência por escrito;
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19.6. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo - os licitantes e o contratado devem observar e fazer observaÍ, por seus

fornecedores e subcontrôtados, sê admitida à subcontratação, o mais alto pâdrão de ética durênte todo o
proce!so de licitação, d€ contrataçâo e de execuçâo do objeto contralual.

19.6.1. paRA os pRopósrros oEsra cúusuLA, DEFTNEM-sE as sEGurNÍEs pRÁTtcÂs:

a) PRÁTICA CORRUPÍA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, diretã ou andiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lic tação ou nâ execução do contrato;

b) PRÁÍCA FRAUDULENTA: Afalsificâção oú omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PúnCÂ COI{LUIADA: Esquematizar ou estâbelecêr um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sern
o conhecimento de rêpresêntãntes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁICA COIRCITIVA: Câusar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmentê, às pessoas ou suâ
propriedade, visando influenciêr sua participação em um processo licatâtório ou âíetar ã execução do
contrâto.

e) PúTICA OBSÍRUTIVAT Oestruir, falsificâr, âlterar ou ocultar provas em inspeções ou fâzer declãrações
íalsas âos representantes do or8anismo financeiro multilaterâ1, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de êlegaçõcs de prática previstà acima; atos cuja intenção sejâ impedir materlalmentc o
€xercicro do drreito de o organismo f nanceiro multilâteral promoveÍ rnspeção,

20,f. ATÉ 03 lÍRÊS) DIAS ÚTEls ântês da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pêssoa
poderá impu8nar este Edital.

20.2. a TMPUGNAçÂo DEVERÁ ser rêalitada EXCIUS|VAMENTE por FoRMA ELETRÔN|CA no sistema
https://oortaldecompÍas.pênelva-ma.eov.br.

20.3. Caberá eo Pregoeiro, auxiliâdo pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ânexos, decidir sobre
a impugnãção no prazo de até 02 {DOls) DÁ5 ÚTEIS contados dã data de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida â impugnação, será deíinidâ e publicada nova data para a reàlização do certeme

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procêsso I c tatório deverão ser env ados ao Pregoeiro,

até 03 lÍRÊS) OIAS ÚT€lS anteriores à data designêda para êberturâ da sessão púbIca, exclus vamente por mero
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistêmâ Portal de Compras Públicãs no endereço eletrônico
https://oortaldecompÍas.penalva.ma.eov.br.

20.6. O pregoêiro rêsponderá âos pedidos de esclaÍecimentos no prazo de 02 {DOIS) O|AS ÚÍEl5 contado dâ

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaborãção do Termo
de Rêfêrência.

Praçã Dr Joséloaquim Mârquês, ns 222, Centro, Penalva/MA, ctP:65.213 000, e mâil: liciracao.penalva @smá il con
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20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍtame, salvo
quendo se amoldarem ao atl.21, paá{aÍo 4e, da Lei 8.666/93.

20.7.1. A concêssâo de êfeito suspensrvo à impugnâção é medida excepcionãl e deve.á sêr motivâde pelo
preBoeiro, nos âutos do processo de licitação.

20.8. As respostâs aos pedidos de esclârecimêntos sêrão divulgadas pe o sistema e vincu arão os participantes e

a adminis!ração.

20.9. As respostas às mpugnações e aos esclare€imentos solicitâdos, bem como outros avisos de ordem geral,
serào cadastradas no shio httDs://oortaldecomprâs.penâlvâ.ma,rov.bÍ, sendo de responsêbilidade dos
licitantê5, seu acompânhamento,

20.10. Não serão conhecidas as impuSnações apresentadâs âpós o respectivo prazo legal ou, no câso de
empreses, que estejam subscdtâs por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociêdade empresáriâ, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores altêraçôes, se houver, do ato de designação do administrádor, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mândato com poderes paía impugnêr o Êdital).

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgâr se á Ata no sistema eletrônico

or! ./4-
l-!Á-

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer feto superveniente que impeça a realização do certame
na dâtê marcada, a sessão será automâticamente transferida pâre o primeiro diâ útil subsequentê, no mesmo
horário âôteriormente êstabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.4. No julgamento das propostâs e dâ habilitação, o Preeoeiro poderá sãnãr erros ou falhâs quê não alterem ê

substânciã das propostas, dos documentos e sua validadê iurídica, mediante despacho fundamentado, re8istrado
em ata e aaessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia parã fins de habiltação e classiflcação.

21,5. A homologêção do resultado desta licitação não implicará direito à aontratação

21.6. As noímas disc plinâdoras dâ licitãçâo serão sêmpre interpretadas em favor da empliâção da disputâ êntre
os interessados, desde que não comprom€tam o interêsse da Administração, o princíp o da isonomie, e finalidâde
e â segurânça da contrateção.

21,7. Os licjtantes assumem todos os custos de prepereção e apresentação de suâs propostas e a Administração
nâo seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, jndependentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório-

Praça ü losloaquím Marques, n-o 222, Centro, Penalla/MÁ, CEP:65.213 000, e mail:licitàcâo pêôa l!" @8mail .om
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27.

21.3. Todás as referências de tempo no Edital, no aviso e durânte a sessão pública observarão o horário de
Brãsí]ia - Df.
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sêus Anexos, exclLriÊse-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administrâção.

21.9. O desàtendimento dê exigênciâs formais não êssenciais não importârá o afêstâmento do licitante, desde
que sêja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documêntos
rpresêntados em qualquer fase dà hcitação.

21-10.1. A falsidade dê qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nêle contidâs
implicará a imediata desclassificaçào do proponente qu€ o tiveÍ âpresentâdo, ou, câso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrâto ou do documento equivalente, sêm prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.11. Em câso de divergência entre disposições deste Editâl e de seus anexos ou demàrs peças que compõem o
processo, prevalece.á as deste Edital.

21.12.4 prefeitura Municipal de Penâlvâ/MÁ, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e !ncontornável, ou anulá-lo por legalidade, de
ofício ou por provocâção de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observâdos os princíp os da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A ânulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da iicitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação dê indenrzêr

21,13. É facultado à autoridade superioí, em quâlquer fasê deste Pregão, promover diligênciâ destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informâeão ou dê documentos
que deveriam ter sido apresêntados para fins de classrficàção e habilitação.

21.14. O Edital está disponib lirado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.oenalva,ma.gov.brlwww,oenâlvâ.mâ.rov.br {aviso de licitacões). Os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueâde aos interessâdos na Comissão Permànente de
Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Dr- losé Joaquim Merques, n'222, Bairro Centro, CEP:

65.213 000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

Prâçâ Dí.loséloaquim Màrques, no 222, CênÍo, Pênâ vâlMÂ, CEP:65.213 0O0, e m.il Licitácâo.penêlva@8h.il.com
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21.15. lntegram este Editâ, para todos os fins e efeitos, os seBuintes anexos:

aNExo I - rERMo DE REFERÊNcrA

ANEXO II- MINUTÂ DO CONTRAÍO
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1. DO OBIETO
1.1. O presente Termo de ReÍerência tem por objeto a contratação de serviços continuâdos de trãnsÍrorte
escolar, com motorista ê combustívê|, para alendeí as necessidadeida Rêdê Municipalde Ensino, do Município
de Penalva/MA, de acordo com as condições, especificâções, quantitâtivos e valores estimados abáixo
discriminados:

QTD

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpl
PREGÂo ErETRôNrco N' J2023

MINUTA DE EDITAT

Mê! 10

nl Í! t::'=
I tt_

300.183,30

292.233,30

375.833,30

291.250,04

01

03

01 (um)veiculo tipo ônibus, em condações de trâfegâr em
eslrada de terra/asfalto, com capacrdade paÍa no mrnrmo
45 (quarentâ e cinco) passageiros sentados, para

transporte escolar, de acordo com as normas do Cód go

Brâsileiro de Trânsito (CTB), com combustível e
motorista.
Ano de fâbricaÉo: 2013.2022

o4

Rota: Pov. Santo Antônio Pov. Oriente Penâlve

01 (um)veículo tipo ónibus, em €ondições de traÍegar em
estràdà de terrâ/asfàllo, rom càpàcidàde pdÍâ no mrnimo
45 (quarenta e cinco) pâssageiros sentâdos, pâra

trânsporte escolâr, de âcordo com as normas do Código
Eraslleiro de Trânsito (CT8l, com combustrvel e

motorista,
Ano de fabÍicaçâo:2013 a 2022
Rote: Pov. Cuties / Penalvã

01 (um)veiculo tipo ônibus, êm condiçôes de trafegar em
ê,t àdd dê ler Íà/àstàllo, coÍ càpácidade pãÍa no mrnimo
45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, perâ

transporte escolar, de acordo com as normas do Código
Braslleiro de Trânsito (CTB), com combustível e

motor sta.
Ano de Íâbri.ação: 2013 a 2022
Rota: Pov. São Mãlaquias / Pov. Goiabal/ Pov. Caminho
Novo / Pov. SãoJoaquim / Penalva
01 (um)veículo tipo ônibus, em condições de trafegar em
est'ada dê teÍÍa/dsfalto. com capa(idadê pàrà no m nimo
45 (quârentâ e cinco) passageiros sentados, para
transporte escolar, de acordo com as normâs do Código
Brasileiro de Trânsito (CTB), €om combustível e
motorista.
Ano de Íabricação:2013 a 2022
Rota: Pov. Limeira / Pov. Ouro / Pov. Jacaré

01 (um) veículo tapo ônibus, êm condrções de trafegar em
estrada de terra/asfalto. (om (àpacrdàde paÍà 10 mínrmo
45 (quarenta e cinco) passa8eiros sentados, pâra

tran escolar, de acordo com as normas do Código

Pmçâ Or. José loâquio Maques, nq 222, cenrÍo. Penàlvâ/MA, CEP:65.211.000, e mêil: licúacaô.penalva@smâi com

UND VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOTAI.

30.018,33

Mês 10 29_223,31

10 37.683,33

MêS 10 29 _725,OO

Mês

Mês 10 27.890,00 278.900,0005
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PI

Mê5 29_140,00

1."açl-dz'
HA: l-lí

291400,00

Brasileiro de Trânsito (cÍB), com combustivel e

motorista,
Ano de fâbricação: 2013 a 2022
Rota: Pov. Boa vontade / Pov. Câpivârí / Pov. Foími8âs

í16

2. DA IUSflEIEAflVA

01 (um) veícuio tipo ônibus, em condições de traf egar em
esrÍada de tería/asfaho, com capdcidàde pàrà no mrnimo
45 Íquarenta e cinco) passâgeiros sentados, para

transporte escoler, de acordo com as normas do Código
Brasileiro de Trânsito {CTB), com combustível e

motorista,
Ano de ÍabÍicâção:2013 a 2022
Rotai Pov. TerÍêiío Grande / Pov. São SÍaz

01 (um) veícu o tipo ônibus ou van, em €ond çôes dê
traÍeÊar em estrada de teÍra/asfaho, com câpâcidade
para no mínimo 20 (vinte) passageiros sentados, pàra

transporte escolar, de acordo com as normas do Código
Brasileiro de Trânsito (CTB), com combustível e
motoristâ.
Ano de fabricação: 2013 a 2022
Rota: Pov. Riaoâ / Pov. Cu.rutelã / Pênelve

26.650,00 266.500,00

,1E

2.103.299,90
1.2. SeBue abaixo, informaçõês reíerentes as rotas, distáncía a sêr percorrida, quantidade de viagens e

combustívelestimâdo Íaa dos servi

QTD OE

VIAGENS/
otA

04

1Km 04

04

Pov. São Mâlâquies / Pov. Goiabêl /
Pov. Caminho Novo / Pov. São

loaquim / Penaivê

Pov. Limeira / Pov. Outo / Pov

Jacaré

1.0561

t

Pov. Boa Vontade / Pov. Câpivarí /
as / Penalva

5281t

352h

4401tPov. Terreiro Grande / Pov. Sâo Braz

Pov. Ricoa I Pov. Cuttvteld /

2.1. A Prefeitura Municipal de Penalvâ/MA reâli2â o trãnsporte escolar dos alunos residentes na 20ne rural do

Município, matriculâdos na rede de ensano local, ebrengendo as escolas do Município e do Estado.

Mês 10

VAI-OR TOTAL ESTIMADO

coNsuMo
ESTIMADO

DrsrÂNcÁ
((M)

DIA MES

TIPO

DE

coMBusrÍvEL

76Km

KM
TOTAI,

24lr

68Km 24t 528h

Pov. Sânto Antônio / Pov. Oriênte /
Penalva

ROIA

19Km

o2 Pov. Cutias / Penâlvâ 17 Xm

26 Km

Desgl
Dresel

Dlegel

8Km Diesel 241

01

03

05

04

60Km

06

15Km

16Km 64Km

156Km

64Km

06

08

04 20lr

16lr

Diesel

Diêsel52 Km 308 t0l 14lt

23
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2.2. O educando, em especial o mais carente, possui inúmeras diÍiclldades paía menter-se na escola, dificuldades
esses que vão desde a ãlimentação, transporte, vestuário até o material didático para uso diário. Por essas ralõês,
o oferecimento do ensino público grâtuito, muitas ve2es, não é suficiente pâra permitir o âcesso desse ãluno à

o-r old ou Íeimo oara assegurd' d \ud oermanancta no ens 10

2.3. Foi pensândo nessa realidâde que a Constituição Federal de 1988 atrelou outras obrigaçõesâo dever dê
oferecer educâção gratuita com o intuito de complementar o direito ao ensino público e, por meio dâs quais, sê
possibilita o acesso e a permanência do educãndo no ambiente escolar.
2.4, No arti8o 208 da Constituição encontram se as obrigações do Éstado, no que tange ao oÍerecimento do
ensino público. Trata-se de EaÍantias asseguradas ao educando, cuja finâlidadê éo efetivo exercício do direito à

êducâção, estando, entre êstas/ o transporte êscolar.
2.5. Conclui se, portênto, que referidâ contratação se faz necessária tendo em vista a necessidadedo Município
de cumprir os ditames legaas.

3. po rRAÍaMENTO ÍAVOREC|DO, DTTERENC|ADO E STMPUFTCADO PARA MtCROfMpRESA !4ElMEgE§A_qE
PEQUENO PORTÊ.EPP, MICROEMPRÊENDEDOR INDIVIDUAI. MEI E COOPERATIVÀ. COOP.

3.1. Será aplicâdo, no quê couber, às Microempíesa-ME, Impresa de Pequeno Porte-EPP, Microempreendedor
ndividual-MEl ê Coopeíativa-CooP, o benêfício do empate ficto previsto na Lêi Complementar ne 12312006 e

alterações, conforme condições definidas no edita .

4. DA PREsrAcÃo Dos sERVrcos

4,1. A llcitantê deverá ofertar o preço unitário dos serviços ass m como o preço total da sua Propostâlevando em
consideração â prestâção de servrços para o período de 10 (dez) meses.

4.2. Os veícuios locados deverão observar as especlflcações determinadas no Termo de Referência, cábendo à

fiscalização procêder à vistoria iniciâl dos ônibus, como objetivo de verificeção de conformidade.
4.3. Apresentâr o veículo parâ vistoria inicial, que deverá ser realizada pela fiscalizaÉo;
4.4. Apresentâr cópia do Cenificado de Registro e Licenciamento de Veículo-cRl-V;
4.5. Âpresentôr cópia da Apólice de SeBUro Total, observadas todas as exigências estabelecidas no Termo de
Referência;
4.6. Apresentar cópias dos documentos que comprovem que empregado selecionado para condutor do
transporte escolâr, atende àr exagênciâs estabelecidâs no ârtigo 2 dâ Pondtia no 7.117/2015 OETRAN/MA
4.7. Os veículos utilizados pârâ a prestação do5 serviços dê transporte escolar deverão estar em conformadade
com as normas expedidas pelo CódiBo de Trânsito Brasileiro-CTB, Rêsoluções doconselho Nacional de Trânsito
CONTRAN e, em especial, a Poftatia n" 1.177/2015 DETRAN/IúA, que estabelece as seguintes exigênc iâs para os
veículos de trânsporte de escolaresêm seu artigo 3e:

al Estar registrado no Estado do Maranhão como veículo de passageiros, classificado nacategoria aluguel;
b) Possuir faixa hoíi2ontâl nâ cor âmârêla, com quârentâ centímetros dê lãrgura, à mêiâ âltura, êm toda a

extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dÍstaco ESCOLAR, em preto, com altura de

vinte a trinta centímetros, Sendo quê, êm caso de veiculo dê caíroçaria pintada na cor amarela, as cores
aqui indicadas devem ser invertidas, Ressalte-se que para atendimento desta exigência é vedada a

utilizâçâo de faixa amantadâ, magnética ou quêlquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma
temporária;

cl Possuir equipâmento registredor instantâneo inalterávelde veloaidade de tempo (tacógrafo);

d) Possuirlanternâsdeluzbrânca,foscaouamarelâ,dispostâsnêsextremidâdesdapartesuperiordianteirê,
e de luz vermelha nas extremidades da parte su perior traseira;

e) Dispor de cintos de segurânçâ em número igual à lotação, etendidas as exigênciâs des Resoluções do

conselho Nacional de Trânsito-CoNTRAN, especialmente:

Praça Dr.roséloâquim Marques, no 222.Centro, Penalva/MÀ, CtP:6s.213-000, êmail: licrtâ.ao-penalva@Amail.com
4
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e.1) pâra o condutor devêrá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator;
e.2) para os passageiros podeíá ser do tipo três pontos, com ou sem retrâtor, ou do tipo

subâbdominal;
í) Estôr equipado com extintor de incêndio com cârgâ de pó químico seco ou de gás carbônico de quatro

qu os, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros, ao ãlcancedo condutor;
g) Estar equipado com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo 1ocm (dez centímetros)j
h) Possuir di!positivos próprios para a quebrã ou rêmoção de vidros em caso de ãcidente;
i) Possuir todos os denra s equ pamentos obrigatórios, comuns âos veículos da mermà €!peoe,prevrstos no

Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacionâl de Tránsito-CoNTRAN.
4.8. Conforme artigo 5a da refêride Porletie ne 1.171/2O!5-OEÍRAN/MÂ, o veí.ulo destinâdo e transporte de
escolaÍes deverá seÍ submetido à inspeção semestral para verifÍcâção dos equipamentos obrigatórios de
se8urança e demais rêquisitos, de acordo com o finâl de placa, obêdecido o calendário do DETRAN/MA.
4.9. No caso de veiculos que sofreram modificações das suâs carecterísticas originais, tendo por objetivo ampliãr
a capacidade nominalde loteção pâra o transpoTte escolar, deverá cumprir o artigo6e da Portatia og 1.717/2075
DETRAN/MA;
4.10. A Contratáda deverá manter o veículo em condições de higiene e limpeza para transportedos escolares;
4.11. Â Contratadà dêverá arcâr com os custos com combustívêl e âs despesas decorrentes dâmanutenção
preventiva e coÍÍetiva dos veículos locadoí,
4.12. A contrêtada não poderá fazer âposiçâo de inscriçôes, anúncios, paineis decorâtivos e pinturas nas áreâs
envidraçadas do veículo, de acordo com o artigo 12 dâ Portêria ne 1.117/2015-DETRAN/MA;
4.13. O pagamento do lmposto Sobre ê Propriedade de Veículos Anuãl-IPVA anual e demais documentos
necessários deverão correr por contâ dã Contratada, não sendo âceito veículo com taxas atrasadasj

5. DA MANUTENcÃo PREVENTIVA E ETtva oos vÊícuLos tocADos
5.1. A Contratâdâ e responsável pela manutenção preventiva e €orretiva dos veículos locados, inclusive
substituição de peças, pneus, acessórios, filtros, óleo l!bíificante, velas, pastilhas de freios, correiar, lâmpedas,
etc., sêm ônus pârâ o Contratante.
5.2. Caso o veículo apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, a Contratada deverá providenciâr,
no prazo máximo de 02 (duas)horâs, após o recebimenlo do cha mado técn ico,a substituição por outro veículo de
características igualou superior, âté sua pronta reparação.
5.3, A substituição e as dêspesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, bem como sua remoção, são de
inteira responsabilidade da Contratâda.
5.4. A Contratadâ ficará obrigada, a substituir veiculo defeituoso/âvariado/sinistrado fora do horário de
expediente normele nos diês não úteís, mantendo parâ isso, empregado credenciado, com telefone e endereço
previamente informado à Conttatante.
5.5. O pra2o acima estâbelecido poderá ser prorrogado, a critério da Contratante, desde que a Contratada
formêli2e o pedido por escrito e fundamentâdo em motlvos de caso Íortuato,sujerções imprevistas e/ou deforça
maior, observado o artieo 57, § 1p, dâ Lei Federal na 8 666/1993.
5.6. A Contrâtada deverá disponibilizar Central de atendimento 24h (vinte e quatro horas), todos os dias da
semana, podendo ser acionadã mediante chamado da fiscâliração êtravés de Íac-símile, e mail ou telefone.

DO SEGURO TOTAL

1. Os veículos deverão estâr coberlos por seguro total contra incêndio, roubo, furto, inclusive de acessóríos,
colisão e perda total, além de Acidentes Pessoais à Pâssageiros'APP e se8uros de terceiros (danos materiais e
pessoais).

6.2. O seguÍo de Acidentes Pessoais e Passageiros APP deve ter cobertura para morte e inval dezpor pessoa,

6.3. A Contrâtada tambem deve considêrêr o condutor como pâssageiro.

6

6

25
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6.4. O seguro deve prever a coberturâ totôl do veículo com assistência 24h (vinte e quâtro horâs).

6.5. Havendo necessidâde de utilização do seguro dos veículos, o pâgamento da fÍânquiâ, se houver, não será

custeada pela Contratante,

7. DAs rNFRÂcõEs pE TRÂNstro
7.1. O moto rista â uto rizâdo para dirigiro veículo locado será responsabilizâdo porquãisqúerinfraçõesdêtrânsito
cometidas sob sua condução, ficando a Contrâtâda responsável pelo pagamento dê multas e pela identificâção
do infrâtor para fins das penalidâdes le8ais, conforme legirlação em vigor.

8. DO CONDUTOR

8.1. Oveículo somenteserá conduzido porfuncionárao da Contrâtâda, devidamente uniformizado ecom Carteira
Nacional d€ Habilitâçâo CNH atualizãdâ, categoria D.

8.2. Em cumprimento ao artigo 29 da Portâriâ ne 1.117/2015'DETRAN/MA, o condutor deverá:
â) Ter idade superior a 21 (vinte e um) ânos;
b) Estar habilitãdo, no minimo, nâ categoria "D";
c) Comprovar aprovação em curso especializâdo, nos teÍmos dâ normatização determinada pelo Conselho

Nacional de Tráhsito-CoNTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacionalde Carteira de Habílitâção,
RENACHj

d) Não ter cometido nenhuma infração grâve ou gravíssima, ou ser reincidente em infraçôes médias
durante os 12 (doze) últimos meses;

ê) Apresentar, a cada período de 05 (cinco) anos, Certidão Ne8ativa do Registro de Distribulção Criminal,
relativâ aos crimes dê homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme exigência prevista
no ãrtigo 329 do Código de Trâns to Brasileiro'CTB.

8.3. Caso e Contratada precise substituar o Condutor deverá comunicar à fiscâlizâção com antecedência mínimâ
de 48h lquarenta e oito horas), apresentando cópiàs da documentação que comprove o cumprimento dos
requisitos exigidos no artigo 2 da PortaÍia ne 1.117/2015-DETRAN/MA.
8.4. A Contratadá deverá substituk, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas)após a Notificação, qualquer
condutor e/ou empregedo cujâ âtoâção, pêrÍnanência ou comportamento sejam julgados prejudiciâis,
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços.
8.5. O Condutor não poderá dar carona.

9. DAS ROTAS

9.1. A Contratada deverá prestar os servaços de locação nas rotas defrnidas pela SecretariaMunicipâl de Educação
5EMED, aonforme as especificações €onstantes no Íermo de Referência, observãda a quilometrâgem diáriâ

estimada.
9.2. A Contratada também deverá prêstàr os serviços de locação do veículo em eventuais atividades discentes,
inclusas no calendário escolar pela Secretaria Municipal de Educação 'SEMED, sem ônus para a Contratante.

10. DÂ vtsToRra oo vrícuro
10.1. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços, no prazo de eté 05 (cinco) dias úteis, contádos a panir
da data de a5§inâturado Contrato Administrativo, mediênte apresentação do veículo para a vistoria inicial, e ser
reâlizade pela fiscalização designada pela Secretariâ Municipel de Educâção- 5EMED.
10,2.AfiscalizaçãoveÍiíicâráseoveículoapresentadoâtendeatodâsâsespecificâçôesestabelecidasnopresente
Termo dê Referênciâ, emitindo Laudo de VistoÍiâ que indicará âs condiçôes de uso dos ônibus.
10.3. Caberá à fiscalização proceder a vistorias trimestra s.

10.4, Na hipótese de veículo deÍeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúnciâ ou à critério dâ Contratante, ã

f scalização poderá proceder a vistorias extrâordinárias.
26
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10.5. caso o veículo seja reprovado no Lâudo de vistoria, a Contratâda deverá substituí-lo noprazo de até 02h

(duds horas) apos o recebrmento da Notificação.

10.6. Íodos os Laudos de Vistoria deverão seÍ acompanhados de relatóraos fotográficos.

11. oa suBsflTUtcÃo DE vEÍcuLos
11.1. A Contratada deverá substituir, às suas expensas, o veículo:

a) reprovado em vistoria, quando locado em desacordo com âs especificações contidas noTermo de

ReÍerênciâ e em sua Píoposta de Preçosi

b) que apresente defeitos ou avarias durante o período dã locação, até a manutenção corretivado veículo
defeituoso/avariâdo/sinistrado.

U.2. O veiculo deverá ser substituído pela Contrãtadê no prâzo de até 02h (duâs horas), contados a partir do
recebimento da NotiÍicação.
11.3. Cêso a súbstituição do veículo locado nâo ocorra no prazo determanado na Notificação será considerâdâ
inexecução contratual e a Contratada estârá sujeita à âplicação das sanções previstas no Termo de Referênc a,

inclusive multa de mora.
11.4. A Contrâtada deverá gârêntir a substituição por outro veiculô com características iguãis ou supeflores ao

11.5. Â Contratâda deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituiçâo, rnclusive esdespesas de
remoção e devoluçào, quando for o caso.

12. DA VISTORIA OAS ROTAS

12.1. AÍiscalização desiSnada pela Secretêrià Municipalde Educação-SEMED fis.alizará a execução dos percursos

definidos para os ônibus, com o objetivo dê êvitàr desvios de rota e garantir o transporte aos escolares.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. O recebimento dos 5erviços seíá efetuado por servidor especiâlmente dêsignado pelâ Secretarla Municipal
de Educação-SEMED pâra esse fim.
13.2. A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somentê após a
vistoria e comprovação de conformidade pela contratante.
13.3. A partir da entrega, os veículos §erão íecebidos e çubmetidos âo setor rêquisitante pêra ãvaliàr a sua

conformidêde com as especificações constantes do Editâlê Termo de ReÍerência, ê fim de que se decida sobre
sua aceitação ou rêjeição, observado os sêguiôtes procedimêntos.

l. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pela fiscàlização do Contrato no
ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à conformidade com as

especificâçôe! constantes no Termo de Referên€ia, na Proposta de Preços da Contratada, bem como
atendimento das obriBações estipulãdas no Contrato;

ll. Recebimento OeÍinitivoi os serviços serão recebidos definitivamente após a vêrificação pelá fiscalização
do Contrato quanto à conformidade, mediante ateste, que deverá ser expedido no pÍazo dê âté 05 (clnco)

dias úteis, contados da data do Recibo que formali2ar o recebimento provisório.
13.4. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalizâção em até 05 (cinco)dias útêis após o re€ebimento
provisório dos serviços.

13.5. O aceite/àprovação dos serviços pela Contretente não exclui a responsabilidade civil da Contratadâ,
especialmente quânto a vícios de qua idade do veículo ou disparidades com as especificações estabelecidâs no

Edital, verificadâs, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalvê/MA as fâculdades prevista5

no artigo 18 da Lei Federal ne 8.078/1990 - Código de Defêsa do Consumidor.
13.6. O rêcebimento definitivo não isentâ a êmpresa de responsabilidades futurâsquânto à qua lidade dos se rviços
prestados, sendo que ê dêtã de sua âssinatura inicia a contagem dos prazosde pagamento,
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14. suBsrrurcÃo Dos REPROVADOS

14.1. A Contratada, deverá substitulr, no todo ou em parte, às suas expensas, os veícLrlos:

â) Reprovados no recebimento provisório, quàndo estiver em desacoÍdo com as especificações contidas no

Iermo de Referência;
b) Que âpresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados âo uso â que se destlnam,

dentro do prazo de validade.

14.2. Em caso de recusa dos serviços, será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão âs

desconformidâdes, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de âté 02 (dois) daas úteis,
(onrado§ a pârtir do recebimento dâ Nolrfrcàção
14.2.1. Câso â substituição dos veiculos recusados não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contrâtual e Contrâtâda estârá sujeita à âplicação das sanções previstas no Termo de Referêôcia, inclusive multa

14.3. A Contratadâ deverá ârcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive âs despeses de

remoção e do transporte.
14.4. O vício redibitório poderá ser dentifi.âdo âpós o recebimento definitivo.

15. OO VALOR GLOEAT ESTIMADO

15.1. Estima-se o valortotal da aquisição do objeto em RS 2.103.299,90 (dois milhões, cento e três mil, dúzentos
enoventaenovereeiSenovêntacentavos),conformeplanilhademateriâisdiscriminadanoiteml.l,desteTermo
ê Relatório de Cotãção ânexãdo âos âutos.
15.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão âbranger todos os custos incidentes sobre a
prestação dos serviços.

16. DA ooraÇÃo oRcAMENTÁRra
16.1. As despesas decorrentes dêsta contratação estão pro8ramadas em dotações orçamentáriâs próprias,
prêvistas no oíçamento da Píefeiturâ Municipâl de Penalva/MA, para o exer€icio vi8ente, na classificação abaixo:

llnidade Orçamentária 02.04 SecÍetar a lvlunicipal de Educação

Fonte de Recurso 1553 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
Função Programática 12.361.0024.2004.0000 - Transporte Esco ar - PNATE

ria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Servi de Íerceiros Pessoa luríd ca

Fonte de Recurso 157100 - Recursos Não V nculados de lmpostos

máticâ 12.361.0092.2057.0000 Transporte Escolar - PEAÍÉ

Categoria Éconômicâ 3.3.90.39.00 Outros Serviço5 de Ter.eiros Pessoa lurídica

17. DO PRAZO DE VIGENCIA

lz't.

17.1. O prazo de vlgência do Contrato Adm in istrat ivo será de 10 {dez}meses, contado da dâta de âssinatura, com
eficáciâ após a publicâção do seu extrato na imprensa oficial.
17.2. Considerando â natureza contínua dos sêrviços, o prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo
Aditivo, até o limite de 60 (sessênta) meses, com ful€ro no arti8o 57, in€iso ll, da Lei Federal n' 8.666/1993, desde
que preenchidos os rêquisitos âbâixo ênumerados de forma simultánea e autorizado formalmente pela

autoridade competente:
âl Os sefliços tênham sido prestados regularmênte;
b) A Contratêda não tenha sofrido punição de naturezâ pecuniária por mais de 03 (três)vezes, a cada

período de vigência do Contrato Administrativo;
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c) Â Contrâtantê tênha intêrêsse na continuidade dos sêrviçosj
dl O valor do Contrêto pêrmaneçâ economicamente vantajoso pare e administraçàoj e,

e) A Cont'atada concorde com a pÍo.ro8àção.
17.3.4nãoproÍo8açãodoprazodevigênciacontratualporconveniênciâdâContratantenãogeraráàContratada
direito a quêlquer especie de indên zação.

18. oo cERENctAMENTo E FrscalrzÀcÃo oo cor{ÍRAÍo
18.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor losuel da Sllva Roaha Júnior, Diretor
de Depertamento de Educação, MatÍículâ n' 5488-2 e CPF n" 882.766.433-53, desi8nado formalmente pelo
Município, o qual cuidârá de incidêntes relativos a pa8amentos, à documentação, ao control€ dos prâzos de
vencimentos, eventuâis prorrogações, reequilÍbrio econômico financêiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ng

8.666/93.
18.2. O servidor designado ânotará em registro próprao todâs âs ocorrências relacionadas com e execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas inte8rãlmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no editalda licitação e seus anexos e na pÍoposta vencedorai

b) Comunicareventuaisfalhâs na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regulôrização
dâs faltôs ou defeitos observâdos;

c) Garantir ao contratado acesso a todâ e qualquer informação sobrê ocorrências ou fatos relevantes
relâcaonados com o fornecimento dos serviços;

dl Emitir pareceres em todos os atos da Administrâção relativos à execução do contrâto, em especial
aplicações dê sânçôes e alterações do mesmo;

18.3. As dec sões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridâde superior, em tempo hábil, pâra a adoção das medidas convenrentes.
18.4. A fiscalização exercida pelo Município não exclujrá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

19. DAs oBR|GACÕEs E REspoNsaBlLtDÂDEs oA coNÍRATADÂ
19.1. Constituem obri8êções e responsabilidades da CONTRATADA, além do êstâbêlêcidô na le8 slação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Prestâr 05 serviços dentro dos parâmetros e percursos estabelecrdos, com a disponibilizeção de mâo
de obrê qúalificadâ, observadas as rêcomendações acertas pela boa técnica, normas e legislação
pertinente;

b) lniciãr a execução dos serviços dê Locação de Veículos para o Transporte Escolar, no prazo de âté 05
(cinco) dias úteis, contâdos e partir da datâ de assinatura do Contrato Administrativo;

c) Fornecêr veÍculos para prestação dos serviços de transporte escolar que estejam em conformidâde
com as normas expêdidas pelo Código de Tránsito Brâsileiro-CTB, Reso uçôesdo Conselho Nacionâl
de Tránsito-CONTRAN e, em especial, o artigo 3a daPotlatia ne 1.l17/2015 DETRAN/MA

d) Designar preposto e apresêntâr relação com endêrêços físico e eletrônico (e-mâil), te efones,fac-

símiler, nomes dos responsáveis;

e) Observaro percurso definido pêlâ Secretaria Municipalde Educâção'SEMED para o veículolocado para

transporte escolar;

Í) Prêstâr os serviços de locação do veÍculo em eventuais âtividades discentes, inclusas no calendário
escolâr pela Secrêtâria Municipâlde Eduaação'SEMED, sem ônus parâ a Contratante.

g) Re5ponsabilizâr se pelos custos com combustível dos veículos locados, sem ônus para a Contrâtânte;
h) ResponsebilizaFse pele manutenção pÍeventivâ e corretiva dos veículos locedos, inclusive

substituição de peçâs, pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a Contratante;
19
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i) Manter os veículos em condições de higiene e limpeza para trânsporte dos escolares;
j) Responsabilizâr se por quaisquer inÍrações de tránsito comet das, ficando a Contratadê responsável

pelo pagamento de multas e pela identificação do ínfrator para fins das penalidadeslegâas, conforme
egislação em vigor;

kl Apresentâr o veículo para at vistoriâs trimestrais e eventuais vistoriasextraordináriâs, conforme
determinado pelê fiscâlização;

l) Substituir, às suâs expensâs, o vêículo reprovado em vistoria, quando locâdo em desacordo com as

especifrcações contidas no Termo de Referência e na Proposta de Preçosou o veículo que apres€nte
defeitos ou avarias durante o período da locação, êté a manutenção corretiva do veículo
defeituoso/âvaíiâdo/sinistrado, observado o prazo de âté 02h (duâs horâs),contãdos a partir do
recebimento da Notifi€ação;

m) Comunicar imediatamente à fiscalizaÇão qualquer alteração no seu estâtuto socral, razão sociâ1, CNPr,
dados bancários, endereço, telefone, Íax e outros dados que forem importantes;

n) Não transferir a tercelÍos, no todo ou em pàÍte, o objeto do presente Contrato Administrativo;
o) Responrabilizâr-se integralmente pelos serviços contratâdos, nos têrmos da leEislação vigentej
p) Sujeitâr se à mêis âmpla e irrestÍita Íiscalizâção por parte dâ Secretâria Municipal de Educação

5EMED, prestando todos os esclarecimentos solicitados, dê forma clara, concisa e lógica, âtendendo
prontamente às rêclâmaçôes formuladas;

q) Relatar toda e qualquer irregularidade observâdâ em função da prestação dos serviços licitados;

4 Rêsponder pela supervisão, direção técnica e administrativê e mâo-de,obra neces5árias a execução
do5 serviços, como única e exclusíva emprêBadora;

s) Assumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na
legislâção social e trabalhistê €m vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,uma vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratada;

t) Manter, ainda, seus empreSâdos idêntificâdos por crachá e uniforme quando em trabalho;
u) Dêsignar responsável para ÍepresentaÍ a ContÍatãda junto e Contrâtantê.
v) Cumprir es regras de segurança e mêdiainã do trâbalho resultante da execução do objeto, sêm

transferência de qualquer ônus à contrâtante;
w) Menter duÍante toda ã execução do contrato, em compatibilidade com as obri8ações assumidás

durânte todo o processo de contratação;
x) Cumprir todas âs obrigações constantes no Termo de Referência, edital dâ llcitâção e contrato, de

acordo com a propostâ ãpresêntãda;
y) Reperâr, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em perte, o objeto contrâtado

em que se verificarem vr(io\, dpÍeiloi ou in(oÍreçóes;
!) Responsabiliaar-se civ l, administrativa e penalmente, sob as penâs dâ lei, por quaisquer danos e ou

prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretãmente ê Contrãtânte ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando dâ prestâção dos serviços, não excluindo ou redu2indo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela fiscalização;

aal Prestartodososesclarêcimentosqueforemsolicitadospelacontratante,durânteofornecimentodo
objeto;

bb)Comunicer o Município, por escrito, qualquêr anormêlidade de caráter urgente e prester os

esclarecimentos julgados necessáriosr

cc) Respeirar e fazêr €om queseu pessoal respeite as normas de segurançâ da repârtição pública onde
serão entregues os instrumentâis;

dd) Responsabilizàrse por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseBurem;
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20. oAs oBRtGAcÕEs E REspoNsaatUDADES DA CoNTRATANTE

20.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a êxecução do Contrato Administrativo por intermédio da fiscali!âção, que

deverá veriÍicar se os serviços estão sendo prestâdos em conformidâde com as especificações,
quantidade, qualidade, prâros e demais condições estabelecidas no Íermo de Referência e nâ Propostâ
de Preços da Contratãdã;

e) Controlar as requasições e documentar as ocoÍrências havidas no período de vigência do contrãtoj
b) Realizar a vistoria inicial, ãs vistorias trimestrâis e eventuais vistorias extraordinárias, por intermédio da

Íiscalizaçãa;

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de forçâ mâior, justificados e aceitos pela
Contrâtânte, não deverâo ser interrompidosj

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quândo comprovada a entregâ dos servrços,

e) Notificàr a Contrâtâda, pârâ a substituição de serviços reprovados no receblmento provisório, conforme
Termo de Recusa;

f) Notificar a Contratada, pâra à substituição de serviços que apresentârem vícios redibitórios após â

assinatura do âteste que formâlizer o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a formâ e prazo estabelecidos, observando as

normd) administrativas e financeiràs em vrgor;
h) Comunicar à Contrdtada tode e quâlquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos serviços;
i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
j) Propor a aplicação das sanções âdminrstrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela contrãtada;
k) Fiscalizar parâ que, durânte a vigência do Contrato sejam mantidas todas as condiç6es de habilitação e

qualif icaÇão exigidas na licitação.
l) Prester ãs informações e os esclârecimentos atinentes ao objêto, que vênham ê ser solicitados pela

Contratada;
m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, âs penalidades decorrentes do descumprimento das

cond çôes, especiÍicações e obrigações estabelecidas no Termo de Referência, no edital dê licitêçâo e
instrumento contratual,

20.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelà contrateda perânte terceiros,
aindâ que vlncúlâdos à execução do objeto contrãtâdo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de eto dã mesmâ, de Seus empregedos, prepostos ou subordinados.

21. DO PAGAMENTO:

21.1. O pâgemento será eÍetuado de forma mensal, por meio de ordêm bancáriô, em favor da contratada, no
prãzo de até 30 (trinta) diaa, contâdos a partií do recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, dê

acordo com âs normâs de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecrdâs nã
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ee) Arcar com todas as despesâs, diretas ou indiretas, decôrrêntes do cumprimento das obrigações
àssumidâs, sem qualquer ónus ao Municipro;

ff) Não trânsferir â terceiros, poí qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem sub€ontratãr qualquer dâs prestações a que está obrígada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento cOntratUAl;

tt) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de hâbilitâção ê quâlificação exiBidês.
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proposta de preços, medlante a apresentação da notâ fiscâ1, devidamente atestada pelo flscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Íributos Federâis e à Dívida Ativa da união, expedidã
pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasil e pelê Procuradoria Geral da Fa2enda Nâcionâ , â quâlse refarê

às contribu ções previdenciárias e as de terceiros;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscâisjunto à Fe2ende EstâduaJ;

c) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estaduâlj
d) Certidão Negâtivâ de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipal;
el Certidão Negâtivâ de lnscrição de Débitos nâ Dívida Ativa, junto à Farenda Municipal;

0 Certificado de Regulâridade do FGTS;

d Cer!idão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT.

21.2. Em ceso de êusêncie ou irregulâridâde nâs Certidões de rêgulâridade fiscâl e trãbalhista, o prazo de
pâgâmeôto será contado a partir da suâ (re)âpíesentâção, devidamente regularizadas.
21.3. Â Contratante se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no âto de ãtestâção, o objeto não estiver de
acordo com as especiÍicãções apresentadas e aceitas.
21.4. A Contrãtante podefti deduzir do montante à pagâr os valores correspondentes â multas ou indenizaçôes
devidas pela contratada.
21.5. No caso de eventualatraso de pagamento, desde que a Contratada não tenhâ concorrido de algumâ formê
pâra tânto, será dêvidâ compênsaçâo financeirâ, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
Na quãl:

EM = Encar8os moratórios;
N = Número de diâs entre a data prevista para o pagamento e e do efetivo pa8amento;

VP = Vêlor dâ parcela a ser paga.

I = indice de compensaçâo finânceirâ = 0,00016438, âssim apurado:
| = (rxll= {6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentuel de taxa anuâl = 6%

21.6. A não apresentâção da nota fiscal atestada com as documentações n€cessáriês âo pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou âusências de documentos, eôsejará a prorrogação do prazo de pagâmento por
i8ual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificâdas, não cabendo à Contrôtâda,
quâlqu€r âcréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
21.7. A Contratada lançará ne notâ Íiscal âs especificações dos serviços de modo idêntico àquelas constentes do
obleto do Contrato e da proposta vencedora.

22. DAS PENÂLIDADEs

22.1. O descumprimento, totãlou parcial, de qua quer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratadâ

às sanções prev stas na Lei Federal ne 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ns 8.666/1993.
22.2. Aplicando se o disposto no art.86 da Lei Federal ne 8.666/1993, será aplicada a Contratada a sanção de

multas nos seguintes casos:

â) De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecucão parcial do objeto;
b) De ate 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inêxecucão total do objeto.

22,3. Diantê da inexecução total ou parcial do Contrato, âlém das multas aludidas no item anterlor, a Contratante
poderá, gaíantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) AdveÍtência; por escrito, por faltas leves, âssim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contràtante, sendo cabível também quando houver âfestamento das condições

tecnicas estab€lecidês, inclusive das recomendâçôes da fiscalilação do Município;
b) Multa de 1(»6 (dez poÍ cento) sobre o vâlor tota do contrato;

Praça Or losélGquim Márq@'.! 222, Cêntro, Penalva/MÀ CEP:65.213 000, e mail: lÉitacao.pênêlva@8ôâil com



a

Pén;al ls
PÊ

FC

) tLti--zz=
A)-.rç-PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE ucrÍAçÃo - cpL
PREGÃo ELETRôNrco N" J2023

MINUÍA DE EDIÍAL

cl Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administrâção,
por prâzo não superior a 02 (dois)anosj

d) DeclaraÉo dê lnidoneidede pârâ licitâr ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes dâ punição ou até que seja promovidâ â rêâbilitôção peÍante a própria
autoridade que ap icou a penalidade.

22.4.Assançõesprevistasnâsalineas"a","c"e'd"pod€rãoseraplicadasconjuntâmentecomaprevistanãalínea
"h".
22.5.5e â Contrêtêdâ ensejar o retardamento dâ execuçâo do certâme, não mantiver a propostâ, fâlhârou Íraudar
na execução da contrâtação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer freude fiscâl

Earantida o dirêito prévio dâ âmpla defesa, ficêrá impedida de licitâr e contrâtar com â Prefeiturã Municipel de
Penalva/MA, pelo prauo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida e reabilitação perânte a própria autoridade que aplicou â penalidade, sem prejuízo da
aplicação dâs multas previstas neste item e das demair cominações le8ais.

22.6. Cdbeá a fiscalização do Contrato propor a aplicâção das penalidãdes previstas, mediante relâtório
circunstanciâdo, apresentando provas que justifiquem a proposição.
22.7- Após à âplicâção de quêlquer penalidade será feita comunicação escrita à Contrâtâda e publicação na
lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação dâs penàlidâdes de advêrtência
e multâ de morâ.

23.8. As multas devêrão ser recolhidãs no p.ezo de 15 (quinre) dlas consêcutivos, contedos da dâta dâ
notiÍicação, em conta bencáriá a ser informada pelo Contrâtante.
23.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pâgâmêntos devidos pela Contratante ou cobrâdos
diretamente dê Contratada, amigável ou judicialmente.

23, DA rEGtstAcÃo aPLrcÁvEt
23.1. Em €umprimento ao dever de licitar previsto no ârt. 37, inclso XXl, da Constituição Federal, â contratação
deverá âdotar ã modalidade Pregão, cons derando que 5e trata de àqulsição de bcns comuns, deftnldos €omo
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidadê podem ser objetivamente definidos, por meio de
espe.ificações usuais no mercado.
23.2. Portanto, os atos administrâtivos pertinentes à licitação e às contratações reger-se-ão pelas normâs e
princípios contidos na seBuinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas àlterações posteriores;
c) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembío 2OOG e âlterações;
d) Decreto Federal n' 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modêlidade Pregão na

forma eletrônicâ;
e) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
f) Demais norma5 íegulamêntares aplicáveis à matéria;
g) Subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de diíeito privado, em

especial â Lei tederâl nq 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)-

24. pA ouAlrFrcacÃo rÉcNrca
24.1, Entre as obri8açõe s tÉc n icas, objetivándo Bêrantir quê os proponentes interessados em prestar seus serviços
aos entes públicos, sejâm empresas idôneas devidamentê inspecionadas, bem como âssêgurar que a qualidade

dê seus serviços esteja de acordo côm âs normâs técnicàs necessáriãs, deverá ser apresentada a seguinte
documentação:

Pràça or iosé loaquim Marques, na 22 2, Cenl rc, Penâ lva/MA, CEP: 65.213-000, e-ma il: licitâcao. penalva@gmail com

ll
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25.1. A Contrãtâda não poderá subcontratãr total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê lo
ou trânsferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrâtivas
cabiveis.

a) Atestedo de Cepâcidade Técnica êmitido por pessoâjurídica do direito público ou privâdo, com nomê ê
assinatura legível do signatáíio, qLre comproveexperiência na prestação do servço com características
semelhantes ou equivalentes ao objeto licitâdo.

a.1) O atestâdo deverá ser impresso em papel timbrêdo constândo CNPJ e enderêço completo, devendo ser
âssinada por sócios, d retores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsávê1, com
êxpresse indicação de seu nome completo e cêrgo/função.

2s. SUBCoNTRATAçÃo, cEssÃo ou TRANSFIRÊNcra oos DrRErros E oaRrGAÇôES coNrRATUArs

26. pas DtsPogcÕEs FtNAts
a) O Municípioterá direito,a qualquertempoe lugar, de rejeitarquâlquerveícu ofornecido, que dealgumâ

formâ, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentêmente dos
defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A Contratada Barantirá o comportamento moral e profissional de sêus empregados, quando estiverem
em serviço, cabendo lhe responder inte8ral e incondicionâlmente por todos os danos e/ou atos ilícitos
resultantes de ação ou omissão dêstes, inclúsive por inobservâncaa de ordens e normas da Contratante.

a) A Contratada mantêrá a Contratante livre de quaisquer reivindicaçôes, demandas, queixas e
representações de qua quer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admtidê proposta parciâ|, ou sejâ, com quântitativos inÍêriores ou superiores aos itens
constantes da propostâ.

1L

Praça Dr ,osé,oãquim Marques, íq 222, Cenro, Pendiva/MA, ctP:65 213-000, e-ma,l: licnacào penalva@smarl.com

Its,"--D
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TERMo oE coNTRATo DE PREsÍaçÃo DE

sERvrçoseuE FAZEM ENrRE sro MUNrcÍpro DE

O Municipio de Penalva/MA, pessoa juridica de dirêito público interno, sedrada na Praça Dr. losé loâquim
Marques, n'222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNpl sob o nq 06.179.402/OO01 81, doravantê dênominado
CONTRATANTE, neste âto reprerentêdo por, Preíeito Municipal, portâdor do RG n'

e â empresa , inscrita no CNPJ sob o n!
doravante denominâda CONTRATADA, neste ato

representada por,

têm, entre si, ajustado o presente ContÉto de Prestação de Servaços, resultante do PÍegão
Eletrôn co ne J2023, objeto do PÍocesso Administrâtivo n" 018/2022 SEMED, com fundamento na Lei FedeÍâ
ne 7O.S2O/2OO2 e, subsidiâriamente, nâ lei Federal n' 8.666/1993 e alterações posteraores, âplicando-se âs

demais normas regulâmentares pertinentes à espécie, mediantê as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de sêrviços continuados de transporte escolar,
com motorista e combustível, pâra atender as necessidadês de Rede Municipâ, de Enslno, do Município dê
Pênalve/MÀ conÍorme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Teímo de Referênciâ, anêxo do Edital.

1.2. Erte Termo de Contrato vinculâ sê ao Edital do Pregão, identiÍicado no preámbulo e à propostê vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Djscriminação do objeto e valores:

ITEM EsPEcrFrcAçÃo UN ID QUANT VAI-OR

MENSAL

var-oR
TOTAT

VAI.OR ÍOÍAL

PENALVA/MA E A EMPRESA

NA FORMA AAAIXO:

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

subitem 1.3. da Cláusula Primeira

( l, conforme vâlores discriminados no

3.2. No valor âcima estão lnc usos todos os custos incidentes 5obre e presteção dos servrços e necessànos ao

cumprimento integrâldoob,etodacontratdçào.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias próprias,

previstas no or mento dà PÍefertura Mun c de Penalvâ/MA, o exercicio ente, na classiÍica abaixo

Unidade Orçamentária

Praça Dr losé loãq!im Marques, nq 222, CenÍo, Pena valMA, CrP:65 213{00, e'mail: licitacao pen.lva@gmâi ..ôm

ANEXO II - MINUÍÁ DO CONTRATO ADMIiIISTRAÍIVO NP

(qualificação), portador(a) do RG ne c CPF na

,:arÁusulÂJecut{DA - u6Ê cÁ ..,,,ttrr,r,,

2.1. O prãzo de vigência deste Termo de Contrato é de 10 (de2) meses, contâdos dê dât. dc .ssinêtura podendo

â dLrr.rção esiende' se pe o prazo de àte 60 (scsscnta) meses ipó5 o ln ic o d.i vigênc:a, .onformc d sposro ro Ar:.
57, in.i5(r ll, da Le Fcder-l n E.666/1993, conformc condiçõcs estabelecidas no Termo d! Reterênc ã.
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Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Êconômica

S.1. O prazo para pagamento e demais condições ã ele referentes encontram se no Termo de ReÍerência

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

8.1. As condições de entregâ e recebimento do objeto são aquelâs previstas no Termo de Referênciô, anexo ao
Edital.

7.1. Não hâverá exigência dê gârantia dê execução para a prêsente contrâtação.

9.1. A fiscâlização da êxecução do objeto será êfetueda pelo servidor_ (nome, cargo, metrículâ
e CPF), designâdo pelâ CONTRATANTE, na Íormê estabelecida no Termo de Referênciâ, anexo do Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são âquelas previstas no Termo dê Referência, anexo
do Editâ1.

11.1. As sanções referentes à erecução do contrato são aquetas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12.1. O presente termo de contràto poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Admin stração, nas situações previstas nos ncisos I a xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma [ei, sem prejui2o da aplicâção
das sançôes previstas no Têrmo de Referência, anexo do Edrtal;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inclso ll, da Lei ns 8-666, de 1993.

12.2- Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados, ãssegurândo sê à CONÍRATADA o direito à

préviâ e âmpla deÍesa-

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no ert.
77 da Leine 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1.8a1ânçodoteventoscontretuaisjácumpridosouparcialmêntecumpridos;
12.4.2. Relação dos pa8amentos já eíetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multês.

13.1. vedãdo à contratadâ
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrâto para qualquer operâção financeirà;

Praçê Ü José Joaquim Maqu€s, ne 22 2, Centro, Penalve/MA, CÊ P: 65.213_000, e'mà l, lrcitacao pênalva@ sma il com

t6
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8. cúusutA otrava - EÍ{TREGA E REcEStMENÍo oo ogJETo
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13.1.2. lnterromper â execução contrâtuãl sob alegação de inadimplemento pôr parte dâ CONTRÂTANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigadâ â acêitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos ou supressões que

se fi2erem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto.
14.3. As supressõês resultantes de acordo celebrado entre as partes contratântes podeíào excêdêr o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAÍANTE, segundo âs disposições contidas na Lei na 8.666, de
1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normês íederais de licitaçôes e contratos administrativos e,
subsidiarlamente, segundo as disposições contidas nâ Lei na 8.078, de 1990 ' Código de Defesa do Consumidor -

e normas e principios gerais dos contratos,

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Munlcipio de Penalva/MA, no prezo previsto na Leine 8.566, de 1993-

17.1. eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirímir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrâto que não possam ser compostos pe â conciliaçâo, conforme art. 55, §29 da Le ns 8.666/93

Para firmezâ e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vêi assinado pelos contreentes.

Penãlva/MA, de de 20_.

Responsável legal da CONTRATANIE

Rêsponsável lesâl dâ CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURAI CPF

Prâça Dr.Joséloaquim M.rquês, ne 222, Centro, Pênalva/MA, CEP:65 213-000, êmail: licitacao.pênatua@amail.con

I

1§- cúusur-a DÉctMÂOutNrÀ. oos,c sos oMtssos

ÁSSINATURA: _ CPF



a

Péfriôl1o PRAC âd _é*_
FCLtsÀ __t_92_PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA/ MA

coÍ.rrssÃo PERMA|TENTE oe lrcrmçÂo - crl

OESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município

para exame e aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico

destinado a contratação de serviços de transporte esaolar, com motorista

e combustível, para atender as necessidades da rede municipal de

ensino do Município de Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo

no 006/2023-SEMAD.

Penalva/MA, 11 de janeiro de 2023.

Freud nM a s Santos
Pregoeiro
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Processo Administrativo: 01 8/2022-5EMED

Origem. Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Objetor Contratação de serviços de transporte escolar, com motorista e
combustívê|, para atender âs necessrdades da rede municipal de ensino do
Município de Penalva/MA

Valor Estimado: R$ 2.103.299,90 (dois milhÕes, cento e três mil, duzentos e
noventa e nove reais e noventa centavos)

1. RELATóR|o

Trata-se de procedimenlo licitatório nâ modalidade Pregão
Eletrônico para contralação de sêrviços de transporte escolar, com motorista e
combustivel, para atender as necessidades da rede municipal de ensino do
Municipio de Penalva/MA.

Constam nos autos em epigraÍe até a presente maniÍestaçào os
seguintes documentos:

a) Requisiçáo do objeto pela SEMED;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisâ de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitação;
d) Autorizaçáo da autoridade competente para â abertura da

licitação;
e) Designaçáo do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio,
f) Minuta do edital da lcrtação, onde constam: Termo de Referêncra

e Minuta de Contrato:
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

EMENTA: Licatação. Píêgào Eletrónico.
Contratâçâo d€ serviços de transpoÍte
escolar, com motoristâ ê comhusüvê|, para
atêndêr âs nêcâssidades dâ redê municipal
de ensino do Municipio dê Ponãlvâ,MA.
Rêqularidade.

PÍaça Dr.loséroaquim Mârqoes,222-Centro-Pênalvâ (MÂl-CEP: 65.213{m
CNPI: 06.179.402/0001-81

Página 1de4
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Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
averiguação dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de âssistir a Administraçáo Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertâda síntese, eis o relatório

2, FUNDAMENTAÇÃO

| - a autoridade competente justiÍicará a

necessidade de contrataçáo e definirá o objeto do
certamênte, as êxigências de habililação, os critérios
de acertaÉo das propostas as sançóes por
inâdimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com Íixação dos prazos para fornecimenlo;

ll - a definição do obJeto deverá ser precisa.
suficEnte e claÍa. vedadas especiÍicaçoes que, por
excessivas. irrelevanles ou desnecessárias. limitem
a competiçáo;

lll - dos autos do procedimento constarão a
justificativa das definiçôes referidas no inciso ldeste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados. bem como o

Píâçâ Dr. Joré loâqulm Maíquês,222- C€ntÍo- Penâlvâ ( MA) - CE Pr 65.213-000
CN PJ: 05. 179.402/0O01-81

Página 2 de 4

Sabe-se que o pregáo se lrata da modalidade de licitaçáo prevista
na Lei n" 1O.52O120O2 para a aquisição de bens e serviços comuns,
indêpendenlemente do valor estimado do futuro conlrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de êspeciíicaçÕes usuars no
mercado" (art. 1', parágrafo único, da Lêi n" 10 52012002).

ln casu, parece-nos adequada a manifostáçáo sobre a natureza
dos bens a serem contretados, o que, com eêito, viabilize e edoção da
modalidede pregão êletrônico, conforme autoriza a legislação pátrie.

Continuando, oportuno se faz a análase casuística da imprescindível
observáncia dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitaçáo deste processo administrativo.

Para isso. convenienle se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da
Lei n 10.52012002.
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orçamento, elaborados pelo órgáo ou entidade
pÍomotoÍa da licitação. dos bens ou seNiços a
serem lacatados; e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgáo ou entidade promotora da
licitaçâo, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classiÍicaÉo, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispóe o Decreto Federal n'
10.024t2019

Art. 5o O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando â
disputa pelo fornecrmenlo de bens ou pela contratâçâo de serviços
comuns ocorrer à distância e em sessáo pública, por meio do
Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentâis. gov.br.

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados â gârantir a
lisurâ do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do obieto pela autoridade
competenle, tendo em vista a própria necessidade de contrataÉo em questáo.

De igual modo procêdeu-se a êstimetiva de velor, ato fundamental
nesta fase sem a qual não se pode avâliar se a Administração caminhâ ou náo
no Íumo cêrto para a correta e eÍiciente contratãção.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instrução do processo licitatório a Administraçáo realizou cotação
satisfatória entre número razoável de presladores de serviço, e isso com o Íato

de subsidiar a Adminislraçáo acerÇa dos preços praticádos no mercado.

Há garantia de reservâ orçâmentária, com a indicação da respectiva
rubrica para o atendimento da despesa (art. 21', inciso V, Decreto lvlunicipal n"
04/20'17), confoÍme despacho do Setor de Contabilidade.

Uma vez superadas âs etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definiÉo do objeto e a indicação do recuÍso próprio para a
despesa, revelam-se possivel que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se eÍetivar tal contratação.

/3>

PÍaça oÍ. roséloaquim Mâíquet 222 -Gnt.o- Pêíâlvâ lMAl- CEP:65.213-0m
cNPr: 05.u9.4O2I0OO1-81
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No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
PreÍeito autorizou a ebêrluÍa do procedimenlo.

No que tange o pregoeiro e sua equipe de apoio, resta
comprovado nos aulos a observância de tal exigência legâ|, vez que conforme
Portaria de n" 25612022 (disponivel no DiáÍio Oficial do Estado do Maranhão
em 2311212022), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade
competente.

Por fim, segundo o Aít. 8", incisos Vll e Vlll do Decreto Federal n'
1O.O2412O19, o processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e
seus respectivos anexos, dentre os quâis a minuta do conÍato.

Da análise do Edital em questâo, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com
aptidão de obstar a aprovaçáo do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém cláusulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.6ô6i1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modiÍicaçôes para sua melhoÍia.

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de
modo a reslringir-se a avaliaçâo de aspectos jurídico-formais dos presentes
autos. e abstraídas questóes de ordem técnicas, notademênte as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, restando aprovado â minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer.

Penalva/MA, 13 dejaneiro de 2023

í1. 4 rt':>1-^-r>

Renâto Sá dos Santos
Assessor Juridico
OAB-MA n'14421

Praçá Dr. Joséloâquim Maíquês,222 -CentÍo- Penâlvâ {MA)- CEPrGS.213-000

CNPir 06,179,402/0001-El
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diretâmênte Pera a Pág inâ e etrônicã httos://oortâldêcomorãs. penâlvâ.mã.Aov.br

PRCC:
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o MUNrcÍpro DE pENALVA/MA, ToRNA púBLrco, pÁRA coNHEc MENTo Dos TNTERESSADoS, euE A pREFETTURA

MUNrctpAL, RLA-|1aRA Lr( raçÀo, NA \/oDALTDADL pREGÃo. NA r-oRMA Et-ETRôNtca. coM cRttRto DL

JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOs TERMOS DA LEI NE 1O-520, DE 17 DE ]ULHO DÊ 2002, DO DECRE'TO

N9 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N! 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS

Ext6ÊNClas ESTaBELEctDAS NEsrE EDlraL, tEt coMpt-EMENTAR Ne 123/06 E 147/2014, suBstDlaRtaMENTE,
P[LA LEI N9 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAçÃo, soB As coNDIçÕEs ESTABELECIDAS NESTE ATo coNVoCATóRIo
E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desgnado, denominado Pregoeiro, designedo pelã Portaria n"
256/2022, dê 16 de dezembro dê 2022, mediêntê a inserção e monitoramento de dados gerados ou trãnsíeridos

O servÍdor terá, dentre
outrâs, as sêguintes etribuições: coordenar o processo licitâtório; receber, examinaa e decidir as impugnações e

consultês âo edital, apoiado pela sua equipe responsável pelâ sua elâboração; conduzir â sessão públicã nã

internet; verificar a conformidade dã proposta com os requis tos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificar ê julgar as condições de habilitação; receber, exâmínar e decidir os recuEos, encaminhando à

autoridade compêtente quando mântiver suâ decisão; indicar o vêncedor do certame; conduzir os trábalhos dâ

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruÍdo a autoridade responsável pela adjudicêção ê
propor a homologação.

ORGAO INTERESSADO SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAçÃo. sEMED

DAÍA E HORA DE INICIO DAs PROPOSTAS

DATA E HoRA LIMITE PARA IMPUGNAçÃo
08H:ooM Do DrA 18/0U2023 (HoRÁRto DE BRAsíLrA)

18H:oOM DO DrA 27101/2023 ÍHORÁRrO DE BRASÍLtA)

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS 13H:59M DO DrÂ 01/0212023 IHORÁRtO DE BRASíUA)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSÍAS
(sEssÃo PúBUca)

14H:OOM DO DtA O1l02l2023 (HORÁR|O OE BRASíUA)

t-ocaL hltllllport?!delqÍrlraLpelalYa. ma. gov. br
ABERÍOMODO DE DISPUÍA

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da propostê mais vântajosê pârê contrâtâcão de servicos de

transporte escolar, com motoriste e combustível, pârâ âtendêr âs necessidâdes dâ rede municipel de ênsino do
Município de Penalva/MA, conforme condlçôes, quênt dâdes e ex gências estãbelecidas neste Editêl e seus

anexoS.

1.2. A licitação será dividida em lÍENS, conforme tabela constante do T€rmo de Referência, fãcultãndo-se ao

licitânte a pàrticipação em quantos itens forem de seu inteÍesse.

\

Praça DÍ.loséloaquim rúarques, ns 222, CênÍo, Peràlvã/MÁ, cEP 6s.213-000, ê'mail: li.ltacao.penalva@gmai.com

l

l

=
1. DO OBJETO

1.3. O critério dejulgamento adotado será o MENOR PRtçO POR ITEM, observadas as exigências contidãs nêste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos
intere5sâdos na modalidade LIC TAÍÓR A PREGÂO, em suâ FORMA ELETRôNlCA.

2.2. O cadastro deverá ser feito
https://oortaldecomoÍâs.penalva.ma.Eov.br,'

PROC pLI --a,--
1o

no Portal de Compras Públicas, no sitlo

Prâç Dr.loséloaquim Marques, ne 222, cêntro, Peôàlvâ/MA, CtPr 6s.213-000, ê-mail: licitacao.penalva@smail.com

2.3. O credenciêmento junto ao provedor do sstema implica a responsãbilidade do licitante ou de seu
representânte legal e a presunção de suê capacidade técnica pãrê realí2açâo dês transações inerentes a este
Pregão.

2.4, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eÍetuadâs êm seu nome, assume
como firmes e verdadeiíâs Suas propostas e seus lànces, inclusive os âtos prâtrcados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
liciteção por eventuais danos decorrentes de uso indêvido das credenciais de acesso, ãinda que por terceíros.

2.5. É de responsabjlidade do câda5trado conferir a exatidão dos seus dâdos cadastrais no PORTAL e mantê,los
ôtualizados junto aos órgãos responsáveas pelâ iôformâção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alterâção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1, A não observáncia do disposto no subitem anterior poderá ensejêr desclâssificação no momento da
habilitaÉo

3. DA PARTTCTPAçÃo iro PREGÃo

3.1, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividêde seja compativel com o objeto desta
licatação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

3.2. Será concedido tratamento favorecido parâ ôs microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas ínencionadas no artigo 34 da tei nQ 11.488, de 2ú7, paÂ o microempreendedor
individual- MEl, nos limites previstos dâ LeiComplemêntar np 123, de 2006.

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordetã ou em processo dê dissolução ou
liquidação;

r

3.3. Não poderão panicipar dêsta licitação os interessados:

3.3.1. Proibidosde perticipâr de licitaçõese celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

3,3,2. Quê não êtendam às condições deste Editel e seu(s) anexo(s);

3,3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recêber citação
e responder administrativa ou judiaialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nàs vêdações previstâs no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

r



.,t

Péfriá|10
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAIMA

coMtssÃo pERMANENTE DE t-tctraçÃo - cpt-
PREGÃo ELEÍRôNrco N' 03/2023

EDITAI-

PRaC.oty! e*
FOLHÊ:._| 2/

3.3.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Públi€o - OSCIP, atuando nessa condição (Acóídão ne

7 4 6 I 2o1 4 -I CU - P le ná. íol.

3.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalârá em câmpo próprio do
sistema eletrônico, Íelôtivo às seguintes declarações:

3,4.1. Quecumpreosíequisitosestabelecidos no aÉigo3'dã LeiComplementar ne 123, de 2006, estando aptê
e usufruir do trâtamento fevorecido estebelecido em seus erts, 42 e 49;

3.4.1.1. Nos itens exclus vos para partcpação dê microempresãs ê êmpresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresâs e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o êfeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar na 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

3,4.2. Que está caente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

3.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normâtiva SLTI/MP ns

2, de 16 de setembro de 2009.

3.4.3. Quê cumpre os requisitos parà a habilitação definidos no Editale que â propostâ aprêsêntada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3.4.4. Que inexistem Íatos impeditivos pârâ sua habilitâção no certame, ciente dâ obrigatoriêdade de declârar
ocorrênciâs posleriores;

3.4.5. Que não emprega menoí de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menoí
de 16 anos, salvo menor, a pa(ir de 14 anos, na €ondição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da
Constituição;

3,4.7. Que não possúi, em suâ cadeiâ produtiva, empre8ados executândo trâbalho deSradante ou forçâdo,
observândo o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art- 5e da Constatuição Federali

3.5. A declaração falsa relative ao cumpr mento de qua quer condição sujeitará o licitente às sânções previstas

em leie neste Edital.

4.1. Os licitântês encaminharão, exclusivamente por meio do sistemã eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação ex gidos no editã1, proposta corn a descrição do objeto ofertado ê o preço, até a data
e o horário estâbelecidos para abertura da sessão públicâ, quândo, então, encerrâr se á âutometicãmente â etâpâ

de envio dessa documentação.

l
Praça DÍ. Joséroaquim Ma.quet, nq 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP:65.213 00o, ê mail: licitacao.penàlva@emáil.com
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4.2. O ênv o dâ proposta, ecompânhede dos documentos de habilitâção exigidos neste Edital, ocoÍrerá por meio
dê cheve de acesso e !enha.

4.3. As Microempresâs e Empresas de Pequeno Porte dêvêrão êncâminhar a documentãção de habilitação, ainda
que haja âlgumâ restrição de regulaÍidade íiscál e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" dâ LC ôs 123, de 2006.

4.4. lncumbirá ao licitânte acompânhar âs operâções no sisteme eletrônico durante a sessão pública do Pre8ão,
ficando rêsponsável pelo ónus decorrente da pêrdê de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Não será estabelecidà, nessa etape do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá âpós a reâlização dos procedimentos de negociâção e julgamento dâ propostê.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e â habilltação do Licitênte melhôr classificâdo somente serão
disponÍbilizados para avaliâção do preSoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

5.1. O licitante deverá enviâr sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1, VAI.OR UN|ÍÁRIO E ÍOTAI. PARA CADA IÍEM, EM 02 {DUASI CASA§ DECIMAIS;

5.1,2. Descrição detalhada do objeto, contendo âs informações similâres à especificação do Termo de
Referênciâ: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de gârantiê, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competênte, quândo for o casoj

S.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculâm a Contrâtada

5.3. Nos válores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciâis e quaisqueÍ outros que incidam diretâ ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

5.4, 05 preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etâpá de lancês, seÍão de exclusive
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteâr qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro prêtexto.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta e os docúmentos de
habilitâção ânteriormente inseridos no sistemâ;

5.5. O prazo de vãlidadê da proposta não será inferior à 60 {SESSENTA} DIAS, a contar da dâte de sua

apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na5 normas de regência de contratâçôes
públicas, quando participarem de licitações públi€as;

Praçê Dr lo!é loaqúim Marquee, ne 222, Cêntro, Pena valMÁ, CEP:65 213-000, e mail: licitacáo pênálvá@gmâii com
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6.1. A abertura da presente licitâção dar se'á em sêssão públaca, por meio de sistemâ eletrônico, na data, horário
p lo.a indi.âdos nêstê Fdital

5.2. O PreSoeiro veriíicará as propostas apresentadâs, desclassiÍicando desde logo aquelas que não êstêjâm em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios in5anávets ou não apresentem âs
especificações técnicas exigidâs no Termo de Referêncla.

6.2.1, Tâmbem será desclassificàdâ a proposta que identifique o licitânte

6.2.2. A desclassificação sêrá sempre fundâmentada e registrada no sistema, com âcompanhamento êm
tempo real por todos os pârticipantes.

6.2.3. A não desclassiÍicâção da propostâ não impede o sêu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitâção.

6,3. O si§tema ordenará âutomaticàmente as propostas clâssificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

6.4. O sistemâ di5ponibilizará campo próprio para troca de mensãEens entre o Pregoeiro e os licitantes

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lânces exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatômentê informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de l,citâção indicada no preambulo deste edital

5.5, Os licitantes poderão oferecer lânces sucessivos, observando o horário fixado para ãbertura da sessâo e as

regras estabelÊcidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertâdo e registrado pelo

6,8. O intervalo rninimo de difêrença de valores ou perccntuêis entre os ances, que inc d rá tanto em relação aos
ânces intermediários quanto em relação à proposta que cobr Í ê melhor oferta deverá ser RS 10,00 {DEZ REAIS).

6.9. O intervalo entre os lânces enviâdos pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior â três (3) segundos, sob pena de serem âutomaticamente
descartados pelo sistemã os respectrvos lânces.

5.10. Será êdotado pêra o envio de lances no prerão elêtíônico o modo de disputa "ASERTO", em que os
iLitêntes aptesentarào lances publlcos e sucessivos, com pÍoÍrogaçôec.

6.11. A etapã de lances dâ sessão pública terá duraç5o de dez manutos e, êpós isso, será prorrogade
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutoi do período de duração
da sêssão pública.

Praça Dr JoséJoaqurm Mãrques, ne 222, cenko, Pena valMA, CEP:65 213 000, e'ma I icitâcao pe.dlva@gmail coÍn
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5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ãnteriores, â sessão pública encerrar-se-á
âutômâtí.âmêntê

6.14. Encerrada a fâse competitiva sem que hajâ â prorrogação automática pelo sistemâ, podêrá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, ôdmitir o rcinício da sessão públaca de lances, em proi dâ
consecução do melhor preço.

5.1S. Em caso de falha no sistema, os lances em desâcordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderâdos pêlo pregoeiro.

6.16, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vâlor, píevâlecendo aquele que for recebido e registíedo
primeiro.

6.17. Durantê o transcurso da sessão públaca, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6,18. No câso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerdà etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permaneceÍ ãcessível aos licitãntes para a recepção dos lánces.

5.12. A prorrogação ôutomática da etapa de lances, de que trata o item anterlor, será de dois minutos e ocorrerá
sucesslvamente sempre que houver lances enviados nesse período de píorrogação, inclusivê no caso de lãnces
intermediários.

5.19. Quêndo a desconexão do sistema eletrônico pêrâ o pre8oêiío persistir por tempo súperior ã de2 minutos,
a sessão pública será suspensaeterá reinício somenteapós co m u n icação expressâ do Prêgoêiro aos participentes
do certame, publicada no Portal, http5://oortaldecompÍes.penalva.ma.Eov.br, quendo serão divulgadas data e
hora parê a sua reabertura e será reiniciâdâ somente âpós decorridâs vinte ê quâtro horas da comúnicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utili2ado para divulgâçâo.

5.20, Caso o licitante não apresente ânces, concorrerá com o valor de suâ proposta

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempíesas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerradê a etapa de lances, será efetivada a verificação âutomática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em colunã própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeirâ coloaadô, se e5ta for empresa de maior
porte, assim como dâs demais clâssiÍicadâs, parã o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de
2006, regulãmentadâ pê o Decreto ns 8.538, de 2015.

6

6,22, Nessas condições, as propostas de microemprêiâs e empresas de pequeno pone que se encontrarem na

fâixa de êté 5% (cinco por cento) acimê dâ melhor proposta ou melhor lênce serão consideradas empatadas com
â primeira colocãda.

6.23. Á melhor classificada nos termos do item anter or terá o direito de encaminhar umã última oferta para

desempate, obrigatoriâmênte em valor inferior ao da primeira colocadâ, no prâzo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados àpós à (omunicação automáticà parã tanto-

'C
PraÇa Dr.losé Joaquim Marques, nq 222, ce.tro, Pênalvà/MA, cEP:65.213-000, e mail: licitacào.pênàlva@gmail.com
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6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempâte será âquele previsto no Art
39, § 29, da Lei nq 8.666, de 1993, assegurando se a preferência, sucessivamente, âos bens e SeNiços.

6.28.1. Produ2idos no país;

5.28,2. Produzidos por empresas brãsileirãs;

5,28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologie no Pâi5;

6.28.4. Produridos por empresas que comprovem cumprimento de reserva dê cargos prevista em lei para
pessoã com deficiêncaa ou para reabilitado da Previdência Social e que atendâm às regres de acessibilidade
previstas na leBislação.

6.30.1. A negociaÇão será reãlizada po. meio do sistema, podendo ser acompanhàda pelos demair licitantes

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 03 íTRÊS) HORAs, envae â

propostã adequâda ao último lance ofertado após a negoc ação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementarês, quândo necessários à confirmâção daqueles exigidos neste Editai e já
apresentados,

6,30.3. A não epresentação da proposte âdequâda no prazo e5tabelecido, importará em sua

DEscLAsslFlcaçÃo, salvo caso Íortulto, aceito pelo PreBoeiro.

PROC
c

6.24. Câso e microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desiste ou não se mânifeste no
prazo estabelecido,serão convocadas as demais licitantes microempresâ e empresa de pequeno porte que se
enaontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, parô o exeícício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

5.25. No câso de equivâlência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estâbelecidos nos subitens anteriorês, será reâlizado sorteio entre eles paía que se
identifique aquela que primeiro poderá ãpresenter melhor ofertâ.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferênciâ em relâção âo pÍoduto estrangeiro,
o criterio de desempate será aplicâdo exclusivamente entre âs propostâs que íirêrem jus às margens de
preferêncla, conforme reSulamento,

6.27. Aordem deapresentação pelos iicitantesé utilizada como um dos critérios de clâssificâção, de maneiraque
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa abêrto ê fêchádo.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadâs.

5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públicâ, o preeoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
e etrónico, contraproposta ao icitante que tenha apresentado o melhor preço, pârâ que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

Praça Dí. José loaqu m M a rqües, n! 2 2 2, Cêntro, Penalvâ/MÀ, CÉ P: 65.213_000, e mail licitâcáo p€ nalva @gma I coh
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6,31. Após â negoclação do preço, o Pregoeiro iniciârá a fase de ãceitação c julgâmento da propôsta

7,1. Encerrada a etapa de negociâção, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compâtibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9s do art. 26 do Decreto n.a

L0.02412019 .
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7.5.3.2, Os resultados das avaliações serão divulSàdos por meio de mensagem no sistema

7.2. Será desclassificada a propostã ou o lance vencedor, que aprêsentâr preço finâl superior ao preço máximo
fixâdo (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário)/ ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.2.1. Considerâ-se inexequivel â proposta que âpresente preços globâl ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e selários de mercâdo, âcrescidos dos r€spectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referiíem a mâteriais e instalações de propriêdâde do próprio licitante, para os quâis êlê rênuncie a parcela

oú à totâlidade da remuneração.

7.3. qualquer interessado podeÍá requerer que se realizem diligências para aferir ê exequibi idade e a legalidade
das propostâs, devendo apresentar as provâs ou os indícios que Íundamentam a suspêita;

7.4. Na hipótese de necess dâde de suspensão da sessão pública pàra a r€a ização de dlllgênciês, com vistas âo

5ânearnento das propostãs, a sessão públ cà 50mente poderá ser re niciadê mediantp avlso prcv o no sist€rra
com, nc mín mo,24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ÂNTECEDÊNCIA, e a ocorrênc a será reg stradâ em atã;

7.5. O Pregoeíro poderá convocar o licitante para enviar documento dagitâl complementar, por meio de
funcionâlidade disponível no sistema, no prâ2o dê 02 (DUAS) HORAS, sob pêna de não aceitação da proposta.

7.5.1. O prâzo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por so icitâção escrita e justificadã do
licitânte, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro-

7.5.2. Dentre os documêntos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

característi€as do mâterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Prê8oeiro, sem preluízo do seu ulterior envio pelo

sistema elêtrônico, sob pena de não acêitâção da proposta,

7.5.3. Cãso a compatibilidade com as especificaÇões demandadas, sobretudo quanto a padrôes de qualidade
e dêsempenho, não possa ser âferida pelos meiot previstos nos subitens acima, o Pregoêiro exigÍrá que o
iicitante classificêdo em primeiÍo lugâr apresente amostra, sob pena dê não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03ITRÊS) DlaS ÚTEIS contados dã solicitação.

7.5.3.1. Por meio de mensagem no slstema, será divulgado o locale horário de realização do procedimento
para â âvaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitante§.

!
Píãçâ Or loseloaqurm Marques, nq 222, Centro, Penalva/Md CEP:65.213{00, e m.rl: licitacao penãlE@gmarl.com

7. DA ACEITAS



a
.,"",',^". 4
lensl lo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÂo pERMANENTE DE r-rcrraçÃo - cpt-

PREGÃo ELETRôNrco N' o3l2023
EDITAL

PRCC:

FOLHA
_zf/ e.-_

- 
/ rt,

7.5.3.3. No câso de não haver entregê da amostrê ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de àmostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitânte será r€cusada.

7.5.3.4. se â(s) amostra(s) ápreseôtâda(s) pe o píimeiro clâssificado flão for(em) âceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceltabilidade da proposta ou ance ofertado pelo segundo classificado. Seguir sê á com a

verificação dã(s) amostrâ(s) e, âssim, sucesslvâmente, âté a verificâção de umâ que atênda às

especificâçõer constântes no Termo dê Reíerênciâ.

7.6. Se a propostâ ou lancê vencedor for desclãssificado, o Pregoe ro examinará a proposta ou lancê

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

7.7. Hâvendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a novâ data e horário para a

sua continuidadê.

7.5.3.7. Os licltántes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispênsáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em línguâ portuguesâ, necessános âo seu
perfêito manuseio, quando for o caso.

7.8. O Pregoeiro podêrá encâminhâr, por meio do sistema elêtrônico, contÍapíoposta ao licitante que ãpresentou
o lance mais vantajoso, com o flm dê nêgociâr a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das prêvistas nêste Editâ1.

7.5.3.5. os exemplaret colocâdos à disposição da Administrâção serão tÍatados como protótipos, podendo
ser manuseàdos e desmontados pela equipe técniaa responsável pela análise, não gerando direito a

7.5.3.6. Após a divulgâção do íesultâdo Íinal da licitâção, es amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitântês no pÍazo dê 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

7.8.1. Tâmbém nas hipóteses êm que o pre8oeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de m croempresas e empresas de pequeno porte/ sempre que â
proposta não for aceitê, e antes dê o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veraficação, pelo sistema, da

eventuãl ocorrêncrâ do empate fido, píevisto nos êrtigos 44 ê 45 dâ LC ne 123, de 2006, seguindo-se a dlsclplina
antes estabêlecidâ, se íor o caso,

7.8.2. A negociação será realizadê por meio do sistema, podêndo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.10. Encerrâdâ a ânálise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilltação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

Praçâ DÍ. rosé loaquih Msrquês, ie 222, C€ntro, Penalva/MÂ, CEP.65 213-000, emâil: licitâcao.penâlva@Smail.com
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8.1. Como condição prévia ao exame dâ documêntâção de habilitação do licitante detentor da proposta

classificâda em primeiro lugâr, o pregoeiro verificaíá o eventuâl descumprimento dâs condições de pârtjcipação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça â participâção no certame ou â Íutura contratação,
mediante a €onsulta âos documêntos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

8.1.1. Càdastro Nacionâl de Empíesôs lnidôneas e Suspensas - CEIS e o € o Cadastro Naclonal de Empreses
Punidas CNEP ítaldatra ren .br

8.1.2. Câdâstro Nâcional de Condenações Cíveis por Ato5 de lmprobidade Administrativâ, mantido pelo

Conselho Nacional de lustiça (www.cni.ius.brlimpÍobidade adm/consulteí íequêrido.php).

8.1.3. Lista de lnidôneos, mântÍdâ pelo
(https://conte§.tcu.eov.brlords/f ?p=1660:3:0)

Tribunal de Contâs dâ União T(rl

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizadâ em nome da empresa llctante e também de seu sócio
mâjoritário, por força do artr8o 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sânções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administratlva, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intêrmédio de pessoa jurídica da qual sejâ sócio majoritário.

8.1.5. Constatada e existência de sanção, o PregoeÍo reputará o lacatante inabilitado, porfâlta de condição de
participação.

8-1.6. No caso de inabilitaçào, hêvêrá nova verificação, pelo sistema, dâ eventuêl ocorÍênciâ do empate Íicto,
prev sto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8,2. Cêso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes seé verificada por meio do PORTAL

em relação à hâbilitação jurídica, à rêEularidade fiscal e trabalhista, à qualifícação econôm ca financeiíâ e

habilitação técnica.

8.1.4.1.Caso conste na Consu ta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretàs, o Bestor diligenciârá para verificar sê houve fraude por pârte das empresâs âpontadâs no
Relatório de Ocorrências lmpeditivâs lndiretas.

8.1.4.2.4 tentâtiva de burla será verificedâ por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
sim;lâres, dentre outros.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto sê ã consultâ âos

sítios eletÍônicos oficiais emissores de certidôes feita pelo Prêgoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válidâ(s), coníorme ârt.43, §30, do Decreto 10.024, de 2019.

8.1.4.3.O licitânte será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçâo

a.2.1. É dever do licitante âtuâlirâr previamente âs comprovações constantes do PORTAL, pârâ que estejam
vigentes na datâ da âbertuía da sessão públaca, ou encaminhar, em conlunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atuali2adê.

10
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8.5. Não serão ôceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.,/CPF diferentes, sâlvo aqueles
legalmente permitidos.

8,6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitânte for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelâ própriâ natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registÍos dê CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ôo CRF/FGTS, quãndo for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.9. HABtLtraçÃo ruRíorca:

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cêrgo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.8.3. No caso de sociedade empresáÍ â ou empresa individual de responsabi idade limitâdâ - EIRELI: âto
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciel dâ íespectivâ
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dâs Pessoas iurídicas do
locâl dê sua sede, acompâôhada de prova dê indicâção dos seus âdministradorês;

8.8.6. No caso dê cooperativar ata de fundação e estatuto social em viBor, com a ata da assembleia que o
ãprovou, devidamêntê arquivâdo nê Junta Comercial ou inscrito no Registro Civll das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o reeistro de que trâta o art. 107 da Lei ne 5.164, de 1971;

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeirê em Íuncionamento no Pâis: decreto de autoíização;

Práça Dr.loséJoaquim Marqúes, no 222, Centro, Penâlva/MA, CEP:65 213-000, email: lictacao.pen.lva@small.com
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8.3. Havendo a necessidade de envio dê documentos de hâbilitâção complementêres, necêssáríos à confirmação
daqueles exigidos nêste Edital e já apresentados, o licitante será convocedo a encaminhá'los, em formato digital,
viê sistema, no prâzo de 02 (OUA5} HORAS, sob pena de nabilitação

8.4. Somente haverá a n€cessidade de comprovação do preenchimento de requisltos m€diante apresentação dos
documentos originais não'digitais quando houver dúvida em relação à integridâde do documento digital.

8.7. Ressâlvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encàminhãí, nos termos deste Edital, a documentação
relâcionede nos itens a seguir, para fins de habiliteção:

8.8.2. Em sê tÍatândo de microempreêndedor individual - MEI: Certiíicado da Condição de

Microempreendedor lndividual CCMEI, cuia aceitação ficará condicionâdâ à vêrificãção da autenticidade no
sítio www.portãldoemgreendedor.eov.br

8.8.4. lnscrição no ReSistro Público de Empresâs Mercantis onde operâ, com âverbação no Registro onde tem
sede a matriz, no ceso de ser ê participante sucursal, filia ou agência;
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8.9. REGULÁRIDADE FISCAI- E TRABAI-HI5TA

8.9.7. Alvârá dê Localização e Funcionamento dâ sede da empresai
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8.8.8. Os documentos acima dêverão estâr âcompanhâdos de todas as alterãções ou de consolidação

respêctiva;

8.9.2. Prova de regularidade fiscâl perante a medrante aprêsentaçào de certidão expedidâ
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do BrBsil (RFB) e pela Procuradoria-Gerâl dâ Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 0Ívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de
O2/7O/2O74, doSeüelário da Receita Federãl do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa2endâ Nâciona .

8.9.3. Prova de regularidâde com o Fundo de Gerantiâ do Tempo de Sêrvico (FGTSI;

8.9.4. Prova de inexistência de débitor inadimplidos perante e justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão neeâlive ou oositiva com eÍeito de netatlva, no5 termos do Título Vl -A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovâda pelo Decreto-Le na 5.452, de 1e de rnaio de 1943;

8.9,5. Prova de regularrdade junto à Fazenda Estadual através da Certidão Negêtiva e da Dívida Ativê ou

8.9.1. CNPJ - Prova de inscriÇão no Cadastro Naciona de Pessoâs Jurídicas ou no Câdastro de Pessoas Físicas,

Certidâo Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretâria da Fazendâ Estadual onde a empresa
for s€diada;

8.9.6. Prova de regularidede junto à fezenda Municlpal. através da Certidão Nêgat va e da DÍvida Ativâ ou
Certidão Conjunta, junto êos Tributos Municipais, emitida pela Secretariâ da fazendâ Municipal onde a

empresa for sediada;

8.10.1. Certidão Nêtativa de falência, de concordate, de recuoeÍacão iudi.ial ou extraiudicial (tei ns 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo d strlbuidor da sede da cmpresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

estela dentro do pÍazo d€ va dade expresso na própr a Certidâol

8.10.2. Balanço Patrimonial e DemonstÍâ(ões Contábeis do último exercício social, iá exigíveis ê

8.9.8. Caso o licitânte detentor do menor preço seja qualificado como microempresâ ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigidâ para efeito de comprovação de regulâíidâde Íiscal,
mesmo que esta apresente â guma restrição, sob pena de inâbilitâção.

eoÍesentados na ÍoÍma da lei. que comprovem a boa situação flnanceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiai5 quando
encerrâdo há mais de 3 (três) meses de dâta de apresentãção da proposta;

8.10.2.1. No caso de empresa €onstituída no exercício social v gente, admite sê a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referêntes ao período de existênciâ dâ sociedade;

!l
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8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediânte obtenção de índices de
Liquidez Gerãl (LG), Solvênciâ Gêral (SG) c Llquid€z CorÍente (LC), superiores ê 1 (um) resultantes da aplicação
dâs fórmulâs:

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE t-tctraçÃo - cpt
PREGÃo ELETRôNtco N' 03/2023
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8.10.2.3. Caso o lacitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última euditoria
contábíl-financeirâ, conforme dispõe o arti8o 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declarâção, sob âs
penas da lei, de que talauditoria não ío;exi8idâ pelo órBão fiscalizador;

Atívo Circulantê + Realizávela Longo Prazo

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Totêl

Passivo Circulante + Passivo Não C rculante

Ativo Circulante
Passivo Circu ante

8.10.4. As empresas que âpresentârem resultâdo inferior ou iguâl â 1 (um) em quâlquer dos índices de
tiquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, conslderados os riscos
para a AdminÍstrâção, e, ã critério da autoridade competente, o capitalmínimo ou o pâtrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valoí estimado da contratação ou do item pertinente.

8.11. quauFrcÂçÀo rÉcNrca'

8.11,1. A qua ificação técnica do licitânte deverá seí comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestedo de
Cepecidade Técnica, loíne(ido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que e licitãnte
executou serviços compatíveis com o objeto da icitação, sendo vedada a aDresentecão dê alêstados
gênéÍicos, devendo hev€r â discdminecão dos serviaos executâdos, com suãs quanlidades e o oêriodo de
exêcucão ou viraÉomDãnhado dê contreto, eta de registro ou nota Íiscal. O atestado deverá ser impresso em
papeltimbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo ê cargo/função.

8.12,1. A declaração do vencedor êconteceré no momento imediâtamente posterior à fase de habilitaçâo

t.I3. Caso a propostã mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou emprese de

pequeno porte, e uma vez constâtada a existência de algume restrição no que tange à reeularidade fiscal e

trabâlhista, a mesma será convocada pâra, no pralo de 05 (cinco) diâs úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por iguai período, a critério da administração públicã,

quândo requêrida pelo iicitânte, mediânte apresentação de j ustifica tiva.

PÍaça Dr.loséloàquim MaÍques, ns 222, Centrô, Penàlvã/MA, cEP:65 213-000, ê-marl: lrotâcêo.pen.l!i@gma l.com

8.10.2.2. É admissível o balanço intêrmediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

SG=

8.12. A existêncla de restrição .elativamente à reBularidâde fisca e trabalhista não impede que a licitânte
qua iíicada como micíoempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma ve2 que âtenda ã

todas as demais exigências do editai.
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8.14. A não-re8ularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subatem anterior acarretará a inabilitação do

licitânte, sem prejuízo das sânções previstas neste Edital, sendo facultada â convoceção dos licitantes
remanescêntes, nâ ordem de classiÍacação. Se, na ordem de classificação, seguir se outra mrcíoempresa, empresà

dê pequeno porte ou sociêdadê cooperativa com êlguma restrição na documentação fiscal e trâbalhistâ, será

r oncedrdo o mesmo praao pdra reBula'izaçao.

8.15. Havendo necessidade de ana isar minuciosômente os docúmentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá â

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesmâ.

8.16. Será inabilitâdo o licitânte que não comprovar sua habilitação, seiê por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacoído com o estabelecido neste Edital.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e emprêsas de pequeno portê, em havendo inâbilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dâ LC ne 123,

de 2006, seguindo se â disc plinâ ântes estâbelecidâ pârâ âceitação da pÍoposta subsequente.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Licitante será declarâdo

9.1. A proposta finâl do licatantê declarado vêncedor deverá seÍ encâminhadâ no prazo dê 03 (TRÊS) HORAS a

contàr da soli(itação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1,1. ser redigida em língua portúguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última fo ha ser assinàda e as demais rubricadas pelo licitante ou seu repíesentânte legal.

9.2. Apropostafinaldeveráserdocumentadanosêutoseserá evãdâ ern cons derâção no decorÍer dã êxecução

do contrato e aplicaçêo dc cventualsânção à Contratâda, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas nã proposta, tâis como marca, modelo, tipo, fabricante €

procedência, vincúlam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em âlgerismos e por extenso (àrt. 5! da lei ns 8.666/93).

9.4. A ofena deverá serfirme e precisa, limitada, riBorosamente, ao objeto destê Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquêr outra condição que induza o iulgãmento a mais de um íesultado, sob pena de

desclâssificêção.

9.1.2. Conter â indicação do banco, número da contá ê agêncaa do licitante vêncêdor, para fins de
pâ8amento.

PÍaça ü JosêloãquLín rúaÍques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP:6s 213{00. e marl. icilacão pena lva @smail com
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9. DO ÉNCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerâo os pfimerros; no càso

de divergênciâ entre os valores numéracos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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9.5. A píoposta deverá obedecer aos termos destê Edital ê seus Anexos, não sendo conslderada Bquela que não

corresponda às especificações ali contidâs ou que estabeleça vínculo á proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenhãm â descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis nâ internet, após ã homologâção.

10.1. Dêclarâdo o ven€edor e decorrida â fase de regulârizâção fiscã e trabalhista da licitante qualificada como
microêmpre5ãou€mpre5ãdepequenoporte,5eÍoroca5o,@

de forma
motivadâ, isto é, lndicândo contrâ quâl(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

1O.2, Havendo quem se manifeste, câberá ao Pre8oe ro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, íundâmentâdâmente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestêção motivada do licitante quanto à intençào de recorrer importará a decadência
desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o rêcorrente têrá, â pàrtir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS pêíâ

apresentar as razõer, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querêndo, apresentêíem contrârrâzões também pêlo sistema eletrônico, em OUTROS 03 {TRÊS} DIAS, que

começârão a contar do término do prâzo do rêcorrentê, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensávêis à defesa de seus interesses.

10,3. O âcolhimento do recurso invalidê têo somente os atos insuscetíveis de aproveltamento

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista fÍanqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

11.1. A sessão públicá poderá ser reaberta

11.1.1. Nas hipóteses de provamento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à realizaçâo da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públ ca, situação em que serâo repetídos 05 atos
anulados e os que dele dependam.

I
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11.1.2. Quando houver erro nê aceitação do preço melhor classiÍicado ou quândo o lícitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulârizâção

Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da tC ne 123/2006. Nessâs hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.

Praça Dr.losé loaquim Marques, ne 222, CentÍo, Penaha/MA, CEP: ó5.213 0oo, e-mâil: lititacao.pênâlva@smàil.@m
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11.2.1. Â convocação se dará por mêio do sastemâ eletrônico ("chât"), ou ê-mâil, ou de âcoído com â fâse do
procedimento licitatório-

11,2.2, A convo€ação feita por € mail dar se á de acordo com os dados contidos no CADASTRO OO PORTAL,

sendo rcsponsabiladade do lic tante manter seus dados câdastra s atuâlizados.

12.1, O objeto da li.itação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não hajê
interposição de recurso, ou pela àutoridade competente, epós a regular decisão dos recursos apresentados.

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalerte.

12.2. Após â fase recursal, constâtada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homolo8ará
o procedimento licitatório.

13.1. Não havêrá exlgência de garantia de execuçâo parâ ê presente contratâção

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão 5er convocâdos para acompânhâr â Sessão reâberta

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚÍElS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrâto ou âceitâr instrumento equivalCnte, cOnforme o caso (Notâ de Empenho/Cartà
Contrâto/Autorização), sob penâ de decair do direito à contratãçào, sem prejuízo dâs sanções prev stas nêste
Edital.

14.2.1. Alternêtivamente à convocação para compàrecer perante o órgão ou entidade para â âssinatLrra do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivelente, a Administrâção poderá encaminhá-lo para

assinatura o! aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou âceito no prazo de 05 {ClNCO| DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

rêcebimento.

14,2.2. O Wazo previsto no subitem ânterior podêrá ser prorrogâdo, por iguâl período, por solicitação
justificâda do âdjudicêtário e acêita pelê Administrâção.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equive ente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contÍâto, âplicândo se à relação de negócios ali estabelecida as

disposiçôes da Lei ns 8.666, de 1993;

14.3.2. a contÍãtãde se vincula à sua propostâ ê às previsões contidas no editâl e seus ânexos;

Prâçá D, Joré loâquim MaÍques, ns 222, cenko, Pena va/rúÂ. CEP:65 213 000, e-mãil: licitâcao penãlva@Email.com
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14.3.3. A contrâtãda reconhece que as h póteses de rescisâo são aquêlas previstas nos artigos 77 e 78 dâ Lei

ne 8.666/93 e rêconhece os direitos da Administração prev stos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitaçâo do objeto e de fiscalização estão previstos no Íermo de Rêferência.

14.5. Previâmente à contrâtâção â Ádministração realizará consultas pàrâ identificaÍ possível suspensão
temporáriâ de pârticipação em licitâçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibrção de contratar com o Poder
Públaco, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida â comprovâção das condiçôes de habilitâção
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vi8êncià do €ontrâto.

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regular zar a sua 5ituação perante o cadastro no
prâzo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penâlidâdes previstas no editale ânexos.

14.7. Na assinatura do contrato, será exigidâ a comprovâção dás condições de habilitação consignâdas no êdital,
que deverão ser mantidâs pelo licitante durante a vigência do contrato.

14,8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitâção consi8nadas no edital
ouserecusaraassinarocontrato,aAdministração,semprejuízodaaplicaçãodassançõesdasdemajscominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de clàssificação, pare, após â
comprovâção dos requisitos para habilitação, analisâda a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negoaiação, assinar o contrato.

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício fiôanceiro dâ assinâtura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência,

15,1. As regrâs acercã do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Cont.ato, anexo a este Edital,

17.1. As obrigâções da Contratante e da Contratadâ são âs estabelecidas no Termo de Referência.

18.1. As regres âcercê do pagamento são âs estabelecidâs no Termo de Referência, anero a este Edital.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos dã Lei ns 10.520, dê 2002, o licitante/adjudicatário que

11
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19,1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitâr/retirar o instrumênto equivalentê, quando convocàdo

dentro do prazo de validâde da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação íàlsà;

19.1.3. Deixar de entre8ar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejâí o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mântiver a proposta;

19.1.6. ComêtcÍ Íaude Í scalj

19.1.7. ComportaÊse de modo inidôneo;

19,2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Âdministrâção, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atrâso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. np 86, dã Lei Ne 8666/93.

19,2,1. A multa previstâ neste item será descontâda dos créditos que â contratadã possuir com â Prefeitura
Municipal dê Penalva/MA, e poderá cumular com as demâis sançôes adminístrôtivas, inclusive com as multês
previstas,

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Admin strâção podêrá aplicar à vencedora, as

seguintes sançôes administrativas, nos termos do artigo Np 87, da Lei Ne 8.666/93:
al Advertência por escrito;

b) Multa administrâtivâ com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em |citação e lmpedimento de contratâr com a Prefeitura
[/unicipal de Penêlvâ/MA, por pÍâzo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justiflcativa acêita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto pâra a

penalidade 05 (cinco) anos;

dl Declaração de inidoneidade parâ licitar junto à Administração Públicâ, ênquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reab litação perante a própria âutoridade que

aplicou a penalidade, de ãcordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, c/c atl. n9 79 de Lei N-ó

1o.52o/o2 e aft. na M do Decreto Ne 3.555/00.

19.4. Do ato que aplicar a penâlidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contâr da ciência da
intimação, podendo a Administrâçâo rêconsiderar sua decisão ou nesse prazo encãminháJo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

19.5. Serão publi.adas nâ imprensa oficial do MunicÍpio de Penalva/MA, as sanções administrativas pÍevistas no

Item 19.3., alínêâs "c" ê "d", deste editâ1, inclusive â rêabilitaçâo perante a Ádministraçâo Pública.

Praça Dr.loséloaquim tüârques, ns 222, Centro, Pênâlvâ/MA, CEP:65.213 000, e mãil: licitãcao penalva@8mail com
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19.6. DA FRÂUDE t DA CORRUPçÃO - Os licitàntes e o contretado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontrâtâdos, se âdmit dâ à subcontratacão, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, dê contrâtação e de execução do objeto contratual.

19.6.1. paRA os pRopóstÍos DEsra cúusuLA, oEFTNEM-SE as sEGUtNTES pRÁrcÂs

a) PRÁICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, diretê ou indiretamente, qualquer vantâgem com
o objetivo de influenciar â âção de servido. público no processo de licitação ou na êxecução do contrato;

b) PúTICA FRAUDUI-ENTA: A falsiÍicação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciãr o processo de
licitação ou de execução do contrâto;

cl PúflCA CO LUIADA: Êsquemati2ar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de íepresentantes ou prepostos do órgão licitâdor, visendo êstâbelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁICÁ COERCITIVA: Causar danos ou ameâçer câusâr dâno, direta ou indiretamente, à§ pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo icitatório ou afetar a execução do
contrâto.

e) PRÁTICA OBSTRUÍIVA: Destruir, falsificaÍ, a terar ou ocultar provas em inspeçôês ou fazer dectarâções
falsas aos representantes do organismo finãnceiro multilateral, com o objetivo de impedií mêterialmente
â apuração de alegações de prática prevista ãcima; atos cuja intenção seja impedir materia mente o
exercício do direito de o orgênismo financeiro multilateral promover inspeÇão.

20,1. ATÉ 03 {TRÊS) olAs ÚÍEls antes da data designada pere e abertura da sessão pública, qua quer pessoa
poderá impugnar erte Editâ1.

20.2. A TMPUGNAçÃO oEvtnÁ ser reatizada EXCLUS|VAMENTI poí FORMA EIETRÔN|CA no sistema
https://portaldecomDía5.penalva.mã.qov.br.

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ânexos, decidir sobre
a impugnâção no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contâdos da data de receb mento da impugnação.

20.4. Acolhide â impugnâção, será definida e pub i€ada nova data pere á reali2ação do certame

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitátório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (ÍRÊS) DIAS ÚÍElS anteriores à data designadà para aberturâ da sessão pública, êxclusivamente por me o
eletrônco via internet, em campo próprio do Sistema Poítal de Compras Públicâs no endereço eletrônico
httpsi//portaldecomgÍâs,penâlva.ma.Eov.bÍ.

20,6, O pregoeiro responderá aos pedidos de es€larecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEls, contado da
dâte de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsíd os formais ao responsável pêlê elaboràção do Termo
de Referência.

Praga Dr. iosê loaquim Marq!ês, ne 222, Cenúo, Penalla/MA, CEP]65.213-000, e mail: licilacao.pênalva@gmâi ..om

79

20-



I

Péàliil lo

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme, sâlvo
quando se amoldarem ao a(t.21, pdtáEtdÍo 4a, dâ Lei 8.665/93.

21.5. A homologação do resuhado destê licitâção nào implicará dirêito à contrâtação

atÍ! oo'
ltr'

20.7.1. A concêssão de efeato suspensivo à impugnaçâo é medidâ excepcionâl e deverá ser motivada pelo

pregoerro, nos autos do processo de li(ilàção.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimêntos serão divulgadas pelo slstema e vinculârão 05 participantes e
a administração.

20.9, As respostas às impugnações e aos êsclarecimentos solicitâdos, bem como outros âvisos de ordem geral,

serãocada5trada5no5ítio@sêndodere5ponsabilidâdedos
licitantes, seu acompanhamento.

20.10. Não serão conhecidâs âs impugnâções apresentâdâs âpós o respectlvo prazo legâl ou, no caso de

empresas, que estelam subscritas por representante não hâbi itado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

20.11. A petição de impugnação apresentâda por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa desi8nâda para a

âdmínistração da sociedede empresária, ou procurador, e vir âcompanhâdâ, conforme o caso, de êstatuto ou
contrato sociale 5uâs posterio res a lte râções, 5e houver, do ato de designação do ãdministràdor, ou de procuraçâo
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnãr o Edital).

21.2, Não havendo expedrente ou ocorrendo qualquer fato supervenient€ que impeça a realiaação do cename
na data marcâda, ê sessâo será automaticamente transÍerida para o primeiÍo diâ útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicâção em contrário, pelo PÍegoeiro,

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessào pública observarão o horário de
Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e ãcessível a todos, atribuindo lhes validàde e eficácia perâ fins de habllitação e classificação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fâvor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finelidade
e a se8urança da contratação-

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apíesentação de suas propostas e â Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dâ condução ou do resultado do
processo licitatóno.

)a

Pràçâ 0r,loséJoaqlim Mârquês, ne 222, Centro, Penalva/MA, CtP:65.213 0OO, € mail: lEitâcao penâlva@gmail.com
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21,8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sêus Anexos, excluir-se á o dia do início e incluir'se'á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem 05 prazos em dias de expediente nê Administrâção

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não ímportará o afastamento do licitânte, desdê
que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios de isonomia e do interesse público.

21.10. O licitantê é o responsável pela fidelidade e legitimidade dâs aníormaçôes prêstadas e dos documentos
aprereltados em qualque Íà\e da licitàçào.

21.11. Em caso de d vergéncia entre disposições deste Editãl e de seus anexos ou demars peçás que compõem o
processo, prevâ ecerá as deste Edital.

21.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por râzões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice mãniÍesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidâde, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciâdo,
desde que observados os princípios da ampla defesâ e contraditório.

21.13, t facultâdo à âutoridâde superior, êm quâlquêr fâsê destê Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou compietár a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de iníormaçào ou de documentos
que deveriêm ter sido apresentados para fins de c assificâção e hab litação.

processo administrativo permanecêrão com vista franqueâdâ aos interessados nâ Comissão Permanente de
Licítação-CPLcom a Equipe de Pre8ão, no Endereço Praça Dr. José.loâquim Mârques, n'222,8airro Centro, CEP:

65.213-000, Penâlva/MA, nos diâs úteis, no horário das 08i00 às 12:00.

21.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANExo r - TERMo DE REFERÊNcra

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, l6dejaneiro de 2023.

21.14. O Editâl está disponibilizado, nê íntegra, nos endereços eletrônico
httos://Dortaldecompías.oenelvâ.ma.sov.bílwww penâlvâ.ma.qov.br Íaviso de licitacões). Os âutos do

FÍeud on Moreira dos Santos
Pregoeiro

n" 256/2022],

Praça Dr ,o!€loaquim Marques, ns 222, Centío, Penalva/MA, CtP:65 213 0O0, e màil: licitaÉo p€nâlva@gna il com
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21.10.1. A falsidade de quãlquer documento apresentado ou a inverdade das informâçôes nele contidas
implicârá a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a resaisão do contrâto ou do documento equivalente, sem prejuízo das demâis sânções cabíveis.

21.12.1, A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação dâ licitação por motivo de ilegalidêde não Sera obrigação de indenizar.
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1- DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto ê contratação de serviços continuados de tíensporte
escolar, com motorista e combustível, para atenderas necessidades da Rede Municipaldê Ensino, do Município
de Penalva/MA, de acordo com ês condiçôes, espccifcaçôes, quantitativos e valores estimãdos abaixo
drscriminâdos:

ITEM EspEcrFrcaçÃo VATOR
IOTAI.

01

02

03

01 {um) veículo tipo ônibus, em condições de trafegar em
estrada de le.ra/a5Ídllo, com capà(idàde pa,a no mtnimo
45 (quarenta e cinco) passageiros sentâdos, para
transporte escolar, de acordo com as normas do Código
Bresileiro de Trânsito (CTB), com combustível e

motorista,
Ano de fabricãção:2013 a 2022
Rota: Pov. Sãnto Antônio/ Pov. Oriente / Pênalva

30.018,33 300.183.30

,30

01 (um)veículo tlpo ônibus, êm condições de trafegar em
ettrâdê de terrê/asÍdlto, com càpacidàde paíô no minrmo
45 (quarenta e cinco) passâgeiros sentados, para

transporte escolar, de acordo com as normas do Código

Bras leiro de Trânsito (CTB), com combustível e
motorista.
Ano de fabriceção: 2013 a 2022
Rota: Pov. São Malãquias/ Pov, Goiabâl/ Pov. Caminho
Novo / Pov. São

01 (um) veículo tipo ônibus, em condições de trafegar em
estrada de terra/asÍalto, com capâcidade para no mínimo
45 (quârenta e cinco) pêssêgeiros sentados, para

transporte escolar, de acordo com as normas do Código
Brasileiro de Trânsito iCTB), com combustível e
motorista.
Ano de ÍabÍicação: 2013 a 2022
Rotai Pov. Limeira / Pov. Outo I Pov.la.até

Mês 10 29.223,31 292 233

Mês 10 37.683,33 376.833,30

Mês 10 29.725,AO 297.250,00

10 27.890,00 278.900,00

01 (um) veícuio tipo ônibus, em condições de trafegar em
estrada de terra/asÍâlto, com capacidâde paíâ no mínimo
45 (quârênta e cinco) passagerros sentãdos, parâ

trensporte escolãr, de âcordo com as normas do Código
Brasileiro de Trânsito (CTB), com combustível e

motorista.
Ano de fabricâçâo:2013 â 2022
Rota: Pov, Cutias / Pêhãlva

01 (um) veículo tipo ônibus, em condições de trafegâr em

ert.àdà de teÍrê/asfâlto, com cdpd(rdade parâ no mrnimo
45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, para

transporte escolar, de acordo com as normas do Código

Mês

UND QTD VAI.OR
uNlTÁRro

10

05

2)

Praça Dr. iof loáquim Marques, ns 222, Ceôlío, Penalvá/MÁ, CEP:65.211000, ê ôáil: licitàcào.penâlvâ@gmail.com
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Diesel

o4 52Km Diesel

) aty La-:-
l_?t

291.400,00

20lt 4401t

06

Brãsileiro de Tíânsito (CTB), com combustível e
motoriSta.
Ano de fãbrlcação: 2013 a 2022
Rote: Pov. Boa Vontade / Pov. Capiverí / Pov. FormiBas

/ Penalva

01 (um) veÍculo tipo ônibus, em condições de trafegar em
e\lÍdda de terrô/asfalto, (om capàcrdade pàrê no minr1ro
45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, para

transporte escolâr, de âcordo com as normas do Códlgo
Brasileiro de Trânsito (CTB), com combustível e
motorista.
Ano de fabricaÉo:2013 a 2022
Rota: Pov. Terreiro Grande / Pov. São Braz

PREFEITURA MUNIcIPAL oE PENATVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE uctrAçÃo - cpt-

PRÉGÃo E|-ETRôNrco N' 03/2023
EDITAL

Mês 10

o7 Mês 10 26.650,O0

VAI.OR IOTAI, ESÍIMADO 2.103.299,90
1.2. Segue abaixo, informeçôes referentes as rotas, distância a ser percorridã, quãntidade de viagens e
combustívelestimado ão dos servl

ROTA

01 (um) veículo tipo ônibus ou vân, em condiçôes dê
trafegâr em estreda de terrâ/âsfâlto, com capacidade
para no mínimo 20 (vinte) passâgeiros sentados, pâra

transporte esco ar, de acordo com as normas do Código

Brasileiro de Trâns;to (CTB), com combustivel ê
motorista.
Ano de Íebricação: 2013 e 2022
Rota: Pov. Rlcoa / Pov. Currutela / Penalva

KM

TOTAL

CONSUMO

ESTIMADO

Pov. Santo Antônio / Pov. Oriente/
Penalva

04

02

03

Pov. Cutias / Penalva

)oa uim / Penalva

2. OA JUSTIFICATIVA

17Km 04

26Km 06Pov. São Mâlâquias / Pov. Goiabal/
Pov. Caminho Novo / Pov.5ão

04

04

t30814lt

2.1. A Prefeiturâ lúunicipal de Penalva/MA realiza o transporte escolar dos alunos residentes na zona rure do
Município, matraculados na rede de ensino local, abÍângendo as es.olas do Muni€ipio e do Estado.

29.140,00

266.500,00

ITEM TIPO

OE

coMBUsÍÍvEI DIA

otsÍÂNcra
IKM)

QTD DE

VIAGENS/

DIA

76Km Diesel 24lt 528|t

68Km Diesel 528It

156Km Dresel

24lt
1.056t

t

8Km 64Km 241r 5 28lt

05

Pov. limeira / Po''t. Ouro / Pov
Jacâré

Pov. Boa Vontade / Pou. Capivatí / 15Km

04

60Km

D ese

D esel 352|t16lt

06 64Km

01

Pov. Terreiro Grânde/ Pov. São Braz

Pov. Ricoa / Pov. Currutela /
Penalva

16Km

1Km

2l
Praça Dr. loséloàquim Mârqles, nt 222, CentÍo, Penâlvâ/MÁ, CEP] 65.213 0OO, e mail: licita.ao.pênalva@amail.com
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2.2. o educando, em êspeclalo mais carente, possui inúmeras dificuldades para mantêr-sê nâ êscolâ, dificuldades
essas que vão desde a alimentação, transporte, vestuário até o materiâl didático para uso diário. Por essas razões,

o oferecimento do ensino público grâtuito, muitês vezes, não é suficiente para permitir o acesso desse âluno à

escola ou mesmo pa'a êssegJ'ar a suê peímanén(id no ensino.
2.3. Foi pensando nessa realidade que a Constituição Fêderêl de 1988 atrelou outras obrigêçõesao dever de
oferec€r educação gratuita com o intuito de complêmêntar o direito êo ensino público e, poÍ mêio das quais, s€

possibilita o ãcesso e â permânência do educando no ambiente escolar,
2.4. No artigo 208 da Constituição encontram-se as obrigações do Estado, no que tange ao ofere€imento do
ensino público- Írata se de garântias asseguradas âo educândo, cuja finâlidade éo efetivo exercício do direito à
educação, estando, entre estas, o transporte escolôr.
2.5. Conclui-se, portanto, que reÍerida contratação se faz necessária tendo êm vista a necessidadedo Município
de cumpÍlr os ditanes legais.

3. DO TRÁTAMENÍO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESA.ME, EMPRESA DE

PEQUENO PORTÊ.EPP, MICROEMPREENDEDOR INOIVIDUAL-MEI E COOPERATIVA- COOP.

3.1. Será apli.ado, no que couber, às Microempresâ ME, Empresâ de Pequeno Porte EPP, MicroempreendedoÍ
lndividual MEI e Cooperativa-COOP, o benefício do empate ficto previsto na Lei Compiernentar ne 123/2006 e

alterêções, conforme condições deflnidas no edital.

Praçà Dr loséJoaq!im Marques, nq222, Centro, Penava/MA, CEP:65 213 000, ê_mail: cilacao penâvà@Emai com
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4. DA PREsrAcÃo pos srRvrcos
4.1. A licitante deverá ofertar o preço unitário dos serviços assim como o preço total da sua Propostalevando em
consideração a prestâção dê serviços pârâ o período de 10 (dez) meses.

4.2. Os veículos ocados deverão observer as especificações dete.minâdâs no Termo de Referência, cabendo à

fiscalização proc€dêr à vistoria iniciâl dos ônibus, como objetivo de verificação de conformidade.
4.3. Apresentar o veículo para vistoria inicial, que deverá ser realízada pelâ fiscâlização;

4.4. Apresentar cópia do Certificado de Rêgistro e Licenciamento de veículo CRLV;

4.5. apresentar cópiâ da apólice de seguro Total, observadas todas as exigências estabelecidas no Termo de

Referênciâ;
4.6. apresentar cópias dos documentos que comprovêm quê empregado selecionado pâÍa condutor do

transporte escolar, atende às exigências estabelecidas no artigo 2e dê Portarla ne 1.117/2015-DETRAN/MA

4.7. Os veículos utllizados para â prestação dos serviços de trânsporte escolar deverão estar em conforftidãde
com as normas expedidas pelo Código de Trânsito Brasileiro-CT8, Resoluções doconselho Nacional de Trânsito-
CONÍRAN e, em especidl, a Porldtia n' 1.117 /2015- DETRAN/MA, quê estabelece âs segulntes exigências pa.a os

veículos de transporte de escolaresem seu artigo 3si

al Estêr regístrado no Estado do Maranhão como veículo de passãgêiros, clâssificâdo nâcatêgoria aluguêl;

b) Possuir faixa horizontal na cor amêÍela, com qúâÍentâ centímetros de largura, à meia altura, em toda a
êxtensão das partes lâterãis e traseira dã cãrroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, com altura de

vinte a trlnta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores

aqui indicãdas devem sêr invertidas. Ressa te se que para atendimento destâ exigência é vedadâ a

utilização de fâixa imantada, magnética ou qualquer outro dispositivo que possê rêtirá-la, de forma
temporária;

c) Possuir equipamento registrêdor instantáneo inalterável de velocidade de tempo {tacó8rafo);
d) Possuirlanternasdeluzbranca,foscâouêmarela,dispostasnâsextremldadesdâpartesuperiordianteiÍa,

e de luz vermelha nas extremidâdes da parte superior traseira;
e) Dispor de cintos de segurança em númeÍo igual à lotâção, atendidas as exigências das Resoluções do

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, espêcialmente:

24
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e.1) pârâ o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator;
e.2) parâ os passageiros pode.á ser do tipo três pontos, com ou sem retrâtor, ou do tipo

subâbdominâl;
Í) Estar equipado com extintor de incêndio com carga de pó químico seco oU de gás cârbônico de quatro

quilos,fixadonapartediãnteiradocompartimentodestinadoapassagêiíos,aoêlcancêdocondutor;
g) Estar equipado com limitêdores de abertura dos v dÍos corrediços, de no máximo 10cm (dez centímetrosi;
h) Possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de êcldente;
i) Possuirtodos os demais equipâmentos obrigâtórios, comuns aosveículosda m es m a espécie, p revistos no

Código de Tránsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Tránsito-CoNTRAN.
4.8. Conforme arti8o 5e da referida Portaria ne 1.117/2015 DETRAN/MA, o veículo destinado a transporte de
escolares deverá s€r submetido à inspeção semêstrâl pêrâ verificâção dos equipâmêntos obrigatórios de
segurança e demâis requisitos, de acordo com o final de placa, obede€ido o calendário do DETRAN/MA.

4.9. No câso de veículos que sofreram modificações das suas cêractêrísticâs originais, têndo por objetivo ampliar
a cãpa€idade nominal de otação pârâ o transporte escolar, deverá cumprir o ârtigo6e da Portaria ne 1.117/2015-
DETRAN/MA;
4,10. A Contratadâ deverá mânter o veículo em condições de higiene e lÍmpeza parâ trânsportedos escolarêsj
4.11. A Contratada deverá arcar com os custos com combustível e as despesas decorrentes damanutenção
preventivê e corretiva dos vêículos locados;

4,12. A Contratâda não poderá fazer aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreâs

envidraçêdas do veículo, de acordo com o artigo 12 da Portarià na 1.117/2015-DETRAN/IúA;

4.13. O pâgâmento do lmposto Sobre a Propriedade de Veículos Anua -IPVA anual e demais documentos
necessários devêrão correr por conta da Contratada, não sendo aceito veículo com taxas atrasadas;

5. DA MANUTENcÂo pREVENTTva E coRRETtva Dos vEícuLos t-ocADos
5.1. A Contratadâ é responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive

substltuição de peças, pneus, acessórios, filtros, óieo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias, lâmpadas,

etc., sem ônus para o Contratante.
5.2. Câso o veículo apresente defeitos ou âvârias durante o período dâ locâção, â Contrâtada deverá providenciâr,

no prazo máximode02 (duas)horas, após o recebimento do chamâdotécnico,a substituição por outro veículo de

características igualou superior, até sua pronta reparação,

5.3, A substituição e as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, bêm como suâ remoçâo, são de

inteira responsabi idade da Contratada.

5.4- a contratada flcará obrigada, a substituir veículo defeituoso/avariado/sinistrado fora do horário de

expediente normale nos dias não úteis, mantendo para isso, empÍegâdo credenciado, com telefone e endereço
previamente inÍormâdo à ContÍatante.
5.5. O pra2o âcima estabelecido poderá ser prorrogado, a critério da Contratante, desde que a Contratêda
íormalize o pedido por escrito e Íundamêntado em motivos de caso fortuito,sujeições imprevistâs e/ou de forçâ

maior, observado o artigo 57, § 1e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.6. a Contratada deverá disponib lizar Centra de Atendimênto 24h (vinte e quatro horâs), todos os dias da

semana, podendo ser acioneda mediante chamâdo da fis.alização através de fac-símile, e-mail ou telefone.

6. DO SEGURO TOTAT

6.1, Os veículos deverão estar cobertos por seguro total contra íncêndio, roubo, furto, inclusive de acessórios,

colisão e perda total, âlém de Acidentes Pessoais a Passageiros-APP e seguros de terce ros (danos materiais e

pessoâis).

6.2. o seguro dê Acidentes Pessoais a Passageiros aPP deve ter coberturê parâ mortê e invâlidezpor pessoa-

6.3. A Contratada também devê considerâro condutorcomo passageiro,
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6,4. O seguro deve pr€v€r a coberture totaldo veículo com assistência 24h (vintee quatro hoías).

6.5. Hâvêndo necessídade de utilização do seguro dos veículos, o pagâmênto da frãnquia, se houver, não será
custeada pela Contratante.

7. DAs TNFRACÕES pr rúNsrro
7.1, O motoristâ autorizado parâ dirigir o veículo locâdo será responsabilizado por quaisquer inÍrações de trânsito
cometidas sob sua condução, Íicando a Contratada responsável pelo pagamento de multas e pela identificação
do inírator parâ fins das penâlidâdes legais, conforme leSislação em vigor.

8. DO CONDUÍOR
8.1. O veículo somente será conduzido por funcionário dâ Contrâtãda, devidãmente uniforma2âdo e com Cârteira
Nacional de Habilitação-CNH atualizadâ, câtegoílâ D-

8.2. Em cumprimento ao artigo 2e dâ Portaíia ne 1.117/2015-DETRAN/MA, o condutor deverá:
a) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
b) Estar habilitado, no mínimo, na categoria "D";
c) Comprovar aprovação em .urso especializado, nos termos da normatização det€rminada pelo Conselho

Nacionalde Trânsito-CoNTRAN, registrado no Sistema do Rêgistro Nacionãlde Carteira de Hâbilitação-
RENACH;

d) Não ter cometido ôenhumâ infração Brãvê ou gravíssimã, ou ser reíncídente em infrações médiâs
duraôtê os 12 (doze) últimos meses;

ê) ApresentaÍ, a cada período de 05 lcinco) anos, Cêrtidão Negãtiva do Registro de Distribuição Criminal,
relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme exigência prevista
no ârtigo 329 do Código dê Trânsito Brasileiro-CÍ8.

8.3. Câso a Contratada precise substituir o Condutor deverá comunicar à fiscâlizaÇão com antecedência mínima
de 48h (quârênta e oito horas), apresentando cópias da documentêção que comprove o cumprimento dos
Íequisitos exigidos no artigo 2e da Portaria ne 1.117/2015-OETRAN/MA.
8.4, A Contratada deverá substituir, no prâzo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a Notificâção, qualquer
condutor e/ou empregado cujâ âtuação, permanência ou comportàmento sêjâm julgados prejudiciâis,
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos 5erviços.

8.5. O Condutor não poderá darcârona.

9, DAS ROTAS

9.1. AContratada deverá prestaro5 seÍviços de lo€ação nâs rotas definidas pela SecretariaMunicipalde Educêção
- SEMED, conforme âs especificaçõês constantes no Termo de Referência, observada a quilometragem diária
estimadâ.
9.2. A Contratâda também deveÍá prestar os serviços de locação do veículo em eventuâis atlvídadês discentes,
inclusas no calendário escolar pela Secretaria Municipâl de Educação - 5EMED, sem ônus para a Contratante.

10. DAvtsroRta Do vEículo
10.1. A Contratada deverá iniciaí â execução dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) diâs úteis, contados a partir
da data de assinaturado Contrato Administrâtivo, mediânte apre5entâção do veículo para a vistoria inicial, â ser
realizada pela fiscalização desi8nadâ pela Se.retaria Municipal de Educação- S€MED.
10.2, A fiscalização verificará 5e o vêículo apresentado atênde a todas as especificações estâbelecidâs no presente
Termo dê Referência, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as condições de uso dos ônibus.
10.3. Caberá à fiscàlizàção proceder â vrstoíês lírmeclíârs.
10.4. Na hipótese de veiculo defêituoso/àvàriàdo/sinistrado, eventuâl denúncia ou à critério de Contratânte, a

fiscalização poderá procederâ vistorias extraordlnárias.
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10.5. Caso o veiculo seja reprovado no Laudo de Vistoria, a Contratada deverá substituí lo noprazo dê até 02h
(duas horas) apos o recebimento da Notifrcação.
10.6. Todos os Laudos dê Vlstoria devêrão ser acompânhados de re atórios fotográficos.

11. pa suBsTlÍutcÂo DEvEÍcuLos
11.1. A Contratada deverá substituir, às suas expensas, o veiculo:

a) reprovâdo em vistoriê, quândo locado em desacordo com as específicações contidas noTermo de
Referência e em sua Proposta de Preços;

b) que apresênte defeitos ou ãvâriâs durânte o período dâ locâção, âté a manutenção corretivado veículo
defêituoso/avariado/sinistrâdo.

11.2. O veículo deverá ser substituído pelâ Contrãtàda no prâzo de até 02h (duâs horas), contados a partir do
Íecebimento dâ Notificação.
11.3. Câso a substituiçâo do veículo locado não ocorra no prazo determinado na Notificação será considêrada
inexe€ução contratual e a Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
inclusive multa dê mora.
11.4. A Contratada deverá garantir a substituição por outro veÍculo com características iguars ou superiores ào

veícu o locado.
11.5. A Contratada devêrá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive asdespesas de
remoção e devolução, quando for o caso.

12. DA VISTORIA OAS ROTAS

12.1. A fiscâlização desi8nada pelê Secretaria Municipal de Educação 5EMÉD fiscalizará a execução dos percursos

definidos para os ônibus, com o objetivo de evitar desvios de rota e Bêrãntir o trânsportê êos escolares.

13. DO RECEBIMENTO OO OBIETO

13.1. O recebimento dos serviços será efetuado por servidor especia mente designãdo pela Secretaria Municipal
de Educâção SEMED parã esse fim.
13.2. A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovôção de conformidade pela contrôtante.
13.3. A partir dâ êntrega, os veículos serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especiíicações constantes do Edital e Termo de Refêrênciâ, â fim de que se decida sobre
suâ âceitâção ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

L Recebimênto PÍovisórioi os sêrviços serão recebidos provisorlamente pelâ fiscalizâção do Contrato no

ato da entrega, mêdiântp recibo, pârâ efeito de posterior verificação quânto à conformidâde com âs

especificâções constantes no Termo de Referênciã, na Proposta de Preços da Contratada, bem como
atendimento das obrigações estipuladas no Contratoj

ll. Recebimênto Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pe a fiscalização

do Contrêto quanto à conformidade, mediânte ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do Recibo que formâlizar o recebimento provisório.

13,4. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 0S (cinco) dias útels após o recebimento
provisório dos serviços.

13.5. O âceite/aprovação dos serviços pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contrâtada,
espêcialmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especlficações estabelecidas no

Edital, verificadas, posterioÍmente, garantindo-se à Prefe;tura Municipal de Penalva/MA as fâculdêdes previstas

no artigo 18 dâ Lei Federal ns 8 078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

13,6. O recebimento definitivo não isenta a empresâ de responsabilidades futuras quanto à qua idâde dos serviços
prestados, sendo que â data de sua assinat!ra inicia a contâgem dos prazosde pagamento,
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14. suBsrnutcÃo Dos sERvtcos REpRovaDos
14.1. A Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os veículosi

a) Reprovados no recebimento provisório, quando estiver em desacordo com âs especificações contidâs no
Íermo de Referência;

b) Que apresentem vícios redibitórios que os toíne impróprios ou inadequados âo uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

14.2. Em ceso de recúsa dos sêrviços, sêrá lavrado o Termo de Recusa, no quâl se consignarão as

desconformidades, devendo o materia ser substituído pele Contratadâ no prazo de âté 02 (dois) dias úteis,
conrado5 a parIiÍ do Íeleb,mento dd Notificação.
14.2.1. Caso a substituição dos veículos rec!rsados não ocorra no prazo determinado será considerâda inexecução
contratuâle Contratada estará sujeita à aplicação dâs sançôes previstas no Teímo de Referência, inclusive multa
de mora.
14.3. Â Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes dâ substituição, inclu5ive as despesas de
remoção e do trânsporte.
14.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recêbimênto deÍinitivo.

15. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

15.1. Estima sê o valor total da aquisição do objeto em RS 2.103.299,90 (dois milhões, cento e trê5 mÍ1, duzentos
e noventa e nove reais e noventa centavos), conforme plenilha de mâteriais discriminâda no item 1-1. desteTermo
e Relâtório de Cotação anexado aos aotos.
15.2. Os preços propostos serão considerâdos completos e deverão abranger todos os custos incidente5 sobre a

prestação dos serviços.

16. DA DoracÃo oRcAMENTÁRta
16.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programêdas em dotações orçamentárias própriâs,
previstas no oÍçâmento da Prefeitura Munici pal!9_t!1!1u44!t!!jl9l9ício visente, na classifrcâ ão abeixo

Unidade O amentária 02.04 - Secretaria Munici I de Educação

Fonte de RecuÍso 1553 00 RecuÍsos Não Vinculados de lmpostos
o Programática 12.361.0024-2004.0000 Trânsporte Escolâr' PNATE

a Econômica 3.3.90.39.m ' Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria lúunicipal de Educação

Fonte de Recurso 1 571 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Função Progrãmática 12.361 0092.2057.0000 Trans orte EscolaÍ - PEATE

17. DO PRAZO DE VIGENCIA

17.1. O prazo de vigência do Contrato Adm in istrâtivo será de 10 (dezlmeses, contado dâ dâta de assinatura, com
eficácia após a publicação do sêu extrâto na imprensa oficial.
17.2. Considerando a natureza contínuâ dos servaços, o prazo de vigênciâ poderá ser prorrogado, mediênte Termo
Aditivo, até o limite de 60 isessenta) meses, .om fulcro no ârtigo 57, inciso ll, da Lei Federâl n" 8.666/1993, desde
que preênchidos os rêquisitos abaixo ênumêrados de forma simultánea e autorizado formalmente pêla

êutoridade competente:
e) Os serviços tenham sido prêstados regularmente;
b) a Contratada não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 03 (três)vezes, a cada

período de vigência do Contrato Administràtivo;

Praça Dr.losé loaquim Mâques, nq 222, Ceôtro, Penalva/MA, CEP:65 2ll-000, e ma il: licitacao. pena lva @gmai .com
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c) AContratante tenha interesse na continuidâde dos serviços;
d) O valor do Contrato permaneça economicamente vantaloso para a administràçào; e,
e) A Conl'ãiàda concorde com ã prorrogàçào.

17.3. A não proÍro8ação do prâ2o de vigência contratual por.onveniência da Contrâtante não gerará à Contratada
direito a qualquêr espécie de indenização.

18. Do GERENcTaMENTo E FrscÂLrzacÃo Do coNTRATo
18.1. O gerenciamento da execução do contrâto ficará a cargo de servidor Josuêl de Silvâ Rochâ .lúnioí, Diretor
de Departamento de Educação, MetÍícula n'6488-2 e CPF n' 882.756.413-53, designado formâlmente pelo
Município, o qual cuiderá de incidentes relâtivos a pâgamentos, à documentação, ao controle dos prazos de
vêncimentos, eventuais prorrogâções, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art- 67 da Lei n-ô

8.666/93.
18.2. O servidor designado anotará em regastro próprio todas âs ocorrências re acionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerro8ativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos servaços, de modo que sejâm cumpridas integralmente as condiçôes
estâbelecidas no Termo de Referênciâ, no edital da licitação e seus anexos e na pÍopostâ vencedoÍê;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização
dãs faltas ou defeitos observados;

a) Garantir ao contrâtado acesso â todê e qualquer informâção sobre ocorrências ou fatos relevantes
re acionados com o fornecimento dos serviços;

dl Emitrr pareceres em todos os atos da Administração íelativos à execução do contrâto, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo;

18.3. As decisões e providênc as que ultrapassarem a competênciâ do fiscal do contrato deverão ser sol c tadas a

êutoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
18,4. A fiscâlizaçâo exer€ida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidâd€ dã Contrâtâda pela

completa e peíeitâ execução do objeto contratual.

19. DAs oaRtGAcÕEs E RESpoNSAatUDADES DA coNTRATADA:

Pràça Dr.loséJoaquin MaÍqlee, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP 65 213-000, ê_m.i: I cta cao. pe nàlva@gmail.com
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19.1. Constituem obri8ações e responsabilidades da CONTRATADA, âlém do estãbelecido nã legislação em vigor
e no instrumento contratualo seguinte:

â) Prestâr os serviços dentro dos paíámetros e percursos estabelecidos, com a disponibilização de mão
de obra qualificada, observâdas as recomendações aceitas pela boa técnicâ, normas e le8islação
pertinente;

b) lniciar a execução dos serviços de Locação de Veícu os parâ o Íransporte Escolâr, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados à partir de date de assinetura do Contrato Administrativoj

a) Fornecer veiculos pare prestação dos serviço5 de transporte escolar que estejam êm conformidade
com as normas expedidas pelo Código de Trânsito Brasileiro CTB, Resoluçõesdo Conselho Nacional

de Tránsito-CoNTRAN e, em especial, o artigo 3a da Portâria na 1.117l2015 DETRAN/MA

d) Designar preposto e ôpresentar relação com endereços Íisico ê eletrônico (e-mail), telefones,fac-
símiles. nomes dos respon(áveir:

el Observar o percurso definido pela Secretaria Municipalde Educação-SEMED para o veículolocado pârê

transporte escolar;

0 Prestar os serviços de locação do veículo em eventuôis ativídades discentes, inclusâs no câlendário
escolar pelâ SêcÍetariâ Municipal de Educação-SÉMED, sem ônus para a Contratante.

g) Responsabilizar-se pelos €ustos com combustível dos veiculos locados, sem ônus para a Contratantel
h) Rêsponsabilizêr-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive

substituição de peças, pneus, acessórios e lubrifi€ântes, sem ônus para a Contratantei
29



I

Péiitlt 7o
PREFEITURA MUNIcIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE r-rcrraçÃo - cpr
pnreÃo rlrrnôlrrco N" o3l2023

EDITAL

Í) !ü1!2-
t1A. --J -E-

i) Manterosveículosemcondiçõesde higiene e limpezapâra transporte dosescolares;

i) Rêsponsabilizar-se por quaisquêr infrâçôes de trânsito cometidas, ficando a Contratada responsável
pelo pagamento de multas e pela identificação do infrator para fins das penâ idadeslegâi5, conformê
legislâção em vigor;

k) Apresentar o veículo para as vistorias trimestrais e eventuais vistorias€xtrâordinária§, conforme
determinado pela fiscalizêção;

l) Substituir, às suas expensas, o veículo reprovado em vistoriâ, quândo locado em desacordo com as

especificações contidas no Termo dê Referência e na Proposta de Preçosou o veículo que aprêsente
defeitos ou ãvarias durant€ o pêríodo da locação, até a manutenção corretiva do veículo
defeituoso/avariâdo/sinistrâdo, observado o prazo de até 02h {duas horâr,contâdos a pãrtir do
recebimento dã Notificâção;

m) Comunacaramediâtamentêàfiscêlizaçãoqualqueralteraçãonoseuestâtutosociâl,razãosocial,CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importãntes;

n) Não trânsferir a teíceiíos, no todo ou em pôrte, o objeto do presente Contrato Administrâtivo;
o) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contretâdos, nos termos da legislâção vigente;
p) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização poí parte da Secretaria Municipal de Educaçâo-

SEMED, prestando todos os esclarecimentos solicrtados, de forma clara, concisa e lógica, atendêndo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

q) Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestâção dos serviços licitados;
r) Responder pela supervisão, direção técnicâ e adm ni5trativa e mão-dê-obra necessánas a execuçào

dos serviços, como única e exclusivâ empr€gedora;
5) AssumÍ a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações so(iais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando se a saldá-los na época própria,uma vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo emprêgatício com a Contratadaj

t) Manter, ainda, sêus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabâlho;
u) Designâí responsável para represêntar a Contratâdê junto a Contratante.
v) Cumprir as regras de segurança e medicina do trabalho resultante da execução do objeto, sem

trânsterência de qualquer ônus à Contratante;
w) ManteÍ durante toda a execução do conlrato, em compâtibilidade com ãs obrigâções assumidas

durante todo o processo de contratação;
x) Cumprrr todas as obrigações constanles no Termo de Referênciê, edital dê licitôçâo ê contrato, de

acordo com â proposta apresentada;
y) Repârar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado

em que 5e veÍiíicarem vícios, deÍêitos ou rncoÍ'pções,
z) Responsabilizêr se civil, adminlstrativa e penalmente, sob as penas dê lei, por quâisquer danos e ou

prejuí,os materiais ou pessoais causados diÍeta ou indlretamente a Contrâtântê ou a terceiros,
decorrentes de suê culpâ ou dolo quândo de preatêção dos serviços, não êxcluindo ou rêduz ndo
essa responsâbilidade â fiscâlização ou o acompanhamento pela fiscalização;

eâ) P resta r todos os escla recimentos que fo rêm solic ita dos pe la contrata nte, d u rante o fornecimento do
objeto;

bb) Comunlcâr o Município, por escrito, qualquer anormâlidade de câráter urgente e prestar os
esclarecimentos iulgâdos nêcessádos:

cc) Respeitar e fazer com que seu pessoâl respeite as noÍmas de se8urança da Íepartição pública onde
serão entregues os instrumentais;

dd) Responsabillzâr-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empre8ados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistâs e píêvidenciáriâs lhes asseguremj

PRU
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ee) Arcar com todas as dêspêsas, diretas ou ind retas, decorrentes do cumprimento das obrigãções
assumidas, sem qualqJer ónu\ ào Municrp.o,

f0 Não trênsferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pârciâlmentê, as obrigações assumidâs,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nâs condições autoíizadas no
instrumento contratual;

gg) Manter durante â vigência do Contrâto todâs as condiçôes de habilitação e quãlificâção ex gidas.

20. DAs oBRtGAcôEs E RrspoNsaBruDADES DA CoNTRATANTE
20.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Óreão Participante, obriga-se a:

al Acompanhar e fiscalazâr â execução do Contrato Administrativo por intermédio da fiscaljzaçâo, que
deverá verificâr se os serviços estão sendo pre5tâdos em conÍormidade com âs especificações,
quantidade, qualidade, prâzos e demâis condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta

de Preços da Contratada;
a) Controlar as requisiçôes e documentar as ocorrências hâvidas no período de vi8ência do contrato;
b) ReâlizâÍ â vistoria inicial, as vistorias trimestrâis e €ventuais vistor as extraordináíiâs, por intermédio dâ

fiscali2açãoj
c) Fiscâlizar o cumpdmento das obrigações assumidâs pelâ empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressâlvados os casos de força maior, justificâdos ê aceitos pelâ
Contratante, não deverão ser interrompidos;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quãndo comprovâdê a entrega dos serviços;
e) Notificar a Contratada, para a substituição de serviços reprovados no receblmento provisório, conforme

Têrmo de Recusa;

f) Notificar a Contratada, para a substituição de serviços que apresentarem vicios redibitórios êpós a

assinatura do ateste que foímalizar o recebimento definit vo, conforme Termo de Recusa;

t) Efetuar os pâgementos à Contrâtada de acordo com a forma e pra2o estabelecidos, observando as
,rormas admr'r.stÍativas e findnceira\ êm vigo.j

h) Comunicêr à Contratada toda e qualquer ocorrência relâcioneda com o Íornêcimento dos serviços;
i) Prestar as inÍormeções e os esclarecimentos que venham ã ser solicitados pelos empregâdos da

Contratada;
j) Propor â aplicação dâs sânções administrativas € demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pelâ Contratada;
k) Fiscalizar pêra que, durante a vagência do Contrato sejâm mântidas todas ôs condições de habilitação e

quelificâção exigidâs na licitação.
l) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratêdê;
m) Aplicar, garantida a ampla defesa € o contraditório, as penalidedes decorrentes do descumprimento das

rondiçôes, especificeções e obrigãções estabelecidas no Termo de Referência, no editâl dâ licitâção e

instrumento contratual.
20.2. A contratânte não respondeÍá por quaisquer compromisso! a55umidos pela contratadâ pêrante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato dâ mesma, de sêus empregados, prepostos ou subordinados.

21. SqPAGÂME!I9:
21.1. O pa8amento seÍá efêtuado de íorma mensal, por mêio de ordem bancária, em fâvor da contratada, no
prazo de âté 30 (trinta) dias, contãdos â partir do recebimento, confêrência e aceite definitivo do objeto, de

acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas na

3i
Prâçâ 0..-loséJoaquim Môrques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65 213 00O, ê mail: licitaceo.penàlva@gmail.com
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propostâ de preços, mediânte a apresentação dâ notâ fiscâ1, devidamente atestada pelo fiscal do contrâto,
acompanhada dos seguintes documentos:

âl Certadão Conjunta Negatavâ de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federaldo Brâsil e pela Procuradoria-Geral dâ Fâzenda Nacional, a qual se refira
às contribuições previden(iárias e as de terceirosj

b) Certidão Negativâ de Débitos Fiscâisjunto à Fâ2endô Estôduâ;
cl Certidão Negâtiva de lnscrição de Débitos na Dívidâ Ativa, junto à Fazendâ Estadual;

d) Certidão Negativa de Déb tos Fiscais junto à Fazendâ Mun clpal;
e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos nâ Dívida Ativa, junto à Fazenda Munlcipal,
f) Certificâdo de Regulâridade do FGTS;

g) Certidão N€gâtivâ de Débitos Trabalhistas - CNOT.

21.2. Em câso de ausência ou irreSularidade nas Certidões de regularidade fiscâl e trabôlhista, o prazo de
pagamento sêrá contâdo â pârtir da sua (re)ãpresentâção, devidamente regulârirâdas.
21.3. A Contrãtante se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de
acoído com as especificaçôês apresentadas e aceitas.
21.4. A Contratante poderá dedúzir do montante a pagar ot valores correspondentes a multas ou indenizaçôes
devadas pela Contretàdâ.
21.5. No caso de eventual atraso de paBamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tânto, será devida compensação financeirâ, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

ÊM=lxNxVP
Nâ quâl:

EM = Encargos moretórios;
N = Número de dias entre a datâ prevista pere o pâgamento e a do efetivo pâgamento;

VP =Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compenseção financeira = 0,00016438, assim apu.ado:
Í= (TX)l = (6/100)/365, onde: l= 0.00016438 TX = Percentual da tâxâ anuâl = 6%

21,6, A não apresentãção da nota fiscal atestada com as documentâções necessárias ao pagamento ou a suâ

apresentação com incorreçôes ou ausências de documentos, ensejará a prorro8ação do prazo de pagamento por
i8ual número de dias a que corresponder os âtrâsos e/ou as incorreções verificadâs, não cabendo à Contratadã,
qualqueÍ êcrés.imo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
21.7. A Contratêda lênçará nâ nota fiscal as especificações dos sêrviços de modo dêntico àquelas constantes do
objeto do Contrato e dô proposta vencedora.

22. DAS PENATIDADES

22.1. O descumprlmento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal na 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, e Lei Federâl ne 8.666/1993-
22.2. Aplicando-se o disposto no êrt.86 da Lei Federal ne 8.666/1993, será aplicada a Contrâtadâ a sânção de
multas nos seguintes casos:

a) De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecucão oarcial do objeto;
b) 0e âté 10% (de, por cento) sobre o vâlor totãl do contrato, caso haja inexecucão totâl do objeto.

22.3. Diante da íôexecução tota ou parciâl do Contrâto, âlém da5 multãs âludidâs no item ânteíior, â Contrâtânte
poderá, Bãrantida a prévia dêfesa, aplicar à Contrãtada as seguantes sançôes:

a) Advertência; por escrito, por faltôs lêves, âssim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos

significativos para a Contratante, sendo cabível tâmbém quando houver aÍastamento das condiçôes

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalizaÇão do Município;

b) Multa de 10% (dêz por .ento) sobre o valor total do Contrato;

Praça Dí.loséloaquim lúêrquês, nq 222, CenÍô, Pênãlvã/MA, CEP:65 211000, e mái| licitàcao.penalva@gmâil-com
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24.1. Entre as obrigaçôes técnicas, objetivêndo garantirque os proponentes interessados em prestar seus seruiços
âos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadâs, bem como âssegurâr que â quãlidâd€

de seus serviços esteja de ãcordo com as normas técnicâs necessáriâs, deverá ser apresentada a segulnte

documentação:

cl suspensão Têmpoíária dê participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prâzo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitêção perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

22.4. As sanções previstas nas a íneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alíneâ

22.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudaÍ
na execução dâ contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fâlsa ou cometer fraude fiscal
garântida o direito prévio dâ ampla defesâ, ficará impedida de licitâí e contrâtar com a Prêfeitura Municlpal de
Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurârem os motivos determinantes da punição ou
âté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que âpllcou ê penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multâs previstas nestê item e dâs dêmais cominações legais.
22.6. Cabeá a fiscalização do Contrato propor a ãplicação dãs penâlidades previstas, mediante relatório
circunstanciâdo, âpresêntândo provas que justifiquem a proposição.

22.7. Após a ap icação de qualquer penalldade será feita comunicâção escrita à Contratada e pub icação na
lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de âdvêrtência
e multa de mora.

23.8. fu multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 {quinze) dias consecutivos, contados da data da
notiÍicação, em conta bancária a ser informada pêlo Contratante.
23.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratante ou cobrados

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

23. DA t-EGtslAcÃo aPUúvEL
23.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se tratâ de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles culos padrões dê desempenho e qualidêde podem ser objetivâmênte definidos, por meio de

especificaÇões usuais no mer€âdo.
23.2. Portanto, os atos administrâtivos pertinentes à licitâção e às contrâtaçôes reger-se-ão pelas normas e
princípios contidos na seguinte legislação êplicável:

â) Constituição Federâlde 1988;
b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriorês;
c) LeiComplementar nq 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônicâ;
e) Editai do Pregão Eletrônico e seus anexos;

f) Demais normas regulãmentarês âplicávêis à matéria;
g) Subsidiariamente, os princípios da Íeoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privâdo, em

especial a Lei Federal na 8.078, de 11de setembro de 1990 (Códi8o de Defesa do Consumidor).

24. DA euaLrFrcacÃo rÉcNtcA

Praçê Or.loséloàq!im Marques, nq 222, Centro, Pênalva/MA, CEP:65.213 0C0, e maii:licitacao.penalva@gmai.com
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al Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoajurídica do direito público ou privado, com nome e

assinaturâ legivel do signatário, que comproveexperiênciô na prêstaçâo do serviço com carâcterísticas

semelhantes oú equivalentes ao objeto licitado.
e.1l O âtestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNP.I e endereço completo, dêvendo ser

assinada por sócios, d retores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicâção de seu nome complêto e cãrgo/função.

25.1. A Contrãtada não poderá subcontratar totãl ou parcialmcnte o objeto deste Contrâto, bem como cedê lo
ou trãnsferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sânções administÍativas

25. suBcoNTRATACÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNcta Dos DtRErÍos E oBRtGaçÕEs coNTRÂTUArs

26. DAs DTSPOSTCOES FTNATS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de releitar quâlquer veículo fornecido, que de alguma
forma, não êstejãm em estrita conformidade com os requisitos especificados, andependentemente dos
deÍeitos a serem apresentados após a entregâ.

b) A Contratâdà garantiÍá o comportamento moral e proÍissional de seus empregâdos, quândo estiverem
em serviço, cabendo-lhe responder integrãl e incondicionalmente por todos os dânos e/ou àtos ilícitos
resultântes de ação ou omissão destes, inclusivê por inobservánc a de ordens e normas da Contrãtente.

cl A Contratada manterá a Contrâtante livre de qualsquer reivindicações, demandas, queixas e
representaçôes de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitâtivos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta.

Praçá Dr Joré loaq!im Marques, ne 222, CênÍo, Pênelva/MA, CEP:65 213 0Ô0, ê-mâi : liclta.ão.penalva@smail.com
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TERMo DE coNÍRATo DE PRESTAçÃo oE
sERvrçoseuE FAZEM ENTRE sro MuNrcÍpro DE

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público intêrno, sediada na Praça Dr. losé loaquim
Marques, n' 222, Centía, nesta cidade, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001 81, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por,

e CPF n'

PENALVA/MA E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

2,1. o prazo de vigênaia deste Termo dê contrato é dê l0 (dez) meses, contâdos da data de assinatura, podendo
a duração estender'se pelo prazo de até 60 (sessenta) meses após o início da vigência, conforme dlsposto no Art.
57, inciso ll, dâ Lei Federâl ns 8.666/1993, conforme condiçôes estâbelecidas no Têrmo de Referência.

PreÍeito Municipal, portador do RG n'
e a empresa inscrita no CNPJ sob o ng

com sede na doravante denominada CONTRATADA. nestê àto
repÍesentada por, (qualiÍicação), portador(a) do RG ne e CPF ne

. têm, entre si, ajustado o presentê Contrato de Prestação de Serviços, resultênte do Pregão
Eletrônico na J2023, objeto do processo Administrativo n9 018/2022 SEMED, com fundamento na Lei Federâl
ne 10.52O/2OO2 e, subsidiar,âmente, na Le Federâl n' 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicândo se as

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusúlas e condições:

1.1, O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataÉo dê serviços continuados de transporte escolar,
com motorista ê combustível, pare atender es nêcessidadea da Rede Municipal dê Ensino, do Município de
Penalvà/MA, conforme especificações e quantitativos estebelecidos no Termo de Referênciâ, anêxo do Edltal.
1.2. Este Termo de Contrato vincu a se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedore,
independentemente de transcrjção.
1.3. DiscÍimi do ob to e vâlores

UNID QUANTITEM EsPEcrFrcAçÃo VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAI.

VATOR TOTAT

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _ (_), conforme valores discriminados no

subitem 1.3. da Cláusulâ Primeira.
3.2. No vâlor âcimâ estão inclusos todos os custos ancidentes sobre a prestaÉo dos serviços e necessários âo
(umpí'mcnto integral do objeto da contràtaçáo

4.1. As dêspesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias própílas,
previstas no orçamênto da Prefeiturã Municipal de Penalva/MA, para o exercicio vi na clâss o abaixo

Unidâde Orçamentária

Pra(ã Dr. losé loaquim Ma Íques, ne 222, Centrô, Penàlva/MÁ" CEP: 65,213 000, e màil licitôcao pe nalva@ghâil.com
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Função Programática

Categoria Econômica

5.1. O prazo para pagamento e demals condições a ele referentes encontÍam-se no Termo de Referência

8.1, As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9,1. Afisaalizaçâo da execução do obieto seÍá efetuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula

e CPFI, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anêxo do Edital

10.1. As obrigações da CONÍRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referênciâ, ànexo

do Edital.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstâs no Termo de Referência, anexo do

Edital.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rêscindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei nq 8.666, de 1993, e com as consequências indicâdâs no ârt. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratuâl sêrão formalmente motivados, assegurando_se à CONÍRATADA o direito à
préviaeampadefesa.
12.3. A CONÍRATAoA reconhece os dirêitos dâ CONTRAÍANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Lêios 8.666, de 1993.

12.4. o têrmo de rescisão será precedldo de relêtório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o câso:

12.4.1. Balânço dos eventos contratuaisjá cumprÍdos ou pârcialmente cumpridos;
12.4,2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13,1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou Lrtilizar este Termo de Contrâto pâaa qualquer operação financeiraj 

*
Praça Dr.Joséloaquim Mãrques, na 222, Cenfto, Penâlva/MA, CEP:65 213 000, e_mail:lkitacao penalva@gmail.com
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6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

1:"c{iÚsulA sÉ}mÀ-GÂ§Â TlÀ€t'ÊxÊcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de gêrantia dê execução pârâ â presente contrâtação.

9. CraÚsuLÃ irôÍ{a - ftscÂlzÂçÃo
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13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegeção de inad;mplemento por pârtê da CONTRATANTE,

salvo nos casos prêvistos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelâ disciplina do art. 65 dâ Lei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA e obrigadâ â âceitar, nâs mêsmas condições contratuais, os acréscrmos ou supressôes que
se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua izado do contrato.
14,3. As supressô€s resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedêr o limite de
25% (vinte e clnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pelâ CONTRATANTE, segundo as disposições contidâ5 nâ Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10-520, de 2002 e demâis normas federais de licitações e contrâtos âdministrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidâs nâ Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e norrnas e princípios gerâis dos contratos.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE provldênciar a publicação deste instrumento, por extÍato, nâ imprensâ oficial
do Município de Penalvâ/MA, no prazo previsto na Leina 8.666, de 1993.

11.1. eleito o Foro dâ Comarcâ de Penâlva/MA para dirimir os lit8ios que decorrerem da êxe.ução deste Íermo
de Contrato que não possâm ser compostos pêlâ conciliação, conforme art. 55, §2-o da Lei ne 8.666/93

Para firmeza e validade do pâctuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em duas (duas) vias de igualteor,
que, depois dê lido e âchâdo em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável e8a da CONTRATÁNÍE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASS NATURA: CPF

ASSINATURA: CPF

Práçà Dr. l osé Joaqu im Marques, ne 222, Centro, Pênàlva/MA, ct P 65 213 000, emarl: I ctacao.pena lva @gm. il.com
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PRfFfI'I'I RA I\II]\ICIPAL DE Tl:\ '\I-IA. IÍA

PRET[I I'I R.\ NII]\ICIPÂt- DE PI\IIt,]IRo. \IA

^vtso 
DE Llclr Ç-Âo pREc^(, ELETRÔNICo N" oiDoll

A ftcliituE Mú!iÊ1I de PLrralw^44 toha públlco qN tu li,,rá nô
dia ll /01/203, i! (»:(x)h 0NÍi.io de tlrasilizl. o Pregão Dkróni.ô nÔ

0l/2021. oro objdo é a conaabçà nc {F1çc d. Easpone sqrir,
úD mobnsu c cmb!úilcl. pm âLnder as ncccssrdld.! d rede íu
nicipal d. úslnÕ & Municlpt' de Pemllo}lA. cônfomc l\ecso À1.
minirhrno n' 018 :o2-stltl!D O.dnal.ncônhi s a dhÍbsrçio ro
cn{treço clctrôni.o: w*.!nrrrl.trc.mnr.s..§rlvâ.m..!ôr'.hr ln-
fonn.çõcs Í,elo c,naiusi!!crp4r!4L3alg4til§!& PcDnlrr\'Í^.
l6 d.ji.eirodc lí)21. frcud:\Lríon \1oÍerô dôs Sal(À ltclcitu

_l-/"2

'irc [npr: qss(o rFdprndaem,n'n.com hÍ }.,re jsl']§ 
'ndos 

I

J C8l{ ( .m lmdrmcnti(âo nâ Lei f.dclal o' l0 520,02. no Decreo
l-0d.rxl n' 1002-l'1019. o Decretô Fcde6ln" 7,892/2011 r âllerã

cl_,.s. ru Lci CoúplcmcílaÍ rt' lll,'2006 allcradx l)ela Lcr (omtl.-
mentar l.r; :0 11.. sub.1draf, amoie ! Lei n' I 6í'6,191 c de outrar
mrmris .'nlicálcs uo objeto deíe Ccnanc. O Ednal e *us ancxos
c\lâo i drsposiÇàô dos inleÍeledos lor intema{io de sislema ele-
tóDico. qrâl \el. hrPsr'§r*.comncspindâr.mmn.con,.bÍ/hoh.
rn'"ir,l,"l,l dqr ou Poí,Ida Tr.nTãÉncrá do Vmcipiu ou po

dcri sr' $li.itado alrârés do c-nail c!!.tindârônlnrmrAhohnil.co'n
ou ,nrdJ ra r.d. da Prcf.Íura. na s.1. da Comrúo Pemuncnte de

Lr.nrsin) ( PL ondc podcrio srobtid.r. consuhados snru .mÕre
mcdiunlg oF'lscnlaçàodc midrugmvávcl (pen-drivc). de l' ! í lck ,

il.s th,is llh no .hdíeçô .A!cíid! Elias Hâilcl n" ll. ('cnrro. CEP
65 -170-ol)0. PúJrÍi Vinm,ltlÀ. l6dcl.neitudc:0:l Alcx dru

ColaÍs llczera,runiol Prutrito Muni.rlãl

^\'t§o 
t)r. Llcrr^ÇÀo PRH(iÀo ELETRÔ"{laosRPn."r!r,2021

CPL PR(r(ESsO 
^DM 

\"04 2021. A PEfeitutu MuniciFlde Prn-

daré-M ínr,'M . (NPr: 0ó L19.344.0001-77. olÍavés dâ Coôissao
d. Lr.rr.çio, lonr! püblid rr.É coíh..rmeúto dos inlererüdos qüe

re.lizri no dia 0: dc ttr€r.no de 2021. às orrü)hs (\o!. ho6)
Licit!çiô lj.râ Rcgrsm de Prcço pârâ contrâuçào dc srnprcÉ para

lomci,lu ! d. D,a'erial de lnnp.zo rrcndÊndo,s nec.ssdad.s d!!
sccr.uítls do n nicipio de Prndarú Mnm - M^. confom d.la-
lhr 'cr 

'^. .'nn.rà.1(, no At\o I - T.mo de Re rcrcncia. (trt h;o
pública otr line por meio ilc rccúss de l€cnologia da intbmaçào
l\TtR\r I cnlii 

'lú 
sic hflp$ sx.(omprspindáÊ'n'ím.om

bilôm.jrr\indo$ldA88 Com tundâmmlaçào na Lei fcdml n"

10.510,0:. no Decrcro federal n' l0 024/2019. no DNr€to ledenl
n" 7.891'l0l-r e llrc8(ões, nà Ler Co plemenlâr n" l2lr00ó altc-
Qda pel, Lei Conrplêmenbr 147,'201.r. c subsidi.rianent a Lei n"
8 66ó,1991 e dc outÍas nom.s âplicávcn aô objdo dese Cenme.
O Edihl c seus âncxos estio à disposição dôs rntrcssldos por in-
rcma{(' ú. sisren'i eletnônro, qual Í1. hrFsirrwcompEsp,.-
dar6mrrm.con' brhome.jsflwindowld=d88r ou Ponal d. Táíspr-
rürià do Nrünicino ou podeni Ér slicilado .ravés do c'hsil epL
.,nd!rc ,,Íim,ahôúnáil.@m ou aird! nu rde dâ PÉieitura. na salu

da C.mrsrio Pcnn! cnrc d. l.icir.çAc( PL ond. Btbinô ryobtidos
e cônsulrx,l.§gÉruilanEnlc Drcdiântc allre*rlâçào de mídio gruvável
(r.n-dti\c,. de :'n 6'feid.da\ Ehrir l2h-ooeídcrcçoAlcnúaElia
HtriLêl n ll.Ccntro. CEP65l70rr)0 PindaÉ l!tnú:IÍÂ. 16 de jã-
ícto ú. :0ll 

^lcrcndre 
(o lúEs Bezeo ,unior PÉfeno M uírcipal.

{Pt .nde p«hrào ser obtidos e connírâdôs !Étuúmcnt. nr.diure
apr.*rr!çào d. midia gÉ!ár.L (p. -drir€), dô ] a ó" Iana, da 8h

ú l2h, no enderso Avenida [hes Huikcln' ll, CenLro. CIP 65.170-
000 Phdaré Minr'MA, lí, dejancto d€ 20lJ 

^lexâmlre 
Côlares

B%Fa lunior ltcfeilo Múicipal

^vrso 
Dr, l tcr râ( Ào pREcÀo El tTRoNlco sRr n'05 :0ll

ci'L PROCESSo \DNÍ. N'05,1021. 
^ 

PÊfenüã Municipcld. Pin
dâr. !lrnn!!l^. CNPJ 06 I n9.141.0(» I -77. utruvé5 Jâ ('ohissào

de I i.n3çio. rom! pubüco !!ru conhNimÕto dos inÉrÀsdos que

real:4r.i no dlã 0: dc fevcrc,ru dc 20ll- d 1l mhs (Qulorze hu'
ras) LrrluçiiD pdr Regisro dc Prcço pun conlriraçào d. cmprcsa
esp.ciàli7,.ia no lnnEnnenlô de Mâtcn"l de Lxp!,Jienle.D genl.
IrndcnJu.rs necessi.laCcs dls S€eúÍias do Muírcilio dc Pindúa
Mrnnr - N,.\. .úniitrhe detalhdíimlos çonslatrles no Anexô I - TeG

r,. de ll.i.Ían.i!. cB sessàô públicá Õí-lire por mcio de Í.ctrsôs
ds t{.olLr!r! dâ rniômaçào NfERNET alByós do sirc hflps:,
w»$.cu,npÍ!spi rlÍeúirim.com.bittomcjsPsiniloEIddss. Co t
tindamcnlnçào nu Lel Fed.El n'10,520/02. no Decrcnr Fedcral
n l00l1lí)19. no l)eEb |-edeml n'?892,2011. alto4õcs. na

Lc, Con'pleü.nà! n" lll 2006 alr.6da p.la Lci Complúmúta!
1,17,1014. c subsidirridnenle a Ler Í" 6.666/1991 € de ônras nor
Dn\iplicíeis an obicro dcsr. cen mc o lirrâlc scuseNxos esrào

à dirPos,çio dos inr.Éssádos por irlennédio de sistema elcróni.o.
qual sejr hft !sr,/ptrw.conp,asFindxtem,im.cum.búom.Jsl'l$,ií-
do*l.t dll: ou P.í.ldaTranspaencir do Municipio ou Dod*á sr
sl icnàdo aúar.: do e mâil ctl piidrrcminmGrhotnâil .on ou ainda

nâ sede di Pr.iiÍura. nasah daComssâo Pemuctrlc de I tritâÇào-

a\1so DE LrcnÂçÀo coNc()RRÊNcta t" 00t/2oL1-sRp.
O MLllllClPlO DE lINHrlRO. aihvés da Ilrclúitun Mrnicipal íle

PinhehrlvA. aor hrio d, Comissào CcnÜ.rldê Licrlàçno-Ccl. loi
na públi.o aos inr..ss.dos quc. coD b!* nr L.iFedemln'x ri6ôql
e âlmçõ.s pos!.rioÍ6, fail @1,7âr Às 09:lú h (nor. hoB, do di.
ll de f.vcrcirc dc ?023, licilaÇào na Dodâlidadc Con$rancla r"
001,:0:]-SRP. sob a fomra dc exccuçào indarda e Íeginc de em-
p€itadâ po. preço glohal. do ril]o m.nôrrEso globàl. rcido por ob-
jeto à cvcnuà|. iütuÉ.on'Er!çào de cmpr€s dc ensenhana púa u

cx*uçâo dos setuiços de nd!úenuçào com bloqü.tes em lLas drr
end tursl e uÉúnâ do muircipio Je Pitrheiro-M^. A pÍ.sente hcF
taçào scrÁ reÀlizd. noAlditório dâ Comrseo C.núalde t i.itaçàô.
sit'údâ â Pnça Jos Süncy. n" 560. CeniÍo. Pinhcú{tsM4. O Ediúl
c *us a..ros stâo a disposiçào dos inreNdos no end.rço supÉ.
de 2'À 6' lcira. no horáriô dâr 08:00h Ono horus ) às l4:00h (quaiôrc
hoia) ôndc podcrÀo *r consulhdôs g.atuilancnrc ou obridos úc'
diaíté ô recolhiúcnto d. impor'ràn.r, de RS I 00-00 (.cm Ba§) feno.
.xclúsivlmenr., ilra!és d. Dírün.nto & 

^Í{ad.çàô 
Vrnicital-

hm comr pllà nrrmel. JriLe. Jo nô.'o enJcrr{u el.r (,, raar
piúeiro.ma.gov br EsclnqnL.ntos adrcionãn. tro mcsno.ndúL\o
ou pclo c-mail: qol-oinlrêúo(,,homârl com. PiúckÉ},lÀ, l6 dcli
neirc dc 2021 sil!ànôJo5{ Moraes Ribcno - Prcsidcíredâ(cL.

,$,ls{, DE LrctT^Ç-io cor\coRRÉ\crÂ l' 00r20!t-sRp
o MtNlciPlo DI, PINHEÍRO. arnvés da Prê'bitura Munrcrpal úc
tinllcirGM^, pôr nrêiô da ( omrssào (cntEldc t-ich,çàô-( ( L. toÊ
nâ públi$ac intEssdôr qúe. .ôô bzi. na Let lcd.mln'3.1i66 91
e alkriçôes posicnoÉs, àÍi rcâlizõÍ is I l:00 h (ôíz! hordrr do dir
24 de lcvercirc dc 2021, llcrr4ào na modaliúdc conorôncia n"
oorloll-SRP, yü! loma d. êxecuçãô indireu c rcgrnre de emprei-
bda Inr nÉço global- do Ipo men.r tÍeço Elobâ|. re.do por oblcro
! furuft e eventüâlco.Íalrçào de emprcsu de engehhâná Í)ána ex.-
cusào ds ob.as de consttução de pntcs de coícrclo en, povoados
di!eM( dô mmicrpio dc Pinheno-Vr 4 prmlc nciÉçru seÊi ie.
lizàdr nôAudrtórioda ComirsàoCenrr.l d€Licihçio, snuud!ü Pr.çd
JoÉ Sürne,. n" 560, Ccnffo, llÍn.iro MÀ. O Fldiral e \êus ancxos
stãô. drspGiçio dos im.Í.<edos.ô cndê..ao supra. de 2'a6'liin.
no hoáío das 08:00h (oi!, hura, às l4:00h (qu!bz. hoÊt o c
poderâo ser consuhadoseÍltu,ramcnlc ouobridos neôaírc or.rolhi-
mcnlo da inrponância de Rt 100,00(ccn reais) icito. erdusnámr-
t€. amvés dc Do.ummo dr Âreâdâçào ntunr.rpal, beú çomo pê|.
,nrem(r. ar,a.;\ dô nôs{ cno.,Lro LIJUlniú }utr prnhc'í,.TI EU\.
tr Erlarcomenlos adicnnúis. no mcsmo Lnde.cço ou p.lo e-ftâil:
cpl-pidr.iro.'rüôhail.con. l,inh.iÍo ÀÍ^, 16 dc jancrc dc 20:l
s'lldro ios Mor.es Ribciro - Prcsiderle da Ccl,.



ill tà§,üil'r.i'!it,ot

"Homoloqo e Ratifi.Õ o julqêmênlo Íeíerente ao ob,eto em epigrêÍe
.ôniorme Adlúd caçêo do Pre!ôeiro e suâ Eq!rpe de Apoo ê autorzo ô SUELIDE]E5U5 LOBATO

Sêcretárô Mur c pâldê Edú.â(ão PRAC.c!tJ4.
PêdÍô dô no<ârô MÁ,16 del3neirô de 2021 ÍERMO OÊ HOMOIOGÀCÀO F nÂTtFt(Â(ÂO tz*

RErÉRENTE aDEsÀo a aÍa DE REGtsrRo DE pREços Ns
35/2022, oÀtuNDo Do pREGÀo ELÍRôN|co Ne to/2022 DA
PRFFFITURÂ MUNIcIPÀL DE SÀO DOMINGOS DO MÀRÀNHÀo.MÁ.

TÉÂMo DE HoMorocÀçÃo E RÀÍtFtcÁçÃo

PêdrÕ 4. R.§árô - vÂ 16 dê âncirô dê 2023

OaJETO:Contrataçáo de empresê pêra forne( mênto dê màtera s de
I mpêzà pôra atender a5 ne.ess dades do liun cípio de Pedro do

EMPRESA: CM COMÊRCIO E SERVIçOS LIDA, CNPII
26.662 430/0001-62, .ôm sêde na Aven da Co ares M.reirà n' 007
sa ô 1101 -Edincio Vini.ius de r,lôrê ra - Calhau - . dàdê de são Llrs

VALORTR$ 890.216,94 (otocentosê roventô mil du2êntôs ê dez€ssers
rê2 s e 4óvêntã ê quâtm.êntê!os)

OBTETOT ConÍataEáo de emprêsa para Íorrecimenlo de môtêrars de
limpeza para atender ôs n€.ess dades do l.lunicip o de Pedro do

EMPRESÀr CM CO[!ERCIO E SERV ÇOS LTDÁ, aNP]:
26.662.410/0001-62, com sedê nã Ávênida Colã.ês Morê rà n" 007 -
sala 1rC1-Edificio v. c,us dÉ Morena - Calhau - cidàde de São Lu s

VALOR: Rs 940 295,94 {novecentos e q!ôrenta m l, drzentos e

noventa e cinco rease noventê ê q!atro centavos)

IGON FERNÁNDO CÀ\lP05 SOARES

5e(retáÍio Mun c palde ass stên.ia Socia

IOLÂNDÀ MÂRQUES SILVA
ScÍ.táÍ a r,lui. oaliic Saild.

REFÉRÊI{ÍE ADESÀO Â ATÁ DE REGIsTRO OE PREçOS NS

34/2022, oBtut{Do Do pREcÂo ELTRôNtco Ne 10/2022 DÂ
pREfEtTURA MUNtctpaL DE sÀo ooMt co5 Do MARÁNHÀo-MA.

"Homoogo e Râtnco o lúlqâme.to refêrente ao objeto êm epigràÍe,
.ôníoÍhe Adi!dicaç;o do PrêqÕeirÕ e sua Equipe de ADoiô ê àLtôrizô a

Pêdrô do Rosario. MÁ,16 delaneiro de 2C21.
"homologo e Ràtin.o o lulgãmÉnlc referente êo objeto em epiqrafe,
.ontoíme AdjLrd caçãô dô PÍeqôe rô e 5ua Equipê deApoo e altoÍzo a lê lso. dà (oncerçáo dos Santos

secíetáío r\4unrcipôl de Ádh n stração

Pobli.àdo paí: lO5E LEANORA 

'ILVA 
RABELO

có.1 igo identtíc adar t t 3 23 3 3dd5 a7 7 la a67fde2a4b8 7 3 4.6 !

IERMO DÉ HOIíOLOGAÇÀO Ê RÁÍIFI(AçÀO

PedÍo do Rosáro - MA, 16 dcraneno de 2023.

PBEfEITURÂ IVIUNICIPAI D€ PENÁLVA

REFERENTE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9
32l2022, ORIUNDO DO PREGAO ELTRONICO NA 10/2022 DA
PREFEIÍURA MUIIICIPA! DE SÂO DOMII{GOs DO I'IARAIIHAO.MÀ.

"Homoloqo e Rôtinco o tullamento refeÍente ao obleto em epqrôle,
.oniorme AdjJd càçâo do Pregoeiro e sua Equipe de Apo o e aútorzo ô Publi.adó pôr: FUVTQ t tARlNllO GONçALVES

côd i 9a idêntik.ad oL 3 a.9 e 3 2 1 ) 9b 1 4 I 1 5 aA1 7 c 5 I 42 I 6 7 9e9 e

avtso oE uctÍaçÁo

oBlETo: conkôtàçãô dê êmpíêsa pâra Íornêcimentô dê mâtêiak de
lmpezn pa.a atendeÍ as necessidades do Mun cípro de Pedro do

EMPRESA: CM COi4ERCIO E SERVIçOS LTDA, CNPI:
?6.662 430/0001 62, (om sede na Alenida Colares Morekó n" O0r -
sala iloL -Edfto V n c us de i\4oreila calhau - cdade de 5ào LLr s

ALORi Â$ 2.170.161,08 (dors milhões certo e setenta m l, trezentot e
sessenta e úês rears e oito centavos)

PRE6Áo EErRôxrco r. oi/2023
Â PreÍertura l,lLrn c palde PefâlvarMA lo la públko que real zirá ió d ;
31/0U2023, às 09:00h (horáÍio de BrasÍ al, o Prêgão Elêtrôniro n'
03/2023 .!lo obletc é a corúa:àqáô de rêrv Ços le t.ênspôr:ê
es.o ar,.otr motôrietà e.ô1rb!s:yel, pôrâ atÉid€r âr n..essdadL"t da

rêCe mun ciDal de ensino do Mrnl.ip. de pÊnê va/MÀ, íonforme
Pr..esso Admrf strativo n' 0lÊ120r2 IEIvED O êdr:a en.oftD .e à

d rpôs Çác no enCertço E !trôni.ôl
wys.portal.lê(omprãs.p6nãlva,ma.gov,br. nfoÍráçôe5 pe o 3

rã I li. ira.ao. pêna lva O9mail..oú
Pef.lva/MÀ, 16 de jôi-Ê ro de 2!21 Freúd Nóton More rã dos

PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE PII'IHEIRO

PORTARTÀ N! 0C8t2021 - Sí\tGOV

POnTÁRtA N! 008/2023. SEMGOV

EXONEÂAR 5EÂVIDOR DE CARGO (Ol,ll55|ONÀDO

o PREFETÍo MuNtctPÁt DE PtNHEtRo, ESTADo Do trtÁàaNHÀo, joÃo LUctÀNo sttvÀ soÁRE5, no uso das êrribui(õÊs leqài5, que h.
ccfÍeÍe á Leiorgânicà do i4uni<ípio,
RESOIVE:

1. ExONERÁR, o (ã) s€nhor (a) MAnIA LUCIA ÀLMEIOA TERRETRA, portador la).1ô CPF: 684.838.563-67, do.a'lo Jê SECRETÀR|À

5âO luÍs, QUÁBrA I 18 DEJÁ§E|8O Ot?923 r aNO xvl." Ne 3024
t5§ü e76!-460x

w$rú,fàúên.org.br 140/199
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PéfiôI ?o
PRC2.açl sz.-
FOLHA:__l2a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
courssÂo IERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpl

DESPACHO

Por razões de ordem administrativa a publicação do edital do Pregão

Eletrônico no 0312023 no portal eletrônico não cumpriu o prazo mÍnimo

de abertura da licitação exigido, ficando prejudicado.

Dessa forma, visando restabelecer o prazo/ procederemos o adiamento

da licitação para o dia 0U02120203, ás 14:00h, com as devidas

publicações.

Penalva/MA, 23 de janeiro de 2023.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro
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Qt l\1 \ - l l:t R \. 2ti -.r^\t.tR() - l0:-1D.o, Pt lll.t( AÇõf,s DE TERC!:lRos

A\ rso Da- rrlr r\rr:\'t(t pnr(ii() f,LttI RóNtco \.01/t0tl
i ll.iirlurr \lunLLipJld. l.nalrt\,1roma pr'úhco qu.6o ldisd!
ínrn odi" trl/02/1023. is l{:00h..h.nurr do Pregio Eletrôíis, nq

03/!{l:3. .!t\' rb .r, . r (onrrÍxlir J. \6i9\ d. r.nsrrtu cx-otdr.
.,'r r.r'n.rr . ..mh6ri' (1. pxí.r .rúr N ú&tskirdà da rcri. nru-

' 
( |, i.. \nNio Uur(lpod.PenJ]l] v^ cúntôrÉ Pd.ssô Ad-

l n Í\t n L)rs l0li-sl:\1liD_.n rrrúodoâren.lth.íro.on.âzo
!!lr!!!!!-&-4!s':lllE-d3lkilÂcÁa () ctlilll lxrleil +r ..trírrtrô ox nh-
rJ. n. .L..,r(,, .l.tônro *an.potulddom.rsoublicÀ côm hr
lrl,,, rr;.\ rri' c .'r I I'citâcao.Enâlrâidman.cop Peml\.' Nl \.
Iid( trn.',,J(loll FR(lNonon Nlor.na doJ súnkNPrea(rÍr'

fRDl.rr rr tt.\ \ltr\lcIPÀt-Dt PEN^t.\,À- \1.\ l0:00 homs horáno de Bm\iha. dcvido r alterações Dos quanlilutivos.
OtlrF Io R.8i{rn, de pr.ço naÍa Conrâtaçào para áquNição Jr Oa-
nero!,\limenriciôspâÉ arcnd(os alunús mariculados nas Nolrs nr
Rêil€ hihlica Mu.iclpâl dc Ensrnodo municipio dc Sanra lnés,V^
Fi.! âdirdr , l)ArÂ DA I tClTÂCÀO n:r{ ô dir o7 dê fer€rej-
m dp r02a À§ r0h:00ntn. tNroRtrÍAçÔEs covpÍ,E\ÍE\TÀ,
REs: O Ediul c s.u d.ru: csrào à disposiÉo dôs iireÉsedô\ na
§ala rla Comssào (.ntEl & LrcnaÇão (lc l'a ú'Êná a§0lih(xhrn
às ,2h00mnr, situlda â 

^v 
I ui7 N{uni7, 1005 (cnrro - Sanll tnasr

M^ ondc poderi scr .ônsulbd. €/oú obndo SntuÍum.hle sn nri,
d,! ,cmovn el lp.ndrn e ou cd). adqúrndodc aoma fiscu (eD pupel)

,edimlc ao Ecôlhimenrô n. ,nponància dc Rl i0_00 rcinqu.nlr
Ícris) íràvà dr DÀM (docümc.ro d. ufroadaçio nr!.ioiptrlr_ IEIo
pdital dà tÍa(parônciadô nunr.íro httr://sanL!incsDtrrDeu cloud
coni:8078,"IÉnspâÉncia.' a!.ntuis.sclarccmeíbs ldrionars dt
v.rio s.rprctocolâdor n. ( ônrssão ( cnrild. Lrcnaçao. no lúÍiÍio
dc .xpcdreorc, poÍ ernâil. no enderLa. el€trônrcor ..hrbin.r«
amâil.com, c pGíclcncialoute alÉvés do risteúâ.

Avllio D[ AIrlÂMEÀ"TO PRf, CÃO El-ETROlilC() N. 057/2022

^ 
PREFEITU&{ }rtNIcIp^L DE s^|(TÁ lNÊs-u^ toma pu-

bhco qúe d.cidc ÀDtÁR tr ah€tur. dô c€rrame rêi'êrent ao Ld!
lul do Pegàô Elckônicô í'0lrr:022, Prmess 

^dnrnislrarivo 
n,,

1022.10 25.0018. *ni rcddignádôpáÊ ô dra 0? de fcr.rcrro dr lo:l
a, l{.00 hoê, hoh ro de BB.rl r. ocr n,.,. àlr(rd(ú\ nv. qja^.trJ-
tivos. OBJETO: R.gisko dc Preços. pâb tuM c cvcrrual aquisiçÀo
dcKitNatalidad.(enaovll irfantil),pamarciderasncccssidslc\d!
Sefcuria Mu icipil dc Desen$himcnr,) scial e ('rdãdrra [iÉ
.dird! . DÂIÂ ÍtÀ Í ICIT.{CAO o.r. o diâ 07 dê íeverêim d€
2p2:! ü lah:oopitr. INÊoRMÂÇÓns coMpLF,NtE\T,tRUS:
O ldihl e scus ânexos esúo i disposjçi(, Jos inre,essâdos nâ \rlâ
d. Cônri$ão (enFal de LriuçAo de ?'! 6'leiro dar oEhoonrin l\
l?Àírrrtin. slnÃlâ à Av LuE Müiz. 1005 Cenrro Sânra liês
Nt^ ônde podÍá ser consuhúdo e/ou oblrdo gFluiln Nnte .n nr
dia r.moaivel (ncndive oücd), dqunid{,lc lomi nsi.r (êni p.n.l)
m.di,nre âo r.colhimento da nnpodâooü d. RS 50.00 icinqu.nri
r.ai§) anavés d. DAi, (düumcno dc rrccadaÇào nrunicipli), n lo
Fií.] da lrmsprrancia dô muí Lcipror huplisaniaú.rD.n.meu eltnLd
coD:8078,-t.ànspâr€Dcia//. livcnruais csclárccim. ros adL.ron.ir dc
vcúo sq pror(olldosn, Co,nilrãô ( eÍrnl dc LiciuqÀo. nu horáoo
dc.xDcdimlc. por.-mail. no cndereço êleúónico cpl$ra,nc,k
gaa'llo4, e prcÍ.rncialDqlc amr 5 do ristema

t,Rul. t r r t R1\tt \tcIP_\L Df pRltstDE\t t
tlt IR,\ - \t {

,§'rso DI T t( r'r'a(rÀo. pr{rcÀo ELr:TRóNrco sRpN" ooi 20ll
Â lt(lcnu.. IllDicilal {,€ l,rsidorc Duúâ{!r{, rorDa público qú.
rcllraÊ L'r'r çi,r na midalidad. Prcgâo Elelrônico n 00l l02l
()htcm Rcghtro dc Pr.§os pora êventoll . futm .ontàraçao d. cnr
Irc\i esFcializada paE aquisiçâo d. Matêriál dê Limpc?,, Copa c
ao7' nhâ dcí,nldos u arcnds us núsid.d6 da Prcf.itura Municrpal
dr Pr.sdenr.lhrra - VA. RE^LIZ^Ç^O 08,Or2oll à§ 09:00 hÊ
ra\ DlPl O\!,\ LI:GAL Lc' n' I0.520,2002 com lplicaçâo suh{idi-
àn4Jórü.ri c,ir',or(\úà§rxerd(ôe. hBSLSVA(Óts.oEJrkt
cnrii diÍô.^c .a i.i.8Ê. no endeÉço eleúônico' {N} comlràs-
p'ciidenleJún com.br. íô Srte dô V uÍ i.ipio ttlP:,/pEs,deni.durrâ.
m!ro\.br l,lcJidenle Dur.. ll de janàrc de 1023. otiivio Renin
Mon.ics I)chnonder Sanuna ?regoeiro 11uúiciÍ'àl

-A\'l s( ) Dt Llr tT,\CÀo pi t,cÀo TLLTRóNICo sRp N" ox,lo2:i
A ltclailu! lt{unicipal dc Pr.sidenie DúiE/MA, loma público quc
re3lr/àrá Licúaçào n! Drodnlidude Presão Eletóíico Í" 004/2021.
Ohjdo RêÊrshde P.eços psro cloluul e lúiuÉ Côntralaçâo d. cú-
pr.i" -..tÀ!..||rdr prià o( sc^'(6 üc l@Jçào d. mJquina, a vc(,r.
ôs lrradu\ p r nr.nder rs n.c6sidadcs da PrcfcÍuÉ MunieipaldE
Pr.\idcntê D h - MÂ. REALIZ^Ç^O:08/0212021ris t4:00 hôms
l)ll'LONlÀ Ll(;^L:lJr n! l0 520/2{Xl2 com àplic!çâo sutdidiÍi,
dr I d n! § ôô6,er c sua\ altcÍa§ô.s. OBSERIAÇÔES O Edr|lt cs-
ara drsponivel m inlegrâ, nô cndecÇo clctrôntro: §wp.conprúprc.
iidcnreduúa .om.br c no Silc do Mrnicipio tutpr/Ítresdcnlcdutrâ.
ma.-!o!.br Pr.§,dcnic Dutr& lJ de janciro de 2021. Otiyiô Rúan
Mc!üs.s Dcltru,'d6 $nraÉ- PrcsftiN Múicipcl.

,\\'rso DF r ( 11 A( Ào. pR t (;Ão ELUTRóNrco sRp N. 005,2021

À l'rcliitun Vuni.ipâl dc Prêsidenrê Dutrâ,'NlÀ. rom pübli@ 9úe
elia,i I i. r4?o na mod.ltdade prcgâo cletiônio n'm'20:1. ob-
l.to l(.9 sro d. pÍeços par. c!.ntBl . tuluÉ ontÍ4l!çio de empres

tirn ô tr.nsl1Ônc cscoh pma slu.os dar árcâs úhaDas e rurârs das
uiid3drs $.ôlúes da redc muíicipul dc cnsúo da PrefeirDrâ IVu,
nr.rrJl dc P^:idqrle DulÍa - MÁ. Rah22ção: 09/02/:0?l ár 09 íX)

hôra\drl.xr lcgal: l.in l0ll0200l.omapllcâçàosubsdlii.ad!
lei n'8.666,91 c suas âlFruções Obseru.çõ6: O Edital esrarâ drs-
poni\el na irlrFa, no endcrcço elelrôoico: ww cohpnspÉsidcn-
le{uh com br. ro Snedô N1üriciDn) httPl,,'pBsidcnlcdutÉ.úi 8o\.
hr lt.sdsn(. I»lÍn. ll d. j.ncitu dt lol:i Otiv'o L..an Moc*s
Dclúondci sântanâ Pregocirc Muítipâ1.

pREFf,ITt RA MU\tcrpAL DE sar-TA l:rÊs - M^

PREfEll r.,tt,\ \lt \t( fl'\r. r)t s\\TA t_t zl.{ - \t.\

Â\'tso DE Llclr Ç-io. pREGÀoEr.E'rBô\r( ()\.002,,202:r.
PR()CESSO ÀIMINISTIL TM N' 132/2022. O Municipn) dc
sânlâ l.u?ieNlÂ, âtravés dc scu PregôeiÍo O6cial. rônli núblko aôs

intercssados quê Eâlizúá à§ l5h:00m (qüitrze hon, do diâ 08 dê
tevÚeüo de 1021. poÍ nr.,o c crrónrco. arra\as do \iL( qu$.oo,rl-
decomónsoubl,cus cod br. li.rrâçàô nâ nrôd.lidadc [tcxà.. n! iiflüu
ller(in)ca. do .po mcnor p(ço. obleii!.ndo ô RêghtÍô .le Prqos
p*..rentü c fulur.iquilisóes de n.t rüis ôrtoFMicos ris.í,
dô lrerd.r.§ dcmrÍd.s d. S(Ftr.i. ltluni.ipal d€ Sàúd. d€
S,nir l,u7irMA, ía rônna d0 Lci led.rrl n' l0 i2O 1002. D.cr.ro
Fedcraln' 10.024,?019, LcL Conrplemenr r f' l21 2006..phcando,
subsúanamenlc. no qu. ouuEr ! I.ei Fcderal n'8 íú6 199.r c dc,
nrâi\ n.mÀ§ n írncnt.s à §pe\i. O Edllil. sla§ r..ro\ e inr'om!-
ções adiciô.aN cstào àdlsposrçÀo dos inr...§r!dos nô Í.icridô it. a
ierniliz«lo ô cÚum. ouàirdn rhvésdo.'(98) 98595 1913. Siítâ
Lu7ii.'MÁ,:.1d. ranotud! l0l.l ALIN^DÀSlL\h !Íu\lz, s§
.Í.r.riâ \,uúi.ip2lde§údc

,wtso DE 
^Dt^NtE\T() 

t,REcÀo ELETRoNtco \.001/202-l
À pREFEITITR,\ t\ÍIlNtctp^l- t E sai{ ta lNÉlMÂ lon,i pn-
hli.o qu;4.ú,d. IDI^R i nbertuÉ dô cctumc rclcrcntc no rdi
ol n. P.eliio l. cromco n'001l0lll. PÍoc6so AdminrsFânlo d

t)t)0l l0ll. \ú.' redcsigndo nàra o dra 07 dc f.lcÍclro dc 102'! .s

Avtso DE LICTT^ÇÀo. prlrx;Ão EL! rRôNICo N'001/202.r.
PROCESSO 

^DllllNISTR^l 
lvO \' l.tí,,!0!1. O Municipt, d.

Sd ra Luzla V,\. irrarés dc scu h.8ocnô O,lci!l. roru públicr .G
rnlrÍ.ssjdos quc Í.rlizlri à\ l0h:l)om (dc, horà, do dir 08 d. lc-
rcrciro de 2021, por rneio elctô.ico. !rú\as do rirc !r4 [ ooírl(]t
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GÀAINETE DO PRETElÍO MUTICIPAI DE PAULINO I{EVEs ' MÀ,
aos oz DtÀs Do Mas DEJÀNEtRo oE 2023.

l'.
avtso oa aolaMENTo DE UctrÁçÁo

PiEGÀo ÉlEriô{rco t or,zot3 '-l//
A Prere(urâ üunrcipàl d€ Penalva/MA tornà púbi.o q'rê 6.à âdl..lâ
p.r. o.la. Ot/02/202!, à6 14ro0h, a.b.ítur. do Pr.gáo
Et.rÉni(o n' 03/2023, c!i0 ob eto é a conúarô(ão de serv co§ de
t.ànspode escolôr. com motorista e.ombústivel, pàra ateôdêr âs

^ccêsrdàdes 
da rede m!.icipaldê ens no do Mun cÍo@ de Pcnalva/MÁ,

confoíme Pro.esso Administrativo n' 018/2022-SEMED, €m rà2ao dô
âtcndlmcnto ào pr.:o míôimo dê àb.Êú.. d. ll.lt.çào. O êd tal
podeíá consúltado o! obl do
endereço eletrôn (o: *wr.portàldê.omprá!públlc.!..on.br.
rníoÍmaqôes pelo e-môrl licitêcào.pênàlvà@gmall.(om. Penalva/MA,

23 dêlancto de 2023 Freud Norton l\4ore ra dos Sãntos/Preqoeiro

Pubticada por: FUVIO MARINHO GONçALVES
códiqo identi k.adot: 7 2 399e9 r 7 1 9e1 2d e 2 ecg 5 eda566452 b6

DÉ sE ctENctA REotsÍaE sE,PuBLtQt)E.5E, CUMPRA-SE

RÁli,tUNDO DE oLlvElRA FILHO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÊ PÊORO DO ROSARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

oÁ-l--z.z
Fúndo Múoropa de c!ltur. será àqlele orig nôlmente previsto para

todo o exercicro. corngrdo sêEUido os.dténos t6dicionalmente u5ãdo5
peraadm n6raçao MunrÉ'pal

art. t5 F ca o PooeÍ Exêcutrvo autoÍL2ado a pÍocêdêÍ às alteÍaçôet
nec€ssáriôs à ete<urão desta Lêi.

Art. 16 CabeÍd co Podeí Execunvo a Íegulament.çáo da pÍesente Ler

no praro de l0ltrLnta)dras à cóhtardê tuà viqên.ra.
Art. 17 Êsta Lci cnÍa.m viaor nâ dàta dê§ua publi.açáo.

Publicado pot: MáRCIO FREIRE MACHADO
a ôd to. 1 dpnnh.ádót : 4 b651 d 5a d 3 2 bâb3f27 5 3.4a2 57 07 A b2 6

PREFETÍuRA MUNtctPAt DE RtÂcHÀo

Âvlso Ot LICITÀçÁO. IOMÂ,À DE PREçOS N-s Or/r02l

RESENHÂ CO PRIME RO IÉqMO ADTIVO AO CONTRÀTÔ N! 
'1712022QUE ENTRE Sr CtLEBRAM, DE UM LÁDO Á PRETEIÍURÂ MUNICIPAL DE

PEDRO DO ROSAÂIO,MA, E DE OUÍRO LADO, A EMPRESAIERRÁ FERTIL

Er!PREEND MÉNÍOS ErREL . CNPI nq 14 915 807./0001'69 OBIEÍo.
Acrescer o và oi de R$ 138 996,00 {cento e trinta e oito mil. novecentot
e novenLa e sers redt) ao Contrato nc 217/2022, objetivàndo a

ere.uçào d-" sêrvrços de PAVIMENTAçÃO DE VAS URBANAS, EM CBUQ

cor,l ÁRFA Dr 32602 440 m'(5411,74 m), INCLUINDO OS SERVleOs

5EÂV|ÇOS PREL MINÁRÉSt ÍERRÁPLÁNÂGEIúi BASEr RÉVEST MENTO

ASTALÍ]CO E DRENAGEM 5UPÊRÊlClÀ1, no Municip o de Pedro do
Rosário. rêprcscntando um àcrés.imo de 3,32% do conkato Àr\,tPARO

LÉ6ALA't 65 dâ L€rN" 8.666/91e tuas alteÍações posteíores. PEDBO

DO RoSÂRlO MÁ, l3 0E IANEIRO 0E 2023, ASSINATURA: JAILSON DA

CONCE ÇAO Ir05 SANTOS Secretá. o Munrcipal de Adminrstrôçào;
MARcto RoBERTo DE Sousa ÁAÁÜlo - Rêpresêntante L€at.

Àvtso DE uctTAçÀo. ToitaoÂ Da pÂÉços .r ol/2023.
PiocÊs50 ÁDrarrar§TtÁTtvo e 31r.17.ou2023. cput!,tF. a
Prêíêit!râ Mun cioâ1 dê Riachão, estêdo do Mâíanriào, com sede nà
P.e(. Nôsçâ Sênhôrâ dê 

'Uã2àré, 
n c 742, Centro, cEP 65.990.000, 1ô

torôa da lêi Fêdêral ns 8 666/93 e ruàs àlteÍ.çôet, através do
Presidêôtê dà Comissâo Pemanente de úc tação - CPL to.na publico,
que Íará íêaliza. Llcitàção na modaidade ÍOM^D OE PIEçOS. (om
c,ire,,o de,ulgamento de lilEtlOR PREçO GLOEAL .ujo obtêto é à
Contràtã(ão de emprésa espec alizad. em obras e ser!rços de
ênEênhàriâ pârâ à Íê.upêrã(áo de êrtrrda vicií.lno mu.icípio.l.
Âl.cháo - n^ Com setsão de abert!ra para ser realizôda no dl. t4
dê fêvêrêiro dê 202!, às 09h00min (nov. hor.s) 0s nterersàdos
poder;o ronsult.r e obter o Edita e seLrs Ânexos grêturtamênte atrâvés
dos endereços €,etrónicos do ste oficial da Prefeiturâ dê Riàchão/t',lÀ
http //www.Í achao.ma.9ov.bÍ. Outrâs inÍormações pelo e.mêil
cplíachaô,ma@gÍnâ l.coÍr ou dâs 09h00min àr 12h00min Bàse Leqal
Lei nc 8.666/93 e sels Articulador. Âiá.hãô/MÀ, 24 de jancno dc 2023
Clêdinalvâ Bôrqês 8ârhosâ Nêve6 Presidente Substitutà dô Com ssáo
Pênnân€ntê de Licitâcào.

RÉSÊNHÁ 00 pÂtME|RO TEiiao AD|TTVO ÁO CONTiÁIO Ne
217 t2022

P\bli.adó pot: IOSE LEÀNDRO StLvA RÀ1€LQ

C od t9 a tdenbfr .adot :.4 3d3 39 24 5d3P e?A5b6b547 be00c482
Publicada por: SAULO REGO LIMA

Cód tqa de htifr c adoí 4be lbe269àa7 9 3AidÍdÍd1 1 e569 í9307

RÉS€NHÂ 00 St6UtaDO ÍERlrtO 
^DtTtVO 

ÂO CO,{ÍRÂTO Re
02t2021

Ávtso DE REsulTÂoo. pREGAo ELETRóNlco N. o3r:20i2

Públicàdo pat: IOSE LEANDRO STLVA RABÉLO

a ôd 1õ ó tdêhnfr .adú : b.7 a5êaq 2965cefa 1 b4ô 2b09 a85a2 1 l

RESENHA DO 5EGLJNOO TEÂMO ADITIVO AO CONTÂÀTO NO O2/2021 DE
pREsrÁÇÂo Dt stRVrÇos, QUE ENTRE slCE|EBRAM, oE uM úDo Á
pÂEÉErÍuBA r,luNrc pal Dt pEDÂo Do RosÁRto/MA, E DE ouÍÂo
úDO, Á EIúPRESA PUELICCONSULTOR Â E TREINAMENÍo5 EIRETI.ME

lcNPl sob o n! 20.680.522/0001-99). OB,ETO ProíogaÍ poÍ màis 12

ldore) úespr, à v qê.. ã do Co.trato n, 002/2022 objet vãndo ã

prertaqàÕ de rêrv(os dê êcompanhamênto dâs ativdadês
àdmi. sÍàtvàs ê iud'ciàrs dõ aPL do Munlcípro de Pedro do Rosário r,tA,

devcndo sc. cônrdcrando de 20 de laneto de 2023 à 19 delêneno de

2024 AMPÁRo LE6ÁL ÂRT 57, ll da rEl N" 8.666/91e suas a teraçóes
posl€r ores PÊDRO DO ROSARIO-i4A, 17 de JANEIÂO DE 2021
a55tNAÍuRA larLSoN DA coNcEtÇÀo Dos saNTos, se.reráno
Mun c pàr dê administrâçãoj LUoaNE RrBErRo GUTERRES

Àvt50 DE ÀEsutTÀDo. pREGÃo ELEÍRôir€o ie 03u2022.
PRO€ES5O 

^DMllllSÍRÂÍlVO 
ie l7O.17.1l,/2O22 Objeto: 1.1.

ConÍatà(áo de pessoa luíidica paÍa o íornecrmento de eq! pame.tos
eletrónrcos, pa.â âtender a demêflda do Proleto Âluno Nota 10, .om
Íul(Ío na Ler ., ! 412, de 27 de de2êmbro dê 2021, que disDôê sob.Ê â

àbêrtúra d..rédltÕs âdcionais especiáis no âmbto da I{aôutençào e
Deee.vovimento dã Edu.rção (MoE). O Proleto tem por hnalrdôde
preíh àr os aluios denaques do aro lenvo de 2022, pela 5e.retôÍ à

Munrcrpal dc Edúc.çâo, Esporte e La2er.Empresàs ven.edôrãs valór
totàl: R$40.654,32 {quàíenta mil e seiscentos ê.inqúentà ê quatrô
reêir e trinta e dois centavos): UNIVEÂSAL PRINÍ COMCRCIO E

slivlços DE IIrORüÂTICA LTDA (09565049000166)com ô ôtê:4
no vàlor total de R$11.347,00 {onze hil e hezêntÕs ê alarêntà e setê
rêa s) I OE S CÂnDoso PÀPEL,ÀRIA ltE (08612410000103) (om os
ôtêr 1. 2 ê 3 no valor totaL de Rs29 107.12 Ívinte e nove m't e

à ê Õôr\.entàLô§r RrÁcHÁo MA ,25 .L
lãneiro de 2C23. Cleidinôlvõ Borqee Bàrboeà Neves. Prego.rrô

Publi<ado pú: SAULA AEGO LllrA
Ct)'diga idêhtifr.a.lú: 2k1 1 10249obtfd5d7095b /ot118tbd8

(€RTFI(ADO IIGIÍAL ,AEIIT:
E tü/t EÂEE IE IÉrv l,C

www.famcm,org.bÍg 1:lO/150
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TORNECÊOOts VMI ÍRANSPORÍE EIRELI

LOTÊlTEM

1 0l (um) veiculo I pô ônôus, €m .ond çõôs dê tâtesêÍ em estÍada de

2 0l (unr) ve'culô 1 po ô.ibus, êm @nd Çôês de §alegaÍ cnr êstÍádâ de

3 01 (um) ver@lo lrDô dibus, êm óndlç@s dê tale€EÍ.F eslÍãda dê

,r 01 ( úh) ve&ulo ripc @ibus,êm dd'çó6 de báí6€6r êh eslrãda de

s 0l (um)v€lalolipo ônibus, êm ddiçó€6 dê lraí€gar.6 est ada de

6 01 (!n, vei@lo !ip. Mibus,êm mdiçó€s de lraÍego,.nr êslrãdá d€
-- 

01 (úm) ver@lo lipo àrbus a vah, êm úd'çôês d. lÍáLg6Í êm

PREFEITURA [,IUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregâo N'03/2023

10,00

10,00

10,00

10.00

10,00

12.190.00

13.750.00

15.r00.00

18,500.00

15.600.00

121.§00,m

137.500.@

317.500,m

165.0!0,00

156.000,00

DESCONÍO

59,39%

11 224 rA1t,0a2 29
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PROPOSTA OE PREÇO ADEQUADA

Á PREFETTURA MUNrcrpAL oE pENALva -MA
Atl: Comissào permanente de lrcltaçào
PREGÂo ELETRôNtco N' o3i2o23
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N! 018i2022, SEMÊD

Reí.:contÉtâçáo dê seÍviços detrânspodê escolaÍ, mm Ínolorsta e combuslivd. para atendeÍ âs necessidadesdâ Íede
munic palde ens!no do Municípo de Penalva/MA

VIIIT TRANSPORTE EIRELI. ME

CNPJ '11 .228.441t0042-29
ENDE SitoO s/N Zona Rurâl- Guârúba - CE
TELEFONE/FAX 30!23659 cêlulaTl 988023616

E,MAIL vmllÍans holÍna.coÍr
DADOS BANCARIOS PARA PAGAIüENTO CEF AGENCIA 1576 CONÍA CORRENTE 5058.1

RESPONSÁV\/EL POR ASSINATUM DE CONTRATO DJAII\4Ê VIANA DE MORAES LIMA FILHO

E',I'R: Rtl
CPF 032.464.193 10

IDENTIDADE 038897462010-8 SSP l\44

CARGO NA EMPRESA I l \ iTn- n--F

Pela presente submetemos à apÍeciaçáo de Vossas Senhorias, a nossa píoposta relativa à lcilâçáo em epigrâle,
assum ndo rnlerra responsebilidâde por quaisquer eíos ou omssôês qle venham a seÍ veíraados ná prêpâÍáção da mesma e
dedaramcs ainda que teoros plenc conhecimenlo das arndíçaes eín que se desenvolveáo os lrâbâlhos e côncordamos com a
lotaldadê das instruçôes e cÍiténos de qualilicáçáo dellnidos no êdrlal.

EsPEctFrcÁçÀo UNID QUÀNT VALOR IOTÂL

01 (Lrm)veiculo tipo ônibus. em coídiçoesde hafegaÍ em

eslrada de lêía/'asÍalto, com cápâcijade parâ no midÍno 45
(quarenta e cjnco) passageiíos seitados, pára tÍansporte
escolar, de acordo com as noÍrnas do Codigo Brâsilêiro de
Túnsito(CTB), com combustivel e motor sta. Rota: Pov.
Sanlo Antônio / Poy. Oíientê / Pônãlva. Mercedes Benz OF

[,IêS
R$

12.190.00
Rs

121.900.00

01 (um)veíclrlo tipo ôn6us, em cond çóes de tÍaÍelar em

eslrada de leÍÍa/asfallo, coín capacidade paÍa no min mo 45

lquarcnta ê crnco) passâgeiros senlados, pâíâ lrânsporte
êscolar- de âcoÍdo com as noÍnas do Codigo BÉsileiro de

TÍánsito (CTB), com combustivel e molo6tÀ Rola: Pov.

N4ês
R$

18.750 00

RS

187.500,00

l0

Cutia§ / Pênâlvâ. Mercedes Benz 0F 1722 MâÍDooolo

Ano 2013/2013

01 (um)veiculolipo ônrbus. em condi@s de trafegar em

es[ada de tenâ/asfalto. com capacilade paía no minrmo45
(qlarenta e crnco) passageiros sentados, paía tÉnsporte
escoler, de âcordo com as noÍrnas do Codigo Brasileiro de

). com combuslivel e motor6lâ Rota: Pov. Sáo

vttL TRANSPORTE EIRELI - ME CNPJ:17.228.14 0002-29

SiÍio Qirandú. 9lí - Zora Ruíal - Auaiúbe - cE - CÊP 61.890.000

E-lílAlL:vínltanspotl66hobnail.con Fonerí98)3082-3659

l'*r
10

R6

31.750,00

ITEM
VÁLOR
MENSÂL

TÍáns to

R§
317.500.00

PRoFISSÁO

Prezêdo PregoeÍ0.

] I i22 Uqlqcolo Toíno Ano 20 l3i2o13

,o I
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FO'-H/

oul-ey'
lt/Í

Malaquias / Pov. Goiabal / Pov. Caminho Novo i Pov. São
Joaquim / Penâlvâ tr4er.edesBenzOF 1722 íüarcopolo

Tor no Ano 201312013

01 (um)vêículotipo ônibus. eín condiçóês dê traíegaí em
eslrada de teÍÍa/aíalto, coír capac dade para no minrmo45
(quarênta e cinco)pêssagêros sênlâdos, paÍâ iranspoÍte
êscdar, de âcordo com as noÍmas do Codigo Bras leÍo de
Trânsilo (CTB), com combuslÍvel e molorista. Rotâ: Pov.
Limoira / Poy. Ouro / Pov. Jacaré. Meíc€des Benz OF 1722

TôÍinô Anô 2n13/1013

01 (um)veiculotrpo ônrbus, em condi@s de trâíegâr em

eslÍâdâ dê lêía/asÍâllo, com capacidade paÉ no mlnrmo4S
(quarenta e crnco) passage ros sentados. para lrânspoÍte
escolaÍ, de âcoídocom ês normas do Cód go Brasileiro dê
TÍáns to{CTB). corn combuslivd e molonsta. Rola: Pov. Boâ
Vontade / Pov. Capiyari / Poy. Formigas/ Penalva.

@},#Lm,ffiffi

À,rês
R$

15.100,00
RS

151.000,00

R$

15.600 00

R$

156.000.00

l0füés

b

01 (uÍn ) veiculo lipo ônibús em condiçôes de traÍêgareÍn
eshâda de teÍra/aíalto. com capacidâde pãÍâ nomin mo45
(quaíenta e c nco) passageiíos senlados paÍa lransporte
escolar, de acordo com as noínas do Côdigo BÍasileiro de
TÍánsilo (CTB). com ccmbustivele molorista. Rola: Pov.
Íereiro Gíand6 / Pov. Sáo BÍaz / Pendva. Merceies Benz

lí1és 1A

1

oF 1722 o ÍoÍino Ano 2013/2013
01 (um)velculotipo ônibus o! van. em condiÉes de trâíegar
em estada de leíÍa,as'allo. coín càpacrdade pàrá -o mrnrmo

m (vin le) passageirG seniedos, para t ânsMe escoláÍ de
âcordo com as normas do Código Braslerro dê Tránslo (CTB),

com combustivele Ínolonsta. Rolar Pov. Ricoa /Pov.
Curúda /Pênâlva. Merc€des Benz L0 915 CoínilPiá Ano

201312013

RS

14.900,00
RS

14S.000,00

VALOR GLOBAL 0A PROPoSTÂ EÍú ío(OEZ)MESÊS DE Ri i.267.900,00 (hLrm mlhão dlzentos e sessentã e sete mrl e

novêcênlos reais), E Írensêl de R$ '126.790,00 (cento e vrnte e seis m selecenlos e novenlâ reab)

il PRAZoS DE VALIDAoE DA PROPOSTA: A presente pÍoposla tem valiúde de 60 (sês.onta) dias conlados de

lllsua abertura.

lil
iil OeclaÍamos que nos preÇos proposlos estáo inclusos e diluidos os custos que snvolvem â peíêlta êrecuçâo do

conlrato. bem como lodos os custos íelalivos a encáeos soqais ê lrâbâlh stâs, as contrjbuiçoes ,scais s seguro, boín como as
dêspesas d relas e indrstas e quâsquer outras necessánas a prestação dos serviços e que estiio induidos os lucÍo6 e lodas âs
dsspssas incidenles, essencais para o fomeciÍnento do objeto da pÍêsenle licitação

Penatua (MA). 27 de Íevere ro dê 2023

Alenciosâmenle.
DJATME vIANA DE MoRAEs Hilii,loi:ffiiÍ',brpor 

DrarME

LIMA FILHo:032i1&r'1e31 0 :'::"1',1',TÍl:)1,,,,,,..,.*.
VI'L ÍRANSPORÍE

Djaine Viana de Morces Lima Filha

CPF: (R2.464.193-10

cl( 038897462010-8

Sacio Adminislrador

V*lL rRANSPORÍE EIRELI - ME CNPJ: 17.228 141/0002-29

Sílio Ouandú. S/N - Zond Rural - l3uaiúba - CE - CEP 61 .890-00A

E-llAlL:vnltansoodeahotrnail,con Fonoií98)3082-3659

l Mercedes Benz OF 17221úarS9p9!o T9!!S4!9?q1?q1L I I

R$ R§
18.500 00 185 000.00

I

+ -------l

5

10
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA EIVPRESA
VML TRANSPORTE EIRELI

DJAIME V|ÂNA DE MORAES LIMA FILHO, brasileiro. solteiro, natural de

Fortalêzâ - CE, nascido no dia 0210411993. empresário. portadora do RG no

38897462010-8 SSP/MA e CPF. No 032.464.1 93-'10, residente e domiciliâdâ na

Conjunto Planalto Pingâo, n" 3810, Bloco 01 Apartamento 203 Aurora São

Luis - MA, CEP: 65.060-290.

Unico titular da Sociedade Emprêsária Eireli que gira sob a denominação social

de VML TRANSPORTE ElRELI., estabelecida na Avenida Engenheiro Emiliano

Macreira, 9500 LETRA A, Maracaná - 65090875 São Luis - MA. Devidamente

Registrada na Junta Comercial do Estado do À/aranhão sob o N'2'lô00113024

em 28/05/2019 e no CNPJ (Í\rF) sob o ro 17.228.44110001.48 por êstê

instrumento decidiu ALÍERAR sua Filial estabêlêcida no SITIO OUANDU. S/N

BAIRRO:ZONA RURAL CEP:61.890-000 Guaiúba - CE. Devidamente

Registrada na Junta Comercial do Estado do Cêara sob o No 23900538529 em

21l01/2014 e no CNPJ (MF) sob o n" 17.228.44í10002-29, mediante as cláusula

e condiÇão seguintel

CLÁUSULA PRII EIRA: A Filial passa a ter as mesmas atividades da matriz:

Atividade Principal:

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locaçáo de automóveis com

motorista

Atividades Secundárias:

5011-4/02 - Transporte marítimo de cabotagem - passageiros

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes
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42'13-8100 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas ! /l l'
4313-4i00 - Obras de lerraplênagem

3839-4/99 - Recuperaçáo dê materiais não especiÍicados anteriormênte

(varriÇão, coletâ, remoção, tratamento etc..)

771'1-0100 - LocaÉo de automóveis sem condutor

5099-8/99 - Outros transportes aquaviários não especiíicados anteriormente

(outros trânspôrles aquaviários de pessoas e mercadorias em embarcaçóes de

pequeno e médio porte, sêm itinerário fixo)

4221-9103 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

JB11-4/00 - Coleta de resíduos nào-peÍrgosos

8'129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza,

manutenção e consêrvação de vias ê logradouros públicos etc..)

4924-8/00 - Transporle escolar

Em virtude desta alteração contratual ê em atendimento a adequação da

sociedade ao novo Código Civil Brasileiro, Lei No 10.406/2002, o Contrato Social

consolidado passará a ter a seguinte redaçâo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Pelo presente instrumento paÍticular cje consolidação de conlrato socaal, o

âbâixo-assinado:

DJAIME VIANA DE MORAES LluA FILHO, brasileiro, solteiro, natural de

Fortaleza - CE nascido no dia 02/04/1993. empresário. portadora do RG no

38897462010-8 SSP/MA e CPF. Nô 032.464.193-10, rêsidente e domiciliada na

Conjunto Planalto Pingão, n" 3810, Bloca 01 Apartamento 203 - Aurora - Sâo

Luis - MA, CEP: 65.060-290.



Plt,t::''.. utl { *!. Pás\M3 de6

i:.'_ii,r. -i !!í
A empresa giía sob a denominaçáo social de: 'VMLCLAUSULA PRIMEIRA:

TRANSPORTE EIRELI',

cLÁUSULA TERcEIRA: o objetivo da empresa é:

Atividade Píincipali

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista

Atividades Secundárias:

5011-4/02 - Transporte marítimo de cabotagem - passageiros

38'12-2100 - Coleta de resíduos perigosos

7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimês

4213-8/00 - Obras de urbanizaçáo - ruas, pÍaças e calçadas

4313-4/00 - Obras de teÍraplenagem

3839-4/99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente

(vaÍrição, coleta, remoção, tratamento etc..)

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

5099-8/99 - Outros transpoíes aquaviários nâo especiÍicados anteriormente

(outros transportes aquaviários de pessoas e mercadorias em embarcaçÕes de

pequeno e médio porte, sem atanerário fixo)

4221-9103 - Manolenção de redes de distribuiÉo de energia elétricâ

3811-4/00 - Colela de resíduos nãcperigosos

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anlerioÍmente (limpeza,

manutenção e conservaçâo de vias e logradouros públicos etc..)

CLAUSULÂ SEGUNDA: A empresa tem sua sede social situada Avenida

Engenheiro Emiliano Macieira, 9500 LETRA A, Maracanã - 65090875 São Lurs

- MA, podendo abnÍ flliais e oulros estabelecimentos em qualquer parte do

Território Nacional, ou forá dele. por ato de sua gerência, devidamente outorgâdo

poderes pela sociedade ou por dêliberação dos sôcios, obedecendo a lêgislação

vigente do país-
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4924-8/00 - Transporte escolár

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 21l01/20'14 e seu

prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: A empresâ possui ainda uma Íilial:

FILIAL '1- situadâ no SITIO QUANDU, S/N BAIRRO: ZONA RURAL CEP:61.890-

000 Guaiúba - CE, tendo as mesmas atividades da MATRIZ. Devidamente

Reglstrada na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o No 2390053E529 em

2'1101/2014 e no CNPJ (MF) sob o no 17.22A.44110002-29.

CLÁUSULA SEXTA: O capital é de R$ 900.000,00 (Novêcêntos mil reais)

totalmente integralizados em moeda corrente do País e representado por uma

quota de igual valor nominal.

ParágraÍo único-a responsabilidade dotitularé limitada ao capital integralizado.

CLAUSULA SETIMA

A empresa será administrada por seu titular o Sr. DJAIME VIANA DE MORAES

LIMA FILHO a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial, desta empresa.

CLAUSULA OITAVA

O exercicio social coincidirá com o ano civil. sendo em 31 de dezembro dê cada

ano será elaborado inventáÍio, bâlânço patrimonial e balanço dê rêsultado

econômico, cabendo ao titular os Iucros ou perdas apurados.

-: 0,/t / ex-,

t1!1_

CLAUSULA NONA

Dêclaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.

CLAUSULA DECIMA

O Titular declara, sob as penas da lei, de que não estar impedido de exercer

a administraÉo da empÍesa, por lei especial, ou em virtude de condenação
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criminal, ou por se encontÍaÍ sob os efêitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a carggs públicos; ou por crimê fâlimêntar, de

prêvaricáçâo, peitâ ou suborno. concussáo, peculato, ou contra a economia

populâr, contra o sistema íinanceiro nacional, conlra normas de deÍêsa

da concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

(art. 1.01 1, § 1", Ccl2ooz).

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 1 (uma) vias de igual forma

e teor, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa

Juridica competente. para que a mesma adquira personalidade jurídica, de

acordo com a legislaçâo em vigor.

São Luis - [rA, 13 de Maio de 2020

OJAIME VIANA DE MORAES LIMA FILHO

Titular da empresa
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Secretana Especialde O€sburocratização, Gestáo e Governo Digrtal

Secrelaria de Governo Digitâl

Dêpârtâmênto Nâcional dê Registro Emprêsanal e lniograÇâo PR AC 121s! t z_
FOLHA:_t121

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certifioarnos que o ato da empresa VlúL TRANSPORTE EIRELI corsla assinado digilalmente pori

03246419310 D.IAIME VIANA DE MORAÊS LIMA EILHO

JUCEI,IA

ú 10/o5/2020
rioMoÍp: 20orleâ?7 DE t3/o5/2o2o coDr6 Dr lERlFrcÀçtô:
12002002ô33 N!E: 216001r302.

s^o át3 20/o5/202u

roENnFlcAÇÃo Do(s) ASSTNANTE(S)
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ApÍovado pela lnslrução NoÍmâtiva RFB n' 1.863. de 27 d€ dezembro de 2018

Emilido no diâ ,0/01/2023 às í6:25:59 (dala ê horâ de Brâsília).

*

REPúBLrcA FEoERATTVA Do BRASTL FCLH

cADASTRo NActoNAL DA pESsoa JURiDtca

11.22A.44110002-29
coMPROYANTE DE TNSCRTçÃO E OE S|ÍUAçÃO

CAOASTRAL
2lo1t2o11

VIIL ÍRÁNSPORÍE LÍDÀ

ó9.23{r{2 - S.Nlço dê lrãnsport. d. pa.sagêiÍos - reâção dB âúómóvâis.on rolorlsta

.odco É DEÍftçr! o§^r úN
38.11-a-00 - Col.L d€EiduG nãof.rlg€o.
38.12.240 - colêta de6€iduo6 p.rito.os
38,3F+99 - R*úperácL dê mát ri.l. náô 6pêdí@óôs ânrêriômoíto
lu.13-a-oo - obÉ. d. uóãnl2ãçao - ruai, pràç-. c.lçà.tas
a2.2i$o3 - írhí{rt íEao dê red.s dê disúihuiçào d. êÉgi. dát rc.
a3.13-4-Ot, - ObE dê l.Í.prénãS€m
49-24-8-{,0 - Íhn.poí. 6.0làr
50,11-4-02. TÉnspôí. ú.riüm d. c.botâg.m - p.r*geros
50.99-a-og - Outrc. tnr.poíã! .qo.vlàrlo5 .áo *p€caÍcado. .nr.íomênt
77,11-OOO- Loc.çao d. aurmót.ir 6.m condúd
77.32-2{l - Alugu.l óêmáquina6 â áquirEm.nao. ,.Í. coNttuçao *m opêÍârld..rcêtô en.Llm.
81.29{H» - Aüvi.r.do! d€ l*rpêzâ ôão.3p..íb.d- rrlerimênte

1:r :,r r r s:rçrJL4\,i !hL4unr 1"
206-2 - Socied.dê EmpÍcsária rimilnda

CE

VMLTRANSPORTE@llOTMÁIL-COM (s3)3082-36S§

VÔ1V' DF SIÍUÀçÀU C{OASTRAL

I

ls,u I

f DA;õsna!j5ã*r--]
l2701t?!tr I
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u*MtNtsrÉRlo DA FÂZENDÂ

Sêcrêtâria da Recêitâ Fêdorâldô grásil
Procuradoíia6€Íâl da Fazencla Nacional

cERTtDÃo postTlvÂ coM EFEtros DE NEGAÍtva DE DÉBtros RELAIvos aôs rRtBUTos
FEDERA|S E À Divtoa alva DA uNtÁo

Nome: VML ÍRANSPORTE EIRELI
CNPJ: 17-228.4411000'148

Ressalvado o direrto de â Fazenda Naconal cobrar e inscrev€r quaisquer dÍvidas de
responsabil dade do sujeilo passivo ac ma dentiÍicado que vrerer. a ser apuÍadas é cerliÍcado que'

conslam débitos admin slrados pelâ Secrelana da Receita Federâl do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos lêrmos do a( '151 da Le no 5172, de 25 de outubro de 1966 -
Códr9o Tributário Nâcional (CTN), ou objêto dê decsão judiciâl quê d6toíminâ sua
desconsidêraÉo para iins de cerliÍicaçâo da regulâídade íscal. ou arnda não vencrdos: e

2. constam nos srstemas da Píocurâdoriâ-Gêral dâ Fâzêndâ Nâcionâl (PGFN) débitos inscÍitos
em DÍvrda Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensâ nos lemos do ârt. i51 do CÍN, ou
gaÍantidos mediante bens ou direitos, ou com embergos dâ Fezendâ Públcê em processos de
execução ÍscêI. ou objelo de decisão judicial quê delermina sua dêsconsiderâÇâo para fins de
cêrtifcâção dâ regularidede f scâ|.

Coníorme drsposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documsflto tem os mêsmos ef€itos da coÍldào
n6gativa.

Esla ce.lidáo é válidá paía o êslabelecimenlo matriz e suas Íliais e, no caso de ente ,ederativo, parâ
lodos os órgãos e fundos públicos da adm nistração direta a ele vinculâdos. Refêre-sê à situação do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociars previslas
nas alinêas'a a'd'do pârágraío únicodo art. ll daLei nÓ 8.212, de 24 dejulhode1991.

A aceitação dêstâ certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua âulênlicrdadê nâ lnternel, nos
ênderêços <htlp://íb gov.br> ou <htlpJ/www.pgÍn.gov.br>.

Cefi dâo êm tida gratuitamêntê com Liâse na Porlará Conjun(a RFB/PGFN na 1.751, de 2t1Ot2O14
Emrtidã às 13 20:18 do diaOT/1112A22 <hoÍa e data de 8rêsíhâ>
Vàtda até 06|05/2023
Código de controle da cêrtidão: 6AB5-87E8.44FC.1463
Oualquer Íâsura ou emenda invalidará este doc!rnento.
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Inscrição:
Râzáo

VüL TRÀNSPORTE LTOÂ IíE

5IT QUÀNDU SN A LOIÂ 05 / ZONA RURAL / GUAIUAA / CE / 61A9O.OOO

li
Endereço:

Â Caixa Econômica FedeÍal, no uso dê âtrrbuição que lhe conferê o Art.
7, dà Lei 4.036, de 11 de maio de 1990/ certifica que, nesta data, a
empresa acima rdentificôda encontra-se em situação regulêr perante o
Fundo de Garant a do Íempo de Servico - FGTS.

O presente Certrírcado não servirá de provà contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vâlidàde:09/01/2023 a 01 / O2/2O23

Certificàçáo Número: 20230109014501 15045878

Informêção obtldâ em 10/01/202312 42:33

A utrlização deste Certincado para os fins previstos em Lei esta
cond cionada a verlficação de àutenticidade no site dê Caixa:
www.cãixá.gov.br

httosJ/cons!ltá-cÍf cãixê.qô!.brconsLllacíipages/únsultâEmpÍ6!edorFl 1,1

I
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cERrrDÃo NEcÀTrvÀ DE DÉBrros rRÀBÀrJrrsrÀs

NÔme: VML TRÀNSPORTE LTDÀ
CNPJ: 17.228.441 /0C02-29
Certidào n": 11591C2 / 2423
ExpediÇão: lA/Al/2c23, às
Va]ldadê: A9/41 /2a23 180
de sua expediÇão.

(MÀTRIZ E FILIÀiS)

12:41:15
(cenl-o e oiLenta) dias, contados ca daLa

Certrfica se que VU! TA"BNSPORTI LTDÀ (úÀTRIZ E EILIÀIS), inscril,ô{a)
no CNPJ sob o n' L'l .22A.iafl 0002-29, NÀo co sTÀ como rnadi:np]ente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidãc êmitida con bâsê nos arts. 642 A e 883-À da Co:rsolidaÇão
das Lêis dô Trabdlho, acrêscer.r.ados peLas Lêis ns." 12.44C/2O11, e
13.461/2471 , ê no Àto A7/2022 da CGJT, dê 21 dê janeiro de 2A22.
Cs dados côns!antes desta Certidão são de responsabilicade dos
T r ibunais do Trabafho.
No casc de pessoa lurid:câ, a Certrdào atesta a empresa em relaçâo
a 1-odos os seus estabê1êcimenlos, aqências ou fil1ais.
À aceitaçâo desta certidãc acndiclo:ra-se à verif:câÇão de suâ
eutenticiCade no portal Co Tribunaf Supêriôr dô Trabâ.Iho na
Internet (http:/,/wwr.tst.lus.br) .

Ceitidâc emitida gratuitamenLe.

INEoRüAÇÀo IMPoRTÀ}ITE
Dc Banco Nacrona-I clê Dêvêdôres Trabalhistàs constam os dados
necêssárros à identificação das pessoas nãLurais e juridicas
inad1mpl,entes perartê â Justiça do Tratr,afho quantr às obrigaÇões
estabelecidas er sêntênÇa condêndLória transitada em julgado ou em
acordcs judiciais trabalhist-as, incfusive no concernente âos
recofhirêntos previdenciários, a hcnorários, a custas, à
emofumêntos ou a recoLhimentos det.err:inados em fôi,' ou dccorrentcs
de execuÇão dê êcordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabafho, Comissâo de Conci]iaÇão Prévia ou demôis Lilulos que, por
rtisp..iq5. Lê9a1. :ontiv-r f-r^à exêcutivd.



htA§/rnlêhêF.nsulbpubli€.apps.seÍá:.ce.lov,bÍ/cenidâdegst val@EulrálPdf?upooevedd.2a@diOoDdeior.1 7228.4

g,
GOVERNO DO

ESTADo Do CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

FOL t Lt?

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
l0:10090098J

rDENTrFrcaçÃo Do(a) REeUERENTE

Inscrição Estaduàl:

C PJ / CPF:

t7l2ti4,ll000tl9

RAZAO SOCIÂL

Ressôlvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidôs que
venhôm a sêr apuradas. certifico. para fans de diÍeitor que revendo os registÍos do
Cadastro de Inâdimplentes dà Fazenda Pública Estadual - CÂDINE, veÍificou-§e nada
existir em nom€ do(a) requêrêntê àcimà identificado(â) âté à pr€sente dãtâ ê
horário, ê, para constar, foi emitidã està cêrtidão.

EI.{ITIDA VIA INTERNET EM 1OlO1l2023 ÀS TZ:C::IS
vÁLrDÂ arÉ Ltto3l2oz3

A autenticialaale deste documerlto deveíá ser comprovadâ viâ Internet, no endereço
www.sefar.Ee.gov.br

hrosr'ni..nol-cdlullapubli€.apps.el@,ce.goyb,/cêíidaonê4Élivads!tarPdnlpoDevedoF28@dr9oD66.,oF172264a1000229

I

Emitidâ pâra os eÍeitos dâ Instrução Normativa No 13 de O2/O3/2OO1
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FALN,\.-I u8PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA

sEc.DE PLANÊJAMENÍo, ÂDMINISTRAçÃo E FINANÇAs

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N'0000000003

VML TRANSPORÍE EIRELI

rN§cRrçÀoEcoNÔMrcA oo.um..ro

00000000066 .:.-.. -.::! r{: :r:i
Locál'.ado R(.D CE 45'. SN - SlTlO OUANOJ. -UAlÚ64 CL

DÂDos oo CoNTRTBUTNTÊ ou REspoNS^vEL

8059 , VML TRANSPORTE EIRELI

ROD CE 451. S/N SIT|OOTANDU

GUA|úBA'CE cEP: 6189oooo

0a a00 a a ô01,'20 2'l

C.N.P.J l1 .22A_14\lOAO2-29

CERTIDÀO

, r Li._ -, 1r .L el:1t; , r 1 .1

Estâ @ni<jãô é váldâ poí 090 dis @nládos da dâlâ dê em ssáo
vaLlDA aÍÉr os/04/2023

coo.vÀLtDAÇÁo ooooooooo3
#ffi
:+hi{§{i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA
SEc.DE PLANEJAMENTo, ADMINISTRAçÀo E FINANçAs

I Ul.nÂ._l ,/2c1

VALIDAÇÃO DE CERTIOÃO

N': 2023 / 0000000003

OOCUMENÍO:

DÂTA DE EMISSÃO

C.N -P. J -. 1 7.22A -M1 IOOO2-29

10101t2023

E.tã cERnoÂO N€CAÍlvAoE DEBIIOS íoi .frúida p.lo Sislema SEFItl O.lim !..do vârida âtâ o9loar23

6uÂtúBÂ-cE. ío DE JÀt{EtRo DÉ 2023

CERIDÃO VALIOAOA VIA INTERNET
€m í0/01/23 às 12:37:13



ESTADO DO CEARÁ
PREFF,]TUPÀ }lJNICIPÀ-L D

SEC.DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

2023
tNscRtcÀo rruNtctPAL

66

ALVARA
t,()cAt,lzAÇÀo it t.!\cIoNA \t F.NTo

31t12t2023

IDENNFICACÃO DO PROPRIETÁflO / REAUERENTE

VML TRANSPORÍE EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI
oocuMENlo 22â -tt1/ooa2-2e

ÊNDERÊçO DO OO|IIICILIO FTSCAL PORTE DÀ EMPRESÂ

cÁR cÍERtsTtcÂs Do EsT^sElEctxÉtfio

Hoíáriode Funcionamento

O ÂTVÀRÁ DEVERÁ SER AFIXADO EX LUGÀi \i'ISIVEL EM CÂSODE AÍIVIOAOE ESÍABELECIDA, APRESENTÂDO PEIO

COIiTRlAUlllTE OUAIIDO NÀO ESTAAETEclDOE REI{OVÂDO ÁXUALM ENTE

cualuBA 10 dê.tâ.êiro dê 2023

PÀr. w€lifica! â âutêú€iôidrdê clâ.t. À1v.!á, àc.r!ê o sitê httlr://'..g!âiubâ.êâ.9-.b!

PROCURAR A PREFEÍIURA QIATDO:

1. Nrô Ícc.bôrôc,rnô d. Licença e Fúnconâmenrô 2. Mudar dê Endêrêço

4- MudarRano Sociãr 5. Enc€íàrâ Áriv dadê dã Emprcsa

INFORMAçÔES/OASERVÂçÔES,hES-rRIçÔES

OB§ERVAÇÔES

cÔDtco aÍvlDAoÉ

CNAE

' o-!i

Jal

CÔD. DE valloÂçÀO or o2coooÀooooo o o o0 66
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HA.__tg2ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUAIUBA

cERTIDÁO DE FALÊNCtA, RECUpERAçÃO JUDtCtAL OU EXTRAJUOTCTAL (LEt 8.666/93)
(PESSOA JU R|OTCA / r. GRAU / CiVÊL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribulçáo desta Comarca, em relaçáo ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de NatuÍeza Cível, El\,| TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR. em
nome de VML TRANSPORIE EIRELI ME - MICRO EMPRESA. CNPJ n' 17.228.44110002-29.

CERTIFICA que, esta certidáo só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé
GUAIUBA

Terça-feira, '10 de Janeiro de 2023 às 16:29:'18

Observaçôes

a) os dados informados sáo de responsabilidade do solicitanle e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário:

b) a âutenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informaçóes no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNClA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIALi

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Pãrâ.ons\llâr á âuteíl,c,dãde io do.lrenlo aesse httr.r/autdoc,tice-j!.-b.e iniormê o.e9!ú1e.ód'qo. 1312289n15
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Demonstração do Resultado de 01.,012021 até 3l/12/2021

lmprN:VÀtL lP'^!SPORIE FIREt I

CN?]: l?128441,0Ô01 4lt \lRt 21600111024
trnd.rcso:Avmtdá lngqÍhciro Ernilrno Mdcleirâ. n950o. Leúa A. Raifto Maúc.íÀ, Sào Lrle - Àl-4,CEPr6509(r 8r5

Página 2 de

?!t-HA:_l__yS1

Vclds dc rrodI'oi @nrdórir . enl(d
vôd!\ d. PrúurN. vc!.rdM,r'. se^'q\
Gr Í)dl,'çr\dc -r',butu\. Abjnncf ro\ c Dclotu{ões

Cudo Jo: t' úlub. l\í!Í.ldünr, . s.^ cn.

G) Ix!p€..i op$!.ionrt
D6l8rs 

^ddidnrmi!6

ô rárrbdo ímNêlro

Í-1') Â6ulrldo fin..eire

( r l).\l»\ai Fi'Dncein!

i+/-) Oulr.r ker(rs e d6p6$ oDúr(iuíri'

= RBulrndo InrcÍ d,s dêspo'tr.ôn iribxrG robr. ô lu.m

( t l)t!E\r \{tr a.itihui§.io Sü Dl

G r r). |EV ron IDp.Ío dc RddÀ dr t.§oa lricictr

= edolrrdo liquido do pc.iodo

quc n.\ hr npÍ.scnlâdi

DlAIMll vlÁllA DL,'vloll"^!S llM^ lllllo
rituhr

cPI, A-rl..rô4 l9l-lú

rõSETÃRt(Ls MoRAts Dos ltANllls
Téc Conâbilid.d.

CRC-vA: :915 (rPF: l:1?.(xn,673.ó3



Notas Explicâtivas das Denonstraçõcs Contábeis em 31,i 12i2021

EmDrcs!. \'ML TR,INSPORTE EIRELI
C\?r: 1r.22{1.4J I '000l -.18 NIRÊ:ll600lll0l4
EndeÍo: Âvenid!Engáheirc Emilirío Mâci.iá. í95m,Ia.aÂ Barno Mâmáni. Sào Lúi§ - MA. CIP:ó5090.E75
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FALHA --11,flNotr l, \.rmr§ B..cllêirlid( Conlrbilid.d.

^ 
§mpresJ vr'íI TR {NSPORI-L EIR L I I 'le.l,r.- pâÉ rodo\ os fins *Erânôr, r ribulàr or, lÉbal h)stas, adn n iÍrdn'os . jurid'cos de um mrdu

g*rl- itúú Í1.âlno srâ..ntabrüdrdr ío€xêrci.i. nên.1ônllô .m .on !ônn,.hd. conr rt Noms BnNlleirx\de aônbhildid., êo êrprcul. com
r ITG l(r)0 Modelô Cô.táhiL püà ?equcnâs EnltÍ.sas

\ol.l - ÁlMd.d.r Ílmpr.uri.it

^s 
al'!iún.s cfrtr6aílis roÀran dô.bido soc'.lrlcscn'd no 

^tô 
( oníÍuiti!ô&r ênDrcsr c reÍi'..Fr. as Àhrüd.s d. Coldta d. Í6idú6 ni}

pcngoror. ( i,leh dc r.\ldtrÕs !§igôsor. R.cupea(âo de Mtcrlis nio o»Eilildôs ahtonnm rc. ObBs de DrÀJniaçào - rud. FnçN . calçdas.
\ldutcn(ào d. rL{cs de disúlboiçào d. ncrsi! clútics. obràr & rúârldrgo. Iimspoíc 4cúlú. TBrspotu hlriüno & Ebot,lcô - pzrsrgctor.
rlLrF\ bnnsrnls !q,úr:âr$ nÀo €ipe,Íicâdü antnôúdc. IÀrçào Je.!roúo!.i! rcm mdúttr. ,\l',s!ei dc náqorM! . Àtuf.n rG lârâ
conslr.ügiu \ún opnâdor. clccro údrn új e Ativid.de§ dc lihpcTb nif c\páifirrdrr anríimcrie No Dilôdo . r .pr.ço, a tuisâ .las o!a,çõ6
tomnel'.tuadisnocslldonoMrr.nltàô. ctrrx.+óçios sào rEli,idos.ôm chenlc! qüe s. dnieem.o csrabelcumnro d! dhprcs. sltuadoâ Àr.n,da
Eng.nh.ro Eqrl i.nô \tâc,.rn. í9500 I crc Á- Bâifr \lrB.a.a- Sns I u 6 - M .\. CIP:65(»(r-ll l5

\út.-1 " l.incipxl! Príi. (ontáb.ir.doradrt

-r.l-C"iir. Dqülv.l.ntt d. C{ir.
. (.respônJ€m âos \ ll.res d. ctriú. d.rnsnôi b.aclrió\ dr l' \ r. mo\ nn.nbçào c úlesummrôs .'n .plicosôcs rcnl.rónôs qd 

'rl 
ism g

\ .rdos aqualqu.r monrenrolonr riscos ií gnilicdrivoirl. herdçõ.s d€ \€lor.

sio !i.n,ô'srâd.r Ê.lo n,t oÍ !alo.rnkÉ. !uíô c o vdor rcal,závtl liqnido,qu. r.pr.!!TrJ o pÍ.ço JerendacÍrhn,lô p âo curs. norn'âl Jos
ncsócDs.ne&,ido\oscurk,s!cexrctrçàúeardcspssasdu\cn'las{}cuíoéd.trmrndd!uoliz.iü-*umétôdo.ustumed(,ponde'!d,,

:r-l-Co.rrs r Re.rh.r. . D4rr
(llrs!ri.âdls no ai'.ulmrc iaô úà|ú!ir! prlú rrl.ÍÍlÊ rtrní ou dê rcdrrÇu) liEt,ilnhd. do\ dorro mcnor

Os b€ns §uúmúnllÍidd p.lo c6o d. .qu's,çio . a deorêciâçào é c. culÀú p<lo m;úilo iú@. uuli2arlo 
's 

r,us nrqll.s nomu.izdÀ pul,

l.íR6.it.! . Derp.i.3
sào Egi.!Êdas.om base n.,.(iôê dc.omÍ,tr.ncro. obs.^ ando os Principios Contábàr Fd6enr.§. $r-irlm.nl. o! hnciriô. da RéalizaÇào
I (lo cusr. I I i$ónco c da con íuràçàÕ

() ( apnôl socitrl iÍtcgraltld.. d€ RÍ 900 000.00. conrlloslo dc unta {u.rr dc igol\rkr Êcíe.enr. âô Tnula. da eúprso

5ãoIri\ \ÍA.:ll dc rlLTc rbro {1. rrlll

DJ \r\ía vlr\\ÁDf 11o8,\r_st.tM.\ FII_H()
TNtaÍ

(PF:oil.l l9l-10

- iostii--1xrosÀroRÂFs ü)s sA\Tos
Te (ifr,hiln[rde

fRC M^::925 CPI 117,00i 671-68

Sob !! |xm! da lei. dslúmôs qu. § tr'íormaçn.s â4uid.nlidas sio \crd!dci'_À\. nos r.sponsabrlzrmos p.f, rudds clas iL a.ordo.ôo ! dsun'ctrEçÀo
qu. r.\ t-oi ,lrerúlâda.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certilicamos que o ato da empresa VI\.lL TRANSPORTE EIRELI constâ assinado digilalmente por:

CPF/CNPJ

0324ô419310 DJAIME VIANA DE I.IORAES LIMA FILHO

13700367368 JOSE CARLOS MORAES DOS SANTOS

I\,4INISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especjalde Desburocratizâçáo, Geslão e Govêmo Digital

Secretariâ de Govemo Digrtâl

DepaÍtamento Nacional dê Rêgisho Emprêsariâl e lntegraÇáo

bÉ ta/ost2022.
óDr6 Dr @rrioÇÀoi

c E lss e Mrsrm E: 13/05/2022.
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VMI TRA\SPORTE EIRÍI.I

^venld! 
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Titul3r

cPF úJl.!« l9i-10

,os 1cÂRros r\'loltAf,s oo5 s^r\,os
Ilt ( mlabilidadc

( kr .v^ r9:iaPF r:ir00l6?:i,*
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ASSINATURA ELETRÔNICA FOLHA._I yg

CertiÍicamos que o ato da empresa VML TRANSPORTE EIRELI consta assinado digitalmente por:

MtNtsrÉRto DA ECoNoMtA
Secretana Especial de DesburocÍatizaçao. Gestâo e Governo Disilal

Sêcretana de Govemo Oigiial

Departamento Naconal de Rêgistro Empresárial € lntêgração

CPF/CNPJ

03246419310 DJAIME VIANA DE MORAES LI[,iA EILHO

13700367364 JOSE CARLOS MORAES DOS SANTOS

@rrrr@ r rffirca4D q
r?,/0s/202r. rrEi 2160c:1r02..

JUCE t lA
EsMaiE! du 

^@MrqÇÀosÀo !úrs. talo5/2o2?

roENnFrcAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)



Ministério da lndústrla ê Comércio Erlerior e Serviços
Secretaria Especrâl da Mrcro e Pequena Empresa
Oeparlamênto dê Begisho Empresarial ê lntegraÇão

VI\,{L TRANSPORTE EIBEL

JUCEMA

PRAC.2!X-l_a21

FOLHA: l_/tL
TEBI\,4O DE AUTENÍICAQÃO - LIVRO DIGITAL

Dedaío exatos os Termos de Atrêíuía e de Encerramcnio do Lrvro Digital com caracleríslicas abajxo,
conferido e aulenlicado poÍ ANSELMO DIAS CABNEIRO LOPES FILHO, sob a autenrrcidadê n.
12206334062 em 1810512022. protocolo 220624968. Para valldação dê AutentrcaÇáo dos Termos.
deverá seí âcessado o Portal dê Serviços veriÍicação de documentos do Empreendedor
(http:,rwww.empresaíâc l.ma.qov.bd ê iníormâr o código de veÍiÍicação.

Nome Emprêsaial:

Númêro de Registro:

CNPJ:

21600113024

172244410001 48

Municlpo Sáo Luís

Tipo de LivÍo:

Número de Ordêm:

Pêríodo de Escriluração 01 101 /2021 - 31 i1212021

DrÁRto

l)

03246419310

13700367368

DJAIME VIANA DE À/ORAES LII\,4A

FILHO

JOSE CARLOS MORAES DOS
SANTOS

l\,14002925

@nr!@ r ,r'ü't.ra.àô B 1!/0512022 r..13 eB í. 2022062{ee
/05/2022. c@r@ E ErrtaÇro:

JUCEITIA

BqIsE ú !r,r6rcr4ro
Éao Lots. ts/os/2o22

â@rl,.eFô6
effi*6E3Edcdú@áed46

ldeÍlrificação de Livro Digital

Assinante(s) Nome CRC/OAB
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CSISEUTO RÉ6IC.IA OT (ONIÀ8IIDÀDE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MÀRÂNHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTAOO DO
MARANHÃO cêrtifca que ola) proÍssronal denliíicado(a) no presente docurnento
enconÍa-sê habilitado para o exeÍcício da proÍissão conlábil

a cRc

NOI\,IE
REGISTRO.,,
CATEGORIA,
cPF...............

JOSE CARLOS MORAES DOS SANTOS
Pt-002925/O-0 T-MA
TÊCNICO EM CONTABILIDADE
'-.003.673-*

PtlQv zkt -éZ
FOI-HA-IZL

A falsificação desle documento constitui-se em cnme pÍevisto no Código Penal
Brasileiro, suieilando o aulor à respêcliva âção penal.

Emissão: MARANHÃO,2010112023 as 11 5024
Válido al€ 2010412023.
Código de Controle: 769739.

Para veriÍicar a autenticidade desle documento consulle o site do CRCIúA.

IDENTIFICAçÃO DO REGISTRO



PR]C.P41j2a
F.:' ! d lltPRE?EIIUN,À I{,IIICIDÀL DE ÀlIÀJÀft'BÀ

sEcREtÀRrÀ uuNrcrpÀ! DE EDIrcÀçÀo, cgl,lupla, Dg6poRT! E rÀiEla
c. N. P- J:05. 0863a9/0001?4
Ru. Berêdito, Ê68-cêntrô

Ànaj atubô-LA
cEP:65{90-000

\ rt.sr.\lx) t)u (.r p \( lD.rDlt I Ít( \l( {

O lrunicipio À:{.4.J^TUBÁ - M A, Írssôa J urtdica & direito público imerno.

inscáto tro CNPJ l1' 06-002.372.1000l -li, B)Í meio ds §êcrctrrir lludicip.l de

I:d&c!çao, CultuÍr, Derpoíao e l,szer, nesle ato rq)rcscrlâdn por sua Sêcrêtária, a

senhor. RO§ÁRiO DE FÁTIMA MACHAIx) SÂNCIIES. bíasileira- câsadâ. lr)íadorâ

do RC o' 0503ô535:013-5 SLSP MÀ c CPF n' 055.923 993-91. 
^TXSÍ.{ 

paÍa os

drvidos iins quc a cmpresa de diíeilo pÍirado VMl, TRANSPORTE f,lRf,Ll ME,

inscrita do C-NPJ "" I 7 22E 441 ,0002-19, Íepresentada çnr seu sôcio adrniniírabr

DJÀIME VIANA DE MORÂES l-lMA FILIiO. poÍadoÍ do RC n'0-3E897462010-8

SESC'/À44 c CPF n" 032 464 193-10, preltou os §€rriços abar\o especiticôdos, em

plenas çondiçôcs dc uso c prazo por meio do CoíEato 6Ímado entrc arDbor n" t0E,2019

coniormc licrtado no l,re!Éo Prescncral ío 00.1i 20i9

Ref: ConlÍatá{âo de pessoajundrca especralzada na prcslaÉo de seftiços de locação de

veiculos para transÍroíe esçoiôí, com motoristâ. â lim de atender as necessidadcs dos

alunos da rede pública municipal de ensino de Anajâtuba (MA) no ano ledvo,'1019

tr j,rxíx



PBEEEITURiÀ }Í'Nf CIPÀ! DE ÀNÀJÀIUEÀ
sEcRE!ÀRrÀ MUNTCTPÀL DE §DüCÀçâO, C'ULTUAÀ, DESPORm E r,ÀZER

c. N. P.,r:06. 085349,/000174
Rua Bêt!ê(LÍtô, 868-Centro

Itnaj âtube-tA
CEP: 65490-0O0

llrpecifi c$ções do lirrviço Prt*lodo

t)()\ rititl.\ l( ()s vri(r I O.J ll'í I \I) I-r íRS) P. TOTAL ÍR$)r ttr\1 l)ls( lll\,11

Rora diÁri! do Paco!^l lralo orcrso ã Sqi€
Maturift'e vesptnr no n'talirándo ?8 k,n diáÍio§

Velcülo. dpo van, com cÊp pors 16
pa$â8êko§ cm pdf.ito e§ado dc u*)

!El( A{^R( ÀTNIOD

\íeredci ts{nz ll:i CI)l sl
I

\!1,

Rou dririÊdsfnsàdô Gandc r Achsl
Il$lutnor Ver1]cnin{, t}llllirsrdo0S k,n dlarios

Ruln diÁri3 do 1c$ dirl Palae,ras - PLstor ador

a 01ho D'isui! llÍlhlrio(, e Vestedino
rdalizando 40 lm úârior

Ycrculo, tipú v6n, com crp. pâra 12

pas§sgsros. êm ptÍlcito (§lado de uer,
LInr m marinro l0 !n6 de ,'abricrÉ.,
\eiculo üpo Mrcro ()íihus, en
pcí.iro .srado de uso. .(yn no miL(itrrc

pêÍliir(, ê$ado d. {sr,. $m tro nrâxink,

p.rfejro estado d€ uso com ro Ínâximo

eírdo dc us{i conr no málinro l() utrr

ui.\
R$ 7 400.fl1 R$ 7,r 00c,ul

l',: tl(./lll(l)l
I'l'.$.rgrr1r\ inrlr - rr'L

\:iL r,) (rrl,,,\ \ t, ,, I
tvs:7 Plsrâgêi.os. Àno I IúS RS 90 00c 00

RS 8.10Íll

0l
R(,r dirids do Rcdrs Mrnrm - P.riquito São
Bên.dilo s Âfo8a MãtutiÍo. l'rspcíino e
\oturno ldal ir2ndo 60 ln) diàrim
R{ ú diiriàdâCsqucoà Ruã dos lis{rccidos a

ÂÍ!,8i Môtutirm. Vesprnino t Nolurno
rouriándo ?lf ! 4!!li9§
Rola d;iri! dÀ Paas Sao ,eronimo n Olho
D &$u Mâtmno ê vesp!ÍtjÍó rotaliãrdo.l0

20t0
úicr*6*b,', / \,;at;
\Y9 27 PÀs$a8drcs. an,l
20t o

xs q m0,00

rii r,rcoJn
(oi'omilê\í'!,]

!l :

,s) _

,cr)

n{,d.eÔnibús. !olsre
\Y9:7 Plre8eiros, am
llr l0

tt 8 600,00
(oitomile

R$ 9.000,0í:)

R§ 7l(».00

R5 {i6 {ü.(}l

, rea,

RS 90000.00

0lt

Rln. diir,! dê Br..bcin -Cenlrodo l§dóro â
Ba.úal Meturiío . Vesl]êíiÍro r(nâUzÂndo 44

Verculo. Dpo van. côm cap púa l6
DrssâseiÍos" cl, n rfcirc e$rdo de usrr
com no márimo l0 ân.!s d.lsbÍi.,çà)

Rou diiÍiâdô líu,do à lis.órl Vsmlino e

V§peflino toiâli2rrdr, tl lm diánG

RorÀdrrria do C,iofÍn, P.coral luúr)do

^lexdndrea 
l.lorro ( ná.dc Mâturroe

Vercúo.lipo van. com c{p púa 12

ptrlFagciÍ(rl. om p€'í.ito êqedo de um.

iciuL. ipo Micre ónibus. om
pcrleiro cíadodc u$. csm í() 

'ná\rn1o
I 0 anos de fabi cqão

I{crcqLs Bm'lll CDl.
I ó Pe$ageiros. ,no 201 0

Mi..o-ônibus l volalr
1\'9 27 Passâ*êi ros. âro
:010

irnii*r uarciii,oro
\'(ikswâgcn 15 190 llt

_ l'aesa-iÀ.ires. aro :00q

Rl 7t o0(r_00

red§) _n
RI E7 O0{ o[)

(oirâllr a sde úil | _

\lFs

\il:s

R§ 1700.00

\íercedês Uenz i 11 { Dl lvlEs
R$lR' l.1o0.m

F§co.r no nrâai'no l0 atror dc tilh íi lL P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Pf<Ol. àr I t4

nl

Ala de Rsalizâção do Prêgão Elelrônico
N'03i2023

Unadade Gêstorê

Tipo de Drspulâ:

Tipo de Lance:

Data Dsputa:

Data lmpug./Escl

PREFEITURA À,iUNICIPAL

0110212023 14t00t00

2710112023 1a OO O0

10,0000

Número do Procêsso 018/2022-SEMED

Criténo de Dlspula: MENORVALOR

Tipo dê Prêsão: Por ltem

Daia Frm Proposlas: O1oZ2O23 13:59:OO

Prazo lnt Recurso: 60 minutos

objêto
-lonlrsiação de seMços conlinuados de l.ânsporle escolar, com molorisla e combustívê|. pâíâ âtender as nêcêssidadês da

Rede Municipal de Ensino, do Municipio dê Penâlva/MA

Às 14:OO horas do dia 01lO2l2O23, reuniram-se o Pregoeiro Oficial desle Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, dêsignados pela portatia 22 de dezembrc de 2021 em atendimento às disposições
contidas na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 ê no Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo nô 018/2022-SEMED, para realizeÍ os procedimentos relativos ao Pregão no

0312023. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçôes contidas no edital,
divulgando as prôposías recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances parê classificação dos
licitantes relativamente aos lances oÍertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitaÇão dedararam no âto do cadâstro
da proposta inicial que: conhece e concoÍda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisúos de habilitaçáo e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXlll, da CF).

struAÇÃo Do PREGÂo: ADJUDtcADo

EMPRESAS QUE SE DECLARARAIV ME/EPP

Rêzáo Soc al

BELFORT SUCAÍAS E ÍRANSPORTES LTDA

T,oRIÁ TRÀNsPoRTEs E LoCAÇÁo EIRELI

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

Nome Fanlas â

SERRA SUCATAS

MoRtÂ TRANSPoRTES

START CONSTRUCOES E

VIVL TRANSPORTE

CNPJ

26.630.063/0001,15

28.187.419/0001,13

10.817.688/0001-50

17 224_441tOO02-29

?,Ít,
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N" 1 Situação. ADJUDICADO

Descrição: 01 (um) veículo tipo ônibus, em condiçôes de trafegar em estrada de terra/asfalto, com

Quantidade: 10

Valor: 300.183,30

Vencedor VML TRANSPORTE EIRELI 17 22a.u1tooo2-29 Valor: 12.190,00

Empresa ValoÍ Unitario

MOR|Á TRANSPORTES E LOCAÇÃO 28s17.4í00

Ata de ReâlizaÉo do Pregão Eletônico
N" O3t2023

29950.0000 299500 0000

27316 6800 273166 8000

30018 3300 300183 3000

ValorÍotal

285174.1400

Dâtâ/HôrâRêgisko Situâçâô

311O1 12423 1O1O:32 CLASSIFICADA

F alF 22-
FC-tiA. --! /./-

31 tO1 12A23 1 4:23OA CLASSIFTCADA

30/01,2023 13:45 34 CLASSIFICADA

31/01,2023 01:06 39 CLASSIFICADÁ

- 
BELFORT SUCATAS E

VML TRÁNSPORTE EIRELI

START CONSTRUCOES E

Empresa

1 VIVL TRANSPORTE EIRELI

2 BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

3 MoRtÂ TRANSpoRTES E LocAÇÃo EtREL|

4 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

S luêção

AOJUDICAOO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICAOO

12190.0000

r2200 0000

20000 0000

30018 3300

Data/Hora Lance

ZOi]2O2}1Ot .5A

AZOZ2O23 10:51 36

02J02/2023 1O:5O:51

0210212023 1050 3s

0ZO2!2O23 1OtsO 07

0i,0212023 1050 02

4210212423 10149 53

020212023 10t49:39

02102D423 10:49:16

O2102t2023 1048 58

02102t2423 10:48 50

O2!OZ2O23 10:44 22

02J0212023 10 4814

'12190.0000

12200 0000

't 2210.0000

12220.000i

12230.0000

12240 0000

12240.0000

't2250.0000

12260.0000

í2270.0000

í2280.0000

12290.0000

12300.0000

Emp.esa

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAIAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCAIAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

VI\,1L ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VlrrL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E ÍRANSPORTES LTDA

VIVL TRANSPORTE EIREL

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELi

BELFORT SUCATÀS E TRANSPORTES LTDA

,l rf
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Ala de RealizaÉo do Pregáo EletrÔnico

N'03i2023 FOLHA

U!:!-J2-

-l-Ltj
Oata/Hora Lance

02102/2023 10 47 57

o2lOZ2O23 1O:a7 42

0210212023 10147 .Og

o2to22123 1046:44

021O2i2O23 1Ot46:22

\2JOZ2O23 10:46:13

O2tO2l2O23 10:4547

O2|OZ2O23 10:45:39

0A0212023 10:45 32

Azo2;2O23 10:45 09

azl02l2o23 10:43 oz

A2l12t2o23 10:44 31

)210212023 10:44 15

0210212023 10:44 05

02to22023 10.43 50

02102]2023 10:43 41

02|OZ2O23 10:42 44

02|OZ2O23 10:42 44

oz12i?o23 10:42:31

0210212023 10:42:18

0210212023 10:41:55

OZOZ2A23 10:41:46

0i,0i,2023 1O:4 1 12

O2lozl2l23 10:41 01

A2.lOZtzA23 1O:4O:19

12to2t2A231O:4O 10

A2lO2i2O23 10:39 37

02tOL2o23 10:39 29

o2toz2023 'tO:38 47

021022023 10:38 40

021022023 10:38 3i
02JO2|2D23 10:37:42

02J02/2O23 10:37 :35

0i,0?l2023 10:37 :04

021022023 10:3653

aZoZ2O23 10:36 33

AZOZ2A2310:36 26

A2J02:2Q23 10:35 15

12320.0000

12330.0000

12340.0000

12350.0000

12360 0000

12370.0000

12380 0000

12390.0000

í23S0.0000

12400 0000

í2410.0000

12420.0000

12430.0000

12430.0000

12440 0000

12450 0000

12460 0000

12470 0000

12480.0000

12490.0000

12500 0000

í2510.0000

í2520 0000

't2530.0000

12540 0000

12550.0000

r2590.0000

12600.0000

12640 0000

12650.0000

12650.0000

12690.0000

12700.0000

12750.0000

12760 0000

12770.0000

12780.0000

12790 0000

Empresa

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPOR]ES LÍDA

VML TRANSPORÍÊ EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORIES LTOA

VML TRANSPORTE EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCAIAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

VML TRANSPORIE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

Vi,]tI TRANSPÔRTE EIRELI

AELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCÂTAS E TRANSPORTES LTDA

VML TR.ANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTÉS LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE ÉIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

,t@
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Atâ de RealizaÉo do Pregão Eletrônico
N" 03/2023

pr{ac ild-"-?
tJ5J-

Página 4 dê 32

AZo2l2O23 10:35 07

A2IOZ2A23 10:34 31

AZ02:2A23 10:34 11

AZO2:2A23 10:33 49

02JO212O23 10:33 33

021O2t2O23 1O:33.O9

02102]2023 10:32 59

021O2i2O23 10:32:29

ozo2l2i23 1032:'17

02102]2023 10:31:51

OZOZ2O23 10:3144

- o2]O212O23 10:31 29

)ZO212O23 10:31 23

o21o2t2023 10:31 04

0210212023 10.30 56

0202/2023 T0:30:39

OZOZ2O23 1O:3O:21

021O2t2O23 10:30:00

OiJ02t2023 10:2950

021022023 10:29 26

0210212023 10:29:13

D20V2023 10:24.49

AZO2|2O23 10:24 42

A2lo2l2A23 10:28:22

a2,O212O23 10:24.1O

)2102,2023 10:21 52

o2102t2023 10:27:45

O2lO2t2O23 10:27 1a

0ZO2;2O23 1027 :U

021022023 10:26:ag

O2JOZ2O23 10:26:40

O2J02,2023 to:26:10

0210212023 1026:03

020212023 10:25:43

02102t2023 10:25 30

02102t2O23 10.25t06

0210212023 10:24:57

0?102,2023 10:24 .44

12800.0000

12840 0000

12850.0000

12900.0000

13500.0000

13900.0000

14000.0000

14500 0000

14550.0000

í4590.0000

14600.0000

14690.0000

14700 0000

14740.0000

14750.0000

14790.0000

1,$00 0000

14890.0000

14900.0000

14940 0000

14950.0000

14990.0000

't5000.0000

15050.0000

15060.0000

15070.0000

15080.0000

1 5090 0000

1s100.0000

15110.0000

15120.0000

15130.0000

15140.0000

15150 0000

15160 0000

15170.0000

15180 0000

15190 0000

Empresa

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORI SUCAIAS E ÍRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCAÍAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E IRANSPORÍÉS LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

AELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPÔRTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÁNSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E IRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VI\,IL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VI\,4L ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML IRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORIES LTOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

il tr



P df,l *z-
'. I /Ít

Data/Hora Lance

o2l12t2o23 10:24:34

02102J2023 1o:24:'t7

021021m23 10.24 12

02102t2023 10:23 44

o2102t2023 10:23 34

02102t2O23 10.23 03

O2lO2t2O23 1022 50

O2102t2O23 10:22.39

!ZOZ2O23 10.22:27

O2|OZ2O23 10 22:Og

O2lO2l2O23 10:22 0O

o2lo2l2o23 10:21 .41

n210212023 10121:29

D2IOZ2O23 10:21 19

O2|OZ2O23 10.20.54

0?JO2t2023 10:20:§

021022023 10:20:23

O2|OZ2O23 10:2O:OA

0A02t2023 10:1957

02|OZ2O23 10:19:11

0?,02,2023 10t'18:54

OZOZ2O23 10:14:19

OZO2|2O23 10: 18:N

0210212023 10'.17:12

O'21O212O23 10.17:O2

)210212023 10:1641

02,0212023 10:16 16

O2lO2t2O23 10:15 52

02102t2023 10:15 41

o2lo2t2o23 lO:15 27

0210212023 10:.15 03

02102t2D23 10:14:52

o2tozt2023 10:14:31

021022023 10:14 14

o2toz2023 10-.13 40

02í022023 '10:1325

O2lO2l2O23 10:13:11

021022023 10'.12:51

15200.0000

15210.0000

15220.0000

15230.0000

15240.0000

15250.0000

15260.0000

15270.0000

152a0.0000

15290.0000

15300 0000

153T0 0000

15320.0000

15330.0000

15340.0000

15350 0000

15360 0000

15370.0000

15380.0000

15390.0000

15400.0000

15410.0000

15420.0000

15430.0000

15.140.0000

15450.0000

15460.0000

15470.0000

1í80.0000

15490.0000

15500 0000

15510 0000

15520.0000

15530 0000

15540.0000

15550 0000

15560.0000

15570.0000

Ata de Realizaçáo do Prêgáo Eletrônico

N'03i2023

Empresa

BELFORT SUCAAAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍOA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORI SUCAIAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E IRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TMNSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

EELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORIE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPÔRTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÁNSPORIES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES tÍDA
VIVL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES LÍOA

VI\,11 TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCÁTAS E TRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÂNSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS Ê ÍRANSPORTES LTOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VIÚL TRAN§PORÍE EIRELI

\f
tu.
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Ala de Realização do Pregáo Êletrônico
N" 03/2023

Emprsse

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORÍES

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES

VML TRANSPORÍE EIRELI

SÊLFORT SUCATAS E IRANSPORTES

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES

VML ÍRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E IRANSPORÍES

VML ÍRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES

VMI TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES

VML TRANSPORÍE EIRELI

gELFÔRT SUCATAS E TRANSPORTES

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORÍES

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORÍ SUCAÍAS E TRÁNSPORTES

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRÁNSPORTES

VÀ,11 TRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPÔRTES

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES

VML TRANSPORIE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES

VML TRÀNSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES

VÀ,|L TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORÍES

,Ltl I "--llrz
Data/Hora Lânce

DZOZ2023 10112:44

O2|OZ2O23 10:12:33

n21O212023 10:12:26

0i,022023 10:'l'l:52

02|OZ2O23 10:11 36

\ZOZ2O23 1O:1 t:13

OZOZ2O23 1O:11 05

OZOZ2023 1O:1O 54

O2IOZ2O23 1O:1O32

0AOZ2O23 10. tO:25

OZOZ2O23 1O:1O:og

D2IOZ2O23 1OO9-51

)ZOZ2023 10'.o9:4o

oz0z2o23 1o.o9:34

OZOZ2O23 1O:O921

OZOZ2O23 1O.O9:13

OZOZ2O23 10:08:59

O2]OZ2O23 10:0045

02022023 10'.08:19

02022023 10:07 54

02]02.i2023 10:0728

0ZOZ'2023 10.o7:11

02022023 l0:o7 ú
021022023 10,06:44

o2lOZ2023 10'.06:33

\2IO22O23 1OoO 13

02|OZ2O23 1OO5 18

02/022023 10:05 08

D2loZ2O23 10104:47

02|OZ2O23 10:04:34

D2lO2l2O23 1OO4.29

A210212023 10:04:20

02t0212023 10104:07

0210212423 10:03:56

0210212023 10:03:43

O2lO2t2O23 10:03 36

O2|OZ2O23 1OO3 10

o2to2/2023 10.O3.O1

15580.0000

15590 0000

'15600.0000

'15610.0000

15620.0000

15630 0000

15M0.0000

15650.0000

15650.0000

15660.0000

15670 0000

15640.0000

15690.0000

15700.0000

15710 0000

15720.0000

15730.0000

15740.0000

15750.0000

15760.0000

15770.0000

15780 0000

15790.0000

15800.0000

15810.0000

1s820 0000

15830.0000

15840.0000

'15860 0000

15870.0000

15890.0000

15900.0000

15910.0000

15S20 0000

15930.0000

15940.0000

15950.0000

15960.0000

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTOA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTOA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

tIv 4llÊ
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Ata de Rêalizaçáo do Pregão Eletrônico
N" 03/2023

Empresa

VI,4L TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VÀ,41 TRANSPORTE ÊIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VÀ,4L TRANSPORTE EIRÊLI

BELFORT SUCAIAS E TRANSPORTES LTDA

VIÚL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VIVL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VIVL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUÔATAS E TRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VI\,41 TRANSPORTE EI RELI

BELFORT SUCATAS E TRAN§PORTES LTOA

VÀ,íL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E IRANSPORTES LTDA

VIVL IRANSPORÍE EIRELI

VI\41 TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUÕATAS E TRANSPORTES LÍDA

VI\41 ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BÊLFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VIVIL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TFIANSPORTES LTDA

?-.19! ," L'
I LL-L

DalrHora Lancê

02l1zt2Í23 tO:02 22

O2lO2l2O23 1OO2 OA

02t02t2023 10 01 50

0210212023 1041.36

02102t2023 10 ato6
O2t)2i2o23 1OOO 5T

o2to2t2023 10 00 4a

02102t2023 10 ao 39

O2lo2l2o23 1O:AO 31

o2to2i2023 10 ao 22

0210212023 1O:OO 16

. -Ozl12t2023 10 oo:o4

J210212023 09t59t55

0210212023 09:59 32

02102t2023 09.59 t6

A210212023 095s 0A

D210212023 09:5a 32

D2lO2l2O23 09:54 22

A2102t2023 09:58 05

42102i2423 09:5atoo

A2l02l2An 09:57:51

021O2t2O23 09:57:40

0210212023 09:57-27

O21O212O23 09-.57 14

OZO2|2O23 09.57:02

2/02i 2023 09 56:55

020212023 09.56:45

0210212023 09:5629

021O2t2023 o9:s6 23

o2t022023 09:56 12

OZOZ2O23 09:55 57

0210212023 09:55 4a

AZO2I2O23 09155:40

a2l0Z2O23 09:55 28

0A0/2A23 09:55:19

021022023 09:55:'11

OZO2|2A23 09:55:02

0i,0212Q23 o9:54:5o

1s970.0000

159a0.0000

15990.0000

16000.0000

16010 0000

16020.0000

16030.0000

16S40.0000

16950.0000

16960.0000

16970.0000

16940.0000

16990.0000

'17000.0000

17010.0000

17020.0000

17030.0000

17040.0000

170s0.0000

17060.0000

17070.0000

17080.0000

17080.0000

17090.0000

17100.0000

17110.0000

17124_0000

17130.0000

17140.0000

17150 0000

17'160.0000

17160.0000

17170.0000

17180.0000

í7190.0000

í7200.0000

17210 0000

17220-OOOA
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P Ut-*z
t_aÍAta de Realização do Pregão Eletrônico

N" 03/2023

Dâtâ/Horâ Lânce

02l0?j2023 t]€:54:32

ozloz2o23 09:54:27

02102t2a23 09:5414

a2J0212a23 09:54 og

AZO"|2A23 09:53 51

021O2t2O23 0S:53 43

O2lOzt2O23 09:53 32

O2IOZ2O23 09:53 21

O2lOz2D23 09.53 14

OAO2I2O23 09:53 05

ozo22o23 09:52:56

AZlO2.l2023 09:52.44

,r2lo2l2o23 09:52 30

O2tO2l2O23 09:52 0'l

A2IOZ2O23 09:51 45

A2|OZ2O23 09:51 23

A2lo2l2o23 o9:5'l 12

A2lO2t2O23 09:51 02

0202/2023 09:50 50

A2102t2023 09:50:40

0210212023 09:50 2A

o2loz2023 09:50:12

O2t0z2O23 09:50:04

02J022O23 09:49:49

o2J02J2023 09:49:39

1i,0212023 09:48:58

O2lO2l2O23 0948:46

02102,2023 W48 24

OZO2|2023 @:48:17

0210212023 09:47 :47

o21o2t2023 09 .47 .36

0210212023 09:47 24

021o2t2023 09:47 15

0210212023 09:47:02

0210212023 09146:46

0210212023 09:46:24

O2loz2o23 09:46:15

02Jo2i2023 09:4s:58

1723A.OOOA

17450.0000

17490.0000

't7500 0000

17540 0000

17550 0000

17570 0000

17580.0000

17590 0000

17600.0000

17610.0000

17620.0000

17630 0000

17640.0000

17650.0000

17660.0000

17670.0000

17680.0000

17690 0000

I 7700 0000

1 7700 0000

17710 0000

17720 0000

17730.0000

17740 0000

í7750 0000

í7760.0000

17780.0000

177S0.0000

17800.0000

17810.0000

17820.0000

17830 0000

17840 0000

17850 0000

17860 0000

17E70.0000

17880.0000

Empresa

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFÔRT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRÁNSPORTES LIDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VÀ41TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VÀ,IL TRÂNSPORTE EIRÊLI

BELFORI SUCAÍAS E TRANSPORIES LTOA

VI\,IL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORfES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

VIVL TRANSPORTE EIRELI

BELFORI SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCAÍAS E TRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÂNSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

EELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

v t,ir{
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1JJ?Ata dê RealizaÇão do Pregáo Eletrônico
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Datã/Horâ Lanc€

A2.J022A23 09a5:49

A2|O?12A23 09:45 33

a2to2t?a23 09 .45 26

A2lOz2O23 09:45 17

021022023 09:45 09

o21o2t2023 09 45 01

02102J2O23 O9.44t35

OZOZ2O23 09:44:26

O2|OZ2O23 o944:2O

02J0212023 09:44:07

O2lOZ2o23 0943:59

021022023 09.43.22

Empíesa

BELFORÍ SUCATÀS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS Ê ÍRANSPORTES LÍOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VI\,IL TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E IRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTÉS LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRÉLI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÁNSPORIES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VI\,41 TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRÂNSPORTE EIRELI

BELÊORT SUCATAS E ÍRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORTE EIRÊLI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORÍES LÍOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

Vl\,lL TRANSPORIE EIRELI

AELFORÍ SUCATAS E IRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LÍDA

t2t022023 09:43'14

02t02i2023 0943:03

021O2t2O23 09:42.57

A21O2t2023 09:42 45

A2|OZ2A23 09:42 37

D2lOZ2a23 09:42 't6

a2102t2023 09:42:09

A2lO2l2A23 09:42:06

A2|0Z2O23 o9:a1:58

0210212023 09:41:44

IZO22O23 09:41:41

02J022o23 o94121

D2|OZ2O23 09:41:14

\2102]2023 09:40:59

021022023 09:40:52

AZOZ2023 09:40 49

A2lO2t2O23 O9:4O 3A

A210212023 09:a0 20

A2l12l2a23 0940 13

azo22§23 09:40.06

12OZ2O23 09:39 5A

O2IOZ2O23 09:39 22

02102]2023 09:39 12

021022023 0939:04

02loz2o23 09,3854

ozoz2o23 093443

v q

17890.0000

17900.0000

17910.0000

17920.0000

17930.0000

17940.0000

17950.0000

17960 0000

í7970.0000

17980.0000

't7990.0000

18000.0000

18010.0000

18020 0000

18030 0000

18040.0000

180s0.0000

18060.0000

18070.0000

18080.0000

18090.0000

18100.0000

í8110 0000

18120.0000

18140 0000

18150 0000

18160.0000

18170 0000

18180 0000

18190.0000

í8200.0000

18210.0000

18220.0000

18230.0000

18240 0000

18250.0000

18260.0000

18260.0000



Ata de RealizaÉo do Pregáo Eletrônico
N" 03/2023

Pli.Oi'. a rr
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| /t2
Datâ/HoÍa Lance

02022023 09138.24

O2lo2l2o23 09:34 20

AZOZ2023 09:31 56

AZlO2t2023 09:37 50

O2102i2023 09.37 3a

o2loz2023 0937 2A

02IOZ2O23 09:37 12

OZO2|2O23 09:37:O2

O2IOZ2O23 0936:5ô

\ZOZ2O23 09:36 43

02022023 09:36:33

AZOZ2O23 09:36 25

.2to2t2023 09t36:1o

OZO2|2O23 09136:03

02J02/2423 09:35:52

02102t2o23 09:35 45

0210212023 O9t35:2ô

o2102t2023 09:35:22

02t02t2023 09:34:37

02102]2023 09:3430

021022023 09'.34:21

OZOZ2O23 09:34 14

021022023 o9:34tl7

0210212023 09:34 02

o2l0z2o23 09:33:35

lz02l2023 09r33:30

020212023 09:3321

0210i,2023 09:33:14

02J022023 09:33 11

02i 02/2023 09r33 05

02102i2023 09:32 s6

02102J2023 09:32 49

0210212023 09132 43

0210212023 0932 34

gZ0Z2O23 09:32:26

0210212023 09:32:21

DzlO2l2O23 0913211

a2lo2l2$23 09:32:05

Empresa

VI\41 TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORÍE EIRELI

BÉLFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORIE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍÊS LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCATAS E IRANSPORÍES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VML ÍRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUÔATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORIES LÍDA

VML ÍRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VI\41 TRANSPÔRTE EIRELI

BELFORT SIJCAÍAS E TRANSPORTES LTDA

VIVIL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

19270.0000

16280.0000

18290.0000

18300.0000

18310.0000

18320 0000

18330.0000

18340.0000

18350.0000

18360_0000

18370.0000

18380.0000

18390 0000

18400.0000

18410.0000

18420.0000

18430.0000

18440.0000

18450.0000

18460.0000

18470.0000

18490.0000

18500.0000

18510.0000

í8520.0000

18540.0000

18650.0000

18660.0000

18670 0000

18680.0000

18690.0000

18700.0000

187í 0.0000

18720.0000

18730.0000

18740.0000

1E750.0000

18760.0000

v, \@H



Ata de RealizaÉo do Pregáo Eletrônico
N'O3i2o23

Empresa

VIúL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BÉLFORT SUCAÍAS E TRANSPORÍES LTDA

VML ÍRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VML ÍRÁNSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRÂNSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIOA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

VML TRANSPORTE EIRELI

AELFORÍ SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VITIL ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VIIIL ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRAN§PORTES LTDA

Vl\,l1 ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VI\,IL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VI\,íL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E IRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

8ÊLFORT SUCATAS E TRÂNSPORTES LTDA

*22

I lí/
Data/Hora Lance

02l1z2o23 09:32:oo

o2l12l2o23 09:31:52

0210212023 09:31:45

021022023 09:31:33

021O2i2023 09:31:25

o2102i2o23 09:31:19

0210212023 o9:3 1:08

02tO212O23 O9:31:O2

02/0212023 09:30:56

AZO2|2023 A9-3O:4A

0210212023 09:30118

-.02to2r2023 09:30 04

nZO?t2O23 09:29 48

O2lO2t2O23 09:29 4'l

02102t2o23 09:29 26

A2lO2t2O23 09:29 19

A2to2t2A23 09:29 0'l

aZ0V2a23 o9:2a 53

A2lOV2o23 09:28 3a

AZO2|2023 09:24 27

021022023 09:2a 14

A2lO2t2O23 09:24 07

0210212023 09:27:58

o2lO2l2o23 09:27 50

0210?12023 0S:27 X
' 

)IOZ2O23 09.27:m

0i,022023 09,27 :01

02to2t2023 @,2653

0i,0212023 09:26:29

o2t\2t2,23 09.26:23

O2lO2l2O23 09t26:09

0210i,2023 09:26:03

021022023 09:25:23

0i,022023 09:25:12

021O2i2O23 0923:49

0210212023 09:23:42

0210212023 0922:41

o210212023 09:22:34

18770.0000

18780.0000

'18790.0000

18800 0000

18810 0000

18820.0000

18830.0000

18840.0000

18850.0000

I 8860 0000

18870 0000

18A90 0000

18900.0000

18910.0000

18920.0000

18940.0000

í8950.0000

't8960.0000

18970.0000

18990.0000

19000.0000

19010.0000

19020.0000

'19030.00m

1S040.0000

190s0.0000

19060.0000

19070.0000

19080.0000

19090.0000

19100.0000

19150.0000

19160.0000

19170 0000

19180 0000

19190.0000

19200.0000

192í 0.0000

v
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Ata de Realização do Pregão ElelÍônico
N' 03i2023

Fm0rêsa

VMI TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VI\,IL IRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VI\,41 TFTANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORÍES LTOA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

MORIÁ TRANSPORÍES E LOCAÇÂO EIRELI

VML TRANSPORIE EIRELI

BELFORT SUCAIAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

MORIÁ IRANSPORIES E LOCAÇÀO EIRELI

V[.'lL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VI\TIL TRANSPORTE ÉIRELI

BELFORT SUCATAS E IRANSPORÍES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRÉLI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÁNSPORTES LIDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VÀIL ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

MORIÁ ÍRANSPORTES E LOCAÇÂO EIRELI

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTÊS LÍOA

0!t 1.r
Dâtâ/Horâ Lencê

021022023 0921.33

021022023 o9:2't:24

021022023 09:2008

o2loz2023 09:2o:oo

02lO2l2D23 09:19:52

OZOZ2023 O9:19:42

o2lO2J2O23 09:19 33

OZOZ2O23 O9:19t25

n21í)212023 09:19:11

0i,O2i2023 O9:19:OA

O2lO2l2O23 O9:1A35

O2O2|2O23 091830

JAO2I2023 09:14:21

0210212023 09:14:14

0210212023 09:17:45

o2J02i2023 09:'17:48

02,02/2023 09:17:27

O2JOZ2O23 09:17:29

0202,2023 09 17 22

0210212023 09.17 .14

0210212023 09:17 M
O2lO2l2O23 09:16 50

O2lO2l2O23 09:16 43

D21O212023 09:16 17

AZOZ2O23 09:16.11

\210212023 0915 59

O2102t2023 09:15:54

O21O212023 O9.15:49

O2lO2t2023 09.15:34

0210212023 09:1524

0210212023 09:15:21

0210212023 09:15:10

0?]0212023 0915:O1

020212023 09:14 46

OZO2I2O23 09:14 46

020212023 09:14 35

o21o2t2023 09 14 20

o21o2t2023 09 14 00

Valor

19220.0000

19230.0000

19240.0000

19250.0000

19260.0000

19270.0000

1S240 0000

19290.0000

13300.0000

'ts320.0000

í9930.0000

19940.0000

't9950.0000

19960.0000

19970.0000

19990.0000

20000.0000

22970.0000

22980.0000

229m.0000

23000.0000

23980.0000

23990.0000

24000.0000

24090.0000

24100.0000

24110.0000

24124-OOO0

24130.0000

24140.0000

24150.0000

24160.0000

24180.0000

24190 0000

24200.0000

24200.0000

24210_0000

24250.0000

ll'z

(v qH



D dC *u
/áj

Data/Hora Lance

020212023 09:13:34

a21o212023 09:13-27

02102/2023 09:13:06

A2lO2l2A23 O9:12 57

OZO212O23 09:12 16

O2lO2i2023 09:12 07

02to2t2o2309-1152

021O2t2O23 Og)11 47

ozo2t2023 09.11 42

o2102i20230911 3t
\ZOZ2O23O9:1124

ozoz2023 09:11 17

)i,O22O23 O91 1 07

O2|0Z2O23 0910 55

o2lo2)2023 09.10 4a

0202,2023 09:10 35

02]02,2023 09:10 30

O2lO2i2O23 O9:1O Os

02|OZ2O23 O9:1O 02

021022023 09:05 33

O2lOz2O23 O9:Og 26

021022023 09:09.2o

02102/2023 09:09 03

02JOZ2O23 O9:oB 57

A2JOZ2Q23 o9:aa:32

1210212023 09:08:25

n2t02t2023 09:48:09

a210212023 09:07 .57

0210212023 o9:o7 3a

A210212023 09:07:28

0ZO2|2O23 0g:O7:19

0210212023 09:Al :Og

0210212023 09:47:03

02|OZ2O23 09:06:36

A2lo22O23 Ag0629

021022023 09:06:23

o2lo2i2123 09:06 15

02/022023 09:06 06

24260.0000

2427A.OOOO

24280.0000

24290 0000

24300 0000

24330.0000

24340 0000

24350 0000

24490 0000

24500 0000

245T0.0000

24520 0000

24550 0000

24560 0000

24570 0000

24580.0000

24590 0000

24600 0000

24620 0000

24630 0000

24640.0000

24640 0000

24650 0000

24670 0000

24680 0000

24700.0000

24710.0000

24730 0000

24740 0000

24750 0000

24750 0000

24780.0000

24800.0000

24900 0000

24910.0000

24920.0000

24920 0000

24930.0000

Emprcsa

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÂNSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BFL FORÍ SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LÍOA

VML TRANSPORÍE EIRELI

MoRrÁ TRANSPoRTES E LocAÇÃo EtREL|

BELFORT SUCATAS E TRÂNSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E ÍRANSPORTES LTOA

VML TRÂNSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍOA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

VML IRANSPORÍE EIRELI

AELFORI SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORÍÉ ÊIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS Ê ÍRANSPORÍES LTDA

VML ÍRANSPORÍE EIRELI

VML ÍRANSPORÍE EIRELI

BÉLFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

MoRIÁ TRANSPoRTES E LoCAÇÁo EIRELI

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES LÍDA

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

,,L
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Ata de Realizaçáo do Pregáo Eletrônico

N'03/2023
tlk

t!4

o2to2t2023 09 05 s1

021o2t2023 09 A5 .43

021022023 09 .45 u
021022023 09:05:26

021022023 09:05 01

oZoZ2O23 090449

BZOZ2O23 O9:O4 31

O2IOZ2O23 09:04:26

OZO2|2O23 O9:O4 OA

OZOZ2O23 O9:O4 02

021022023 O9O3:50

- 0210212023 O9to3:43

)ZOZ2O23 OS:O3:31

AZO2|2023 O9tO3)24

A2l0Z2o23 o9:o3:22

ozo2l2o23 09:03 6
a210212023 O9:o2:59

02IOZ2O23 O9:O2:4O

021022023 09:02:32

AZ0Z2I23 09:02:15

AA\2;2O23 Ogt0l 53

AZO2|2A23 O9:O1:43

0?,022023 09:01 36

O2J022023 N:O1:19

OZOZ2O23 O9:O1 12

"t2102J2023 09 0a 5Á

0210212023 O9:OA:47

021022023 090at3o

ozoz2o23 09.00:22

020212023 09:00:09

o202t2023 08:s9:52

02/02i 2023 08:59:29

02to22023 08:s9:24

O2|OZ2023 OA:54 55

OZO2|2O23 OA:58 4A

O21O212O23 0a58:32

O2lO2t2O23 08t57 .51

a21D212423 08t57 36

24940.0000

24950.0000

24960 0000

24970 0000

24980.0000

24990 0000

25000.0000

25030.0000

25050.0000

25060.0000

25070.0000

25080.0000

25090.0000

25100.0000

25180.0000

2s1m.0000

25200.0000

25230.0000

25240.0004

25250.0000

25260.0000

25270.0000

25280.0000

25290.0000

25300.0000

25310.0000

25320.0000

25330.0000

2s340.0000

25350.0000

25360.0000

2s370.0000

2s380.0000

25390.0000

25400.0000

25410.0000

25430.0000

25440.0000

Empresa

VÀII ÍRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍÀS E TRANSPORTES LTOA

VML IRANSPORTE ÉIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VN,iI ÍRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

MOR]Á IRANSPORTES E LOCAÇÀO EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VI\,IL TRANSPORÍE EIRELI

MoR]Á TRANSPoRTES E LOCAçÃO EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SÚCÂTAS E TRANSPORIES LÍDA

VML TRANSPORIE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LÍDA

VI\41 TRANSPORÍE EI RELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

VML TRÁNSPORTE EIRELi

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORIES LÍDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

/8/



Ata de RealizaÇão do Pregâo Elelrônico
N" 03/2023 ,./d)22'

)jlr:
Oata/Hora Lance

o2loz2023 OA:57:14

021022023 oa:s7:o1

O2|OZ2O23 0A:56:25

O2lO2l2O23 0A:56 13

O2lO2t2O23 08155 55

0ZOZ2O23 Oa:55 35

02|OZ2O23 0A:5519

0i,022023 OA:55:12

Ozo2l2o23 Oa:55:O1

O2lO2l2O23 OAt53:35

O2loZ2O23 OA:53:22

OZOZ2O23 OA:53:O7

JZOZ2O23 0A52 55

O2lO2l2O23 08t50:21

O2|OZ2O23 Oa:49:55

02022023 08:49:19

0202i2O23 OA485O

O2lO2l2O23 OA:44 35

02J0212o23 oa:44:o1

0210212023 08:47:50

0210212023 08:47 :31

0210212023 08:47:20

O2IOZ2023 08:47:21

0210212023 08146:49

A2lO2l2O23 0A:46 17

1i,0212023 0844 48

02t0212023 0AAÀ:48

O2JOZ2O23 OA:44:44

02102,2023 o8'a4:44

25450.0000

25470.0000

25480.0000

25490.0000

25500 0000

25590.0000

25600 0000

25650.0000

25700.0000

25790 0000

25800.0000

25890.0000

25900.0000

26190.0000

26200.0000

26290.0000

26300.0000

26390.0000

26400.0000

26450.0000

26500.0000

27m0.0000

27200_OOO0

27250.0000

27300.0000

27316.6800

28517.4104

29950.0000

30018.3300

Págtnã 15 de 32
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Empresê

VML ÍRÂNSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTÊ EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELF-ORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

MoRIÁ TRANSPoRTES E LoCAÇÃo EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

MoRrÁ TRANSPoRTES E LocAÇÃo EtRÊLt

BELÊORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTOA

VI\,11 TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS É TRANSPORÍES LTDA

VÀ,4T TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS É ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

MoRrÁ TRANSPoRTES E LocAÇÃo EtRELT

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

MoRIÁ TRANSPoRTES E LocAÇÃo EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÁNSPORTES LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LÍDA

*l'



Ata de Rêalização do Pregão Eletrônico
N" 03/2023 ?ii..j,:. dÍ.! ., )-'

N" 2 Situâção: ADJUDICADO

Descrição: 01 (um) veículo tipo ônibus, em condiçôes de traÍegar em estrada de tena/asfalto, com

Ouantidâde:10

Valor: 292.233,30

Vencedor VML TRANSPORTE EIRELI 17 22a Ml tooo2-29 Valor: 18.750,00

Empíesá Vâloí Unitário

tvoRlÁ TRANSPoRTES E LocAÇÁo 27762.2600

, BELEORT SUCAÍAS E 29000 0000

VML TRANSPORTE E RELI 26593.2300

SÍART CONSTRUCOES E 29223 3300

277622_64a0

Dâlá/HôraRegistÍo Siluação

31lO1 12023'to:1 1:'17 CLASSIFICADA

290000 0000 31t01,'2023 14:23:19 CLASSIFICADA

2íi5932.3000 3OlA1 ;2023 1 3:46 :23 CLASSIFICADA

292233.3000 311O112023 O1:06 57 CLASSIFICADA

Empresâ

í VIVL TRANSPORTE EIRELI

2 BELFORI SUCAIAS E TRANSPORTES LIDA

3 MoRIÁ TRANSPoRTES E LocAÇÃo EIRELI

4 START CONSÍRUCOES E LOCACOES LTDA

Srluaçâo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

18750.0000

26000.0000

27762.2600

29223.3300

Data/l-lora Lance

2410212023 1626:2A

o21o2t2023 10 52_22

o21o2t2023 10 s2 00

O21O2t2023 1O,5O:O9

O2|OZ2023 10150:09

0i,022023 1O:50t0€

021022023 1o:5o:o9

18750.0000

19000.0000

26000.0000

26593.2300

27762_2600

29000.0000

29223.3304

EmpÍesa

VML IRANSPORTE EIRELI

VÀIL ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VI\41 ÍRANSPORIE EIRELI

MoRtÁ TRANSpoRÍEs E LocAÇÃo EIRELI

BELFORÍ SUCAÍAS E TRANSPORTES LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

,'r/
,P
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Ata de RealizaQâo do Pregão Eletrônico
N" O3t2023

P:'(aÇ.ilul 
)4/

Ío\-t1l\.)léL

N' 3 Situação: ADJUDICADO

Descriçãoi 01 (um) veículo tipo ônibus, em condiçóes dê trafegar em estrada de terra/asfalto, com

Ouantidadei '10

Valor: 376.833,30

Vencedor VML TRANSPORTE EIRELI 17.22a 441t00o2-29 Valor: 31.750,00

BELFORÍ SUCATAS E 37500.0000 375000 0000 31 lO1 i2023 14:2330 CLASSIFICADA

VÀIL TRANSPORTE EIRELI 34291.8300 342918 3000 3010112023 1347 06 CLASSIFICADA

STARÍ CONSTRUCOÊS E 37683 3300 376833 3000 3110-t i2023 01 :O7 :14 CLASSIFICADA

Empí€sa Valor Unitário

MoRrÁ TRANSpoRÍEs E LocaÇÃo 3s79g.i600 357991.6000

Dêtâ/HôrâR6gistro Situâçáô

31tO1 i2O23 1Ot1'1t53 CLASSIFICADA

Êmpresa

I VI\,,I1 TRANSPORÍE EIRÉLI

2 MoRtÁ TRÂNSpoRTEs E LocÂçÃo ETRELT

3 BELFORT SUCATAS E TRANSPORIES LTDA

4 STÂRT CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

S tuaçáo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICAOO

CLASSIFICADO

3t7sô.0000

32850.0000

37500.0000

37683.3300

)-410212023 16:26 46

O2102t2O23 11:47 35

D21O?t2023 '11:07 51

AZO2|2023 11:At 3r

02102t2o23 11:46:39

0210212023 11:4624

02]02202311:04 15

02|OZ2D23 11:04 0O

OZOZ2O23 lO:54 20

02J02i2023 10:58:20

O2J0212023 10:58:20

02JO2J2023 10 .58 .20

31750.0000

31900.0000

32800.0000

32850.0000

32900.0000

32990.0000

33000.0000

34200.0000

34291.8300

35799.1600

37500 0000

376a3.3300

Émpresa

VML TRANSPORTE EIRELI

VIVL TRANSPORÍE EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

MORIA ÍRANSPORTES E LocAÇÀo EIRELI

VML IRANSPORTE EIRELI

MoRrÁ TRANSPoRTES E LocAçÁo EtRELT

VML TRANSPORTE EIRELI

MoRIÁ TRANSPoRÍÊS E LoCAÇÃo EIRELi

VML TRANSPORTE EIRELI

MoRIÁ TRANSPoRTES E LocAÇÁo EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOE§ LTDA

TT
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N' 03/2023

PRCC aTíl /z'
7:\_i-11\, _ lllz

N' 4 Situaçáor ADJUDICADO

Descrição: 01 (um) veículo tipo ônabus, em condições de trafegar em estrada de terra/asfalto, com

Ouânlidade: 10

Valor 297.250.00

Vencedor VML TRANSPORTE EIRELI 17 22a.411to0o2-29 Valor: 15.í00.00

Empresa Valor Unilário

MORIÁ TRANSPORTES E LOCAÇÃO 28238.7500

BELFORT SUCATAS E 29500.0000

VML TRANSPORTE E RELI 27049 7500

SÍART CONSTRUCOES E 29725.0000

282387 5000

Dâtâ/HoraRêgstro Situaçáo

31 n1 n023 10:1232 CLASSIFICADA

295000 0000 31101 12023 14:23 44 CLASSIFICADA

2T4497.5040 3OlO1 i2423 1 3:17 :26 CLASSIFICADA

297250 0000 311012023 0107 30 CLASSIFICADA

Émprosa

1 VML TRANSPORTE EIRELI

2 BELFORT SUCAIAS E ÍRANSPORTES LTDA

3 MORIÁ TRÂNSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI

4 SIART CONSTRUCOES E LOCACOÉS LÍDA

Srtuaçáo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICAOO

15100.0000

r 5190.0000

28234.7500

25725_0000

DalrHoÍa Lance

2410212023 '16:27:1O

0210212023 10:52 04

02102t2023 10:5'l:44

021O2t2O23 10:51 01

0210212023 10t5O:05

02,0212023 10:4924

021022023 l0:49t10

0210212023 1O:4a43

02t022O23 10:a8:26

0?,O2i2023 10:48: 12

02J0212O23 10:47 :35

02102/2023 1047 :21

o2t0212023 10:47 :U

15100 0000

15180.0000

1s190.0000

15200 0000

152r0.0000

1s220.0000

1s230 0000

15240.0000

1s250.0000

15270.0000

15280.0000

15290.0000

15300.0000

Empresa

VML TRANSPORTE EIRELI

VI\,,IL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LÍDA

VML TRANSPORIE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VT,1L TRANSPORTÊ EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VML TRÂNSPORIE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

T/'
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Ata de Realização do Pregáo Eletrônico
N" 03/2023

PRao t/cr'z
FA\-áPi.--) Jbl-

Data/Hora Lanc€

oZO2l2O23 1046 38

0?,0212023 10.46:32

O2lO2l2O23 10-.4627

OZoZ2O23 'tO.45:56

O21O2J2023 10:45:47

O2|OZ2O23 1O:45:2O

0210212023 10:45:14

02022023 10:4500

O2lO2t2O23 10:44:53

02|OZ2O23 10:44 25

0210212023 10:44 19

A2lO2t2O23 10:44 03

)2|OZ2O2310:43 57

a2J02t2AX 10:43:12

O2JO2|2O23 10:42:57

02102J2023 10:a2:a7

02102/2023 10:42:33

O2|OZ2O23 1O:42:O7

O2lO2l2O23 10:42:OO

0210A2023 10:41 :26

02102)2023 1041 17

02102t2023 10 40 33

0210212023 10 40 26

020212023 10:39 53

OZOZ2O23 1039 40

\210i,2023 10:39 03

oZ02t2O23 10:38 44

O2O22O23 1t):37 :54

ozoz2023 10 31 48

0210212023 10:37 16

O2lO2l2O23 10:37.1O

0ZOZ2O23 10:36:24

AZO2|2O23 10:36 16

A210212023 10:35 30

0A0212023 10:35:23

021022023 10:34:57

0210212023 10:34:50

AZOZ2O23 10:33:59

15350.0000

15360.0000

15360.0000

15370.0000

't5380.0000

15390 0000

't5400.0000

15410 0000

15420 0000

15430 0000

15530 0000

15540 0000

1s550.0000

15s60.0000

15570 0000

15580.0000

15590.0000

15600.0000

1s610 0000

1s620 0000

15630 0000

15640 0000

15650.0000

15690.0000

15700 0000

15740.0000

15750.0000

15790 0000

15800 0000

15840 0000

15850.0000

15860.0000

15870 0000

í5890.0000

15900.0000

15990.0000

16000.0000

16500 0000

Empresa

VML TRANSPORTE EIRELI

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E TRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

VML IRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E ÍRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS É ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCAÍAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCAÍAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTÉS LTDA

VML ]RANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

VML ]RANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORÍE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORTE EIRELI

BELFORÍ SUCATAS E ÍRANSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTOA

VML TRANSPORTE EIRÊLI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

V[.IL TRANSPORIE EIRELI

^fr
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Ata de Realização do Pregáo Eletrônico i-

N" 03i2023

Empresa

BELFORT SUCATAS É TRANSPORTES LTDA

VÀíL TRAI\SPORTE ÊIRELI

BELFORÍ SUCAÍAS E TRÁNSPORTES LÍDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÂNSPORTES LTDA

V[,11 TRANSPORTE EIRELl

BELFORT SUCATAS E TRÂNSPORTES LTDA

VITIL TRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORÍES LÍDA

VI\IL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCÁTAS E TRÂNSPORTES LTDA

VIVL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

VIVL TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRÂNSPORTE EIRELI

MORIÁ TRANSPORTES E LOCAÇÀO EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

).uty' "'
l/'(-)

Datâ/Hora Lance

o21o2t2023 10.33 42

O2102t2O23 1Ot33 1a

021022023 10.33 12

02022023 10:32 51

A2lO2l2O23 10:32 3A

AZOV2O23 10:32 16

A2lO2t2O23 10:32 07

AZ02:2O23 10:31 52

oZO2t2O23 1O3 1 .42

O2IOZ2O23 10:31:23

O2lO2l2O23 10.31:13

.OZOZ2023 1O:3O 49

)2loz2o23 1o:3O 39

0210:,2023 10:30:30

OZO2|2O23 1O:3O:14

o2102t2023 10:28:43

OZOZ2O23 10:28:17

O2lO2i2O23 1021 .U

O2lOZl2O23 10:20:43

02t022023 10:19 57

021022023 10:19:57

021022023 10:19:5r

02102r2023 'lO:19:57

17000.0000

17400.0000

17500.0000

í7800.0000

17900.0000

18000.0000

18500.0000

í8600.0000

18700.0000

18740.0000

18750.0000

18800.0000

18900.0000

18990.0000

1S000.0000

20000.0000

21000 0000

22000.0000

27000.0000

27cÁ9 7500

28238 7500

29500 0000

29725.0000

l,' ,t"f
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N" 5 Situação: ADJUDICADO

Descrição: 01 (um) veículo tipo ônibus, êm condiçóes de trafegar em estrada de terra/asfalto, com

ouântidadei 10

Valor 278.900,00

Vencedor VML TRANSPORTE EIRELI 11.228 4Á110002-29 Valor: 18.500,00

Empresâ VâlôÍ Unitáíô

MOR|Á TRÂNSPORTES E LOCAÇÂO 2649s.s000

Ata de Reãlização do Pregáo Eletrônico
N" 03/2023

27500 0000 275000 0000

25379.9000 253/99 0000

27890.0000 278900 0000

264955 0000

Data/HoÍaRegisiro SrtuâçãÕ

31 lO1 12023 1O112.5A CLASSIFICADA

PFiÇ) s1gl -*z-
FaLtlA 

-tJl,1-

31101 i2O23't4:24:O3 CLASSIFICADA

3OlOl;?023 13:41 44 CLASSIFICADA

31 101,2023 01:07 40 CLASSIFICADA

BELFORÍ SUCAÍAS E

VML TRANSPORTE EIRELI

START CONSTRUCOES E

Emprêsâ

,1 VML TRANSPORTE EIRELI

2 BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

3 MoRIÁ TRANSPoRTES E LoCAÇÀo EIRELI

4 START CONSTRUCOES E LOCACOES LÍDA

Siluâção

ADJUOICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICAOO

't8500.0000

23900.0000

25300.0000

27890.0000

DataúHora Lance

7102,2023

2410212023

4i,02t2023

az02t2a23

at02t2a23

02t02t2023

02t0212023

o2102t2023

o21o2t2023

02]0212023

o2102t2023

18500.0000

22000.0000

22200.@00

23850.0000

23900.0000

24000.0000

25300 0000

25379.9000

26495.5000

27500 0000

27890.0000

17:04 05

16 27 53

'11:47 48

11:21.16

11:21:00

'11:19:06

11:18:21

11:08:33

11:08:33

11:08:33

11:08 33

Emprêsâ

VML TRANSPORTE EIRELI

VML TRANSPORÍE EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

AELFORT SUCÂÍAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

MoRtÂ TRANSpoRTES E LocAÇÃo EtREL|

VI\4L TRANSPORTE EIRELI

MoRtÁ TRANspoRrEs E LocAÇÃo EtREL|

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

r,L
Tr
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N' 6 Situação. ADJUDICADO

Descrição: 01 (um) veículo tipo ônibus, em condiçôes de trafegar em estrada de terra/asÍalto, com

Ouantidade: '10

Valor: 291.400,00

Vencedor VML TRANSPORTE EIRELI 17.228.44110002-29 Valor: 15.600,00

276830 0000

Dâtâ/HoraRêgistro Situaçào

3110112023 10:13 25 CLASSIFICADA

Empresa Vêlor UniláÍio

MORrÁ TRANSPORTES E LOCAÇÁO 27683.0000

Ata de RealizaÉo do Pregáo Eletrônico
N" 03/2023

29000 0000

26517.4000

29140 0000

Píiôc t!-r!:z-

BELFORÍ SUCATAS E

VML TRANSPORTE EIRELI

290000 0000 31101 i2O23 14:24.19 CLASSIFICADA

265174 0000 3010 1 i2O23 1 3:48 :O4 CLASSIFICAOA

291400.0000 31/0112023 01:07 50 CLASSIFICADASIARI CONSTRUCOES E

EmpÍêsâ

1 VML TRANSPORTE EIRELI

2 MoRIÁ TRANSPoRTES E LocAÇÀo EIRELI

3 BELFORT SUCATAS Ê TRANSPORTES LTDA

4 START CONSTRUCOES E LÔCACOES LTDA

Siluâção

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLÁSSIFICADO

15600.0000

16000 0000

1S960.0000

2S140.0000

Dalâ/Hora Lance

)2102t2423 11:37 06

O2lO2t2O23 11:36:27

OZO2|2O23 11:36 OA

AZO2|2O23 11:36 13

42109]202311136 08

A2ú212423 11:35 56

42J0212423 11:35 15

0210212023 11:35:13

02102/2023 11.35:01

02/0212023 11:35:06

0210212023 1134:34

O2lOZl2O23 11:34:21

0210212023 1133:56

15600.0000

16000.0000

19000.0000

19700.0000

1S950.0000

í9S60 0000

19980.0000

19990.0000

20000.0000

20990.0000

21000 0000

22000.0000

22200.0040

Emprêsa

VML TRANSPORTE EIRELI

MORIÁ TRANSPORTES E LOCAÇÁO EIRELI

MoRtÂ TRANSPoRTES E LocAÇÁo ETRELT

VML ÍRÁNSPORTE EIRELI

VML ÍRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUÔATAS E TRANSPORTES LTDA

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

MoRtÁ TRANSpoRTES E LocAÇÃo ETRELT

BELFORT SUCAÍAS E ÍRANSPORTES LTDA

VML ÍRANSPORTÊ EIRELI

MoRIÂ TRANSPoRTES E LocAÇÃo EIRELI

VML TRANSPORÍE EIRELI

(
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Ata de RealizaÇão do Pregáo Eletrônico
N" 03/2023

):tA2z
) *_tJzL

Data/Hora Lance

02,o2t2023 11:33:46

O2lOZl2O23 11t33t26

0i,0212023 11:33111

O2lO2l2O23 11:32:50

0210212023 11:32:36

O2lO2l2O23 11:32:21

0210212023 11:32:11

0210212023 11:31:44

A2|OZ2O23 11:31:13

0210212023 11:3O 46

o2lo2J2o23 11:29 51

. O2|OZ2O23 't1:29:33

02loz2o23 11:29 29

o2loz2023 11:29 19

021022023 11:28 25

0210212023 11:28: 13

0210212023 11:27:10

D2loz2o23 11:26 58

O2lOr2023 11:25:27

02102]2023 11:24:38

021022023 11119:04

0210212023 11:19:04

A2lO2l2O23 11:19 04

D210212023 11 19 04

22254 OO0A

22300.0000

22400.0000

2243t OOAO

22154_004n

22500.0000

22a00 0000

22900 000ü

23000 0000

23100 0000

23250 0000

23300 0000

23300 0000

23400 0000

23500 0000

23800 0000

23850 0000

24000 0000

24550 0000

26500 0000

26517 4004

276a3 0000

29000 0ô00

29140 0000

Empresa

MoRIÁ TRANSPoRTES E LoCAÇÁo EIRELI

VML IRAI\SPORTE EIRELI

À,loRtÁ TRANSPORTES E LocAÇÃo EIRELI

VML ÍRANSPORTE EIRELI

MORIÁ IRANSPORTES E LOCÂÇÃO LIRT I .

VML IRÂNSPORTE EIRELI

À,4oRIÁ TRANSPORTES E LOCAçÃO EIRELI

VI\41 TRANSPORTE EIRELI

MORIA IRANSPoRTES E LocAÇÃo ElRELI

VÀ41ÍRANSPORTE EIRELI

MORIÀ TRÁNSPoRTES E LocAÇÃo EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

BÊLFORT SUCATAS E TRANSPORTES LÍDA

MoRIA I RANSPORII S - I OCAÇÃO FIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

MoRtÁ rRANSpoRrÊs E LocAÇÃo EIRELI

V[{L TRANSPORTE EIRÊLI

MoRIA ÍRANSPoRTES E LOCAÇÃO EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

I.,1oRIÁ TRANSPoRTES E LocAÇÃo EIRELI

VI\,41 TRANSPORTE EI RELI

MORIA TRANSPORTES f LOCAÇÀO L'RELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

START CONSTRUCOÉS E LOCACOES LTDA

c:p
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 03/2023

PiiÇij: o )r li!1_
FaLtlA _tJ2!-

N" 7 Situaçáo: ADJUDICADO

Descrição: 01 (um) velculo tipo ônibus ou van, em condiÇôes de trafegar em estrada de lerra/asÍallo,

Quantidade; '10

Vâlor: 266.500.00

Vencedor VML TRÁNSPORTE EIRELI 17.228.441t0o02-29 Valor: 14.900.00

EmpÍesa Vâloí UnitáÍô

T,IoRIÁ TRANSPoRTES E LoCAÇÃo 25317 5OOO

BELFORT SUCATAS E 26500.0000

VML TRANSPORTE EIRELI 24251.500D

START CONSTRUCOES E 26650.0000

Vâlor Tolâl

253175.0000

Dâtâ/HorâRêgistro Situação

3'l 101 t2O23 1O:1351 CLASSIFICADA

265000.0000 31 1O1 i2O23 14.24 30 CLASSTFTCADA

242515.0000 30101,2023'1 3:4A:1A CLASSIFICADA

266500 0000 31 lO1 i 2023 01 :O7 :34 CLASSIFICADA

EmpÍêsâ

,I VML TRÀNSPORTE EIRELI

2 BELFORT SUCATAS E IRANSPORTES LTDA

3 MoRIÁ TRANSPoRTES E LocAÇÃo EIRELI

4 START CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA

SituaÉo

AOJUDICÂDO

CLASSIFICÁDO

CLASSIFICADO

CLASSIFICAOO

14900.0000

15500.00m

16000.0000

26650.0000

Data/Hora Lance
- 

1410212023 1629 36

42102t2023 1140 rA

0210212023 1'l:4o:19

O2tO2t2O23 11:37:O2

0210212023 11:36:'17

0210212023 11:36:03

0210212023 1'l:35:54

021o2t2023 1't:35:06

02102i2023 t1:34t 4
021022023 11:34t§

02102i2023 11:34 30

0210212023 11:34 17

0210212023 11:34:11

14900 0000

15400 0000

15500 0000

1 5600 0000

16000.0000

18500.0000

19000.0000

20500.0000

21000.0000

22000.0000

22200 0000

22400 0000

22500.0000

Empresa

VML ÍRANSPORTE EIREL'

VML TRANSPORTE EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA

VML IRANSPORTE EIRELI

I\,,ORIA TRANSPoRTES E LoCAÇÃo EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

MoRtÁ TRANSPoRTES E LocaÇÁo EtREL|

VML TRANSPORTE EIRELI

MORIÁ TRANSPORTES E LOCAÇÁO EIRELI

Vt\41 TRANSPORTE EIRELI

MoRIÁ TRANSPoRTES E LocAÇÁo EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

MoRIÁ TRANSPoRÍES E LoCAÇÃo EIRELI

T,
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Data/Hora Lance

AZ02|2A23 11:33 43

42102,2023 11:s2 5a

OZtO2t2O23 1132 45

0210212023 11t3153

O2lO2l2O2311:3O 51

021021202311:3o 56

021O2t2O23 I1:3O 05

42t0212023 11:2915

O2|O2/2O23 11:29:19

O2lO2t2O23 1 l:29:19

O2102i2O23 11:29 19

02o2i2023 11 2919

22700.OOO0

22750-0000

22800.0000

22990.0000

23000.0000

23900.0000

24000.0000

24200.0000

24251.5000

25317.5000

26500 0000

26650.0000

Ata de RealizaÉo do Pregão Eletrônico
N" 03/2023

Empresa

VML TRANSPORTE EIRELI

MORIA TRANSPORTES E LOCAÇÀO EIRELI

VML TRANSPORTE EIRELI

I\,IORIÁ TRANSPORÍES E LOCAÇÁO EIRELI

VÀ41TRANSPORTE EIRFI I

I\,IORIÁ TRANSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRÂNSPORÍES LÍOA

MORIÁ TRANSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI

VML ÍRANSPORTE EIRELI

MoRIÂ TRANSPoRTES E LocAÇÃo EIRELI

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LIDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA

" 
-01!-! --zz'

. t lJt
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Ata de RealizaÉo do Pregão Eletrônico

MENSAGENS., -

Daia/HoÍa Origem

N'03i2023

...i...t1
llem Mensâgêm

01/0216:46

0l/0216i59

A sillação do pregào foi alleêdã pará A@lhimenlo de Pbp.slás

Ped úôs descu pa as ic tantes pélo âlrâso nâ aberlurâ dâ liclãçáo. Tivemos probêmâs dé ôdém

0202 03:s7

0202 08:50

02/02 09:36

02fi2 09:47

02t0210:04

0210210:08

020214.19

02D214:30

02r'c210:48

02n210:50

A2D210:52

0210210:52

02/D210:52

02n210:52

O2JO210:54

020210.9

0210210:54

oro21a:54

O2lO210:55

02J0210:57

0/4210:54

2

3

!

2

ConsideÉndo pÍoblemês ae ordem técnicâ quê a€bá.âôll6ainaôd! o r€tâ.dêm€nto dâ rbêrtu@
da lEitaçêo. @mun Émos .s I cil.anles aue a sessão lerá @nt nuldêde dia 0202. a3 08ra0 com a
'êdr,d\ão dd '.a* @mDpr'vd \en pPju'rc d. r tdntr\.
Foien! ádo uôâ hênságêm pâÉ o emâil dos pârtcipânles: ConsdeÉndÕ poblêmas de odeF
Écnica quê aebáram acaíetando o rê(adamefio da abêrtuÉ dálicilação, óúuniemos âs
icitarÍês quã â sêssão lêrá cmtruldâdê nÕ diâ 0102, ás Ôa 40 6m â Ea ização dà ías.
@mpêtliva 6em prêjuizo as ic1ãn16,

Bôh diá!lrêmosdâÍin dô. íásê ómêêl livâ dô ôêriâmê.

Dspulâ do Lole/ltem 1 01 (um) @,@lo t'po ónibus, em Énd ç@s de t€regerêm eslÍô& de
tôrã/ãstu r... áb€ná! o fôms€dor @ds .hsÉf âs DroDoslás dásiÍl€das e o molivo dã
desdssídçãodas pbposlàs no boiáo 'Prop6ia6 ln'c6s' dê .adã Lolô/llêm.
O lo.er'irer n' I -0 {rm)ler.Jlôhooór'àr.eE@ú'@6delslegdersÍddadâtêftàstâx..
e.t'D. -n PRORROCÁÇAO. pa,d ua Íorei edo *'dêdarado êr'êraror l- oseJl.ncedeve
pêmanêervêf@dor pd 2 minulosl
Disputa do Lole/ltem 2 - 01 ium) veídlotpo ónibus, e6 @nd çõ* d€ lêí€ga. €m êslradâ dê
teÍa/astall.. ab€lrálO íom*edo. pÕdê chêcãrás pÍopostas d.ssilic.dás e o molrvo da
dêslâssil ÉÉo das popostas .o botão "ProposIâs ln cias' dê €da Lole/ltem.

Lãnce do Fo.nêedor 457S44 dê R$ 25.420.0000 fDi rêrúádô pê o Drêlo€ ro

O lole/ilem n'2 01 (um)veí.ulo hpo ônrbus, emcondiçôe de tÉíegar em estÉdá dê tetr aslatl...
enlrouem PRoRRoGAÇÃo para !m lomecedor *r dedaÍado aÍenala.te. o*u lâncê dêve
perma.e@r ve.@dor poí 2 m nulos
Dispulâ do Lótê/ ter 3 , 01 (uí) ve io ô t pô ônibus. êm 6nd @s de káÍegâr êm estrâdâ de
têm/âsfâ|t.. ábên.lO íômêédoí pode.hêcáíâs prôpcràs dâssfiedâs e o ôotivo dâ
dsclas Í Éqàô das píopôsrâs nô bôlãô 'PrôpGrâs ln ciás de ôôdô Lote/item.
O rolêr tê n- 3 - 01(un)!€iculoüpoónibus, em @ndlções de ftiê§ar em 6Íâaâ dêrená/ásrar..
enlo! em PRORROGAÇÃO, para um tomeôedor se, dêdá6do arehíântê, Õ sÉu lán.ê dêve
pêmánéervén@dor po. 2 miôuiosl
D6puia do lote/item n" 2 -01 (um)veículo tipo Ôn bus, em condiç@s de líaíêgêr em eslráda de
ler€lasrall... encetradál
O âÍemàlânlêdô lêmiôlén'2 -01 (um) velôulo tipo ônrbus, em .ondrções de Íaíêgar êm êsráda
deleíã/âsÍâ!L.. toiofomêedormm vãor R$ 1.657 0000 !

Dispúá do Lôlê/ltêm 4 - 01 (um) vêicúlo t pô ônibLs, êm únd Ç6ês dê lráíesáÍ êm ê§râdá dê
lêrê/asÍâ|i... âbérlâr O íômé.êdôr Êôdê chêcâr âs pÍôpGras da*úicadas e o molivo dâ
descla$ií€çaô das p@postas nobôlão P@postas n'cias"de cada Lole/llem,
o lôtê/itêm n'4 - 01 (um)vei@lolipo ónibls, em @nd çóês dê tÉíêgâr êm 6tradâ d6 t€trá/áslâ1t..
ênLô! ém PRORROGÁÇAO, Dara um fomêcêdorsêr dêdárádô ârcmatante, o *u lan.ê dêvê
peímánêér vênÉdôÍ por 2 minulosl
O Loteltem 2 - 01 (um) vê culo tipo 6nibus, em condiçóes de lral€sar sm €strãdâ d€ tdra/ãsrã|I...

D spdâ dô Lôlâ/ltêm 2 01 (um ) v€ielo lipo ônbus, êm 6ndiçôê§dê tBrêsaí êm €6trada de
têra/asíãIt... ab6íal O lomê€dd podê ch6car as prôposlês dássií€dâs e o mot vo dá
dêscasú€çáo dâs proposlâs ro botão "Pmpôslãs lnraâ" dê.adâ lôle/llem.
Dispula do lote/item n" 3 0l (um)veiculo Ipo ôn bls em cofdiçês de tralegar em estÉdâ dê

OaÍematanredo eororen'3-01(úm)vei.ulolpoÕn,bus,êm.ôndrçõêsdet€resarehestradâ
determ/asralt.. íoio lomecedor @m valor R$ 2 560,0000 !

Pro@dêmc o íeinicioda dispulado ltem em Éâo da inob6etoánciado PÉooênoq!ãrlô â êno
na lormulâç€o da propGta de aneqúe nlerrcpeua iasecompetilva.

Rê inclánd o a íâsé cô mpelilivá d o llêm 2.

osputâ dô lôt§tléh n' 1 -01 (ufr) vêióulô lipô ôn bus, êm ôôndi@ês dê lraíêqâr êm êsrrádá dê

O aÍernatânte do temlore n" 1 -01 (!mlve culolipo ônbus, em co.diçôes de lÍaiegar em êsrradâ
de lêm/asÍa t,., ío o Íomêcedor @m valor R$ 12.190 0000 !

Displtâ do otê/üêm ô'4 0I (!h) veiculô lipo Õn bus, ém údições de trafêgar êm êslradâ dê

Oaremalárledo lêm4olen"4 01 1!m)veículô lipo ôn bús eh @ndiçôês de váiêgár êm eslrádâ
dêrêrÉ/âsÍâr..Ío otoheédor.omválorR$'1s.1300000!
O Loteltem 3 - 01 (um) veiolo lipo ónibus em condçG dê lrêfêgar 6m 6stEda dê lêrÊ/ásÍáh .

Pro@demoso rernico da disputa do tem 3 em Íázáodá inobsefrãn. a do PÍeq@Ío quâÍno a eÍE
na lDímulaçáo da pÍopo$a delan@q@ .lêÍopeu a íâe @mpetiliva.

Oispúra do Lote/ltem 3 01(um)wic!otpoônibls.em@ndçõesdetrâfegaÍêfrestrâdâde
leÍa/aslall.. aberlalO lom@doÍ pode che@r as pÍopÉlas dassfiÉdas e o motivo da

1

i

3

3

(fu

2

3
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Ongem

au!-zz

o2n210:50

02n211:00

O2t0211.02

O2JO211:Oz

020211:03

ora211:@

O21O211:10

0210211:10

.- 02102 11:19

0202'11.19

0210211:23

O2lO21'1:23

02rO21l:29

0210211t29

02/0211 3S

02to21139

a2/021'139

azoz11 42

A2n211:42

J210211:12

02Jt)2.145

4210211:49

0210211t49

020211_49

O2O2 a1:49

C2n211:54

0210211:57

02to212:04

Dâtâ/Hôrâ

3

3

deda$Í6çâo da pÍop@tas no bolâo "PÍoposlas lnr*§" d€.da Lolê/hom.

SollcrálE âo3licfta.t* que atnlem p6ra íoÍmlte9êo dos ron@, êvira.do prer6 inêxôquivc,s
qu. iol€rompam ah* compeúliva.
O ôrditém i' 2 - 01 (um) @ículo bpo ónlbls, én condiç6.s rrê úáíê9áÍ sú 6bêds dê rênâ/ástarl.,
enlÍou€m PRORROGAÇÃO p.rã !n íômêc6dú sêr dêdaEdo arêmatãnt€, o 6.u ls.c. d.w
pomaôêGrvên@dor por 2 manuiÕsl
O6pula do lote/'tm n" 2 0í (!nliveicúlôúpô ônbus êm ddiçõês dê táfogar 6m 66trada d6
tonê/a6ldt.. en@ada!
o á(êmâráÍtlê dô lêÍúôtê.'2 - 01 (um)!6i.ub npo ôíihus, êô úd(Fês dá táíôOâr m á6tada
dó rômr6írr íôi ô Íôít@dôí óú vâ ôr RS l9.0m.0mo !

o lore,/'rem n' 3 0- (um) Ei@lo tpo @ibr§ 6ó @nd'Çrr6 rrô râ,êoar 6fr 6ra.â dà r6rrasldr..
ônlÍou enr PRORROGAÇÀO, pãrã Lh lomêc€dor sê, dêdarádo arcmáta^16, o sú l.ncg dêw
Dôm.nê@r v6eôr po. 2 minúos!
D'sputâ do Lote,lrn 5 -01 (um) ve elo t po ôn'bus em @ndiço6 de t6rêsâÍ êm esr,ada de
icre/asldl.. aberlâ O íomeedq podo ch.câÍ âs pro!ôsrâê dasnfêád
des.k§siÍ@Eá. d8 prô9Grás nú boliio "Pbposlas ln'@s'de €da Lotellem.
OEpurâ do lote/ilem n' 3 - 01 (! m) vel.ulo trpo ônlbls em @rdiçÕês dé trái€gar eh €sl6da dê
Gm/astall,., e.EÉdál
O âí6mL.t6 do temrlolê ." 3 01 (um) vêículo t po ônibus, em adiç&s d6 tiaÍ69ár m €stÍada
@ tera/6íd1.. ,oi o fo@Õor @m vâ or R$ 32.400.0000 I

Olo& Fr"5-0 ,un) v€rolo úoo ônlbu3 6Í @- d Çô€ dê @legar €m Búsa€ o€ têrá.sstsl L,.
ênÍe êô PRORROGAÇAO, p8'a LT'oFácódor se dodarado rÍêratantê, o sêr lânc8 d6Jo
p€rmanê€rven@dor por 2 minulosl
Oispula do Lole/ltem 6 01 (um) veiculo I po ô^üus en, @nd'Ées de lÍaíegaÍ em osl€dã d6
lerá/aslalt. aberlar O í@e.edor pode chêcaÍ as pDpostas dásií.adas e o mol vô dâ
des.lassír€çao das pópostàs ro hotâô "PÍoposras ln oas' de @dá Lotdlter.
DBpúe do lote/tem n'5 - 01 (!h) vêN o lrpo ônrbls em condções de ü'àiêgar êfr est ada de
ierrasfàlt.. e@ía&l
O átumlaÍíê do lt m,lor€ n" 5- 01 (!m)!.lculo IDo ô.'b!s, * ddiçóês den.Í.!.. .3t6da
d6 t6.ra/óldL.. ld o lomeêds m var( R! 23,850,0@0 |

O lor6Íl6m n' 6 - 0' (om) vê,olo ripô ôiibls. êm .oõdiÇõê dê ráí€gar 6m 6te<r, dê tm/atdl .

ô.Lo! eõ PRORROGAÇÃO, pe.á um Íome6dô. sr dedãÉdo arematanlô, o $o l.ne d.ve
pê mãnêer vênenor po. 2 minul6!
DEplra do Lolertêm 7 - 01 (um) wr@lo I'po ôn bus ou van, em @ndçôes dê líaíegaí en estrada
de lerã.-. abenar O Íom{end polê che€. as proposlas dás§Í€dô e o noüvo da
des.lassú€cão dâs proo.si2s no botao "PrcDost6 li c as' de €da loté/tl€m
D spúá do ldeftem n'6 -Ol (um)!êi.ulo tlpo ón bls êh.ondiçõês de rEíegar en êslEd. dê

Oàrêmálâniêdôúôfr/lôlêi"6-01(úm)!âÍculolpoón'busemcondiçõêsdêÍãfá!áráôêstrãdâ
de tetrâ/â6idt... Íd ô rom6.ádor óh várd R§ 15,600.0000 !

O lole/ilem n' 7 - 0 r (um) veiculo lpo ônúus ou van em @ndrçõ6 de trêíêsaÍ em êsrrada de
tcra... enlou em PRORROGAÇÃO, pêra um lbrheeôrserdêclarado aremârântê, o se! lâ@
dew permareer venedor por 2 mi.ulosl
Oispúádôlolellemn'7-01(um)voicúlotipôônibu6ouvãnêm6ndlçõêsdêtrar.!àr.m.§irádá

O aÍeÍalanle do fterÍúote n" 7 - 01 (um) ve cdo leo ôF bus oq van êni cúdiçc de líaíege. em
6slrâdá de túe... loi o lom4êdú @m valoí RS 15.400.0000 !

Fas. de disputa mnadâ. ago6 *lá dispo.Úel m b.x de dodmentos abáixo e ddúentaaáo
de habritaÉo envhda rc ato de resêbo dâ pÍopGta ircd p{eMs â deúúáiâçáó dá§
empress erematanles ffio er bú.s.
Fâsâ dâ nêgÕoa9ão âberta pará lodos os 

'r.n.. 
Enl.ôdnos q* ô peço ÉÉdê tulh@',

sdcilamos qle vo.é env ê $a m€rho/ p.oposlâ.

O Forn€cedor VML TRAN SPORTE EIRELI pod6 ênviâr mensâgêrs.

5

5

6

EIRELI

BELFORT

O Fmêcêdd MG EMPREENDIMENTOS LTOÂ podê N6. lHsgêÉ,

E.v6m6 noss pópclas

A ârê6álãntê VML ÍRANSPORÍE ElRELl.ão hÉ ceÍêrcrôem detem'nâdô p.opostês
oíenadãs, lêvàndo êm conlà a disláncjâ á ser permídá: Exemp o O lÍEM 5seÍá percmdo
80úrd â @standó R$ 22.3o0,0o por ná. O ITEM 6 @m qolrom€lragem d€ 64km/dià 6rá .usrando
R§ 15.600.00. O TEÀr 1 com quilqneiragâm d6 /6knr/dia êsti cust .do R$ 12,190 00, Pónânio
estâo incoeenles as píopostas.
Pod6mos ájústáÍ o preço,lêndo àm v sta !u.l6váôos 6m consideÉção a d spura de preço ôo

O Forn.c€dorSIART CONSÍRUCÔES E I OCACOES LTDA pone enúàrmênsá06.s

O FômecêdorMOR|Á ÍRÁNSPORÍES E LOcAÇÀo EIRELI pode envár másâgens

O FoÍnecedoÍ aELFÔRT SUCÂTÀS E rRÀNSPORTES LÍDA podé énvi.Í nÚsáOéis.

^V

4v421211
EIREL

v
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Datá/HoÍa

0210212:14

O2t14212:15

o2t0212:16

ozo2't2:1?

Oíigêm

EIRÉLI
BELFORÍ

BELFORT

EIRELI

A EÀ'PR€§A VM L ÍRÂNSPORTE NÃOAPRESENIOI] OOCUMÉN-TAÇÃO NOS N'TÉNS:3I,1

&1, Como @nd'Éo pnáviá ao êrame da documôniáçâo dê habiiláÉodo ri6Ltanle dêr.nlor dã
pÍoposta dâs6ilicãdá ê prlm6 ro ugãr, o preg@iro !êrifiÉrá o êvônllal dêscúmpr mfrlo das
@nd'Éê. dô pân cjpâção. 6pê. almenle quanro à exislê@á dê sançáô quê 

'mpêçá 
.

pániopâÇão nô @náre ou á tuhrÉ @nrÉÉção. hedEnE a (jlronâ ac dodhernôs neddc É
PORTÀI, ê âindâ ms séguinlB €õasirôs

Câbô & snhor p.€g@ro wií€. €renrual dêslmpnmênlo désráê 6ndiÉê., @ní@€ edrtd

llem Mensagem

Pt<úC'e4-êz

=li|.hA.__lJ#

PÕém óe or@os lrâbálhadÕs to.am Mensais € náo @Í lm (Éados

8. L2 Cádâstro Nácioâl dê Côndênâções Cive s por Atos d€ lmpmbidadê AdmhhtÉtiv,,
m.lido peo Csse hô Nã.iônald6 JustiÇã

5 oÉom'o @m bâs rc re 7.3 oo ad'61 5ohutu q É ê @mi4áo <Jnora ás 6,'!anclàs
.-idG\ê sd rúê COVPOSIçAO DE C USTOS d" lJropo Énle, @.ío.re á te 8.666/9l. § 2'
rc@ll ê @níoÍe § 2'. indsvo V do arl- 59 da Ler rc 14.133/2021 (A Nôva tei d6 Li.náç&s).
cndê exiqês6 á 6mpGrçio õô @íos de tudo á alenr a s@ ê!êqúiúlrdadé dG pô(ps
popctos l,m tambem *§eÉ o eõ á a respe o de prelas apárenlênúnê NExEouÍvÊrs.
A icitârtê START CONSÍRUCOES E LOCACOES ITDA, @nwnleo ITEM 7.3ap.esente as
povásouosindlcosqueílnóâme lâh a sospê lá d6 inexequibilidàd6, podê apÉse taÍ
omposr(éôdê cúsiôs démonstrando qleo5 p.êçôs DÉli6dc pêlá áíêdâtâ.tê dãssilicâda em
prmib lugár6ãÕ inê1êqLive s.
A rei 14.133,?021 não sê âplré a lt taEáo e não pode ser 6d@da em @niunto m a Lêi n"
8,66611993.

Vãmos agúãdâ.â mduFodô.eíamé Élô PÍêOôêi.ô ê sê po*Dnar io mmêíÍo opdtunô.

A s*ão sêrá suspene e às luláhles serão ónlnicádás, pormáil, dc suá @nlrnúdade.

FoieNiado úma re.egem pârâ o emildos part'cipa.tes: NOÍ|F|CÁMOSas pãnicip.nlês dÕ
PrelFo EekóôÊo Í'0312023 (Lo6€o dé lraspoíiê êscdar) ÉÉ @nrn! dad€ dá sêssáo â *í

0210212:14

o2lo212:16

E RELI

E RELI
Cásô sêjá dê nrêÍ*e d6 senh*s anexerêmos â dodmêniâção ôrOida pêloúcorônlê

tláo pre.'s. âpB6Énrâr, t_.!a6. d. 6nshs íÉrlÀ pêlo Prcg@do Em háo há ihpêdiméniG dê
pantiFs:o. VêÊ oquêdizô TEM 3.1do Eólll:3.1. coÍm ondiÇ.io p.éúã áo.râm rrã
d@anHlaçãô dê hât lilâçãô dô l.nant d.lsloí da p@p.6ta dasú@da d pnm.rc tu€Er. o
p€g@tro vêín€íá ô évêntuâl óês@mpnmôto das qdições dê pá.rr.rpãçáo, êspôoákn.nté
quanlo à ei'slôncra de *íçâo qu€ impeça a parlicrpaÉo no @Ílãmo d a ínur. coílrátaçáo,
med ánt6 á @n6ulla a6 d@mênlos .seído§ no PoRTAL 6ânda nos §eguint€3 @d..iós
Ponanto,lElâ$ dê @nsllia que pôdê ser,êilá Éló PBgoêiío n6 rBp.clilos 6da.t os. Não Íáz
pàdé da do.lmenroção de h.Liliãçáo. Cdíô.tu ô ltâh 8.1. tÉia se dê @ndiç3o píêyia ào erâmê
dã demsnt!çá@ de hab'lalaÉo.

a êmprês vrúL ús que pode âJuslar os p@ço.z

J2lO212:50

a2n2 -3:C6

a2D21317

a210213 26

CONSTRUCOES E

CONSIRUCOES E

02tO214:02

0210211:02

o2ll216:59

15/0210:16

lü02l0:00

16/0210100

1d02 10:00

16/02 10:ül

1€r0210:00

1610210:02

166210:06

l6/0210:10

16/0210r1

rêálüâde nó dia 1e022023. ás i0 00h.

Bom diâr Esl.lG in dãnoo a $ssão.

O FoÍre@dor VML ÍRANSPORÍÉ ÉIREL pdl€ s.vEr mensas€ns.

o FoÍreedo, STÀRI CONSIRUCOES E LOC,ACOES LTOÁ podê 4@Í m6e9êís

O Foíre@doí MORIÁ ÍRÁNSPORÍES € LOCAçÁO ElRELlpode enwaí menssêns.

O FornecêdoÍ MORIÀ TRÀNSPORTES E LOCAÇÁO EIREL pods ênv sÍ mensg6n6.

ô Fúnécêdq BELFoRÍ SUCAÍÀS E TRANSPORTES LÍDA podê envEr nBsâgêns

O F@e6dor MG EMpREENDIMENTOS LTDA poõê svar ll1G.gêns.

Sôli.l1áúó6 â6 ictáôtês q!é spEsentem vdorês páÉ iêgôô âÇàô no6 rês

vML TRÂNSâORTE EIFELI á!úrdáaos ,aloÍes r'es@áva

CON§IRUCOESE
VMLTRANSPORIE
ÊIRELI

N
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 03/2023

VMt TRANSPORÍE EIREL aguadanFs valorô6 Ég@iávêis

o-!&/_cz

__/JaDât Hora

16tO210:22

16t0210:22

l6/0210:30

1602 rá 52

rêO220108

6102 20:49

16/02 20:11

OÍigem

EIREII

EIRELI

EIREL]

SeÍfioÍ p.og@ ro nâ opodunldâd€ el'.itamos a ôsisÉrc â rí.6 íênr dê ho 1 e de no 4

SobÍê â nês@iaÉo dos prcços oÍetudoe ms lan@6 dos d6ro 3 itss (2,3,5.6 e 7),jáeslâmos no
I mdâ. lêndo êm vilta o3 .ustc op6eo@is 6 voÍificándo as roi.. â sr6m €xêonadâg

VML Í.IANSPORTE EIRELI eMl a ôol'váçãô dâ6 dés srênoa dâs p.bpô3t.s dôs ITENS I 6 4?

Vênfic.mc, a no$ú d'spqitll'dadô d€ 6nv o dô3 n§osrercal@, ês Íolls á 6êm dé6linadas
paía êrecução da prctâÇão d€ 6€ru Ço, @m 6ou3 Bspect rcs cusl6 opêÍâcioÕâis ê nãô
6sê9uielc âle.dd esl6
O nêm 6 ffi âDroimadamênle 509ç êhâiro dô vdd êtmãdo no Temo õe ReÍeénda e @ôÍom
ITEM 7 3 do edrlâráÊent nd'oG d6 ênê!.qJ'bl|dádê.

r'€urd.ndô â.dámsnlo da licíâç.ãn

BELFORT

BEIFORI

CONSIRUCOES E

CONSTRUCOES E

CONSIRUCOES E

CONSTRUCOES E

ôiê b@ iádé, s.. Ocaoero.... va da @rinúdãdô a 6*á0 | ?

P€ado(a) P€goero{á)e équ pê t6cn ca. A êmpr$a VML ÍfiANSPORÍE E RÊU náojuntôu áos
do@runlos o @ntalô e notás Ísis do atêsbdo spre*nrrro. @mo êrigê o loú 6.1 1.1 do edhá].
Àa$'.Êlu.a do a:eslâdo apesntâdo psla empíesa VMLTR NSPORTE ElRÉLInáopo3surnrmã
e@nn&ida em €Íló/io lmDêlênte cdo er go o oÍt 32 da Lê' .ô a.666/93.
PÍózado(a) Pregoerc(a) A emp.ésa BELFORT SUCATAS E ÍRÂNSPoRTES Ll OA áprês6nroo
â iôsledo gêné rico, srn dEacoÍdo @mo exigido.o subilén8,11,1, do Edila queveda a
aprMnt.çáo de aleslado genérico. Ademars. a as natuE doâtsstado apÍelenlado nâo esla oom
nma r6@hêdda êm €íôolmpetente, @mô ôx g6 ô á.1.32 da Lei na 8-66&93.
A @Íl dão espêcína ru.ladâ @lá mp.esã BELFORÍ SICATAS E TRANSPORÍES LTOA o
ânêxada e DÍ@s, des.revê úmã TRÂNSFORMAÇÃO nâ d ata Ogt1zt N22. Íal íansí.nàçA)
não íoiânêxadâ â6 {locumslos sêndô eslá â úlliôa a lêra!ão contatual, oquedês.ump.ôo

A sede da empr6â AFLFORT SIJCATAS E IRÂN§PORTES I lD msrillls€ no mu.i.lpo de
Sãô J@ de R'banrar-MA, êntêt!.lo a Ceí dãô NêgalNá dê Fatsôciâ o! C6@Catã apesenladê
Fêlá mp6â ío ú úá ná cúáÍ6 de São LuieMÀ, o quê Íê,ê o êx gido 8.10.1 irô Editâ, onde
épôdíô quê a @drdáo dêve seÍ crpedda pârô disrrbüdordâ 3êd6 dâ êmpÍe$ lrdtanlo. v slo
que nô mún.ipios€de da rcdanre exisie á Clnr,rdoÍla Jud ciâl dô Sãô José dê Ribâmar, o
1o Jlizãdô €sp€c al Clvêl e Cnminar de Sãô Jôsé de Ribáner e ô 2ô Juizado Espeiat CiÉt e
Cnmiôá dê São JGó de Ribamar tuo ens!ê âlêqâçlô 6ntrár â quáítô â noio.inade vrih&

Foie.e'ado umã m.nesêm par6 o mail dos panc'panr6: Conrcém6âs i.n hr6 p@
@ntinuidadê dá s66ã. quê a.@lBceú no d a 24102, rs 09 00h.

Bom d€r EstálE hdândoá *súo.

2310215156

UD2 OA:ra

21lA209:03

24t02093t

CONSÍRUCOES E

CONSTRUCOES E

,q,ade.emos ê5 obsuBagóÉ í6ilâ6 qlaiio ás tubi Lâ{aês das lstanles. No do@. dá 6ô6sáo
rc manrresbremcs á Í6pêr!o.
Qu aolo âo ques tiona nonto "A êmp.€§ã VML IRÁNSPORTE É RELInãôlúniou áos documênlos
ô bntrElo e not s l @ s do at6stado ãpra6ntrdo. @mo ex'ge o em 3.11.1doêditê|.", râm6o
sgu.to enlendrmnlo. O atêstado d6 €p-idádê tôtrrcá apre*nlado náo é qffén@, poÉ nào
tàs yftnte a €{Essào'ex@ld sdço5 do i@.ção & lrenspoíle êsbÍ- O aiEtado
re.c.iom o pedoao dá extuÉo do€ *ry{ôs (^no lêlivô 2019) as Dlas ex@utadas de íoma
ndvnud'zadãs c vâloEs exêqtados o convato e a licilaÉo quê orioinâÉú, bêrô como lem ê
publi@ âo er expéddo pd *tu dor púb i.o, A êrEênciâ de contíalô. arã ê nolá li* úsã
ampats.o eleslado quando v@ 6mn do de 1úm. gênéri€. Ver6 que hã a expressão OU ou $ra
@? lmdme.Eí rníumaçào qúo lállou m âlêslâr,o, @nl(re 8.1 1- 1. do Edital Ponanb
d€squalúe. o êleslado e mostrá d€ss 6bado, sndô M esleB tuó@l e 0í9á6 ae @nlrorê
enêm pósivel de reveEão rulqãdo dríêr€nlê.
Ôuânto ao oúro quêstron.mênlô sohrá a hab lilaçáo que "A assinat'rra do alêslado aprêsêôlárto
pêla empresa VMLTRANSPORÍI E|REL não posu nma Íê@.heidâ em €ftóno omDêtontê
cmo erDe o aí. 32 dá Le, n'4.666/C3.'. tems o entê.d.men6q@ o mendômdo digosinô não
És e§ qiÉnoâ dímê d.údo n veóis 'A( 32. Os d@urenlos neGúÍiG à
habr iâÇáo podeÍão sêr ápr6êíledG ên ôdg ôd. po. qudquêí p.oesô dâ cóp á adênlcáde pôr
@ÍtoÍE (Mpele.rê ou por sêtoidor aê âdm n sl€ç5o ou pldrc€ção €m ór9àô da impr6nsa olciâI.
(RedúÇãodadá pêla Lê' no8.883 de 1994i'
Oulrcsim infoÍmálc quê o êd .1, conwnte â LeiFêdérâl n" 13.726/2014, nao erbe áss ôâtrÉs
óm'ÉóÍ*Ertunro dâfma". vqâmos ede.d'runrôdô TCúPR, s 130i,2019 sôtJ.ê o
asnlô: 'oesdê ô úlrâd. êm ,9or da Lei no 13 72612018, êstá o.ôilida a ângàEa, por paíe ê
ó19á6 ô 6nlidadês públicas, de d@!nent6 @ô íma rdhêcdâ € de cópiss .ulentkad6.
N6s snlldo, ô Trbunálde Cútás do Eslado do Pãraná (ÍCE-PR)onent6 §6us luns!'cDnrdos a
@speiÉren á wme A!à.do dâ deÍnrçào.b Íe96s pârá á êhr6oã de ddmenlêçáo em
pro@dimentos lijiarónos'.
M6sm ânl dimmto lo @mpanlhaõo pdô ÍcU no Aúdáo n" 25212022. @óe o ÍcL dpli.ôJ
quêaLeiFêd@lo'13.726/18, cnarnada Lêrda oêsbu@êtizaçáo. que slmpl iE as íômaliàdos
e exigôncÉs dos atos ádmmdratvos do PodêÍ PublLco esiâb€l@ em sêu art. 3'. rciso , á
dispenÉ do EMheiríenlo de tÍma.
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Dâta./Horâ

2410210:44

2110210:48

Ongêm

Ata de RealizaÇão do Pregão Eletrônico

N" 03/2023

PEd$ nàge ar it6s VML

l,i<ÍJC:_eltl-_eZ_

FaLHA._t_1p

ouro âsoêcro quê não dev. sd d€ixaa o de obsêdâr é o dâ FÊ PuBLlca 6sorlÍÍda na
Íôní tu'çãó EàrrêEl oê '9a4. cJr r'e o sêgu,nr. reí^ Í Aí. !a. É v6<rádo â U.,ào àos
Es1ádos, ao Dktito F€d*ls ãos Mún cLpG I Íê@e.Ió aos d@mênios púhl c6t
EspeÍaM ler escla@cdo e val'daéo do aI6t do de ep€cidadet@nrca da ôÍ€@lanlê VML

Ouanro á docufrenrâçáô dê háhiltuçãoda empésa BELFORT SUCATAS E TRANSPoRTÉS
LÍDA erá j'rqádô nô môménlô ôpônu nô dã sssão-

vdl4E a ía* de nâg@çãô com a â@@tr.le VM! TRÂNSPORÍE ErREI-l

a hcibnle BELFoRT §(]cÂ I^s Ê r RÂNSPoRÍES I TDÂ, dsoariô o lTEil 7.3 epesênle as
pÍovâs oú os,ndic6 que ÍLndánêntam a susp6íá d6 iÉ$quibilidãde dê pr.ço no ITEM 6 podo
apreenlaÍ @nrposiçào d6 dslôs demonsrando quê c p.eç6 pÍal cádc pela aremalãnt€
dásrff.ãda 6m pnme Ío lugâré nêxequlvêl

Dê acodo @m á qu lômêtEoon dá rotá â sêr per6Ída é a mesmo dislâncG do tlElr4 4.

Fâremôs !m paue pârá. álmoÇo, r6tomando ás 14:00h

Â i!íifc€riÉ & ãrdnãrántô !,ML ÍRÁNSPoRTE EIREU não são sulidqi.s p€E eêilâçao dâ
dê§slâ..ra dc tTENs 1ê 4 dá lldlâçãd

Aíêúatanlo \4vtl ôstá nà *ssâô?

24tO212:05

2410212:06

2:r,O215:08

'410215:1?

2110215:25

247()215:27

21t0215.29

2410215:52

21Ó216t16

240216.25

2110216:32

EIRELI

EIRELI

Boa taíde *nhd pegoeirc e d6ruis

Téndo êm ú3la a nào @ .bí d.de do pêddo dó ddrôtâ.oa, â ênp.* áífrâ q!ê @DpE os
vald65 popGio n6la.G.os ten§ em quesláo(l ê4)
T€m@ aa$llintês propostás dê.egocEéô alqar ã Eremalante: ITEM 2 R§ 18.500,00
lÍEM3-R$ 3r.750,00iITEM 4 -R$ 15.100,00;IIEM 5- RS 14.950,00: ITEÍúa-RS 15.100,00
ê ITEM 7- RS 14.700.00.

aslad,ândo pôsi.ônâmênrovuL TRÁNSPoRÍE EIRELT

§€nhoÍ o.eg@o, tendo om úsrá @íos. náo tm mullô o qE s n€ge8do íos itêG, hô El@
readeqoaÍ 6 valor6, dngindo 6so limtê

ITEM 218.750,00 ITEM 3 31./50 00.|ÍEM 415.100,00:lÍEM 5 22.000.00 ê ITEM 71,Í.9oo.00

O lÍEM 5 pGsu a *g!'nle olor Pov, Boa vontadê / Pov, Capvari / Pd. Fomig.s / Pênàlva,
p.rcor6 60*m po. dE @m @n3uho de I at de 6hbuslivd ôb6ixô po.lãntô d6 ITENS 4 ô 6,
@nÍo@ plsn lhá de rola 6nslonte do lter 1.2 do Teno de ReÍêÉn.iá Oual iuíiÍéüvâ pará o
prêç. ser supdi.r á 30%, tárdo em uslá renor úto? Arenre páÉ â plánilha dô blá do ôditr.
Ahda mantênho a neg@ação. sáw jusm@th qk úvêiçá á psmo66 llse preçô.
§lúáçãó €úl lêm o ÍEM 6 dj8 rcta pêM,Íila rn â ô6re d'sÉncra € 6smo é iguc ô IIE[!
4. Manlenho â ô€6iação do pÍ.@.

O Pegosr@ suspendeÍa a s6são e.mun € da suã conlinudadê no dà 2702, ás 14:00h.2410217:04

21n217:46

27t0214:32

2710214:55

27tO214:55

27tO214:55

2710214:56

2710214:46

27tO214:56

27/021a:@

EIRELI

Bom târde! lnic€ndo â sêssão

VML aguárdândo Íspost do p6a'do de neg@irça pa€ G ltore 5 6 6.

Ô Fmecedor VML TR NSPORTE ElREtl pode e.vií ruôêâ9á6-

O Fn6c6d.t STARÍ CONSÍRUCOES E L@ACTES I IDÂ pode svíâr nÚ.áOds.

O Fdn.c.dd MORIÁ TRANSPORÍES € LocÂÇÃo ElRELlpode ênvárhônsE.ns.

o Fmê.êdor BELFoRÍ sUcATAs ETRÀNsPoRTEs LÍDA pode enviar mêrsoên§-

O F@êcldd MG EMPREENOIMENIoS LTDA Fôd. êfr6r reÂsgàs.

O Fomedor VML TRÁNSPORTE EIREU podá úviãí mNâgas,

EIRELI

EIRELI

Obriqã.lo polã prêsnsã.

O lrâjêlo do 6m dâdo á inldid ao§ dêúab, po.ém pera situâ{áo dâ m. @.heoda pela ehpÉsâ
a íEsrnê íeqcí una roiv q€nl'dàdê de combust v€1, menutenção poí conta &s 6úúâs
.. Oue eslão @m ace út'e's, ê .lón d6 qE â logr6ri- pá€ o nido e ín€liz.Éo dá otâ *

(P
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Ata de RealizaÉo do Pregáo Eletrônico
N'03i2023

,0 /ç

ltL
Oala/Hora

2TtO216.45

21021ô:5O

271021t'0{

27t0211,04

2710217.06

2710217:OA

27N217:'19

- 1TiO2 17:19

2?10211:21

28U02 09:06

2&02 09:07

20t02 0A:ó7

2AD2 09:07

2Aú2 @:01

2AN2 @:Ol

24fi2 @:01

2BlO2 @:0r

28n2 09:ol

2&02 09:07

-2&02 09:07

2An2 0S:07

26102 @:01

2aD2 09:07

2AD2 A9:07

2AD2 09t07

2AA2 09:01

2ôto2t 9:07

2An2 @:07

2802 0910/

2&O2 09:07

2&O2 09:07

23102 tt9:07

Origêm

EIRELI

EIRELI

EIRELI

Mênsâgem

vMt asuerdando .es96t! do pêdido dê negoallo pe.á c lt ns 5 ê 6.

Abnremos sd orEçio de d@umênlo§ p€É êN ô.ra pÍoposi..rô pr6@s ádêquárlã.

O Pegoêi@ solic lou o ênv Õ dê dôcumêntos do tóhêêdô. VML TRANSPÔRÍE ElREL|.
D@umênlo: so icrâmôs ô ânviô dâ pópôsra dé pr6@6 .dê'luâdâ.. AgoÍâ o fomecedor pode dc8Í
no botão ÊNvlAR AROUTVOS ná árêã dê sôlic1âçãodu 

'l6uÍrenlG, 
hâvêndo á necessdadede

ênüãrmãrs dê I (um)âquivo o hôsho dêvê ênv ãr os arqu@ êh ênênsão.zlP. D.la L m'lê

oúlmenro ênviãdo oslo ímecêdd vlvl ÍRANSPoRÍE El RELI

cdsid€Éôdo qle . llcr(an!ê BELFoRT sucÁÍas E rRÁNsPoRÍEs LÍDA náo veEU E
ndt,çàb. 6.bst6m dã ro.rÍdtaçâo ã@@ dG qE§ionaltÉlc í6 o quanto $a hahanâção
CúsijêE.Éo o preo p.É Eêbimento <là p@pGt ad.Orâdr, sspêndêíêmG a s6sáo
Érnir sndo no di. 2802. á3 09 ooh.

Bom dÉ! Vamos múr a s§áo.
Rêét'idâ â poposta êd.quadâ da áremaEnlêVML ÍRÂNSPORTE ElRELl, êstândo de á@^dô 6

Fe de nêsocÉ9áo do loterllem n'I - 01(úm) velcllo lipo ônibus, 6m @diçõês dô lbÍêgí âm
esbâdá de lem/asiált... encêíad..
oforedo.vML TRANSPoRTE ElRErl íôi .rôcláÉ.ro vENcEDoR dô Lor6/lr6h n" 1- 01(úm)
€icuro tDo ônrbus. em @ndrçó€s de lrãl€gar êm e§lEdá dó tdà/3siah....

FB aberio prá2o de iniônÉo dê €@rs aé à 2&022023 lo:o7 s1

Fâsê dà .êgodáçlo õo Lôr.lLú n' 2 - 01 {uô) É@lô npo ó.'bc, ên útõiF6 de tEíegs em
êsiràdâ d€ lúa/.§lán.,. ênceádâ.
O Íore&. \,ML TRANSPoRTE EIRELI Íor ibdárâdo VENCEoOR do Lolê/ltem n' 2 - 01 (um)
*idlô tipo ônibus, ê6 údi@es de LêÍeg.r em 6tÉ& de lêrÉ/ásíah....

Fica ábeÍlo p,azo de n enção dê 
'ecuBo 

ate às 28/02/2023 10:07 51

Fase de negooaçáo do Lole/ltêm n s - 01 (uh) ve rclio t po ôhibu6, êh dhdiÇoes de têreqar em
esÍada dê têíá/e stslr ,., ên.eriadâ.
O lomàédor VlúL TRANSPORÍE EIRELI loi dsdãEdo VENCEOOR do Lote/llm n'3- 01 (um)
vêialo t'po ônrbus. €m úd ç06 de tEregsr em eslreda do tcr€,rcslâIt....

F É abeno p@o d€ 
'nlação 

de íee6o âté às 281022023 10 07 52

Fede mg@r8çúo do totc/llem n'4 -01(um)vêi&lo trpo ônibrs, om @ndiçô6 do tâÍ6gaÍ om
6tada de rêía/asíalt... enc4ada.
o ÍúneedoÍ vML TRÂNSPoRÍE EIRELI loi .,êdaÉdo VENCEDoR do Lotê/hm n'4 - 01(om)
véi@lô tLpo ônDus, em 6nd @ê. dê lrátuqâr ên.slÉó. de lffá/àstalt....

Fkâ ab€Íio pÍ&o d€ rnterçao dê re@Éo êG às 2A1022023 10:07.52

Fasê dê regociâÉo dô Lôlê/Ltêm n'5 - 01 (um) vêicllo tipo ônúus ôm mdi@ês dê lÍâíêOâÍ 3m
estrad, de tem/€sfsll,,. eôcsr/adâ,
oicmeedo. VML TRANSPoRÍE EIRELI roi dêcrã6dô vENctDoR dô Lôrê/hãm n'5 01(um)
re cúlo t po ônibús. em @ndiçõês de rrãtugár em 6lráda dê l6ÍrãsÍã1t.. .

Ficâ aberio p€zo d. inla.çãô óê íêd r$ até é 2al02/2023 10:07 52

Fá* de nêgôdâ.Êo do Lote/llâm n 6 01 (um) wi@lo r po drbus, em mdiçôes {te lÍ.legs em
srâdá dé t€fá/á§íâh.. ê@/âda.
O ío@do.vML IRANSPORTE EIRELI Íoi dedã,ado VENCEDOR óo Loiàllêmn'6- 01 (rm)
@i@lotpo ônrbG, en' 6drções de lraÍegEr em 6tÍa& de terrasíalt...

Fica âbeíio D.zo de 
'nlenÇão 

de Édre aÉ às 2&02202310:07:52

Fâse dê neoodáção do Lolê/lt6m n' 7 - 01 (um) ve l@ o t po ónlbu6 ou vân, êm úndiçõ6s de

1ráíêgar êm eslrada dB lffi... ên@râdâ.
O Iomêedoí vML ÍR^NSPORTE EIRELI íoi declârâdc VENCEDOR do Lole/ltem n" 7 - 0l (um)
veídlo llpo ônibus ou van êm @ndições dê lÉíêgar em êsl@da de tqra.--.

FEa abeno pr@o d€ ntenÉo óe tecúBa ate às 2AD2J?023 1a:o1:52

,,y t
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 03/2023

Itêm Mensagem

riP

Dâta/Hora

20tO210:39

280210 39

28,02 10 39

2al02 10 39

23ó2103§

28/0210:39

24D210:39

2802 I1:55

2AlO21'1:46

OLolêntêm n'| 0, I úm) *idlo I po ôôôc, êú 6.d çô6 dê lrâÍê!6r êm 6tâdã dê
ieÍa/asÍá|1... roi AOJ!OICAOO
o Lotê,lrêm . 2 - 01 (úm) 6 @lo i oo ÔnibG. êm @nd çõês rrê üal6gEr ô6 6§Eda d.
iênrásláli. ÍôL ADJUOICAOO.
o Lotê,llêm n' 3 - 01 (um) vê i@ o I oo ônibc, êm @nd Ées dê i.arêgÉr êõ ê§/ada dê
lêrráslá|t. fô AOJUOICAOO.
OLolô4iemn' I-01 (uh)v.rc!otpoônibus,ãmcondçõêsdêbãíêg€r6m6st6ôd€
lêEâ/âsíã 1... íô ADJUOICAOO.
O Ldênt.m n' 5 - 01 (um) v€ícu o lpo ônibus. em @nd qoes de t êreg€r em eshda dê
!êrresfê 1... rô aDJuDlcaoo.
O Lôle/llêtu n 6 0l lum) veic! o r po ônibu, em @nd ções de lrâÍêg@. en Blrâdâ de
tera/astu r.,. ío ADJUDICÁDO.
O Ldênlêm n' 7 - 01 tum) veicuio t po ônúus o! wn, êm @ndiçoês de kâlegar êm eírâdâ de
lêíá...1o' AoJUolcaoo

DedaÍamôs eô.eÍad8 a scssão agÍade@ndo a p.e*nçã de lodôs.

Origem
la\r r

-/-tzz

:

A snuaEâ, {rô pr€gãô ld ahoEda para AdjudÉádo

,ROPONENTES

Razâo Sooal Nome Fântâs a CNPJ

BELFORT SUCATAS E TRANSPORTES LTDA SERRASUCAIAS 26 630 063,0001.] 5

Conlâlo: 98981437605 (98)98143/605 alclonebelfortS2@gma Lcom

MORIÁ IRANSPORTES E LOCAÇÂO EIRELI

Conlato: yasmin

MoRtÁ TRANSPoRTES 28.187.419/0001-13

(98)99186í 615 yasmin.louzeiro.adv@gmail.com

STARI CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA STARI CONSTRUCOES E 10,81 7.688/0001.50

Contâto: 989972-2024 (98)988917774 slaÍl.constru.loc@gmail.com

VI\,11 TRANSPORIE EIRELI

Conlato: Diaime Lima F lho

vtvl TRANSPORTE 17.228_441i0002-29

(98)988023516 vmlÍansporte@hotrnail.com

:reud n lVoreira dos Santos/Pregoeiro

tleuracy elnnffi'kÀnÇa/Equipe de Apoio

,/

NLi,.n NunJ!fiolEqurpe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMIssÃo PERMANENTE DE LIcITAÇÃo . cPL

TERMo DE ADJUDIcAçÃo

PREGAO ELETRONICO N' O3/2023

No Lrso das êtribuiÇÕês conferidas noAí 17. inciso lX do Decrelo Fêdera n' 10 024, de 20 de setembro de 201g. âdjudico

o resultãdo do lulgemênlo do PÍegão EletÍônico n' 03i2023. Íeferente a contretação de serviços de tÍansporto o6colar,

com motorista e combuativel, pâre âtendêr as necessidades dâ rede municipal de ensino do Municipio de

Penalva/MA objeto do Procêaso Admlnlstrativo n" 018/2022-SEMED. em levor dâ licitante aba xo

FORNECEOOR: VIVIL TRANSPORTE EIREL 17 228 44 t10002-29

10 187 500 00

t0 3i7 500.00

10 r5100000

I.OTE,/ITEÍ FÀBRICANTE/I{ARCA

0l (um) Eículô tlpo ónlbus, m condiçóes de t6legar m dtrede dê
têrrr!5tâlto, .om épácidâdê párâ no ninimo t5 (quarenla o cinco)
p*regálro3 sentad6, p.ra trâíspon ê.colari d6 acord
do Códlgo BEsll.lro d€ Trámito (CTB), com coínbustlvâl ê lnotodst..
Ano dê Íâbricáçào: 20'l3a 2022
Rore: Pov. Santo 

^ntónio 
/ Pôv. Oriert. / P.Mlva

01 (um) vêiculo lipo ônibus, em condiçóú de tráí.gár êm êstrEda de
terra/8lalto, com capa6idádá pãE no mlnimo 45 (quâíenta e cinco)
Fssâgelros sêot dos, para tr.nspo(e escolaí, deacordo coÍn as nomas
do Código Brâsileiro dêÍránslto {CÍA), com combustavelê motorista
Âno .16 labri@çáo: 2013 a 2022
Rora: Pov. São ilâlâquiâs / Pov. Goiabal/ Pov. Caminho Novo/ Pov. São

12 190 00

r3 /s4 00

31 750 00

r5 100 004

5 01 (um) vêiculo tlpo ôíit'us, m condiço€s de tráíêgar 6m Búáde dê
tér./8fálto. com capacidade p.É no mi.imo 45 lquârcnta ê cinco)
passâgeúos sêílâdo.i pâÉ rraísporte e§colar, dê âcôrd
do Código Arasilêiro dê Írán6ltô (CTB), com conbustivel e motorista.
Ano de fab.icãção: 2013a 2022
Rot :Po!. BoaVontade/ Pov Capivãí / Pov. Fomiga. / Penãlva

10 1a5 000.00

10 121 q00 00

2 0l (uh) vêiculo tipo ónibls, âm condiç'ú6 de tElegar em êsrÍada dê
têrrá/âsíalto, com câpacidade paía no ninimo 45 (quercnta e cinco)
passageiros sentados, paE kàBporte escolar, deacôÍdo com as nomas
do Código Bra3ileiro deÍÉÍsito (CTB), com combustivel ê motoísta.
Ano de rab.icaçào: 2013 a 2022
Rotá: Pov Cütias / Penalva

01 (um) veicolo tipo ónibu. m condi9ires de tÍâIêgar em ê§trada d,e
têÍrâsíálto, corn capacidadê pârâ nô hhimo 45 (qúârenta e cinco)
passagei16 sênrád6, pa.a tÉnspo.te êscolâr, dê acord
do Código BEsileiro de Írán§lro (CTB), cm cmbusriverê motori§üa.
Ano dêlâbncáçàô: 2013 â 2022
Roia: Pov, Limeira / Pov Ouro/ Pov, Ja€.é



01 (um) veiculo tlpo ônlbc, ú condlçôâs d! tElegâ. êín 6lrâdâ d€
ráÍE/áaí.lto, cm câpâcldâdo paía no míniúo 45 (qu.rcnta o cinco)
pâssagôlrc a.ntad6, pârâ tfán.Fortâ âicolâr, dê âcord
do Código BÉsilolro d6 Tninsito (CTB), com cmbBúvel e motorisüa.
Ano dô labricaçáo: 2013 â 2022
Rotà: Pov. Têrelro GEnde / Pov. Sào Bral Penâlva

01 {um) veículô lipô ônitus ou vâí, êm côndiçóos de lrâÍêgâr em 6slracla
do iêrE/8lalto, com ôápãcidád. par. no miniúo ,0 lvintê) passaqêiro6
senládG, páÉ tr.nspoíê 6scol.ri rlâ acordo con â3 nômâs do código
BÉsileiro dê lÉnsito (CTB), coín coííbustivêl á moiorista.
Anodo tabÍicação:201! a 2022
Rola: Pov Ric@/ Pov. Currutálá /Penalva

r560000 10 156 000,00

PROC'tul-.t-z-
Fa\.8!\.. _!JJJI

14 900 00 t0 149 000.00

VALOR TOTAL í.267.900.00QTD:7

VALOR GERAL: 1.267.900,00

Penalva/MA, 28 de íeveíeio de 2023

Iúore Ía dos Santos
Pregoe ro

256/2022-GAB/PEN/tll4)



Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMIssÀo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

TERMo DE HoMolocaÇÃo

PREGÃo ELETRôNtco N' o3/2023

P"oo'11-4-;2-
ÉOÜ1A:)-LtJ

No Lrso das aÍrburÇôes conferdas pe o Art 13. inciso Vl. do Decreto Federal n' 10 024 dê 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do Processo Admlnistrâtivo n' 0't8/2022-SEMED homologo o resullado do julgarirênto do Pregáo

EletÍônico n'03/2023, referênle a contratação de serviços de transportê êscolar, com motorista e combustívol, para

âtender as nêcêssidadês dâ rede municipal de ensino do Município de Penalva/MA. em favoÍ da iicitante abaixo

EORNECEOOR: Vl\,41 TRANSPORTE EIRELI 17 228 441 t0002-29

10 187 500.00

10 3 r7 500 00

10 15r 000 00

LOÍE/IÍEM FÂBRICÁNTE/IIIARCA

1 01 (um) vêiculo tipo ônib6, .ú coídlçóá6 dê trâtegar em est.adã de
to.ralasrálto, com €pacidade pãrâ no minimo 45 (quàEntá e cinco)
pasegeir6 3entados, paE lrEneport..scolar, dê âcord
do códloo B.asileiro dê Írânsito ícÍA), côm combustivêlê motorista
Ano de fabrica9áo:20'13 a 2022
Roü.rPov. SantoAntônio/ Póv. orl.nt /Penálve

0l (uml vêicúlo tipo Ônibús, em condiçóes de tBÍegar em eslradâ cl€
tere/astallo, cm cap.cidãde pãrâ no minimo a5 (quâr€íi, â canco)
p.r!rg6i.@ st dG, parã trân.Pôn e.colâr,.1,â âôord
do Código BÉsileÍo de ÍÉnsito (CÍBl, com cmbusúvel e molorista.
Aoo de iãbricação: 2013 â 2022
Rota: Pov. Cutias / Penalva

0l {úm) veiculo tipo ónibus, êm condiçóês (le tralegar $t.dâ .r,
terrra3íalto, cm capáci.ladê p.E rc mlnamo 45 (quãÉntâ ê clôco)
pâ66ág.lrc aêntâdc, p.E iEBport 6@lar, dê acord
do Críigo Brasilêirodê T.ánsalo (CIB), com cmbustivel e moto.i3h.

^.o 
d6 Íabd.ação:20'13 a 2022

Rolâ: Pov. São falaquias/ Pov- Goiâbâl/ Pov. Caminho Novo/ Pov. São

01 (úm) voaculo tipo ônibu§, êô coídiçóês d6 lráfêgar em e§rrâdâ dê
teíâ/aslallo, com cãpacidade para no mínimo 45 (quarcnt ê cincol
pá!3eg6iros sentadc, parâ tÍâ ponâ e.colár, d6 eordo com as nomás
do Código Brasileirode Tiànsito(CÍB), com cmbGúvd é moiotuta
Ano d. t bncação: 2013 e 2022
Rôtâ: Pôv Limêiá/Pôv. Ouro/Pov. Jacaré

12190 00 10 121 900 00

'3 754 00

r5 100 00

vl

11 750 0Ô



01 (uhl vo'.ulô tioô ónlb!., m @ídlsó.s d. lÍ.íegar m 6tr.d. de
lerrâ61âllo, om cãp.cid.d. p.õ no minimô a5 lquáBnr, 6 .lncó)
pa5..9.irc3 3ênIâdo6, pãr. ir.n.portê *col!r, d...o.do
docódigos.a5ir6úodêÍ/àn.ho(crB), comcohbu3ívêrêmÕIo.i8t,
Ano tlô labri€Cão:2013 E 2022
Ror.: Pd, Bô. Voít dê'Pov. ClpivaÍi / Pov. FoniEú/Pân.lv. PR}C )dLz-

FOLttA 

-l 
t{;

01 (um) v.lculo tipo ó.ihB. êm @.dlçõ$ d. tr.legâr m 8l6da dê
tàr./.!Llto, com capacidad. pâÉ no minlmo 

'15 {quáEni, o cin@)
pas.g.lre. !..tados, pâr, tt.n.pon 6col.r, d..codo
doCódrgo BÉsirqirc d. Íáí. ho (cÍBl, com.omb!rri!.r e mororÉi .

Áro d. l.hric<,ãô: m13.2022
Rot : Pov TôruiÍo Gr.ndo / Pov. Sáo Br& / Pon.lva

01 {um) vái.ulo dpo ônibq! oo v.., s @ídiqõ6 dê 16í€{,ár ôn 6ú.dá
de têÍrr-íáto, com c.p..ld.d. p.É m ôlnlm 20 {vinre) pâsg.lm
sênt'd6, pr6 t6Gporlo .rcol.r, de acordo com as íomas do Códlqo
S6sibnod. TráGno ICTB), com combulliv.l o moto.ista.
Ano do ràbrrc.çâo: 2013 . &22
Rola: Pov. Rlcoâ / Pov. 6urut.l. / P€nalva

15 600.00 10 156.000 00

VALOR IOÍAL: 1.267.900.00QfD:7

VALOR GERÂL: 1.267.900,00

Penalvâ/MA. 28 de f€vereÍo de 2023

RONILDO

CAMPOS

SILVA:O1 1

9"t426351

digitâlpor
RONILDOCAIúPO5
SILVA:o1 19142615
l
Dadosi2023.02.28
16:s4íl 03'00'

Ron[do Cãmpos Silvâ
Prefelo À/unicipa



TI DO5 MUNtCtPt05

Pedrô dô Roràíio ríÁ 27 de fevere ro de 2023

REFERENIE ADE5ÁO À ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS NÔ

202213050\0\2022. PRIGÀO EtErRôNrCO N.e 36/2022 DÂ
PRÉf TITURÂ MUNICIPÀt DE AACABÁL.MA.

VÀLOR: Rt 2.060.323,32 (dors mllhóes, se§senta mil, tÍezentos e vrnte

e úês reas ê líntà e dois centavos).

"Homóloqo e Ratn.o o lulqamento.eferente ao objeto em epiqrêÍe,
conío.me Adjudi.âçáo do Prêgoeúo ê suê Equipe dê Ápoio e autoízo â

pREG^o ÊLETRo tco l2l2023 {sRpr tOLHA I t t ,
a D'"re lurã Vu_'Lrpd oe oer dlvc/MÁ .ornd púbn(o que hrrrErolbúó
o Pregào El.t.ônl<ô á' 1.2/2023 {SRP}, reÍeíente ao reqrstro de
pícços parô Íut!ra e evêntuai forn€c mênto dê rêlêição tipo quentinha
pnra atender ê demanda dos ór9ào< do Muhr.ipio dê Pênârvá (MAl
obJêtô do Píocesso Administrativo nc 008/2023 5EM40, eÍn fôvor da

' D C. Lopê§-M€ (CNPI .' 41 228.977/0001-48r. ltem: l. vâlor R!
170.000.00.
Pênàlva/l,lA, 28 de f€vereiro d€ 2023. freud Norton Moreirà dos

PUbIi'AdO PAT: FLÁV|O MARINHO GONçALVES

c ód t?o id eDnfr c àdor : 2dcê 3êe59cA 3454dbba04t6ê64 2ê 3 3.

oETETO Contíata(ào de eÍnprêsa pâra prêstaçâo dos serv (ot
continuados dê mãoutençáo pÍediê|, corretiva. inclurndo, reparos,

alterà(óes físrca5, recupêrâçào ê (onsertos das !nstôlações.
âdaDtacôês/adequ.çóes decoÍentes de altêràçóês dê layouts, com
fomecimêito dê mào-de-obÍà e mater.lnos loqradouros
ÊMtiESA. VALE x COitlSTRUCOES LTDÂ, inç.Íitâ no CNPJ

nq35,202 390/0001'67, com sêde na Ruâ Mànoel Vlcente, n201 CEP

65,450'000, Centro, Nina Fodngue5/MA,

latLsoN D^ co cEtçÂo Dos 5a Ío5
rêtárlo Munl.lprl d. Adminirt.aláo

Publicado pa.: |OSE LEANDRO SILVA RAAELO

códiqo tdcntií'cador ar0ae57Í8à260e1 a5fb2a0l67 5er6909

E)(TÂATO DE CONTnAÍO Ne 2023104. PÀRTE5: SEcRETAFIA
MUN CIPAL DE EDUCAÇÀo e ã êmprêçã: il r,l oE VÁ5COI,|CELOS,
cNPJ ,9.EEE.oEa/ooot-87. oBJEÍo contrâtãção dê êmprêsa pará
prestaçáo de serviços de malharia para secretônâ municrp.l dc
êdu.à(áo. .onÍôrme pregão EletÍôn.o SRP n' 005i2022 ê propostô
ânrêsêntada. aÂsE lEGAl,. LerFederaln" 10.520, dê l7 de lulhô.le
2002. ê Le n'8.666/93 e suas alterações
VÂlOi, Rl r39,016,20 (cento e trintâ ê hove mil deze55cis reais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXTRATO DE CO.iIRATO Np 2023104

VIGÊLClA: 1O de reverê ro de 2Or3 a 11 de dezembÍo de 202l

P o Xl/MÂ 10 de fevêrêirô dê 2021

PREfEITURA MUNICIPAI- DE PEIALVA

PREGÀo ELEÍRôt{co o3/2o2:l
Á PÍefe túrã Mun cipal dê Penãlvã/MA torra púb|co quê Ío homolôqado
o Pr6gáo El€tÍôni.o n'03/2023, reíererte a contrâtação de seÍv(os
dê trànçportê Ês.o ar, .om môtor stâ ê côínbuçtível, pârã âtendêr âs

necess dades dê rede munrc palde ensrno do I'4unicípo de Penêlva/{'4A.

obieto do Píocêrso Adminietrâtivo nq 018/2022 SEMED, em fãvor dô

- Vi{LÍràn.poÉ. El..ll-EPP (CNPJ n' 17.228.44U0002-29) Itens
1, 2, 1,4 5, 6 c 7. Vdlor Rí 1.267.900 00.
Pênãl!â/MA, 2B de revere,ro d€ 2021. FÍeud Norton f.loíe rd dos
Santos/PrêqoeÍo

PuDhcado pot: FLÁvtO MARINHO GONçALIE;
Códi qo ident ific a dor: 5 iSbfOfT 37 í43ct ad3c a399b79ê3b3( t

Àe(urso orçameoláno:
02 07 5ECRETÂÂ|A MUNTCTFALDE EOUCAÇÀO
02 07 oo 5EcRETAÂta MúNactpal DE EoucÁqÁo
l2 Educdção
12 122 Admi. íração Gêrâl
12 122 0020 PROGRAIIIA APO lO ADI'4 NIsTRATIVO
12 122 0020 2067 0000 FUNctoNAÍvENTo E l'4aNUrENcÁo DA sEa
MUI.I C PAL DE EDUCAÇÀO

1.1.90.39.00 Outros sêrvços De Têr.ê ros - PessoôJrídicê

02 I] FUNOEB

O? 13 OO FUNDEB

12 Educaçôo
12 361 Ensmo Fundamenrdl
12 ]6I OOTO PÂOGRAMA DESENVOLVIMEIITO OA REDE ESCOIÂN

12 36r OOTO 2053 0000 MANUÍENçÀO E TUNCTONAME TO OO ENSTNO

r-UNDAMENTAL - FUt!DEB 40%
1.3 90 39.00 Outrc5 Seruços D€ Têrcêtos - Pessoal!Íidica

ÀVISO DE RESULTADO DE IICI'AçÁO

AVISO DE RESULTÀDO DE IICIÍACÀO

Marc a de Mourâ Costa Môrtins
Sec rclán. I\4lln rcrpal de Educêção

Fubltado por. PAULA OANIELLE DA SILVA MÀCALHAES

C ót! tgó id e.hfi c ad a. : í9 1 6 egÍf . 89 i 549b1. 6 2 5ê.d.7 h I 6 I t h

PREGÂO EtEÍtôt{rCO rO/2023
A Prêfeiturâ M!ni.ipêlde Pênâlvê/MA torna púD[.o que ioihomooqàdo
o Pr€gâo El€tôni.o n'10/2023, refeíente a contratêção de empresa
especiali2ada êm seíviços técnrcos continuados de êssessoíià em
coordenaçáo e qêrenciamento dàs atividadês admin strâtivâs dê rotina
junto ôo setor de Rê.ursos Humanos, dd secretàna r,,lunic pal de
Adminirtíàçà0, do Munr.lpio de Pênalvê/MA, objêto do ProcêssÕ

Administíativo n0 0062023.5E!lAD em favor da lkitênte:
. L. M. Santos Cêetro l',lE (CNPj n" 12.241.468/0001-s6) ltem 1. Vãlorl
R$ 54.000,00.
Penalvê/MA, 28 dê lêvêrêiro dê 2021. Freud Norton Morê ra dos ponTARiÀ Ne 626.2ô21

l.l,.i::!iral:Publicado pot: FLl,\lO MAAINHO GONçALVE,

Côdi1o óent ific add : 39 8 I 65c6à1ac6A9 I t 543 a5a J 2 e450a 79

tsst{ 2763-860X

AVISO DE RISTILTÁDO DE LICITACÁO

o PiEfEÍTo l{Ul{lclPÂ|, oE Plo xll, E§tado do Màraihào, Âutalro
PEnEIRÂ OE SOUS^, no uso de suas a(l buiÇoes lega s que lh. conrcre
â LÊiOrgànrcà do Mun,cipio dê Pio xlUMÁ.
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GâTXÂ
CeÍtilicado de Rcgularidâdc
doFCTS-(RF

Inscrição:
Rôzão

VML TRAN5PORTE LTDA NJE
ia l:

Endereço: SÍÍ QUÁNDU SN A LOIA 05 / ZONA RURÁL / CúAIUAA / CE / 61890-000

A Carxa Econômrca Federal, no uso da êtribuiçâo que lhe confere o Ârt.
7, da Lel 4.036, de 11 de maro de 1990,.ertifica que, nesta data, a
erÍpresa êcima identificada encontrê se em sltuôçâo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGÍS.

O presente Certificado não servirá de provô contra cobrança de
quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações corn o FGTS.

v.lidade: 19/02l2023 a 20/ 03/ 2023

Certificàçâo númêro: 2023021902 1 4421 80 1 3653

Informôção obtida em 01/O3/2023 lO 37119

A uhlização deste Certificado para os Íins previstos ern Lel esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cãtxa:
www.caixa.gov.br

httDs//@sultecrí caira.Od bí6nehãcí/p€g6r@nsúliâEmp,eqado.,sl
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ESTADO OO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUAIUBA

cERrDÃO OE FALÊNCrA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUOTCTAL (LEl 8.666/93)

IPESSOA JURIOICA ' 1' GRÁIJ /CiVFI I

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de DistribuiÉo desta Comaíca, em relâçáo ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU AflVO, dos processos de Natureza Civel, E 1,4 fRÀMlTE, veriÍicou NADA CONSTAR, em
nome de VÀ,41 TRANSPORTE LTDA - l\,,llCRO EMPRESA, CNPJ n' '17.228.44110002-29.

CERTIFICA que, esla certidão só é válida por 30 (trinta) dras, a contar da data de sua emissáo

O reÍerido é verdade e dou fé
GUAIUBA

Quinta-fuira, 9 de Fevereiro de 2023 às 10:33:í6

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conÍeridos pelo
intêressado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informaçóes no rodapé;

c) a consulta inclui as segurntes classes: FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIALi

d) êsta cartidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgáo Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Páraco.slltarsartentrcidâdedodocuFenloaces§6http3r/a!t.lo..li.ê-iuÊbrêinlôn6os69xílê.ôdqo:650534s5t

Observaçôes:
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IERMo oE coNÍRATo DE PRESIAçÃo DI
sERVtços eu€ FAZEM ENTRE st o MUNtcÍpto
DE PENALVA/MA E A EMPRESA VMT
TRANSPORÍE EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O Município dê Pênãlvâ/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n' 222, Cettto, neste cidâde, inscrito no CNPI sob o ns 06.179.402/0001-81, dorâvante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipa ,

portador do RG n'192984420011 SSP/MA e CPF n" 011.914.263-51 e a empresâ VML Trânsporte Errelr,

inscrita no CNPJ sob o ne 11.228-441/0002-29, com sede no SÍtio Q!andú, s/n', Zona Rural, CEP: 61.890-000,
Guaiúbâ/CE, doravante denominâda CONTRATADA, ncste ato rêpreaentada por, Djaime Viana de Moraes
Lima Filho, Empresário, portãdôr do RG ne 038897462010-8 sSP/MA e CPF ns 032.464.193-10, têm, entre
sr, alustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, resu tante do Pregão Eletrônico ne O312O23,

objeto do Processo Administrativo ne 018/2022-SEMED, com fundâmento na Lei tederal n" 10.52O/2OO2 e,
subsidiariamenle, na Lei Federel n'8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando se as demâis normâç
regulamentares pertinentes à espécie, mediânte âs seSuintes cláusulâs ê condiçôes:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços continuados de tÍeniponê
escolar, com motorista e combustível, para atender as necessidâdes da Rede Municipal de Ensino, do
MunicÍplo de Pênalva/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referêncià,
anexo do Editâl-

1.2. Este Termo de Contrato vincula se ao Edital do Pregão, identificãdo no preâmbulo e à proposta
vencedorâ, independenlemênte de tra,rscriçào.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 1.267.900,00 (um milhão, duzentos e sessentâ e sete
mile novecêntos reâis), conforme especificações e valores discriminâdos abaixo:

EsPEctFtcaçÂo

PeÍiiil '/o
ESTADO OO MARANHÃO

PRTFEITURA MUNICIPAL D€ PENALVA

coNÍRATO ADMTNTSTRATIVO N' 03/2023

01 (um) veículo tipo ônibus, em condições de tíaíeBar
em estrada de terra/asfalto, com capacidade para no

t'la

VALOR

ÍOÍAL
01 01 (um)veículo tipo ônibus, em condições d€ trafeeâr

em estradâ de terra/asfalto, com capacidade para no
mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados,
pâra transporte escolar, de acordo com as normas do
Código Erasileiro de Trànsito (CÍB), com combLrstível e
motor stâ-

Ano dê Iãbricação: 2013 a 2022
Rotá: Pov. Santo Antônio / Pov. Oriente / Penâlve

Mê!

UND QTD VATOR

uNtrÁRto
12.190,0010

10 18.750,00 187.500,0002

mínimo 45

praç. Or.16éloaquim Marques, ne 222,B.trÍoCenko, Penalva/MA, CEp:65.213-000

2.1. O prazo de vigência deste Íermo de Contrâto É de 10 (dez) meses, contados da data de assinâtura,
podendo a duração estender-se pelo prazo de dté 60 (s€ssenta) meses após o inicio da vigência, conforme
d sposto no Art. 57, inciso ll, da Lei tedera ne 8.666/1993, conforme condações estabelecidas no Termo de
Referência.

ITEM

121900.00MÊs

I



ESÍADO OO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ÂDMINISTRATIVO N" O3l2O23

pârâ transportê êscolaí, de acordo com as normas do
Código Brasileiro dê Trânsito (CTB), com combustível e

Ano de tabÍicação:2013 a 2022

03

Rota: Pov. São Malâquias / Pov. Goiabal / Pov
Caminho Novo / Pov. São

01 (um) veículo tipo ônibus, €m condiçôes d€ úafegar
em estrada dê terra/asfalto, com capacidade parâ no
mínimo 45 (quarentà e cinco) passagêiro5 sentados,
pãra kansporte escolâr, dê âcordo com a5 normãs do
Código Erasileiro de Tránsito (CTB), com €ombustível ê

Ano de Íãbricãçãor 2o13 â 2022

01 (um) veículo tipo ônibus, em condíçôês de trafegar
em esrÍâdâ dê terrô/asfalto, com capacidade parâ no
minimo 45 (quarenta e cinco) pàssageiros sentados,
para transpoÍte escolar, de acordo com âs normas do
Código Eresileiro de Tránsito (CTB), com combustível e

Ano de Íabricâçãor 2013 ã 2022
Rotá: Pov. Litneirâ/ Pov. OuÍo / Pov. receré
01 (umlveiculo tipo ônibus, em condiçôes de trafegâr
ern estrada de terra/asfalto, com capacidade para no
mínimo 45 (quarenta e cinco) passage ros sentados,
pârâ transporte escolar, de acordo com às normas do

motoíista.
Ano d€ Íabricação:2013 a 2022
Rota: Pov. Boa vontade / Pov. Capivârí/ Pov. Formigas

01 (ur.) veícu o tipo ônibus, em condiçôes de trafegar
em estrada de terrâ/astalto, com capacidade parâ no
mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados,
para transpone escolar, de acordo com a5 normas do
Código Brasileiro de Trânsito (CÍB), com combustível e

Ano de fabÍiceção:2013 â 2022
Rota: Pov. Terreiro Grande / Pov. São Brâr

Rota: Pov. Ricoa / Pov. Currutela
VATOR ÍOÍAt

Môi 10 31.750,00 317.500,00

Mês 10 15.100,00 151_000,00

Mês 10 18.500,00

Mês 10 15.600,00

Mês 10 14 900,00

04

05

Códa8o Erasilêiro de Trânsito (CTB), com combustível e

06

07 01 (um) veículo tipo ônibus ou van, em condiçôes de
trafegar em estrâda de terra/asfalto, com capacidade
para no mínimo 20 (vint€) passâgeiros sentados, para
trãnsporte escolâr, de âcoÍdo com as noÍmas do Código
Brasil€iro de Trânsito (CTB), com combustível e

Ano de fabricàÉo: 2013 a 2022

/

185.000,00

156.000,00

149.000,00

Práça Dr.lôséloâquim Marqoes, ôc 222, BanÍoCeôúo, penalva/MÀ, CEP: 65 213-000
RON[0o

slrvÂor9!426 Éi,hr.

a

Péiíol lo

1.267.900,00
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3.2. Nos vâlores êstão inclusos todos os custos incidentes sobre a prêstaçâo dos servrços ê necessános ao

cumprrnento rntêgral do obteto da contràtàção.

4.1. As despesôs decorrentes desta contratação estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de

Penalva/MA pa.a o exeÍcício vigente, pÍogramadâs nas dotações orçamentárias baixo:

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipôl de Educação

1 553 0O Trans. de Recursos do FND[ pâra Transportê Escolar

tunção Programática 12.361.0024.2004.0000' Trafl sporte Escolar PNATE

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 Outros Servlços dc Terceiros Pessoa Juridica

Unidade Orçamentáraa 02.04 Secretaria Municipal de Êducação

Fontê de Recurso 1 57100 - Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
Funçâo Programáticâ 12.361.0092.2057.0000-Transporte Escolar - PEATT

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tercêiros-Pessoa lurídicê

Fonte de Recurso 1500 00 - Recursos Não Vincu ados de lmpostos
Funçào Programática 12.122.0019.2010.0000 ManutençãodoMDE
CateBoriã Econômrca 3.3.90.39.00 Outros Serv ços de Terceiros-Pessoa ruridica

Unidêde orçamentáriâ 02,05 ÊUNDEB

1540/541,/542 AA Recursos Não Vinculâdos de lmpostos
Funçâo Programáticâ 12.361.0019.2017.0000-Manutenção doEnsino Fundamentâl

Categoria Econômicâ 3.3.90.39.00 Outros Serviços deTercearos-Pessoâ Jurídica

Unidede Orçamentárie 02,05. FUNDEB

Fonte de Recurso 1540/541,/542 OO - Recursos Não Vrncu ados de lmpostos
Função ProBramática 12.365.0019.2019.0000 - Manutençêo do Ensino lnfântil

Categoraâ Econômica 3-3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6.1. os preços não soÍrerão reajustes

7.1. Nào haverá exigência de gâràntia de execução pàra à presente contrâtação

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquela5 previstas no Termo de ReÍerência, anexo

ao Edital.

Praça Dr.JoséJoaq!im Marques, nr 222,8a"rocenÍo, Penalvã/MA, CEP:65.213-o0o

I unidàde Orçamentárià 02.(M .Secretaria Municipal de Educação

I

l

5. cúusULA QUIÍ{TA - PAGAMENTo

6. CTAUSUI.A SEXTA !'TEA'USÍE

8. aúusurA olÍavA - ENTREGA E REcEúiMÊÍfio Do oDlgJ!
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9.1. A fiscalização da execução do ôbjeto sêrá efêtuâdâ pêlo sêrvidor losuêl dê Silva Rocha lúnior, Diretor de

Departamento da Educâção, Mâtrícu a n' 6488-2 ê CPF n" 882.766.433-53, designado pela CONTRATANTE,

na íormâ êstabelecida no Íermo de Referência, anexo do €dital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referên.ia,
anexo do Edital.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelês previstas no Termo de Referência, anexo do
Edita .

12.1. O presente termo de contrato poderá sêr rescindldo:
12.1.1. Por ãto unilateral e escrito da Adminastração, nas situações previstâs nos incisos I a Xll e XVll do
êrt. 78 da tei na 8.666, de 1993, e coÍn as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Íermo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Ámigavelmente, nos termos do ârt. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os câsos de rescisão contratual serão formalmente rnotivados, assegurando se à CONTRATAOA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo ãdministrativa prevista
no êrt. 77 dã Lei ne 8.656, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de reletório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuedos e aindê devidos;
12.4.3. l.denizações e multas.

13,1. É vedado à contratada:
13.1,1. Caucionar ou utilizar este Íermo de Contrâto pârâ quâlquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper â execução contrâtual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei-

14.1. Eventuais alterações contratuars reger-se-ão pe a discip nã do art. 65 dâ Lei n 8.666, de 1993.
14.2. A CONIRATADA é obrigada a aceltar, nâs mesrnas condições contrátuâis, os acré5.imos ou supÍessôes
que se fizerem necêssários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizãdo do
contrato.
14.3. As supressões resu tantes de acordo celebrado entre as partes contrâtantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e crnco por cento) do valor inicial êtualizado do contrato.
15. CúL,SULA rrÉsMA qUrMÍA - DOs CA5OS OMTSSOS

15.1. Os cêsos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições cont das na Lel ns 8.666,
de 1993, nã Lei ns 10.520, de 2002 e demâis norrnas fêderâis de licitações e contrâtos âdministrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contdas na Le n! 8.078, de 1990 Códlgo de Defesa do

ConsuÍnidor e normês e princípios gera s dos contratos,

Praçà Dr lôsé lôaqu h Mârques, ne 27l, Sakro aênrío, Pena va/MA, cEp 65 213-000

g:'ar-aúsulA iloilA -.r§eÀxzacÃo
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Teímo de Contrato íoi lâvrado em duas (duas) vias de iguâl

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,

16.1. lncumbiÍá à CONIRATANÍE pÍovidenclar a publicação deste instrumento, por extreto, ne imprentâ
ofacia do Município de Penalvâ/MA, no prazo prev sto na Lei ne 8.666, .le 1993.

77.1. eleito o Foro dê Comarcâ de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorreÍem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2-o da Lei ns 8.666/93

oq\ilt14)-1'

Penàlva/MA,01de março de 2023

RONTLDO 
^s'iôadodefoÍmad'ôril ôôÍ Ra,Nir nôCAMPOS cir,,lpós

SILVA:o11gl4 srrva 0l rer42ót5r
Dàdô!: lo2101or

26351 15 s5 16 ojoo'
Ronildo Cempos Silva

Prefeito Municipâl
CONTRATANTE

DJAIME VIANA DE Açrinàdo de íorma dieital por

MORAES LIMA DIAIME VIANA Dtr,{onÁEs tlMA

FILHO:0324fl19310 Dàdos:2023.0301r255,4e{3'oo,
Djâime Vianâ de Morâes Lima Filho

Representânte LegaJ

CONIRÁTADA

ÍESÍEMU NI]A5

ASSINATU

ASSINATURA:

2 L4dI, n CPF

Praça Dr.loréloaq!im Marques, nq 222, BaÍÍo cêntrô, Perálva/MA, CEP:65,213-000

)
cPF __- '

+
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S LVA Represcrlrnte Legôl t4./

PREFEITUiÀ MUNICIPÀt OE PENAIVÀ

EXÍÀÀÍO DE AÍÁ DE ÀE6ISTÀO DE PRE(O5

Âr DE REGTSTRO Dt PIEçO ila 0A/202!
csPÊctE: Exúato 

'Jê 
aRP PROCEsSO OO3/2023-5EàI^D trcÍrÂçÃO

P.egâo Elêrrôn co n" 1212023 (SRP). OT ETO Reg stro dê Píeçôs pâra
lltu.a e ev€ntua íômê. frêhtô de refeCào tpo quentrnhc pdrd aterder
, oem"ndd oo. o,o5o, do MJn, p'o dê op4à,?d.ttÂ. vl6EÍ{(lÂ DA
ATA 01/03/2021 J 0tr'of,r024 (i2 mesesl. DAÍÀ Ol 

^SSll{ÂTURÁClr0l/2021. P^RIES prêfei:uíê ML,r.'pa de penàlra,l.rÂ (aNpl 1

J5l7S 402/1i01-31) ê D. C Loo.i ME {CllPl n' J7 223 q77/0001-,aar

lÍIMr 1. VALOT: R5 170 000.0, a nt.qra dà Àtà se enconÍô ho :iiê
peElvô.hô.qov.bí t.êud Norton Morena dos snnto5/PÍesidefte/CPL

Publi.àdapot: FRANCISCO NUNaS DA SILVA NtÍO
C od'ça'dê^riÍt édô. L 2 d66a569ê gbA D.Í1a.ttÍ 3 5td22ce a Púbtiddo por FLÁvto t4a(tNtlo G1NAL\/ES

c ódjqó idehtiÍicadot. 9 J 5098bb38b540 3 1 4 2 bl1. 5db3 I 2 ) cb

ERRATÂ 0A RESENHÂ 0O CONÍRAÍO Nl25/2023 oBIETO: contÍêtação
dê êmpresâ D.ra iorne. mento de gé.e.oe alôênnclos, pàrà ateider rt
neress'oodc- d, vL-.(rp,. Je o.d,. do ro!ô.'o. oNnr qr rt v.,top
6LOeÁL Rs 29S 352,a3 {duzentos e.ôúêniâ e nôlF mil. ôrô.ênlor e

c nqLêntô e .lo's c tíês ceôtavos) LEIÂ-SE Ri
299 870,00 (du2entôs ê noventê e nove mrl, oto.entos e *tentã reàir)
ÊEDRO DO ÂÔSÁÀIÔ/MA, O9 OE FEVEREIRO D€ 202] À55INÁTURÀ

larlson da Conceçáo dos Sant s, Sê.íetario Munr.rpar de AdmrnBtÍàçàoj
TATIELE DE 5OLJ5A 5lLvA- Âeprese^tentê Legal.

CoNTRATO ÀD {tSÍtÀrVO N.0U2023
EsPÊClE: ExÍátô dé cônrrato PRocEsso: 018/2022-5EMEo
IIODALIDÀDE DE LlCtÍAçÀO: Pregão Eletrô.r.ô .' Ol/2021
P^RYES P'e'e túrà Mulrc pjl de Pêralva/M^ laNP r:
0ô 179 {02i0..01-31) ê VML Trônspc e tr'.li lCtlPl ô!
1/ 226.441/0002.29) OSTETO: Côr$âtaçáô d€ serv ços.o.!.uôoos de
tr..sporte e5colar, com motoristõ ê (ombuttivel, paririlterder ês
nc.es5 dádes dd RÊde M!ô. nâr dê Ens no, do Úunrcrpio de
P€.à!à/MA. VALOÂ Â$ r.267.900,00. DOÍÁçÂO ORçAtaErlTÁRtA

PÂE'EITURÀ MUNICIPÂT DE PEDRO OO ROSÂRIO

TRRAIÀ DA RE§EIIHA DO COI{TRATO NÔ 

'5]2023

!RÂÁIÀ DÀ RESÉIiHÁ OO 
'OTIIAÂÍO 

NC 26'2O23

ERRÀÍÀ DA RESEaIHÀ DO LONTRÀTO N! 27i2O23

fubhcado p.t: :o,E LEANDRO SlLt/A RÀBELO

códr s a r d enii k. adot : 2 50a e87e. e@ I b Jà 263êd435o2eb3j1 5

ÊXTRATO Dt COiITRÂTO

EÂÂÂTÂ DA iEstllllÀ DO COmRÂTO N0 26/2011 OBIETO Contrâta.âo
de €mp.esa pàra iornft mento da qênerc ahmentic'os, parà atender as

'ecessEades 
do MLn'r'pio de Pedro do coJd o oNDt 5r ri'vÀtoR

6LoBAL: Rí 219132.93 (duzentos e dezenovÊ mil, trezêntos ê tÍinta ê

dois reàis e nôv€nta e rrés cenràvos), LEla-sE. Rt 219.327,0C
{duzentoe e rr.Tenove mil trerentos ê v,nte e rete reàE). pEDÂO DO
Â05ÁRlo/li!4, 09 DE iÊvERElÂO 0E 20?1. ASSINÀTUÂÂ lGoN
FERNANDO CAMPOS SOARES 5ecÍetáÍ o M,ni. pàl de Asiistên.i:
go.ial: TÀÍlFlr oÉ 5OU53 SlLvA RePresentanbe Legàr

(cnràdôs da dalô dê àsqià:úra. DAÍt DE 
^SsÍ{ÀrUnAr 

01/012C?l
Sl6l{ÂÍÁRlOSr Âonildo Campos Silvà, PíeÍeitô r.!uí/(ipil, perá

conÍôtante e qarme vrânàdê MoÍaes Útrâ Frlho, Repíesentante Leqal,

PubtÉado 9oí: fLÁvto MÀRlNho a$NcaLvgs
Cóói7o dekt ícador: 1.a5b4801S6nAUdbSAI6.ee37q

liao LUl3, QlrlXl . 02 DE llÀi9o DE 2o2! . ltao XVll ' tf. 3{rtl
rssfi 2763.350X

:.rt

I
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llq!!!?!?!!] !!!!j eportÊ Fscolâ, pr,JArE

02 01- Secretara i4u.. Dàl de Ed

I 57100 R*laor Nà!Vincú ados dê lmpostos
I2 l6: o09? 2C5/ 0000.Ir.ns0ote Es.ôràÍ PEÂT:

3.3.90 39.0!.0utrôs S

I 50000-Êe.ursosl|áovincúlôdosdelhpô5tos
12122 0019 2010 ô0ô0 - Manul€nçio do MDE
: ) o0.i9 00 olnú) 9(rv.os de lêÍÊ rô+P.!sôo rao .r

:', :a l.'. I. :' ,

I )10.5d1'54- ' I . Pq r r\o. !áo v,r. i io , dê -po.to(
12 165.0019 i0L9 0000 Manútêrcàc do Énsmo ntaôt

ERÀATÀ DA RESE|'IHÀ DO CONTR^Íoltl! 27l4021 OBIETO: ConÍataçào
dc empesô para lornec hento dê gênêÍos âlihêrti( .5. pdraate.de-as
ELesrddde) oo rúLn(rf,o .e ohDr .F . a !Â oR
GLoBÁLr Rl lsl 7?5 96 itreu êntôi ê .ôventa e uô m,l sête.€ntos r
<etêntà e .in.o ÍêaLs ê rventa e 5e s .entôvôs) LEla 5E Rç

391.800,00 (te2entos ê noí-"nla ê !m mil ê ô]tô.êntôs rêârs) PEoRO

DO ROSÁÂIO/MA, 09 DE FEVERE RO DE 2023 Á5SINÀruRA SUELI DE

IESUS IOBAÍO Secretárió Muni( Dál de Ed!.à(ào IATIELE 0E 5ou5A

EXÍNÀTO DE CONTRÁIO

col{ÍÊÁTo ÀDnil lsriÁnvo ti' 04/2021

DOS MUNtctPtOS
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ALTERAÇAO CONTBATUAL
CNPJ: 1 7.228.441 10001 -48

VML TBANSPORTE LTDA
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DJAllilE VIANA DE MOBÂÊS LlirÂ HLHq Bíaslleiro, Solle.o. nalualda cidade de Forlaleza - I\,!4, nascido em
02/04,1993, EmpresaÍio, númeÍo do documenlo 032.464.193.10. íesdente e dom caliado no(a): CONJUNTO PLANALTO
PINGAO 3810. ÁUROnA, APÍ 203 BLOCO 01. . Sào Luis MA. CEP 65060-290 {an.997,I, CCI

Sócio dâ sociêdade limilada VllL TFAI{SPORTE LrDÂ, sed ada na AVENIDA Engenheiro Emilrano lúacieira, ne 9500,
LETBÂ A: . Maracanã, CÊP:65090'875, São Luís 'MA com íegislro nessaJunta Comercaal, inscíüo no CNPJ sob o n'
17 22a 44110001-48. resolvem:

CLAUSULA l: DO ENOUADRAMENTO
Os sócios decla.am que a socredade se enquadra em Empresa de Pequeno Porle - EPP, nos lermos da Le
ConrplementaÍ nq 123 de 14 de dezembro de 2006, e que náo sc cnquadra eff qualquer das hlpóteses de exclusáo
íelacionâdas no § 4q do ârl. 3o dâ nrêncionada le . (aÍ1. 3e ll. LC 123/2006)

CLAUSULA ll: DEilAls CLAUSULAS / CONSOLIDAçAO
As dâmâis cláusulas constanles no conlÍato socral e que não tenhâm sido mêflcionadãs na prêsênle allêração continuam
inalleíadas.

Epo
Sao

í eslarem assim luslos e aceíados, âssinam a píesenle alleíâÇão do conkalo social
t.uís'Í\r4,08 dê Março de 2023

DJA'iIE VIÁNÂ DE MORAES LIMA FILHO
gcia Adntngtadat
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CerliÍicamos que o ato da empresa VML TRANSPORTE LTDA consla âssinado digitalmenle por.

roENTrFrcAçÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ

0324641S310 DJAIME VIANA DE IúORAES LIMA FILHO

JUCEHA

l0t/2o23 a3:24
.roEô@: 2303r5s.e É 0tl03/2023.
caô!é ú lducrcrô:

c !E!G @ Mrse B: 0s/03/202r.
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